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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 623/2015 Maceió, 23 de outubro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.^ para registro do Contrato n° 64/2015, ceiebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME, que tem como objeto a contratação de 
empresa de engenharia, especiaiizada para execução dos servidos de construção do novo 
Laboratório de Química, locaiizado na Estação de Tratamento de Agua Pratagy, na Unidade de 
Negócios do Benedito Bentes. : .

A Súmula do Contrato em epígrafe foi pubiicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
outubro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 8948/2014 -  CASAL 
- C.I N° 55/2014 -  GEOPRO- FIs. 01 a 376.

Atenciosa mente,

Eng.o Vi/ILDE CLE
Diretor Presidente
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S«r«t ari4 Estada
<k> Mefa /imbl«nt« * 

doe ft^Hursos H(drtc»s ALAGOAS
COVEI INO BO E S U B l l

V k â A
E tO U »  m  A U 59M II

Í T E M QdC E Q U I P A M E N T O / A C E S S Ó R I O S
D i s t r i b u i ç ã o

C a s a l I M A S E M A R H C a m p o

1 1 A n a l i s a d o r  d e  C O T _ 1 - -

2 4 A n a l i s a d o r  d e  D B O 2 2 - -

3 2 A u t o c l a v e  a c i m a  d e  2 2 0  l i t r o s 1 1 - -

4 2 B a l d e  c o l e t o r  d e  á g u a ,  a ç o  i n ó x  c o m  b r a ç o  r e t r á t i l 1 1 - -

5 2 B a n h o  u l t r a s ô n i c 1 1 - -

6 2 B l o c o  d i g e s t o r  d e  T K N 1 1 - -

7 2 B l o c o  d i g e s t o r  p a r a  d e t e r m i n a ç ã o  d e  f ó s f o r o  t o t a l 1 1 - -

8 1 B o m b a  d e  v á c u o  d e  b a n c a d a 1 - - -

9 2 B o m b a  d e  v á c u o  m a n u a l 1 1 - -

10 2 C o l i l l e r t  c o m  e s t u f a  e  c a r t e i a  s e l a d o r a 1 1 - -

11 2 C o l u n a  d e  â n i o n 1 1 - -

12 2 C o l u n a  d e  c á t i o n 1 1 - -

13 2 C r o m a t ó g r a f o  d e  í o n s 1 1 - -

14 2 D e s t i l a d o r  d e  á g u a ,  c a p a c i d a d e  1 0  í / h 1 1 - -

15 1 D e s t i l a d o r  d e  K j e l d a h l  -  T K N 1 - - -

16 1 0 0 0 D i s p e n s e t  d e  m e m b r a n a  d e  v i d r o ,  a ç o  i n ó x - - - 1 0 0 0

7 4 E q u i p a m e n t o  p /  S a l v a g e m - - - 4

18 2 E s p e c t r o f o t ô m e t r o  U V A ^ is 1 1 - -

19 4 E s t u f a  i n c u b a d o r a  d e  D B O 2 2 - -

2 0 4 G a r r a f a  d e  D B O 2 2 - -

2 1 2 G e l a d e i r a  v e r t i c a l  c o n s e r v a d o r a  d e  a m o s t r a 1 1 - -

2 2 1 J a n g a  -  [ M o t o r  6 0 - 4  t e m p o s  -  2 0  p é s  -  p /  4  l u g a r e s l - - - 1

2 3 2 M e d i d o r  d e  v a z ã o 1 1 - -

2 4 1 0 0 0 M e m b r a n a  d e  0 ,4 5  p m  c o m  o s  c o n e c t o r  d e  f í l t r a ç ã o  p a r a  c á t i o n  e  â n i o n - - - 1 0 0 0  •

2 5 2 M i c r o s c ó p i o  c o m  m á q u i n a  f o t o g r á f i c a  e  c â m a r a  c l a r a 1 1 - -

2 6 1 0 0 0 M i c r o s e r i n g a  p a r a  s u p o r t e  d e  m e m b r a n a - - - 1 0 0 0

2 7 2 N o t e b o o k  c o m  H D  e x t e r n o 1 1 - -

2 8 4 P i n ç a  m i l i p o r e  p a r a  m e n b r a n a 2 2 - -

2 9 2 P u r i f i c a d o r  d e  á g u a  -  D e i o n i z a d o r ( p u r i f i c a r  á g u a  q u e  v a i  s e r  u t i l i z a d a  n o  c r o m a t ó g r a f o  d e  í o n s  e  C] 1 1 - -

3 0 2 R e d e  d e  f i t o p l â n c t o n  c o m  m a l h a  d e  4 6  p m 1 1 - -

31 2 R e d e  d e  f i t o p l â n c t o n  c o m  m a l h a  d e  5 6  p m 1 1 - -

3 2 4 S i s t e m a  d e  f í l t r a ç ã o  m a n i f o l d  d e  f í l t r a ç ã o  c o m  6  v i a s ,  a ç o  i n ó x 2 2 - -

3 3 2 S i s t e m a  d e  F i l t r a ç ã o  T o t a l m e n t e  e m  V i d r o ,  4 7 m m ,  c o m  F u n i l ,  B a s e  e  k i t a s s a t o  1 0 0 0  m L 1 1 - -

3 4 2 S o n d a  m u l t i p a r a m é t r i c a 1 1 - -

3 5 4 T e r m ô m e t r o 2 2 - -

3 6 1 V e i c u l o  B a ú  p a r a  c o l e t a  c o m  r e í f i g e r a d o r  c o m  s u p o r t e  p a r a  b a r c o - - - 1

3 7 1 V e í c u l o  c a m i n h o n e t e  c a b i n e  d u p l a  p a r a  f i s c a l i z a ç ã o - - - 1
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1 OBJETIVO

2 JUSTIFICA7 IVA

/

• ^

com a realização do novo laboratório.
\

torna perigoso à permanência no local. \ :

3 LOCAL DA OBRA
\

Os serviçosserão executados na unidade Benedito^Bentes^, M aceió^L,

laboratório èstá ao lado da ETA; sendo Ipcado próximo da áréa de envase, Jorjde tem um

maior acompanhamento do envase e ficará isoládq da-ETA, livre de Ihtêirferência!
I t

i  . !

y

, . . í

.  . .  í .  . í . « . ns 3R íí n.;o c' ? A! ago 3S

Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para realizar serviço de 

construção do laboratório de Química onde fica localizado na unidade Benedito Bentes, 

Maceió/AL.

Através de convênios e parcerias entre Governo Federal, ANA/SEMAH/CASAL, foi adquirido 

recursos sufíc[ente para construçio j j e  um novo laboratório de química, na qual 0 laboratório

será equipado com equipamentos de ultima geração, e adequados para fazer analises de 

acordo a portaria 29.14" e..^^ender as normas de padrões de qualidade equiparadas as 

demais empresas de saneamento.do Brasil.
^  '

Todos os bairros da capital, e unidades de negocio da capital e interior serão beneficiados

Atualmente 0 laboratório encontra-se em local não mujto adequado, e há avarias na qual se

atualmente o



h - #■

i
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Figura 1 -  Terreno para Construção do Novo Lát^ratói1p:^e;^^ de Água CASAL, Maceió -  AL

4 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
I

V- v '
Todos os serviços deverão ser executados; dentro<das'normas e padrões da construção civil,

' X , "

com acompanham.çntO’!de^profissional habilitado pelo Conselho Regional defEpgenharia e 

Ag ro n O  m i a -  C R ÊÂ. ■*%]

4.1 RELAÇAO DOS SERVIÇOS
V '\  / < :

|.Ã 4 .|

ITEM \Í^SÇ;RIMINi^ÃO UNJD* QUANT.
j .  '  t

_1.1 Instalação^e mobilizaçã<^_ 

2.1

M M

Limpeza e regularização do terreno
ÇSjBsrpr:

186,44

aaíÊ
4.1 Escavação de valas m3 6,5

4.2 Concreto Magro m=> 0,5

4.3 Sapata corrida de concreto ciclopico m® 3,2

4.4 Alvenaria de embasamento com tijolo maciço m^ 1,6

A'’»< ̂
O  &  '



r



5 SUPER ESTRUTURA

5.1 Impermeabilização da cinta de amarração com 
argamassa polimérica

m^ 2,55

5.2 Pilares de concreto armado (.20x.25) m̂* 0,72

5.3 Viga de concreto armado (.20x.20) m^ 0,48

5.4 Cinta de amarração nos pilares m 20,00

5.5 Vergas acjma dos vãos m 18,00

6 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS

6.1 Alvenaria em blocos cerâmicos m=* 254,00

6.2 Impermeabilização interna é  externa das paredes com 
^argamassa polimérica

"^Ch^pisco

m^ 508,00

6.3 m^ 508,00

6.4 Massa única nas paredes externas m^ 129,7

6.5 Pintura nas paredes externas m^ 129,7

6.6 Massa única nas paredes internas m^ 377,9

6.7 Pintura Epóxi dispersa em"̂  água semi-fpsca nas 
paredes internas m^ 377,9

6.8 Painéis tipo DIVILUX com vidro/visoK(ORSE 4067) m^ 16,04

7 PAVIMENTAÇÃO

7.2 Contrapiso \  j m̂* 9,32

7.3
■■ ̂

Regularização do piso f m^ 186,44

7.4 Argamassa colante m^ 186,44

7.4 Piso cerâmica (45x45) branco tipo A, classe 5 m^ 186,44

8 ESQUADRIAS

8.1 Janelas de Alumínio 0,45m x,1,00m- , , , UNI D. ,1,00

8.2 Janelas de Alumínio 0,90m X 1,00m UNID. 13,00

8.3 Janelas de Alumínio 1,80m X 1,00m UNID. 1

8.4 VidroA/isor DIVILUX 1,80mx I.OOm - UNID.’ 2

8.5 VidroA/isor DIVILUX 0,90m x 1,00m UNID. 3

8.7

f-,Porta-tipo DIVILUX 0,-70m
1 1 ii 1 i c o í  i i d l  - U  V.'. 

Porta tipo corta fogo em aço 0,70m
i  11 V

UNID.

3-  ̂í—

8.8 Porta tipo corta fogo em aço 0,80m (ORSE 1856) UNID. 3

8.9 Porta em madeira compensada 0,70m UNID. 3

8.10 Porta Vai-Vem 1,20m 2 folhas UNID. 1

8.11 Porta 2 folhas corta fogo 1,20m UNID. 1

i





;coBER'nÁ''íj. V . . - :
r .

9.1
Estrutura de coberta em madeira e Telhamento em 
Fibrocimento

m^ 58,58

9.2 Forro de gesso m" 186,44

10, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS *

10.1 Ponto de luz no teto UNID. 25,00

10.2 Luminária spot p/ 4 fluor. compacta d  reator 40W

10.3 Lum ii^ria spot'p /..3^or. compacta d  reator 40W

10.4 Luminária'Spot.p/ 2 fluor.xompacta d  reator 40W
/

10.5 Lunninária spot p/ 2 fluor. compacta d  reator 23W

a d  reator 23W10.6 spot p / 1 fluor. compac;

10.7 Interruptor de ,1 seção

10.8 Interruptor de 2 seção

10.9 Interruptor de 3 s e ç ã o .^  j ^

10.10 Refletor com lâmpada halògena .palito curtá^e ([ 50W

10.11 Tornada hexagonal de uso geral - 20 A

10.12 Quadro de distribuição

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID

UNID.

UNID.

1,00

12,00

2,00

8,00

3.00

12.00 

2,00 

1,00

3.00 

125,00

1.00
11 * INSTALAÇÕES HIDRÂÜÜCAS

. * f . **.
> 1

. />

11.1 Ponto de água ■ UNID 14,00

<2. LIMPEZÂ.FINAL-DA OBRA ‘ •  ̂ '

12.1 Limpeza final da obra _ m* 186,44

5 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

o  conjunto d^as^especificações apresentadas;a seguir^fwcura contemplar|todas as situações 

que devem ocorrer quando-da execução da obra. Caso surjam condições muitolespecíficas

não abordada^deveTse,-'pfeferèncialmeiTte,lseg^jin]asrrecomendações'^stabelecidas pelas 

Normas Brasileiras, ou ainda, as próprias da CONCESSIONÁRIA.

Companhia deSaneamentodeAlaqoas
5.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS

Cabe à Fiscalização o direito de resolver qualquer caso duvidoso, não previsto nestas 

Especificações.

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer 

elemento da EMPREITEIRA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos 

das cláusulas e condições destas Especificações e do Contrato, bem como de tudo o que





estiver contido no Projeto, nas Normas, Especificação e Métodos da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e da CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas.

caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no 

Projeto e em tudo .o mais que de qualquer forma se relacione ou venha a se relacionar, 

direta ou indiretamente, com a obra'em questão e seus complementos.

A EMPREITEIRA deverá permanentemente ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO
V . ^

os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a 

inspeção das instalações de obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente 

das inspeções e medições-para efeito de faturamento e, ainda, independentemente do
j

estado da obra e do canteiro de trabalho. , /

A existência e a atuação da FISCALIZAÇAO’em'1iada diniinuem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da EMPREITEIRA no que^concerne ás obras e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com b^on tra to , o Código Civil e demais leis 

ou regulamentos vigentes. \  ,
y

Concerne à EMPREITEIRA o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s)

a todo seu quadro de pessoal de acordo com o exigido pelas normas técnicas - a depender 

do serviço a ser éxecutado. ',
I

A EMPREITEIRA assumirá a responsabilidade/’^ ,  todos osrencarg^^pre lidenciários

obrigações ísociais previstos na legislação soçiai^e trabalhista em,vigor) obrigando-se a
J

saudá-los na época própria, vez^qüe séus empregados não manterão 'nenhum vínculo
, ’ . '' ' i {

empregaticio com.a CASAL'; • ■ , ■ x , > ' i

A EMPREITEIRA também assumirá a responsabilidade por todas as providências e

obrigações-estabelecidas na legislaçãO’iespecificayde~acidentes-do\trabalhonbuando, em
li  -  - :.^i .0 0 1 : 1 0 1  1

ocorrência de espécie, forem vitimas os seus empregados quando da prestação dos

serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CASAL.

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas 

pela EMPREITEIRA, providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e 

ao bom andamento da obra.

Deverá a EMPREITEIRA acatar de modo imediato às ordens da FISCALIZAÇÃO, dentro 

destas Especificações e do Contrato.

Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer





Pela EMPREITEIRA, a condução da obra ficará a cargo de pelo menos um engenheiro 

registrado no CREA da Região. Deverá esse engenheiro ser auxiliado em cada frente de 

trabalho por um encarregado devidamente habilitado.

Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) engenheiro(s) condutor(es) da obra 

serão consideradas como se fossem dirigidas a EMPREITEIRA; de mesmo modo, todo e 

qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) engenheiro(s), ou ainda 

omissões do responsabilidade do(s) mesmo(s), serão consideradas para todo e qualquer 

efeito como tend^sido da EMPREITEIRA.

0(s) engenheiro(s) condutor(es) da obrá^e^pís) encarregado(s), cada um no seu âmbito 

respectivo ,^e^rão estar sempre em condições do atender a FISCALIZAÇÃO e prestar-lhes 

todos as esclaTeçimentos e informações (sabre o andamento dos serviços, a sua 

programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO

O quadro de pessoal da EMPREITEIRA-.empregado na ^obra deverá ser constituído de

elementos competentes, hábeis e disciplinado,‘̂ ua lque r que seja a sua função, cargo ou
\

atividade. A EMPREITEIRA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro do 

trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente 

e que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a 

ordem do canteiro. *

A FISCALIZAÇÃO-terá-plena autoridade para suspender, por meios amigáveis j ou não, os 

serviços da pbfa, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por rnotivo técnico, 

de segurança, disciplinar ou outros.. Em-,^todqs^os-casos, ps ̂ serviços, só' poderão ser 

reiniciados por outra ordem da F I S C A L I Z A Ç Ã O '
V

A EMPREITEIRA não poderá (executar qualquer serviço que ' não seja < autorizado pela

FISCALIZAÇAO, salvo os eventüais de emergência.-
y

U
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5.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

Executar a remoção da camada de solo ou material orgânico, bem como de quaisquer 

outros objetos e materiais indesejáveis que ainda subsistam. Após o término da limpeza 

deverá ser feita a regularização do terreno.





5.2.2 FUNDAÇÃO

Para execução da fundação deverá ser aberta uma cava ao longo de todo perímetro da 

edícula com espessura de 50cm e 65cm de profundidade. Após a cava aberta, deve-se 

proceder com a compactação manual do fundo da mesma para que sua superfície fique 

compacta e uniformizada.

Com a vala compac^da^aplica-se uma camada de 5cm de lastro de concreto magro para 

regularização do terreno. Posteriormente, executar a colocação das formas laterais, de 

modo que a sapata corrida tenha-^seção transversal de 40x40cm, e proceder com a 

concretage^utilizando concreto c ic ló p ic o .^

Por fim, acirrTa da sapata corrida, executar alvenaria de embasamento até a cota do terreno, 

devendo a a lve n a rl^o ssu ir seção transversal de 40x20cm.

5.2.3 ESTRUTURA

5.2.3.-/ COROAMENTO DA FUNDACÃO

Executar a cinta de concreto armado com seção transversal de 15x15cm apoiada na

alvenaria de embasamento e imediatamente acima da-cota do terreno.
\ »

\

Para ser utilizado como formas para cinta, poderão ser\assentados tijolos em espelho com 

argamassa de cimento e areia.

Após a colocação da cinta deve-se proceder com a impermeabilização destapde modo tal,
. } i

que a mesma''sejà envolvida em toda superfície, e, caso executados, os tijolos em espelho

assentados ao redor da mesma também deverão^'s^envolvidos'. | j

l i  '  i  ^  ; l ,

Ao fim da execução da cinta e dos pilares,; executar 0 reaterro. y , I !

5.2.S.2 P ilares y
' . . „ -'i. . i_i i_i

No encontro entre paredes será executado um pilar, totalizando dois pilares, com seção 

tra n s ^ rs a rd é ''2 0 x 2 5 c m 'je  férrÕ’ ^ 6 “  sên lio^õs '^2 -cõm rã ltijra '-dé \3 ,'20m fcõm -^
t ■—  I f I k * iw** ' W  'O L  I i  k É> j I i  J  X w ' •w k

imediatamente acima do concreto magro. Deve-se realizar o engastamento entre o pilar e a 

sapata corrida.

Também deve-se atentar a colocação de dois pilares, com seção transversal de 20x25cm e 

ferro 5.6, conforme projeto, sendo os dois com altura de 3,20m com base imediatamente 

acima do concreto magro. Deve-se realizar o engastamento entre o pilar e a sapata corrida.





Durante a execução do pilar, deve-se atentar para que o mesmo seja concretado a prumo e 

que as armaduras estejam devidamente posicionadas.

5.2.3.3 Cinta de Amarração dos Pilares

Executar a cinta de amarração acima da última fiada de alvenaria, fazendo o devido 

engastamento com os pilares.

A -
5.2.3A Vergas

Para evitar o aparecimento de f is s u r^  acima dos vãos da edícula, executar vergas de 

concreto arma'ío de modo que, em cada lado, o vão seja superado por no mínimo 15cm de

verga.

5.2.4 PISO

Aplicar uma camada de 5cm de concreto magro para regularização do terreno.

Aplicar uma camada de concreto, com adição, proporcional ^de impermeabilizante específico, 

de 15cm para execução do contrapiso. ^  *

Posteriormente, executar camada de 2,5cm para regularização do contrapiso e camada de

2,5cm do piso cimentado queimado. 

5.2.5 PAREDES E ESQUADRIAS

As paredes serão'ex^ecutadas acima da cinta de coroamento da fundação. Dèssa maneira.
/

inicialmente deve ser aplicada uma camada de chapisco na cinta_para que seja garantida

uma melhor aderência com a ialvenaria: Nessa^ etãpa, os pilares "também ^devem ser

chapiscados, visto que, os mesmos também' estarão ..em contato,direto'corri é

levantada. \  \
N, \

parede a ser

*4
Posteriormente'a-marcação, assentar-dòis tijolos .em-cada extremidade tomando como

referência o escantilhão para definir o plano da alvenaria. Completar a primeira fiada e
. . . / ^  Ax ►-y-s ^  "ir í-> - --j A l . O—« í-7. A  I —» A i
iniciaLa^^segunclacfiada; cqrn,|Um mei07tijolo,j d^enppflpíaj gararitir^uma fnelhprCconpatenação

entre as fiadas e evitar as juntas a prumo.

Prosseguir com a elevação da alvenaria até o respaldo. O enchimento ou encunhamento do 

respaldo poderá ser executado preenchendo com tijolos em diagonal ou com uso de 

argamassa expansiva.

U í H

y



kJ



Ao fim do levantamento, aplicar camada de argamassa polimérica impermeabilizante nas 

faces internas e externas da alvenaria. Prosseguir com a execução do revestimento de 

argamassa, executando incialmente o chapisco e emboço em toda área de alvenaria.

Após a aplicação do emboço, chumbar os contramarcos nos vãos. Posteriormente, na área 

externa deverá ser executado o reboco para que essa região possa ser posteriormente 

pintada. Entretanto na área interna será aplicada uma camada de argamassa colante para

assentamento de placá^cerâmicas (0,45x0,45m)..

' V

As portas do tipo corta fogo serãò^instaladas após a divisão em alvenaria, que divide o 

departamento^^técnicp administrativo comsO laboratório químico, exigindo portas anti- 

inflamaveis-com vedação anti-chama, na parte técnica administrativa, serão utilizadas portas

comum em madeira.

Por fim, deverão ser instaladas_^as esquadrias de alumínio

5.2.6 INSTALAÇÕES

5.2.6.1 Elétricas / ' v,'

\  \

Depois de levantadas as paredes de alvenaria, executar rasgos nas mesmas, com o

máximo de cuidado para evitar danos aos trabalhos'já executados, para colocação dos 

eletrodutos e caixas de passagem. Recomenda-se queíos rasgos sejam executados antes 

mesmo da aplicação de revestimento das paredes a,fim de racionalizar os materiais.

. nSerão instalados pontos-de tomadas de uso geral de 20A e ponto de iluminação completo

no teto, comduminária de 40w e 23w.-
/ ! U — ^

5.2.6.2 Hidráulicas

r

Deve ser instalado

ivj
i ; i.Jtala'do pontos de água fria DN!%” e ponto para esgotamento com Dt^ 50mm.

5.2.7 COBERTA
■ Ú  - i  X -3 1

5.2. TH. CMONTAGÉm  dÈÍeST^UtT/rP d̂ tFLhADOÍ^  pn P n  d0/\l3Q O 3S
Serrar toda a madeira nas dimensões conforme projeto. Definir as cotas e os caimentos do 

telhado, bem como a localização de calhas e rufos, de acordo com o projeto.

Iniciar a montagem da estrutura de madeira do ponto mais baixo para o ponto mais alto do 

telhado, montando o primeiro e o último pontalete, respectivamente. Continuar a montagem 

do madeiramento como previsto em projeto levando em conta seus caimentos e o tipo de 

telha a ser utilizado.

10
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5.2.7.2 Cobertura com Telha

Após a estrutura de madeira concluída, iniciar a colocação das telhas deixando a 

sobreposição, nos dois sentidos, indicada pelo fabricante.

No encontro das telhas deve ser feito corte em duas chapas, para não haver a sobreposição 

de quatro telhas.

Após a colocaçã^áas^v^telhas e cumeeiras, fixá-las através de parafusos conforme 

especificação do fabricante.

/
5.2.8 LIMPEZA FINAL DA OBRA

Após 0 términó dos serviços, o construtor executará a limpeza total da parte interna predial, 

entregando todos oS^aparelhos e acessórios em perfeito funcionamento. Externamente 

removerá todos os e n tu lh ^ e  detritos da obra!

■i
6 FORMA DE CONTRATAÇÃÒ^E PAGAMENTO

A forma de contratação para execução dos serviços sérá via licitação, a qual terá sua

modalidade enquadrada de acordo com as faixas definidas pela Lei n® 8666/1993 para
. 'I

licitações, no que diz respeito ao valor global para execução dos serviços.

O pagamento e emissão de faturas devem ser baseados nas medições, que ocorrerão 

mensalmente e''Serão-realizadas por fiscal designado pela Superintendência de Engenharia

da CASAL.
\  t

íl
\ j

7 ESTIMATIVA DE CUSTOS E PRAZO^DE EXECyÇAO .

i r O )  n
Em anexo apresenta-se" úm a'planilha ' orçamentária>contendo. os'^serviços e custos 

necessários à execução da reforma a que se refere o presente projeto.

„ Coj(:u;I].!'tç;,ieamar^^jdeAlrsqoas ,
O prazo de entrega final dos serviços contratados e de 90 (noventa) dias-^a contar do 

reconhecimento da assinatura do contrato pela CASAL.





8 CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou nâo previstos neste projeto básico serão dirimidos pela CASAL.

Companhia de Saneamento de Alagoas
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SIMBOLOOA PARA INSTALAÇÕES ELETRICAS
ILUMINACAO FORÇA

* ’ PONTO P/UMA OU 0UA$ LANPAOASr m  nuoResoNiEs oe ixn  RapecnvMOHit 

1 n '1 PONTO P/ 0UA& TRCS OU OUA1IK» LMTMMS 
j  ̂^ j K KSPCCIfVAMEHIC

REFUrrOR EM POSTS eu PMW3C

Nb cMewHe
S— «fciipin U>*« Miji «w taur-iMjr
OUAOROS oe OSAMTOKS P/ 1} C 10 pt^i^ (NSJUNTORBL PCSPCCnVNCNIC 

A  TWAOA UMVCRSAC ftMXA ̂ SOCM)
A  rONMA VWWtSAL WCOU (HP1.2CN)
4 TOMAOA UMWtSAI. Ai7A (H-Z30H)
Q TOMAOA UM1CRSAL NO PiSO
B  CAIXAS ce PASSAceu oaixa : mcou g  e ALTA. RESPCenVAMCNTE

OflMOUTO EMBUnOO NO fORRO OU PARCK
---- amwouTo ENainiDo no pbo

\  W  aEimOUTO OUC S06E. KSCt OU PASSA 
1 CONDUTORCS FASC. NEMIMl TERRA E iCTOmO

y  y  y  tomadas para TOEFOnE (BAIXA. MCOA C ALTA

T GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
_  SECRETARIA DE ESTADO OA INFRA-ESTRUTURAC 3 S 3 I COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

LABORATORIO ANALISES DE AGUA 
PROJETO LUMINOTÉCNICO

ESCALA: 1:50

CADISTA: Márcio Ruan

DATA: 26/09/2014

DESENHO: 02/03









Casal ■ C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

OBRA: CONSTRUÇÃO 00  NOVO LABORATÓRIO OE ANALISES DE ÁGUAS 

LOCAL; MACEIÓ/AL

TOTAL GBRAL

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P, TOTAL
1 IN S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A

1.1 Mobilização da Obra % 5,00 RS 87.174,69 R$ 4.358.73
T o ta l 1 R í 4.358,73

2 S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S

2.1 5622 + 73948/016 
SINAPI Limpeza e regularização do terreno m* 186,44 RS 7,80 R$ 1.454,23

T o ta l 2 R $  1 .4 5 4 ,2 3

3 F U N D A Ç Ã O

3.1 2497 ORSE Escavação de valas m* 6,50 RS 2 4 ,3 0 R $  1 57 ,95

3.2 96 ORSE Concreto Magro m* 0,50 RS 3 7 7 .6 0 R $  1 88 ,80

3.3 94 ORSE Sapata corrida de concreto ciclopico m' 3,20 RS 4 1 5 ,4 8 R $  1 .329 .54

3.4 83518 SINAPI Alvenaria de embasamento com tijolo maciço m“ 1,60 R $  2 3 4 .3 9 R $  3 7 5 .0 2

T o ta l 3 R S  2 .051,31

4 S U P E R  E S T R U T U R A

4.1 83730 SINAPI Impermeabilização da cinta de amarração com argamassa polimérica m* 2,55 R $  4 10 .51 R $  1 .046 .80

4.2 6456 ORSE Pilares de concreto armado (0,20 x 0,25) m* 0,72 R $  1 .4 0 5.1 0 RS 1 .0 1 1 .6 7

4.3 6456 ORSE viga de concreto armado (0,20 x 0.20) m* 0.48 R $  1 .405,10 R $  6 7 4 .4 5
4.4 147 ORSE Cinta de amarração nos pilaras m 20,00 R $ 2 7 .6 9 RS 5 5 3 ,8 0
4.5 147 ORSE Vergas acima dos vãos m 18,00 R $  27,69 R $  4 9 8 ,4 2

- T o ta l 4 R $  3 .7 8 5 ,1 4
5 A L V E N A R IA S  E  R E V E S T IM E N T O S

5.1 07519 SINAPI Alvenaria em blocos cerâmicos m* 254.00 R $  5 8 ,4 2 R $  14 .8 38 .68
5.2 8953 ORSE Impermeabilização Interne e externa das paredes com aigamassa polimórica 508,00 RS 2 4 .7 2 R $  12 .5 57 ,76
5.3 3310 ORSE Chapisco m* 508,00 RS 4 ,2 6 R $ 2 .1 6 4 .0 8
5.4 1908 ORSE Massa única nas paredes externas m* 129,70 RS 19.55 R $  2 .5 3 5 .6 4
5.5 2287 ORSE Pintura nas paredes externas m* 129,70 R $  9 .2 7 R $  1 .2 0 2 .3 2
5.6 3314 ORSE Massa única nas paredes internas m* 377,90 R $  16 ,97 R $ 6 .4 1 2 .9 6
5.7 2326 ORSE Pintura cpóxí dispersa em água semi-fosca nas paredes internas m* 377,90 R $  2 0 ,3 7 R $  7 .6 9 7 ,8 2
5.8 4067 ORSE Painéis tipo DIVILUX com vidro/visor m* 16,04 RS 1 71 .50 R $ 2 .7 5 0 .8 6

T o ta l 5 R $ S 0 .1 6 0 .1 2
6 P A V IM E N T A Ç A O

6.1 73907/003 SINAPI Contrapiso m* 9.32 R $ 3 1 .9 9 R $ 2 9 8 .1 5
6.2 2180 ORSE Regularização do piso m' 186.44 R $ 1 5 .1 3 R $  2 .8 2 0 .8 4
6.3 9776 ORSE Piso cerâmica (45 x 45) branco tipo A, classe 5 m* 186.44 R $  82.51 R $  1 5 .3 83  16

T o ta l 6 R $  1 8 .6 0 2 .1 6
7 E S Q U A D R IA S

7.1 1827 ORSE Janelas de alumínio 0,45m x 1,00m (1 unid.) m* 0,45 R $  3 13 .91 R $  141.26
7.2 1827 ORSE Janelas de alumínio 0,90m x 1,00m (13 unid) m* 11.70 R $ 3 1 3 .9 1 R I 3.672.75
7.3 1827 ORSE Janelas de aluminio 1,60m x 1,00m (1 unid) m' 1,00 R $ 3 1 3 ,9 1 R $  5 6 5  04
7.4 4067 ORSE Vidro / Visor DIVILUX 1,80m x 1 .OOm (2 unid.) m* 3.60 R $  1 71 ,50 R $ 6 1 7 .4 0
/.b 4057 ORSE Vidro / Visor DIVILUX 0,90m x 1 .OOm (3 unid.) 2,70 R S  1 71 ,50 R $  4 6 3 .0 5
/.b 4058 ORSE Poria tipo DIVILUX 0.70m UNID. 3,00 R $  2 5 9 .9 4 R $  779.82
7.7 73532 SINAPI Porta tipo corta fogo em aço 0,70m UNID. 1.00 R $  6 6 4 .2 5 R $  6 6 4  75
7.8 73632 SINAPI Porta tipo corta fogo em aço O.OOm UNID. 3,00 R $  664,25 R $  1 .992.75
7.9 3495 ORSE Poria am madeira compensada 0,70m UNID. 3.00 R $  1 41 .49 RS 424 47

7.10
—

0001 ORSE- 
SUPOCE

Porta Vai - Vem 1.20m com 2 folhas UNID. 1.00 R $  1 .6 5 4 .6 7 R 1 1 .6 5 4 ,6 7
1656 ORSE Poria 2 loltias corta fogo 1,20m UNID. 1.00 R $  2 .3 0 2 .8 5 R I 2.302.85

8 C O B E R T A
T o ta l 7 R 11 3 .278 .31

8.1 199 + 235 ORSE Estrutura de coberta em madeira e telhamento em íibrocímento m* 58.58 R $  64.B 5 R I 3798.918.2 7702 ORSE Forro de gesso 186.44 R $  88.51 R 1 16.501.80
T o ta l 8 R I 2 0 .3 0 0  71

9 IN S T A L A Ç Õ E S  E L É T R IC A S

9:1 642 ORSE Ponto de luz no loto UNID. 25,00 R $  1 44 ,72
9JÍ 73953/008 SINAPI Luminária spot p/ 4 fluor. Compacta c/ reator 40W UNID. 1.00 R $  1 98 ,93
9.3 73953/007 SINAPI Luminária spot p/ 3 fluor. Compacta cJ reator 40W UNID. 12.00 R $  160,25 R 1 1 .9 2 3  nn9.4 73953/006 SINAPI Luminária spot p/ 2 fluor. Compacta c/ reator 40W UNID. 2.00 R $  1 16 .99
9^ 73953/002 SINAPI Luminária spot p/ 2 fluor, Compacta c/ reator 23W UNID. 8,00 R $  1 07 .74
9.6 UNID. 3,00 R $  6 5 .8 9
9.7 3401 ORSE Interruptor de 1 seção UNID. 12.00 R $ 8 .1 9
9.B 3402 ORSE Interruptor de 2 seção UNIO. 2.00 R $  1 3 .66
9.9 3403 ORSE Interruptor de 3 seção UNID. 1,00 R $  1 8 .70

9.10 7722 ORSE Refletor com lâmpada halógena palito curta de 150W UNID. 3.00 R $ 5 7 .1 9
9.11
9.12

1G

83566 SINAPI 
482 ORSE

Tomada hexagonal de uso geral • 20 A 
Quadro de distribuição

IN S T A L A Ç Ã O  H ID R Á U L IC A

UNID.
UNID.

125,00
1,00

_______ R $  2 7 ,4 5

R $  64 ,51  

_________T o ta l 9

---------- -- 3 .4 3 1  76

-----------  R I 64 .51

-----------IRI1984FÍ7

10.1 881 ORSE PpnlodGágua | UNID. | 14,00 | R $  192 9 7

11 L IM P E Z A  F IN A L  D A  O B R A
T o ta l 8

-------------- R I 2.701

11.1 9537 SINAPI Limpeza final da obra 186,44 R $  2 .0 2  

T o ta l 8
~  -  RIÕTfiTTT
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wCasal Companhia de Saneamento de Alflanas

BBKITEMI

Cronograma físico-financeiro
OBRA; construção DO NOVO LABORATÓRIO DE ANALISES DE AGUAS 

LOCAL; MACEIO/AL 

DATA; JANEIRO/2015

ALVENARIAS E REVESTIMENTOS

■lWB«n KaMBiaiUSat/yi/»il!.DISCRIMINACAO g s a ig y  ?.

INSTALAÇAO DA OBRA

SERVIÇOS PRELIMINARES

fundaçAo

SUPER ESTRUTURA

pavimentaçAo

ESQUADRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇAO HIDRÁULICA

LIMPEZA FINAL DA OBRA

Faturamento da Obra

. ; « í« valor p; ■'r'«fiL;30 d la s íw a w %TT9h. 60 d lasflW Q S iif'« !K S 90 diasT*F-ajH
100.00%

R$ 4.358,73
4.358.73
100.00%

RS 1.454,23
1.454.23
100.00%

RS 2.051,31
2.051.31
50.00% 50 00%

RS 3.785,14
1.892.57 1.892.57

" 50.00% 50.00%
R$ 50.160,12

25.060.06 25.080.06

RicatdoFabncio Costa de Oliveira 
V  Téc.lnilustrial-CREAII20092SS3'0 

Casal Sup«vi$(x de Custos de Engenhjiia 
Mit.2US





Interessado; G EQ PRO  - C. I. N° 55/2014.

Assunto: Construção do novo Laboratório da ETA-Pratagy - M aceió - AL.

A  SUTEC

Encam inhando o Projeto Básico com a planilha de custos e o cronogram a fí

sico financeiro, às páginas 05 a 21, referente a construção do novo Laboratório de A ná

lises de Água, localizado na área da ETA-Pratagy, no bairro Benedito Bentes, em  Ma

ceió, A lagoas, visando a contratação de em presa especia lizada em obras de engenha

ria para a execução do serviço.

Maceió, 20 de janeiro de 2015.

Ednaldo Monteiro Lisboa 
yó- Civii - CREA 020.092.556-3 
serente de Projetos e Custos 

Matricuia 1269

VISTO,

f i  ( Ç ^ O P / í O

Luiz Emanuei de Françao-»™ 
Eng. Civii - CREA 020077214-7 
Superintendonte de Engenharia 

Matricuia 1398

‘A

) Superintendente Técnico 
SUTECI CASAL

S ^ T e c

^ õ r u c í 3 )  ^  c^uCYvvets

Çar^QXi^ J U  S c  ! 16030
4 ----------------------------------- ;_______________ V v m : Q g j H a f l .  1 6

GEPLAN 006-C

A lfredo^ÍM om ^o ,
Eng. Quifuico CRQ17300173' 

c & ,  S 1 J P U E /G 5 Q P R O  ■■
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO I

N° PROTOCOLO;

FOLH,
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

8948/2014
N“ FO LHA:
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C O M PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E  ALAGOAS 

Pirâmide

S O L IC IT A Ç Ã O  D E C O M P R A S

R equisitante;
Solicitação: 00016030  
Em issão:
L iberação:
S ituação Solic.: T odas

a 00016030
a
a

I te m  R e q u is i ta n te  V a lo r  U n it . P r e v is to  Q td . S o lic . V a lo r  T o ta l  
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C a s a l

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N° P R O C E S S O :

N° FO LH A ;

Ao, Adv. Edmilson Pereira,

Para Análise e Instrução Jurídica

Em,

Lais Lima ÍJelS^za Leão 
Assessora Jurídica





CassI Companhia de Saneamcanto de Aiaaoss

Processo n°. 8948/2014 
Assunto: GEQPRO

A
GEPLAN,

Solicitamos informar o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação orçamentária correspondente.

Em: 1

E D M I L PEREIRA
Advo^ado/ASJUR
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Gasal C om panhia de Sa-neamento de A lagoas

Processo N°: 8948/2014 
Interessado: GEQPRO'.
Assunto: Construção de novo Laboratório de Analise de Águas.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE ~ ASJUR/CASAL

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE'SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA. MODALIDADE' LIGÍTATÓRIA' PREGÃO NA 
FORMA PRESENCIAL. PREVISÃO LEGAL DA LEi FEDERAL 
10.520/02, DECRETO ESTADUAL 441/2001 e DECRETO 
ESTADUAL 3.548/2007. ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL. POSSIBILIDADE CONDICIONADA DO 
PEDIDO,.

Trata-se de pedido da contratação de empresa de engenharia para serviço de 
consífução do laboratório de química onde fica localizado na unidade Benedito Bentes,
yaceió/AL

A GEQPRO' requer e justifica necessidade do serviço alegando que através de 
convênios e parcerias entre Governo Federal, ANA/SEMAH/CASAL, foi adquirido recursos 
suficiente para construção de um novo laboratório de química, na qual o laboratório será 
equipado com equipamentos de ultima geração, e adequados para fazer analises de 
acordo a portaria 29.14 e atender as normas de padrões de qualidade equiparadas as 
demais empresas de saneamento do Brasil.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Em observância ao caso em tela, deve-se a priorí analisar o disposto no art. 6°, I e 
II da Leil 8.666/93, in verbís:

Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

I- Obra -  toda construção, reforma, fabricação, 
recuperação ou ampliação, realizada por execução direta 
ou indireta.

II- Serviço -  toda atividade destinada a obter 
determinada utilidade de interesse para a 
Administração, tais como: demolição, conserto, 
instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção, transporte, 
locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos 
técnico-profissionais. (grifo nosso)

■Em análise apurada do dispositivo acima, conclui-se os sen/iços de 
engenharia, como se sabe, não são considerados seirviços copaiíins, ou seja, aqueíes 
cü jos  padrões de desempeialhio e qualidade podem s^^bj^íívameinte definidos pella 
edital, por meio de especificações usuais no mercado.i





No entanto, segundo o Tribuna! de Contas da União, "consideram-se bens e 
semçQS comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam: ser 
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. (...) Serviços de engenharia podem ser licitados oor pregão desde aue seiam 
considerados como serviços comuns^”.

Assim, in casu, se diante das definições trazidas no termo de referência for 
possível enquadrar o serviço que se pretende contratar como serviço comum;, será 
possível a realização do pregão na forma presencial. Lembrando que essa análise tem 
de ser feita pelo setor que pretende contratar, tendo em vista que é ele o mais 
adequado para analisar e definir sobre os padrões de desempenho e qualidade do 
serviço a ser prestado. Repita-se que o pregão será cabível desde que seja possível 
aferir as especificações do serviço a ser contratado de maneira objetiva, usual.

Desta feita, a modalidade pregão para este tipo de serviço íem previsão 
jurisprudencial:

SÚMULA 267/2010-TC U
O uso do pregão nas contratações de ser\/iços comuns 
de engenharia encontra amparo na Lei 10.520/2002.

Ainda, a utilização da modalidade licitaíória pregão tem previsão estadual nos 
Decretos 3.548/2007 e 441/2001, este último, in verbis:

ANEXO I

Art. 2° Pregão é a modalidade de licitação em que a 
competição pelo fornecimento de bens ou serviços 
comuns é feita em sessão pública, por meio de 
propostas escritas e lances.

Art. 3® Nos casos previstos no Anexo Ifl, os contratos 
celebrados pelo Estado de Alagoas, pelas autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de 
ecooomia mista e demais entidades controladas direta 
ou indireíamente pelo Estado, para a aquisição de bens 
e serviços comuns, será precedidos, prioritariamente, de 
iicitação pública na modalidade pregão, nas hipóteses 
em que reste demonstrado que a adoção desta 
modalidade licitatória é a mais adequada a garantir, por 
meio de disputa justa entre os interessados, a compra 
mais econômica, segura e eficiente, (grifo nosso).

No termo de referência anexado -  fls. - 05/19, detalham-se o objeto da 
contratação, a justificativa, a discriminação dos serviços por meio de uma planilha, a 
estimativa de custos, o prazo de execução, o fornecimento e condições de pagamento e a 
gestão e fiscalização.

Para que as contratações da CASAL sejam realizadas em consonância com a 
legislação (art. 38, da Lei n° 8.666/33), faz-se necessário uma série de medidas, todas 
adotadas para fazer vafer os princípios atinentes à Administração Pública, noíadamente 
os da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, uma 
vez que esta Companhia faz parte da Administração Pública Indireta. Desse modo, nos 
procedimeiíTíos liq lla tórios, em geral, faz-se necessária a jiioíada dos seguintes 
docum entos:'

B r a s i l .  T ribunal de Contas da União. L ic i t a ç õ e s  Contra tos;  o r ie n ta ç õ e s  b á s i c a s . 3“ ed ição .  
B r a s í l i a , 2006. p .  36/37





■3 -

a) Pedido do setor responsável (solicitação) e, para a hipótese, 
execução do projeto básico, no qual devem constar todos os 
detalhes inerentes à contratação, incluindo objeto, valor total, 
forma de execução e pagamento, justificativas e motivos da 
contratação, bem como todos os demais requisitos que se 
fizerem necessários, nos termos do arf, 6°, 1'X, da Lei n® 
8.666/93, observ/ando ainda, o arí. 7“ e seguintes da citada lei;

b) Previsão orçamentária advinda do setor responsável;

c) Tabela discriminatória dos valores, no caso, valor gfobal do 
contrato;

d) Solicitação de Compras;

e) Autorização da abertura do procedimeoto pelo Diretor 
Presidente da Companhia,,

Diante do exposto, tendo em vista a necessidade da realização de licitação para 
atender ao pleito, é m ister o comprimeinito dos requisitos mencionados no corpo 
desta peça, bem como o atendim ento do item “e” acima descrito. Após, encontrar-se- 
á 0 presente apto para prosseguimento.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.
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INSTRUI PROCESSO

do Processo; 

N“ da folha:





V
Casal

N» PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 8948/2014
N» FOLHA:

33

Interessado: GEQPRO - C. I. N° 55/2014.

Assunto: Construção do novo Laboratório da ETA-Pratagy - Maceió - AL.

AASJUR

Ratificando a informação do despacho anterior às folhas 22 datado de 

20/01/2015 tratando-se de obra de engenharia referente a construção do novo Labora

tório de Análises de Água, com Projeto Básico, planilha de custos e cronograma físico 

financeiro, visando a contratação de empresa especializada para a execução do servi

ço.

Maceió, 05 de maio de 2015.

(Jos^dnaldo Monteiro Lisboa 
í  Civii-CREA 020.092.556-3 

Gerente de Projetos e Custos 
Matrícuía 1269

VISTO:

Luiz Emanuel de França Costa 
Eng. Ciyil - CREA 020077214-7 

uperintendente de Engenharia 
Matricula 1398

GEPLAN 006-C





r
li
íS

4

Casa
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

do Processo: 

N“ da foi ha:
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W  ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n .̂ 8948/2014 
Interessado: GEQPRO

Assessora Jurídica,

Trata o feito da contratação de empresa especializada em obras de engenharia 
para realizar serviço de construção do laboratório de Química onde fica localizado na 
Unidade Benedito Bentes, Maceió/Alagoas.

Segundo o acórdão do TCU n“550/2008 Plenário (Sumário) vejamos:

A Lei 10520/2002 nao exclui previamente o uso do 
pregão para contratação de serviço de engenharia, 
determinando tão somente, que o objeto a ser 
licitado se caracterize como bem e serviço comum; 
as normas regulamentares que proíbem a 
contratação de serviços de engenharia pelo pregão 
carecem de fundamento de validade, visto que não 
possuem embaçamento do citado normativo legal.

A Lei 8666/93, que subsidiariamente é aplicado para o pregão, estabelece clara 
distinção entre o conceito de obra e serviço nos incisos I e II do artigo 6 :̂

I -  Obra -  toda construção, reforma, fabricação, 
recuperação ou ampliação, realizada por execução 
direta ou indireta;

II -  Serviço -  toda atividade destinada a obter 
determinada utilidade de interesse para a 
Administração, tais como: demolição, conserto, 
instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção, transporte, 
locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos 
técnico-profissionais;

Observando as referidas diferenças e considerando o estabelecido no projeto 
básico as fis. 05/19, onde estabelece que trata de contratação de empresa 
especializada em obras de engenharia para realizar serviço de construção do 
laboratório de Química onde fica localizado na Unidade Benedito Bentes, 
Maceió/Alagoas, no nosso entendimento trata-se de serviços comuns de engenharia 
podendo ser realizada na modalidade de pregão conforme jurisprudência do TCU 
acima.

Está pacificado em doutrina e jurisprudênpià que é licito a realização de 
contratação de serviço de engenharia poç^teptíedio da modalidade Pregão, desde 
seja caracterizado com "serviço comum'





W  ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Neste sentido, em considerando como serviço de engenharia, opinamos através 
de parecer constante de fis. 29/31, pela contratação através da realização de Pregão 
na forma Presencial.

Contudo, observando o contido as fls.33, o Sr. Luiz Emanuel de França Costa, 
engenheiro Civil, conclui que trata-se de OBRA DE ENGENHARIA.

Assirn, reformamos nosso entendimento quanto a contratação dos serviços, que 
monta em R$ 127.814,02(cento e vinte e sete mil oitocentos e quatorze reais dois 
centavos), para a modalidade de CONVITE, tipo menor preço unitário.
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Casal

N“ do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N“ da folha:

Coni, o p a r e c e r  c:orn, o q u a l  corurordaríios .

Por o p o r t u n o ,  j. e v a n d o  se  eir cons  i o e r a ç a o  o t e o r  o o que d.i, sooo o
a r t .  23, § 4" ,  da Lei  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  er;tend,ernos pel .a pos3:ibrl .i .,d.sde,  j á  se  que 

e t. r a L ròa uiíia t a  o'.j.]. dsde^ d.a P: r sdr r  a ç a o , da ut . i , j . iZdçao oe o u t r a  itioOcí""
l i d a d e  l i c i t a r i a ,  s e n ã o  ve ja inos :

A r t .  23.  As m o d a l i d a d e s  de l i c i t a ç ã o  a 
que se  r e f e r e m  cs  i n c i s o s  I a I I I  cio a r t i 
go a u t e r . i o r  se.rat) íle t e r m i  na,da s era fu n ç ã o  
dos  s e g u i n t e s  l i m i t e s ,  t e n d o  em v i s t a  o 
v a l o r  e s t i m a d o  ela c o n t r a t a ç ã o :
( - ■ - )

§ 4- Nos c a s o s  em c;ue c o u b e r  c o n v i t e ,  a 
A,dm i n :i. s i: r  a ç a. c t) o d e r á n t  i. 1, i„ :i a r  a t  c:m a d a tí e
p r e ç o s  e,  era crua 1 q u e r  c a s o ,  a c o n c o r r é n .
c i a  .

Pu, de maio d,e 2015.

Laís Lima de Souf^eão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

GEPLAN 009-C
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C 0S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 8948/2014. 
C.l. n9 55/2014 - GEQPRO

ÁSUENG, <seP<í-s^

Solicitamos revisar o Projeto Básico, incluindo os itens, observados a seguir:

•  \  Trocar data da folha de rosto do Projeto Básico;

•  ' Na justificativa, sugerimos uma nova redação no texto, visto que a construção do
laboratório é com recursos próprios, e não do Governo Federal, este apenas irá equipar o 

referido laboratório, para fazer análise de acordo com a Portaria 29/2014...;

•  Jnformar que os serviços serão executados na UNBB -  Maceió-AL, em terreno de 

propriedade da CASAL, em local próximo a área de envase;

•  Deixar claro 0 prazo de execução, entrega e recebimento da obra;

•  Obrigações da Contratada; (conforme roteiro anexo), como também, incluir o registro no 

CREA;

•  Obrigações da Contratante (conforme roteiro anexo), como também, o recebimento do 

registro no CREA;

•  Sugiro incluir nas obrigações da contratada o registro no CREA e nas obrigações 

da contratante o recebimento deste registro.

•  As especificações técnicas não foram elencadas como diz o texto. O que há a seguir 

são considerações gerais sobre fiscalização, uso de EPI's, qualificação do pessoal da 

contratada. Sugiro que estas especificações técnicas seja substituído p o r :

5 CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

5.1 Da fiscalização

5.2 Do uso de EPI's

5.3 Da qualificação do pessoal

\  5.4. Dos serviços etc.
•  Quanto o pagamento, deve ser inserida as condições da CASAL.

Em, 25 de maio de 2015.

Atenciosamente,

M n ELI LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL
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<íl>v oi/oí^/^^-sr
EduMoMonMw Lisboa 

g‘Civil-CREAOJNSJSSa-S 
^  -  . Gvfí (ite de Pfojetoe e Cwtoi 
'-3 S a  Matricula 1289
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1 OBJETIVO

Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para a construção do novo 

Laboratório de Análises Físico-Químicas da CASAL, no bairro Benedito Bentes, na área da 

Estação de Tratamento de Água do Sistema Pratagy, em Maceió, Alagoas.

2 JUSTIFICATIVA

Através de convênios e parcerias entre Governo Federal, ANA/SEMAH/CASAL, foi recebido 

pela Companhia equipamentos de última geração para o novo laboratório de análises físico- 

químicas da CASAL, adequados para fazer as análises de acordo com a Portaria 29/2014 e 

atender aos padrões de qualidade equiparados as demais empresas de saneamento do 

País. Para instalar os novos equipamentos recebidos é necessário a construção de um 

novo laboratório, tendo em vista o atual encontra-se em locai inadequado, apresentando 

avarias em sua estrutura física, não comportando os novos equipamentos.

O novo laboratório de análises físico-químicas da CASAL será construído com recursos 

próprios e vai beneficiar tanto as unidades de negócios da capital, quanto do interior, 

propiciando a melhoria da qualidade dos serviços a toda a população do Estado.

3 LOCAL DA OBRA

O novo laboratório será localizado no bairro Benedito Bentes em terreno de propriedade da 

CASAL, na área da Estação de Tratamento do Sistema Pratagy -  ETA Pratagy, em Maceió, 

Alagoas, próximo à área de envase, com acesso independente e sem interferências da ETA, 

0 que facilitará todo o processo, inclusive o descarte adequado dos materiais contaminados.





Figura 1 -  Terreno para Construção do Novo Laboratório de Análise de Água CASAL, Maceió, Alagoas.

4 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS______________________________

Todos os serviços deverão ser executados dentro das normas e padrões da construção civil, 

com acompanhamento de profissional habilitado com registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA.

4.1 RELAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

1 INSTALAÇÃO DA OBRA i

1.1 Instalação e mobilização % 5,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 Limpeza e regularização do terreno m^ 186,44

4 FUNDAÇÃO

4.1 Escavação de valas m® 6,5

4.2 Concreto Magro m® 0,5

4.3 Sapata corrida de concreto ciciópico m^ 3,2

4.4 Alvenaria de embasamento com tijolo maciço m^ 1,6





5

5.1

SUPER ESTRUTURA
impermeabilização da cinta de amarração com m= 2,55
argamassa polimérica

5.2 Pilares de concreto armado (.20x.25) m^ 0,72

5.3 Viga de concreto armado (.20x.20) m® 0,48

5.4 Cinta de amarração nos pilares m 20,00

5.5 Vergas acima dos vãos m 18,00
------- - ----------  . . . . . ------------------------------------ ---------------------------------------- - • -- ------------------------- --- -  — ..........

6

6.1

ALVENARIAS E REVESTIMENTOS

Alvenaria em blocos cerâmicos m" 254,00

6.2
Impermeabilização interna e externa das paredes com m^ 508,00
argamassa polimérica

6.3 Chapisco m^ 508,00

6.4 Massa única nas paredes externas m^ 129,7

6.5 Pintura nas paredes externas m^ 129,7

6.6 Massa única nas paredes internas m^ 377,9

6.7 Pintura Epóxi dispersa em água semi-fosca nas m^ 377,9
paredes internas

6.8 Painéis tipo DIVILUX com vidro/visor (ORSE 4067) m^ 16,04

7 PAVIMENTAÇÃO

7.2 Contrapiso m^ 9,32

7.3 Regularização do piso m=* 186,44

7.4 Argamassa colante m* 186,44

7.4 Piso cerâmica (45x45) branco tipo A, classe 5 m^ 186,44

8 ESQUADRIAS

8.1 Janelas de Alumínio 0,45m x 1,00m UNID. 1,00

8.2 Janelas de Alumínio 0,90m x 1,00m UNID. 13,00

8.3 Janelas de Alumínio 1,80m x 1,00m UNID. 1

8.4 VidroA/isor DIVILUX 1,80m x 1,00m UNID. 2

8.5 VidroA/isor DIVILUX 0,90m x 1,00m UNID. 3

8.6 Porta tipo DIVILUX 0,70m UNID. 3

8.7 Porta tipo corta fogo em aço 0,70m UNID. 1

8.8 Porta tipo corta fogo em aço 0,80m (ORSE 1856) UNID. 3

8.9 Porta em madeira compensada 0,70m UNID. 3

8.10 Porta Vai-Vem 1,20m 2 folhas UNID. 1

8.11 Porta 2 folhas corta fogo 1,20m UNID. 1





FrbrácTmenro 58,58

9.2 Forro de gesso m* 186,44

10 INSTALAÇÕES

10.1 Ponto de luz no teto UNID. 25,00

10.2 Luminária spot p /4 fluor. compacta c/reator 40W UNID. 1,00

10.3 Luminária spot p/ 3 fluor. compacta c/ reator 40W UNID. 12,00

10.4 Luminária spot p/ 2 fluor. compacta c/ reator 40W UNID. 2,00

10.5 Luminária spot p /2 fluor. compacta c/reator 23W UNID. 8,00

10.6 Luminária spot p / 1 fluor. compacta c/reator 23W UNID. 3,00

10.7 Interruptor de 1 seção UNID. 12,00

10.8 Interruptor de 2 seção UNID. 2,00

10.9 Interruptor de 3 seção UNID. 1,00

10.10 Refletor com lâmpada halógena palito curta de 150W UNID 3,00

10.11 Tomada hexagonal de uso geral - 20 A UNID. 125,00

10.12 Quadro de distribuição UNID. 1,00

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

11.1 Ponto de água UNID 14,00

12 LIMPEZA FINAL DA OBRA

12.1 Limpeza final da obra m^ 186,44

5 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir procura contemplar todas as situações 

que devem ocorrer quando da execução da obra. Caso suijam condições muito específicas 

não abordadas deve-se, preferencialmente, seguir as recomendações estabelecidas pelas 

Normas Brasileiras, ou ainda, as próprias da CONCESSIONÁRIA.

5.1 CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

Cabe à Fiscalização o direito de resolver qualquer ocorrência de natureza técnica durante a 

execução da obra, não previsto nas Especificações.

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer 

elemento da CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos 

das cláusulas e condições destas Especificações e do Contrato, bem como de tudo o que
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estiver contido no Projeto, nas Normas, Especificação e Métodos da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e da CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas.

Deverá a CONTRATADA acatar de modo imediato às ordens da FISCALIZAÇÃO, dentro 

destas Especificações e do Contrato.

Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no 

Projeto e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione ou venha a se relacionar, 

direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus complementos.

A CONTRATADA deverá permanentemente ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO 

os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a 

inspeção das instalações de obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente 

das inspeções e medições para efeito de faturamento e, ainda, independentemente do 

estado da obra e do canteiro de trabalho.

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis 

ou regulamentos vigentes.

Concerne à CONTRATADA o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) 

a todo seu quadro de pessoal de acordo com o exigido pelas normas técnicas - a depender 

do serviço a ser executado.

A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 

saudá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a CASAL;

A CONTRATADA também assumirá a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em 

ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos 

serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CASAL.

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas 

pela CONTRATADA, providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e 

ao bom andamento da obra.





Pela CONTRATADA, a condução da obra ficará a cargo de pelo menos um engenheiro 

habilitado para a execução da obra devidamente registrado no CREA. Deverá esse 

engenheiro ser auxiliado em cada frente de trabalho por um encarregado devidamente 

habilitado.

Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) engenheiro(s) condutor(es) da obra 

serão consideradas como se fossem dirigidas a CONTRATADA; de mesmo modo, todo e 

qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) engenheiro(s), ou ainda 

omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), serão consideradas para todo e qualquer 

efeito como tendo sido da CONTRATADA.

0 (s ) engenheiro(s) condutor(es) da obra e o(s) encarregado(s), cada um no seu âmbito 

respectivo, deverão estar sempre em condições do atender a FISCALIZAÇÃO e prestar-lhes 

todos as esclarecimentos e informações sabre o andamento dos serviços, a sua 

programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO 

reputar necessário ou útil e que só refira, diretamente, à obra e suas implicações.

O quadro de pessoal da CONTRATADA empregado na obra deverá ser constituído de 

elementos competentes, hábeis e disciplinado, qualquer que seja a sua fünção, cargo ou 

atividade. A CONTRATADA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro do 

trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente 

e que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a 

ordem do canteiro.

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os 

serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivo técnico, 

de segurança, disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser 

reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 

FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência.

5.2 SERVIÇOS

5.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

Executar a remoção da camada de solo ou material orgânico, bem como de quaisquer 

outros objetos e materiais indesejáveis que ainda subsistam. Após o término da limpeza 

deverá ser feita a regularização do terreno.





5.2.2 FUNDAÇÃO

Para execução da fundação deverá ser aberta uma cava ao longo de todo perímetro da 

edícuia com espessura de 50cm e 65cm de profundidade. Após a cava aberta, deve-se 

proceder com a compactação manual do fundo da mesma para que sua superfície fique 

compacta e uniformizada.

Com a vala compactada, aplica-se uma camada de 5cm de lastro de concreto magro para 

regularização do terreno. Posteriormente, executar a colocação das formas laterais, de 

modo que a sapata corrida tenha seção transversal de 40x40cm, e proceder com a 

concretagem utilizando concreto ciciópico.

Por fim, acima da sapata corrida, executar alvenaria de embasamento até a cota do terreno, 

devendo a alvenaria possuir seção transversal de 40x20cm.

5.2.3 ESTRUTURA

5.2.3.1 COROAMENTO DA FUNDACÃO

Executar a cinta de concreto armado com seção transversal de 15x15cm apoiada na 

alvenaria de embasamento e imediatamente acima da cota do terreno.

Para ser utilizado como formas para cinta, poderão ser assentados tijolos em espelho com 

argamassa de cimento e areia.

Após a colocação da cinta deve-se proceder com a impermeabilização desta, de modo tal, 

que a mesma seja envolvida em toda superfície, e, caso executados, os tijolos em espelho 

assentados ao redor da mesma também deverão ser envolvidos.

Ao fim da execução da cinta e dos pilares, executar o reaterro.

5.2.3.2 Pilares

No encontro entre paredes será executado um pilar, totalizando dois pilares, com seção 

transversal de 20x25cm e ferro 5.6, sendo os 2 com altura de 3,20m com base 

imediatamente acima do concreto magro. Deve-se realizar o engastamento entre o pilar e a 

sapata corrida.

Também deve-se atentar a colocação de dois pilares, com seção transversal de 20x25cm e 

ferro 5.6, confomne projeto, sendo os dois com altura de 3,20m com base imediatamente 

acima do concreto magro. Deve-se realizar o engastamento entre o pilar e a sapata corrida.





Durante a execução do pilar, deve-se atentar para que o mesmo seja concretado a prumo e 

que as armaduras estejam devidamente posicionadas.

5.2.3.3 C in t a  d e  A m a r r a ç ã o  d o s  P il a r e s

Executar a cinta de amairação acima da última fiada de alvenaria, fazendo o devido 

engastamento com os pilares.

5.2.3.4 V e r g a s

Para evitar o aparecimento de fissuras acima dos vãos da edícula, executar vergas de 

concreto armado de modo que, em cada lado, o vão seja superado por no mínimo 15cm de 

verga.

5.2.4 PISO

Aplicar uma camada de 5cm de concreto magro para regularização do terreno.

Aplicar uma camada de concreto, com adição proporcional de impermeabilizante específico, 

de 15cm para execução do contrapiso.

Posteriormente, executar camada de 2,5cm para regularização do contrapiso e camada de 

2,5cm do piso cimentado queimado.

5.2.5 PAREDES E ESQUADRIAS

As paredes serão executadas acima da cinta de coroamento da fundação. Dessa maneira, 

inicialmente deve ser aplicada uma camada de chapisco na cinta para que seja garantida 

uma melhor aderência com a alvenaria. Nessa etapa, os pilares também devem ser 

chapiscados, visto que, os mesmos também estarão em contato direto com a parede a ser 

levantada.

Posteriormente a marcação, assentar dois tijolos em cada extremidade tomando como 

referência o escantilhão para definir o plano da alvenaria. Completar a primeira fiada e 

iniciar a segunda fiada com um meio-tijolo, de modo a garantir uma melhor concatenação 

entre as fiadas e evitar as juntas a prumo.

Prosseguir com a elevação da alvenaria até o respaldo. O enchimento ou encunhamento do 

respaldo poderá ser executado preenchendo com tijolos em diagonal ou com uso de 

argamassa expansiva.





Ao fim do levantamento, aplicar camada de argamassa polimérica impermeabilizante nas 

faces internas e externas da alvenaria. Prosseguir com a execução do revestimento de 

argamassa, executando incialmente o chapisco e emboço em toda área de alvenaria.

Após a aplicação do emboço, chumbar os contramarcos nos vãos. Posteriormente, na área 

externa deverá ser executado o reboco para que essa região possa ser posteriormente 

pintada. Entretanto na área interna será aplicada uma camada de argamassa colante para 

assentamento de placas cerâmicas (0,45x0,45m).

As portas do tipo corta-fogo serão instaladas na divisão em alvenaria, que divide o 

departamento técnico administrativo com o laboratório, exigindo portas anti-inflamáveis com 

vedação anti-chama, enquanto na parte técnica administrativa, serão utilizadas portas 

comum em madeira.

Por fim, deverão ser instaladas as esquadrias de alumínio

5.2.6 INSTALAÇÕES

5.2.6.1 Elétricas

Depois de levantadas as paredes de alvenaria, executar rasgos nas mesmas, com o 

máximo de cuidado para evitar danos aos trabalhos já executados, para colocação dos 

eletrodutos e caixas de passagem. Recomenda-se que os rasgos sejam executados antes 

mesmo da aplicação de revestimento das paredes a fim de racionalizar os materiais.

Serão instalados pontos de tomadas de uso geral de 20A e ponto de iluminação completo 

no teto, com luminária de 40w e 23w.

5.2.6.2 Hidráulicas

Deve ser instalado pontos de água fria DN e ponto para esgotamento com DN 50mm.

5.2.7 COBERTA

5.2.7.1 Montagem de estrutura de telhado

Serrar toda a madeira nas dimensões conforme projeto. Definir as cotas e os caimentos do 

telhado, bem como a localização de calhas e rufos, de acordo com o projeto.

Iniciar a montagem da estrutura de madeira do ponto mais baixo para o ponto mais alto do 

telhado, montando o primeiro e o último pontalete, respectivamente. Continuar a montagem 

do madeiramento como previsto em projeto levando em conta seus caimentos e o tipo de 

telha a ser utilizado.





5.2.7.2 C o b e r t u r a  c o m  T e l h a

Após a estrutura de madeira concluída, iniciar a colocação das telhas deixando a 

sobreposição, nos dois sentidos, indicada pelo fabricante.

No encontro das telhas deve ser feito corte em duas chapas, para não haver a sobreposição 

de quatro telhas.

Após a colocação das telhas e cumeeiras, fixá-las através de parafusos conforme 

especificação do fabricante.

5.2.8 LIMPEZA FINAL DA OBRA

Após 0 término dos serviços, o construtor executará a limpeza total da parte interna predial, 

entregando todos os aparelhos e acessórios em perfeito funcionamento. Externamente 

removerá todos os entulhos e detritos da obra.

6 FORMA DE CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO

A forma de contratação para execução dos serviços será via licitação, a qual terá sua 

modalidade enquadrada de acordo com as faixas definidas pela Lei n** 8666/1993 para 

licitações, no que diz respeito ao valor global para execução dos serviços.

O pagamento deve ser baseado nas medições que ocorrerão mensalmente e serão 

realizadas e precedidas de Nota Fiscal Fatura devidamente atestadas por Fiscal do Contrato 

designado pela Superintendência de Engenharia da CASAL, contando-se o prazo de 30 

(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

7 ESTIMATIVA DE CUSTOS E PRAZO DE EXECUÇÃO____________

Em anexo apresenta-se uma planilha orçamentária contendo os serviços e custos 

necessários à execução dos serviços a que se refere o presente projeto.

O prazo contratual para execução dos serviços é de 90 (noventa) dias a contar do 

reconhecimento da assinatura na Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
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8 CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou nâo previstos neste projeto básico serão dirimidos peia CASAL.

Para quaisquer detalhes adicionais, a respeito dos serviços descritos neste documento, a 

empresa CONTRATADA deve solicitar consultoria aos técnicos subordinados a esta 

Superintendência, para os devidos esclarecimentos.

Maceió - AL, 14 de janeiro de 2015.

laldo Monteiro Lisboa 
I CREA 020.092.556-3 

! de Projetos e Custos 
Matrícula 1269
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C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n" 8948/2014. 
C .l. n° 5 5 /2 0 1 4 -G E Q P R O

AASJUR

Encam inham os m inuta do Convite n° 02/2015 - CASAL, que tem  com o objeto a 
contratação de em presa de engenharia para a construção do novo laboratório de 
aná lise fís ico-quím ica da CASAL, para análise e aprovação deste setor.

M aceió/AL., 10 de Junho de 2015.

Atenciosamente

Eng® M aria de Fátima Prazin das C. 
M em bro Técnico CPL/CASAL

Cavalcanti





Senhor Licitante,

Convidamos V.S-. a participar da licitação Convite 02/2015 - CASAL, conforme descrito no presente 
instrumento convocatório.

/
Para tanto, é necessário que confirme sua participação, preenchendo o protocolo de entrega de 
edital abaixo, remelendo-o a CPL/CASAL, por meio do e-mail colfSicasal.al.gov.br. A não remessa de 
recibo exime a,/<fpL/CASAL da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório,/bem como, de quaisquer informações adicionais.

O edital será^publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL -  
www.casal.ai.gov.br"̂  estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão Permanente de 
Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário das 
08:00 ás 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações sobre 
0 certame.

/ /

 ̂ \
\  "'V \  V-

\

anhia deSBner!;'̂ '̂ ^?-̂̂ {y; -1̂

E d ilso ^ves  vieira
Adv.OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

http://www.casal.ai.gov.br




CONVITE N.g 02/2015 -  CASAL -  DATA: ( ----- / — -Q j-------ÍHorário locaU

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADASl7I--Ofi«rtrT5rÍNGÍNHARIA, PARA REALIZAR 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UM LABORATÓRIO DE QUÍMICA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO 
BENEDITO BENTES, MACEIO-ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL:
C.N.P.J. N .9 .....
ENDEREÇO:.....
CIDADE /  ESTADÔ ...............................  \

/
TELEFO N E:................................... FAX............

/
E-MAIL:..... ...........................................................
NOME DE PESSOA>ARA CONTATO:....................
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:
CPFN.9................................. ................................
ENDEREÇO: .................................... .....................
ESTADO........................................ :..........
TELEFONE:..........................................................
E-MAIL:...............................................................

.CEP

R. G. N.9 e /  ou

•CEP ............................  CIDADE/

FAX

Recebemos, através de 

identificado.
_, cópia do instrumento convocatório acima

Maceió /  AL.... ....... de..................... )....... de 2015.

Assinatura

u-
•N\

\

UI P A j õ i  icdii n : d \  u c .

4 1
Edilson Alves Vieira

Adv.DAB/ÁL 1.822
ASJUR/CASAL





CONVITE N5 02/2015 -  CASAL

Maceió, 10 de junho de 2015.

Prezados Senhores:

Com o presente estamos convidando essa Empresa para participar da Licitação, na modalidade de
Convite 02/2015 - CASAL, a ser realizada às 09:00 (nove horas) horas do dia CÕl----/-Q7— /2015. em
sessão pública, na sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, prédio sede da CASAL, na Rua 
Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, regida por este Convite, pela Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014.

1 -  DO OBJETO:
1.1 Constitui 0 ojjjeto deste convite à -contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de serviço de construção de um laboratório de química, com fornecimento de material, no 
bairro do Benedito Bentes, Maceio-Alagoas, conforme Projeto Básico, constante do Anexo I deste 
Edital. \
1.2. Fica determinado que o valor máximo global para realização dos serviços é de R$ 127.814,02 
(cento e vinte sete mil,'̂ oJtocentos e quatorze reais e dois centavos) na formação de custos unitários 
máximos decorrentes, conàantes do Anexo II do Edital.
1.3. São partes integrantes deste Edital: ^
ANEXO I -  Projeto Básico; ;
ANEXO II -  Planilha de Preços e Cronograma Fisico Financeiro;
ANEXO III - Minuta do contrato.

2 -  DOS RECURSOS FINANCEIROS; ,
2.1 - As despesas decorrentes deste Convite terão a seguinte classificação:

- Unidade Orçamentária....... 11.302-GEQPRO ' \  '
- Grupo de Despesa...........900.0Ç0 -  IMOBILIZADO , '',
- Rubrica............................ 900.953 -  IMÓVEIS. »

3 -  DOS PRAZOS/DO PAGAMENTO -
3.1 -  A validade da"^qpoSa hão deve ser inferior a 60 (sessenta) dias; ;
3.2 -  O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias contados a partir da data da ciência na 
Ordem de Serviço expedida pela CASAL’. O prazo para-execução dos serviços é de 90 (noventa) dias 
contados a pârtir da data da ciência na Ordem dè Serviço expèdida pela CASAL.'-̂  |
3.3 O valor |da Nota Fiscal Fatura deverá-corresponder aos serviços executados durante o mês,
conforme o quantitativo apurado pe1q Gestor do Contrato e'Cronográ̂ rna Físico Financeiro, Anexo II 
deste Edital. \ \  ^  \ \ > i

3.3.1. O paga mento sé rá procedido após apresentação da Nota FiscaL Fatura pi^otocolada e 
devidamente conferida é atestada pelò gestor do Contrato, contando-sé õ prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

í''3.3.2.,A,CONTBATADA,
Vom  clatâ lié validade atualizada:\

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

3.3.3. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
3.3.4. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.

,.quandaj dõ̂  pagamento deverá apresentaf^os seguintes- documentos,
itualizàda: Í í!.: C/--,

Edllso 1 Alves Vieira
Adv.DAB/AL 1.822

ASJUR/CASAL





3.3.5. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
3.3.6. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
3.3.7. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco ........ Agência..................C/C...........................

3.4. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período do contrato.

4 -DA CONTRATAÇÃO:
4.1 -  A licitante vencedora deve assinar o contrato, até 05 (cinco) dias após a notificação expedida
pela CASAL.  ̂ ,
4.2 -  Caso a licitante vencedora não atenda a convocação no prazo previsto, no subitem 4.1, a 
CASAL, poderá éonvocar as demais licitantes habilitadas seguindo a ordem de classificação, para fazê- 
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela classificada.
4.3 -  A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o contrato, no prazo estabelecido neste 
convite, caracteriza desçumprimento da obrigação assumida, sujeitando-a a suspensão de participar 
em iicitação e de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos.
4.4 -  A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante 
vencedora, naquilo que não contrariar os.termos deste, com previsão de adaptação às normas 
vigentes. '■ ;
4.5 - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação durante a vigência do contrato.^
4.6 - Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato solicitará a GESMET parecer sobre os 
EPI's disponibilizados pela CONTRATADA.
4.7 - A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer quanto aos EPI's 
disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB's e atendem aos serviços que 
serão executados.
4.8 - O referido parecer terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPI's 
não atendam as NB's- e Serviços que serão executados.
4.9 - Ficam os/iícitantes iiberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da
data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação. _ -

! > ' I

5 -  DÁS PENALIDADES POR INADIMPLÊNCIA:  ̂ ^
5.1 -  A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços orâ̂ licitados no p̂ razo estipulado 
neste instrumento, caracteriza deséumprimento da obrigação assumida, sujeitandO-a a suspensão de 
participar em licRação ede^cohtrafar com a CASAL, por prazo/ião superior a OZtdois) anos.
5.2 -  Fica sujeita á pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatroi anos e rhulta, a licitanteique frustrar ou 
fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, com o intuito,-de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudiçí04ào]òb]^]datliiitò41 S B í  I w d í  I'L O  C í 0 Í W d O O S S

6 -  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:
6.1 -  Para participação neste Convite, a licitante deverá apresentar a documentação, em original ou 
cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na Comissão 
Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL.
No caso do Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionário da Companhia de 

Saneamento do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá 
apresentar as cópias perfeitamente legíveis juhtamente com o original, para a referida autenticação 
até 01 (um) dia útil antes da realização da Licitação, no horário das 08:00 horas até às ll:00horas e
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das 14:00 horas às 17:00 horas. Em nenhuma hipótese os documentos de habilitação poderão ser 
autenticados durante a seção de abertura dos envelopes.
6.2. No dia, hora, e local definido no preâmbulo deste convite, o licitante deve entregar à Comissão 
Permanente de Licitação, dois envelope fechados, contendo:

6.2.1. Envelope A- HABILITAÇÃO.
HABILITAÇÃO jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais,^è7no.caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; bem como suas alterações pu a última alteração consolidada.
c) Inscrição do ato.constitutivo, no^aso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; /

d) Decreto d^,autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação;
f) Declaração de que nãô possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 72 da Constituição Federal de 1988 (Leĵ Federal n2^.,SS4/99);

\

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  ̂ \
a) Comprovação, através de atestados dé experiência para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com ó objeto deste Convite. 0(s) atestado(s) 
emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado deverá (ão) ser acompanhado(s) da 
respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA.
b) Comprovar que 0 seu responsável técnico está vinculado a Empresa, através de certidão emitida
pelo CREA/AL, devidamente válida na data da realização da licitação. O responsável:técnico deverá 
ser 0 detentor do atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços da nriesma natureza 
do objeto licitado; " - -...._  .̂...... . . i i
c) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao^Cònse(ho'Regional de
Engenharia é Agronomia -  CREA, atualizado, em obsjervância ao art. 69 da Lei n;2 5.194/66, e art. 12 , 
inciso II da Resolução n.2 265/79 do GONFEA; . V , !
d) Declaração de,que dispõe dos equipamentos indispensáveis a execução dos serviços Objeto desta

\  \  V i l  1 ' '' j ■ I i

..[ i
licitação.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA e ^ r
j  • '*'1 ■’ •v',* j '
a) _,Mraves |dOfContrato ;sõcialj aj ênipresa çqmpròvara3 l 0% Jdez ipbr^entò);[do^

referente ao valor concorrido.
b) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 

devidamente chanceladas pela junta comercial, em se tratando de empresas comerciais.
• As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas 

no Diário Oficial do Estado (sede da empresa).
• As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das 

demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do 
Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas.
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Para as empresas recém-constituídas (constituídas a menos de 01 (um) ano), será exigido o 
balanço de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os índices para 
comprovar a boa situação financeira da empresa não serão exigidos neste caso.
Tanto 0 balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem ser registradas ou 
autenticadas na junta comercial na sede ou domicilio da licitante.
A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo:

índice de Liquidez Geraf
LG > 1,0 /

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo
LG = ------------ ^ ---------------------  ^

Passivó circulante + Passivo exigível a lòngo prazo

índice de Liqukiez Corrente 
LC  ̂1,0 '

Ativo circulante ' 'x
LC = ----------------------- ""

Passivo circulante

Grau de Endividamento Geral . ,
EG á 1,3

\

EG = .
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

Ativo total

b) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar esta 
condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para què possa usufruir 
os benefícios cpncedidos pela LC 123/2006, alterada pela LC 147 de 14 de agosto de 20l4.
c) Certidão negativa de falência ou. recuperação Judicial expedida pelo-cartório de distribuição da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

REGULARIDADE FISCAL / '  '' v
a) Inscrição ào CNPJ; _ ^ i j
b) Prova de Regularjdade com a\FazendavFedera) através,de Certidão de Oultação de Tributos 

Federais (SRF),-conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da Uniãd (DAU),,com validade 
na data de realização da licitação.

c) Prova de^egularidade com ajFazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
debitos,.con;iival!dadelna dataide.realizaçao daJjçitaçaojv  ̂j . L \J  L . ̂  t  ~ i .  C .  w»líiC:;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.

e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços, através de:

e.l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;
e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 
licitação;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

/Kciv.cíw.- :
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6.2.2 - Envelope B -  PROPOSTAS DE PREÇOS.
Carta-Proposta digitada em papel timbrado e assinada pelo responsável técnico da empresa, 
informando sua qualificação profissional e seu número de registro do CREA, em uma via, fazendo 
referência à licitação e ao seu objeto, concordando com todos os seus termos, contendo preço global 
em algarismo e por extenso, indicando o signatário do futuro Contrato, com sua qualificação civil ( 
nome completo, CPF, RG, estado civil, qualificação profissional, cargo que ocupa na empresa, 
endereço) devidamente acompanhada do instrumento que outorga poderes para tanto.
Caso a pessoa indicada"̂ para a assinatura do Contrato faça parte do quadro social da Empresa, a 
comprovação será feita através do Contrato Social e alterações cuja exigência de apresentação está 
constante do envelope A alínea "b", dispensando essa solicitação do envelope "B".
Informar a conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente).
6.2.3. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, 
aceitável a juízo da Presidente da CPL.
6.2.4. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile (fax).
6.2.5. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, 
mesmo que apresente alguma restrição,
6.2.6. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma
restrição, terão um prazo de 05 (cinco) dias uteis, a partir do momento em que for declarada 
vencedora do certame, para regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a 
critério da administração. \
6.2.7. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as sanções 
administrativas previstas neste edital e seus anexos.
6.2.8. A CPL/CASAL, entretanto, poderá exigir em qualquer oportunidade, os esclarecimentos 
complementares que julgar necessários ao perfeito atendimento e compreensão das propostas 
apresentadas.
6.2.9. Na impossibilidade de comparecimento de representante legal da licitante à sessão de
abertura deste convite os documentos poderão ser encaminhados via postal, nesta hipótese, a 
licitante deve qí^ressamente declarar que aceita todas as decisões da Comissão Permanente de 
Licitação. /  , ■ , - “ ------ ,

i ......
7 - DOS PROCEDIMENTOSE JULGAMENTO:
7.1. No local, dia e horário estabelecido no preâmbulo deste, convite,' a Comissão Permanente de
Licitação, em sesSão pública iniciará os trabalhos compreendendo: i I i
7.2. Inicialmeiite ocorrerá à. âl)eitura dqs^nvelopes com os docümentOs de (HABILITAÇÃO (envelope 
"A"), bem assim-será processado o julgamento *e divulgação do r̂esultado com' indicação das 
empresas HABILITADAS e INABILITADAS.

ao resujtado divulgado, arecursos
as,propostas delpreços,.j,£2:;.

7.4. Não ocorrendo à renúncia na forma estabelecida acima, a abertura dos envelopes "B" -  
Propostas de Preços, será realizada, depois de decorrido o prazo para interposição de recursos e/ou 
efetuado o julgamento dos recursos interpostos, em data a ser fixada pela Comissão Permanente de 
Licitação.
7.5. Para efeito de julgamento será considerado os preços unitários e o menor preço global, que 
deverão ser abaixo do preço de referência da CASAL, devidamente acompanhados do Cronograma 
Físico Financeiro.
7.6. As propostas serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e interessados presentes 
às sessões das quais serão lavradas atas circunstanciais.
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7.7. Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar o menor preço 
global e respectivo Cronograma Físico Financeiro.
7.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá propor à Diretoria da CASAL, a anulação ou 
revogação deste convite, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a indenização, 
compensação ou reclamação.
7.9. Serão desclassificadas as propostas, que não atenderem as exigências do ato convocatório da 
licitação e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e global) no Anexo 
II, parte integrante deste instrumento, ou com preços manifestamente inexeqüíveis, inteligência do 
art. 48 da lei 8.6666/93).
7.10. A licitante vencedòra^ica obrigada a manter, durante a execução do contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, como também fornecer, mensalmente, 
junto com a not^fiscal, fatura, certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual, municipal e 
Federal, INSS, FGTS e CNDT. " ^
7.11. O resultado do julgamento será comunicado através de publicação em quadro de aviso da 
CASAL em sua Sede e no site da CASAL - www.casal.al.gov.br.

08 -  DO RECURSO ADMINISTRATIVO:
8.1 -  Das decisões da Corhissão Permanente de Licitação, caberá recurso para a Diretoria da CASAL, 
no prazo de dois dias úteis, corítadps da lavratura da ata, ou da publicação do resultado.
8.2 -  Decairá do direito ao recurso a''liçitante que, tendo concorrido sem impugnar os termos deste
Convite ou as decisões da Comissão Permanente de Licitação' apontar falhas ou irregularidades, após 
0 julgamento desfavorável. .

09 -  DISPOSIÇÕES GERAIS: \
9.1 -  A Comissão Permanente de Licitação poderá negociar com a licitante vencedora a redução de
preços, e/ou quantitativos a qual deve confirmar expressamente, se aceita ou não tal negociação no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. \
9.2 -  A CASAL, fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que forem mais 
convenientes, sem que disso caiba às licitantes direito a indenização, reclamação extrajudicial ou 
judicial.
9.3 -  A Diretoria da área responsável emitirá convocação por escrito para assinatura da Ordem de
Serviço, no prazo de 05 (cinco) dias. Caso o prazo não seja cumprido a empresa terá seu contrato 
cancelado. > /  , — -  . , -  — - „ - - i
9.4 -  O Edital e seus anexos encontram-se á disposiçãô  dos Interessados através do site
www.casal.al.g0v.br. O Edital e seus anexos - Projeto Básico, - estão disponíveis, apenas para
consulta, na salá da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n® 200, CentrorMaceió/AL, rios horários das
08:00hàsll:00h,edasl4:00hàsl7:00h  ̂ ' ''

\  \  ! i ' I  ̂ ^
9.5 -  Estão impedidas de partidpafv^desje Convite, empresas que rnantenham em seu quadro
dirigentes ou em̂ pregados da CASAÍ.X ' V„ ;... \
9.5 -  O presente convite teve origem no Protocolo ns 8948/2014 -  CASAL.
9.7 -  A.minuta i

'' n  1' "
uta do Contrato, Anexo III, é,parte integranf^deste Convite. - ,■ ,m pa;iri:a ce/xaqoas

Neli (/má^^èreira 
Presidente da CPL/CASAL.

VISTO:

Eng5 Osmar Lisboa
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia

^SJURICAS^L■

http://www.casal.al.gov.br
http://www.casal.al.g0v.br




ANEXO I

CONVITE Ng 02/2015 -  CASAL

/
/

ESTADO DE ALAGOAS
/

/
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

GERÊNCIA DE PROJETOS E CUSTOS -  GEPRO

SUPERVISÃO DE ANALISE E ELABORAÇAO DE PROJETOS -  SUPAEP

PROJETO BÁSICO

CONSTRUÇÃO DO NOVO LABORATÓRIO DE ANALISES DE ÁGUAS -  MACEIÓ, AL

!L|J: ] C s ü t : I ' i' 1 «n  f '  i ' '•.li

MACEIÓ -  SETEMBRO DE 2014

Eó’\\sot\ fik\vesNi\e\Ta
M v,oAb IK\.'\.627

KSJURICASAV.





SUMÁRIO

1 OBJETO.......................................................................................................................................2

2 JUSTIFICATIVA........................................................................................................................... 2

3 LOCAL DA OBRA......................................................................................................................... 2

4 EXECUCAO DOS SERVIÇOS..;.......................................................................................................3
//

4.1 Relação dos serviços.............................................................................................................. 3
/ \  y

5 ESPECIFÍcACÕES TÉCNICAS.........................................................................................................5

5.1 Considerações Gerais...............................................................................................................6

5.2 Serviços.............. ....................................................................................................................8

5 .2 .1  SERVIÇOS P R E L IM IN A R E S .............................................  8

5 .2 .2  F U N D A Ç Ã O .......................... ................... ....,í ..'......... ..........................................................8

5 .2 .3  ESTRUTUR A .......................................... 'íC.................. ...........................................................8
■ \

5 .2 .4  P IS O ........................................ ................. . . \ ...................................................................... 9

5 .2 .5  PAREDES E ESQ UADRIAS.... .....................................  9

5 .2 .6  INSTALAÇÕES ................... !.................................. J..............................................................1 0
I

5 .2 .7  COBERTA .......................... .,.................................................................................................11

5 .2 .8  L IM PEZA  FINAL DA OBRA .... ...............................................................................  11

6 FORMA DE CONTRATÁCAO E PAGAMENTO...............................................................  11

2 ESTIMATIVA DE CUSTOS E PRAZO DE EXECÜCÃO......... .............. ........... ............J..................12

8 CASOS OMISSOS................... .......................... ..........iV:..;;......., ̂ ;l..................i.................. 12

■, ,  . . . .  ; í, ,  ;

I... - - ■ ~ J . ■ .-1 ^ ■ ■■ L

rn n ̂  h * f*' ̂  rj f í ^  P' 'P P  ̂  A ' lt  t  u M .to  L '* V > . --i—íp V -4  1 1 i   ̂ J ► . -  v V  X i  ■--J'





ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

1 OBJETIVO

Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para a construção do novo Laboratório 

de Análises Físico-Químicas da CASAL, no bairro Benedito Bentes, na área da Estação de Tratamento 

de Água do Sistema Pratagy, em Maceió, ALagoas.

2 JUSTIFICATIVA

Através de convênios e parcerias entre Governo Federal, ANA/SEMAH/CASAL, foi recebido pela 

Companhia equipamentos de última geração para o novo laboratório de análise físico-químicas da 

CASAL, adequados para fazer as análises de acordo com a Portaria 29/2014 e atender aos padrões de 

qualidade equiparados as demais empresas de saneamento do País. Para instalar os novos 

equipamentos recebidos é necessária à construção de um novo laboratório, tendo em vista o atual 

encontra-se em local inadequado, apresentando avarias em sua estrutura física, não comportando os 

novos equipamentos.

O novo laboratório de análises físico-químicas da \casal será construído com recursos próprios e vai 

beneficiar tanto as unidades da capital, quanto do interior, propiciando a melhoria da qualidade dos 

serviços a toda a população do Estado.

3 LOCAL DA OBRA

O novo laboratório será localizado no bairro Benedito Bentes em terreno de propriedade da CASAL na 

Estação de Tratamento do Sistema Pratagy -  ETA Pratagy, em Maceió, Alagoas, próximo à área de 

envase, com acesso independente e sem interferências da ETA, o que facilitará todo o processo 

inclusive o descarte adequado dos materiais contaminados.





ESTADO DE ALAGOASCOMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Figura 1 - Terreno para Construção do Novo Laboratório de Análise de Água CASAL, Maceió-AL 

4 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Todos os serviços deverão ser executados dentro das normas e padrões da construção civil, com 

acompanhamento de profissional habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  

CREA.

4.1 RELAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. quant.

1 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Instalação e mobilização % 5,00
2 SERVIÇOS PRELIMINARES - - - - - 1

2.1 Limpeza e regularização do terreno m̂
J

186,44
4 FUNDAÇÃO

4.1 Escavação de valas m̂ 6,5
4.2 Concreto Magro m̂ 0,5

EdttsonTjves
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m' 3,2
m' 1,6

............ -  —

m̂ 2,55

m̂ 0,72
m̂ 0,48
m 20,00
m 18,00

■ —  --- ------
m̂ 254,00

m* 508,00

m̂ 508,00
m̂ 129,7
m̂ 129,7
m* 377,9

m* 377,9

m̂ 16,04

■--------

m̂ 9,32
m̂ 186,44
m̂ 186,44
m' 186,44

UNID. 1,00
UNID. 13,00
UNID. 1
UNID. 2
UNID. 3
UNID. 3
UNID. 1
UNID. 3

4.3

4.4

5

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

6

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

6.7

6.8

Sapata corrida de concreto ciciópico 

Alvenaria de embasamento com tijolo maciço

SUPER ESTRUTURA

Impermeabilização da cinta de amarração com argamassa 
polimérica
Pilares de concreto armado (.20x.25)

Viga de concreto armado (.20x.20)

Cinta de amarração nos pilares 

Vergas acima dos vãos

ALVENARIAS E REVESTIMENTOS

Alvenaria em blocos cerâmicos 
Impermeabilização interna e externa das paredes com 
argamassa polimérica 
Chapisco

Massa única nas paredes externas

Pintura nas paredes externas

Massa única nas paredes internas
Pintura Epóxi dispersa em água semi-fosca nas paredes
internas
Painéis tipo DIVILUX com vidro/visor (ORSE 4067)

PAVIMENTAÇÃO

7.2 Contrapiso

7.3 Regularização do piso

7.4 Argamassa colante

7.4 Piso cerâmica (45x45) branco tipo A, classe 5

8 ESQUADRIAS

8.1 Janelas de Alumínio 0,45m x l,00m

8.2 Janelas de Alumínio 0,90m x l,00m

8.3 Janelas de Alumínio l,80m x l,00m

8.4 Vidro/Visor DIVILUX l,80m x l,00m

8.5 Vidro/Visor DIVILUX 0,90m x l,00m

8.6 Porta tipo DIVILUX 0,70m

8.7 Porta tipo corta fogo em aço 0,70m

8.8 Porta tipo corta fogo em aço 0,80m (ORSE 1856)

□
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
8.9 Porta em madeira compensada 0,70m UNID. 3

8.10 Porta Vai-Vem l,20m 2 folhas UNID. 1

8.11 Porta 2 folhas corta fogo l,20m UNID. 1

9 COBERTA !__ __ j

9.1 Estrutura de coberta em madeira e Telhamento em 
Fibrocimento

m̂ 58,58

9.2 Forro de gesso m̂ 186,44

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ____ 1

10.1 Ponto de luz no teto UNID. 25,00

10.2 Luminária spot p/ 4 fluor. compacta c/ reator 40W UNID. 1,00

10.3 Luminária spot p/ 3 fluor. compacta c/ reator 40W UNID. 12,00

10.4 Luminária spot p/ 2 fluor. compacta c/ reator 40W UNID. 2,00

10.5 Luminária spot p/ 2 fluor. compacta c/ reator 23W UNID. 8,00

10.6 Luminária spot p/ 1 fluor. compacta c/ reator 23W UNID. 3,00

10.7 Interruptor de 1 seção UNID. 12,00

10.8 Interruptor de 2 seção UNID. 2,00

10.9 Interruptor de 3 seção UNID. 1,00

10.10 Refletor com lâmpada halógena palito curta de 150W UNID 3,00

10.11 Tomada hexagonal de uso geral - 20 A UNID. 125,00

10.12 Quadro de distribuição UNID. 1,00

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1]

11.1 Ponto de água UNID 14,00

12 LIMPEZA FINAL DA OBRA i
______ J

12.1 Limpeza final da obra m̂ 186,44

5 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

0 conjunto das especificações apresentadas a seguir procura contemplar todas as situações que 

devem ocorrer quando da execução da obra. Caso surjam condições muito específicas não abordadas 

deve-se, preferencialmente, seguir as recomendações estabeiecidas pelas Normas Brasileiras, ou 

ainda, as próprias da CONCESSiONÁRIA.
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ESTADO DE ALAGOAS COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
5.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS

Cabe à Fiscalização o direito de resolver qualquer ocorrência de natureza técnica durante a execução 

da obra, não previsto nas Especificações.

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da 

CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos das cláusulas e 

condições destas Especificações e do Contrato, bem como de tudo o que estiver contido no Projeto, 

nas Normas, Especificação e Métodos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e da CASAL - 

Companhia de Saneamento de Alagoas.

Deverá a CONTRATADA acatar de modo imediato às ordens da FISCALIZAÇÃO, dentro destas 

Especificações e do Contrato.

Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no Projeto e em tudo o mais que 

de qualquer forma se relacione ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em 

questão e seus complementos.

A CONTRATADA deverá permanentemente ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO os meios 

necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a inspeção das 

instalações de obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente das inspeções e medições 

para efeito de faturamento e, ainda, independentemente do estado da obra e do canteiro de trabalho.

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre 

de conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

Concerne à CONTRATADA o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) a todo seu 

quadro de pessoal de acordo com o exigido pelas normas técnicas - a depender do serviço a ser 

executado.

A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-los na época própria, 

vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CASAL;
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A CONTRATADA também assumirá a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, 

forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com eles, ainda 

que acontecido em dependência da CASAL

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas pela 

CONTRATADA, providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento 

da obra.

Pela CONTRATADA, a condução da obra ficará a cargo de pelo menos um engenheiro habilitado para a 

execução da obra devidamente registrado no CREA. Deverá esse engenheiro ser auxiliado em cada 

frente de trabalho por um encarregado devidamente habilitado.

Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) engenheiro(s) condutor(es) da obra serão 

consideradas como se fossem dirigidas a CONTRATADA; de mesmo modo, todo e qualquer ato 

efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) engenheiro(s), ou ainda omissões do 

responsabilidade do(s) mesmo(s), serão consideradas para todo e qualquer efeito como tendo sido da 

CONTRATADA.

0(s) engenheiro(s) condutor(es) da obra e o(s) encarregado(s), cada um no seu âmbito respectivo, 

deverão estar sempre em condições do atender a FISCALIZAÇÃO e prestar-lhes todos as 

esclarecimentos e informações sabre o andamento dos serviços, a sua programação, as peculiaridades 

das diversas tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO reputar necessário ou útil e que só refira, 

diretamente, à obra e suas implicações.

O quadro de pessoal da CONTRATADA empregado na obra deverá ser constituído de elementos 

competentes, hábeis e disciplinado, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade. A 

CONTRATADA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro do trabalho todo e 

qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa prejudicar o 

bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a ordem do canteiro.

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços da 

obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivo técnico, de segurança 

disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da 

FISCALIZAÇÃO.
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A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela FISCALIZAÇAO, 

salvo os eventuais de emergência.

5.2 SERVIÇOS

5.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

Executar a remoção da camada de solo ou material orgânico, bem como de quaisquer outros objetos e 

materiais indesejáveis que ainda subsistam. Após o término da limpeza deverá ser feita a regularização 

do terreno.

5.2.2 FUNDAÇÃO

Para execução da fundação deverá ser aberta uma cava ao longo de todo perímetro da edícula com 

espessura de 50cm e 65cm de profundidade. Após a cava aberta, deve-se proceder com a 

compactação manual do fundo da mesma para que sua superfície fique compacta e uniformizada.

Com a vala compactada, aplica-se uma camada de 5cm de lastro de concreto magro para regularização 

do terreno. Posteriormente, executar a colocação das formas laterais, de modo que a sapata corrida 

tenha seção transversal de 40x40cm, e proceder com a concretagem utilizando concreto ciciópico.

Por fim, acima da sapata corrida, executar alvenaria de embasamento até a cota do terreno, devendo 

a alvenaria possuir seção transversal de 40x20cm.

5.2.3 ESTRUTURA

5.2.3.1 COROAMENTO DA FUNDAÇÃO

Executar a cinta de concreto armado com seção transversal de 15xl5cm apoiada na alvenaria de 

embasamento e imediatamente acima da cota do terreno.

Para ser utilizado como formas para cinta, poderão ser assentados tijolos em espelho com argamassa 

de cimento e areia.

Após a colocação da cinta deve-se proceder com a impermeabilização desta, de modo tal que a 

mesma seja envolvida em toda superfície, e, caso executados, os tijolos em espelho assentados ao 

redor da mesma também deverão ser envolvidos.

^SiUWCASAV.





ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Ao fim da execução da cinta e dos pilares, executar o reaterro.

S.2.3.2 Pilares

No encontro entre paredes será executado um pilar, totalizando dois piiares, com seção transversal de 

20x25cm e ferro 5.6, sendo os 2 com altura de 3,20m com base imediatamente acima do concreto 

magro. Deve-se realizar o engastamento entre o pilar e a sapata corrida.

Também deve-se atentar a colocação de dois pilares, com seção transversal de 20x25cm e ferro 5.6, 

conforme projeto, sendo os dois com aitura de 3,20m com base imediatamente acima do concreto 

magro. Deve-se realizar o engastamento entre o pilar e a sapata corrida.

Durante a execução do pilar, deve-se atentar para que o mesmo seja concretado a prumo e que as 

armaduras estejam devidamente posicionadas.

5.2.3.3 Cinta d e  Amarração dos Pilares

Executar a cinta de amarração acima da última fiada de alvenaria, fazendo o devido engastamento 

com os pilares.

5.2.3.4 Vergas

Para evitar o aparecimento de fissuras acima dos vãos da edícula, executar vergas de concreto armado 

de modo que, em cada lado, o vão seja superado por no mínimo 15cm de verga.

5.2.4 PISO

Aplicar uma camada de 5cm de concreto magro para regularização do terreno.

Aplicar uma camada de concreto, com adição proporcional de impermeabilizante específico, de 15cm 

para execução do contrapiso.

Posteriormente, executar camada de 2,5cm para regularização do contrapiso e camada de 2 5cm do 

piso cimentado queimado.

5.2.5 PAREDES E ESQUADRIAS

As paredes serão executadas acima da cinta de coroamento da fundação. Dessa maneira inicialmente 

deve ser aplicada uma camada de chapisco na cinta para que seja garantida uma melhor aderência

Ed\\soSl̂ eŝ Ae\Ta
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
com a alvenaria. Nessa etapa, os pilares também devem ser chapiscados, visto que, os mesmos 

também estarão em contato direto com a parede a ser levantada.

Posteriormente a marcação, assentar dois tijolos em cada extremidade tomando como referência o 

escantilhão para definir o plano da alvenaria. Completar a primeira fiada e iniciar a segunda fiada com 

um meio-tijolo, de modo a garantir uma melhor concatenação entre as fiadas e evitar as juntas a 

prumo.

Prosseguir com a elevação da alvenaria até o respaldo. O enchimento ou encunhamento do respaldo 

poderá ser executado preenchendo com tijolos em diagonal ou com uso de argamassa expansiva.

Ao fim do levantamento, aplicar camada de argamassa polimérica impermeabilizante nas faces 

internas e externas da alvenaria. Prosseguir com a execução do revestimento de argamassa, 

executando incialmente o chapisco e emboço em toda área de alvenaria.

Após a aplicação do emboço, chumbar os contramarcos nos vãos. Posteriormente, na área externa 

deverá ser executado o reboco para que essa região possa ser posteriormente pintada. Entretanto na 

área interna será aplicada uma camada de argamassa colante para assentamento de placas cerâmicas 

(0,45x0,45m)..

As portas do tipo corta-fogo serão instaladas após a divisão em alvenaria, que divide o departamento 

técnico administrativo com o laboratório químico, exigindo portas anti-inflamáveis com vedação anti- 

chama, enquanto na parte técnica administrativa, serão utilizadas portas comum em madeira.

Por fim, deverão ser instaladas as esquadrias de alumínio

5.2.6 INSTALAÇÕES

5.2.6.1 Elétricas

Depois de levantadas as paredes de alvenaria, executar rasgos nas mesmas, com o máximo de cuidado 

para evitar danos aos trabalhos já executados, para colocação dos eletrodutos e caixas de passagem. 

Recomenda-se que os rasgos sejam executados antes mesmo da aplicação de revestimento das 

paredes a fim de racionalizar os materiais.

Serão instalados pontos de tomadas de uso geral de 20A e ponto de iluminação completo no teto com 

luminária de 40w e 23w.
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5.2.6.2 Hidráulicas

Deve ser instalado pontos de água fria DN %" e ponto para esgotamento com DN 50mm.

5.2.7 COBERTA

5.2.7.1 Montagem de estrutura de telhado

Serrar toda a madeira nas dimensões conforme projeto. Definir as cotas e os caimentos do telhado, 

bem como a localização de calhas e rufos, de acordo com o projeto.

Iniciar a montagem da estrutura de madeira do ponto mais baixo para o ponto mais alto do telhado, 

montando o primeiro e o último pontalete, respectivamente. Continuar a montagem do 

madeiramento como previsto em projeto levando em conta seus caimentos e o tipo de telha a ser 

utilizado.

5.2.7.2 Cobertura com Telha

Após a estrutura de madeira concluída, iniciar a colocação das telhas deixando a sobreposição, nos 

dois sentidos, indicada pelo fabricante.

No encontro das telhas deve ser feito corte em duas chapas, para não haver a sobreposição de quatro 

telhas.

Após a colocação das telhas e cumeeiras, fixá-las através de parafusos conforme especificação do 

fabricante.

5.2.8 LIMPEZA FINAL DA OBRA

Após o término dos serviços, o construtor executará a limpeza total da parte interna predial 

entregando todos os aparelhos e acessórios em perfeito funcionamento. Externamente removerá 

todos os entulhos e detritos da obra.

6 FORMA DE CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO

A forma de contratação para execução dos serviços será via licitação, a qual terá sua modalidade 

enquadrada de acordo com as faixas definidas pela Lei n® 8666/1993 para licitações no que diz 

respeito ao valor global para execução dos serviços.

) 0 r
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O pagamento deve ser baseados nas medições, que ocorrerão mensalmente e serão realizadas e 

precedidas de Nota Fiscal Fatura devidamente atestadas por Fiscal do Contrato designado pela 

Superintendência de Engenharia da CASAL, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir de seu 

lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

7 ESTIMATIVA DE CUSTOS E PRAZO DE EXECUÇÃO

Em anexo apresenta-se uma planilha orçamentária contendo os serviços e custos necessários à 

execução da reforma a que se refere o presente projeto.

O prazo de entrega final dos serviços contratados é de 90 (noventa) dias a contar do reconhecimento 

da assinatura na Ordem de Serviço emitida pela CASAL.

8 CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou não previstos neste projeto básico serão dirimidos pela CASAL.

Para quaisquer detalhes adicionais, a respeito dos serviços descritos neste documento, a empresa 

CONTRATADA deve solicitar consultoria aos técnicos subordinados a esta Superintendência, para os 

devidos esclarecimentos.

Maceió -  AL, 14 de Janeiro de 2014

José ednaldo monteiro lisboa 
Eng. Civil - CREA 020.092.556-3 
Gerente de Projetos e Custos 

Matrícula 1269

Pr\\\son^Wes Vieira
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ANEXO II

PLANILHA DE PREÇOS

OBRA: CONSTRUÇÃO DO NOVO LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE FÍSICO- QUÍMICA DA CASÁL

LOCAL: MACEIÓ/AL

DATA:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO (R$)

PREÇO 
TOTAL (R$)

INSTALAÇAO DA OBRA

1.1 Instalação e mobilização 5,00

SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 Limpeza e regularização do 
terreno m- 186,44

FUNDAÇAO

3.1

3.2

3.3

3.4

Escavação de valas m 6,5

Concreto Magro m̂ 0,5

Sapata corrida de concreto 
ciciópico______________ m 3,2

Alvenaria de embasamento 
com tijolo maciço________ m 1,6

4.1

SUPER ESTRUTURA
Impermeabilização da cinta 
de amarração com 
argamassa polimérica_____

m‘ 2,55

4.2

4.3

4.4

4.5

5.1

5.2

Pilares de concreto armado 
(.20X.25)
Viga de concreto armado

m̂ 0,72

(.20X.20)
m̂ 0,48

Cinta de amarração nos 
pilares_____________ m 20,00

Vergas acima dos vãos 
ALVENARIAS E

m 18,00

REVESTIMENTOS
Alvenaria em blocos 
cerâmicos m̂

Impermeabilização interna e 
externa das paredes com 
argamassa polimérica_____

m"
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5.3 Chapisco m̂ 508,00

5.4 Massa única nas paredes 
externas m̂ 129,7

5.5 Pintura nas paredes externas m̂ 129,7

5.6 Massa única nas paredes 
internas

m̂ 377,9

5.7
Pintura Epóxi dispersa em 
água semi-fosca nas paredes 
internas

m̂ 377,9

5.8 Painéis tipo DIVILUX com 
vidro/visor (ORSE 4067) m̂ 16,04

6 PAVIMENTAÇÃO

6.1 Contrapiso m̂ 9,32

6.2 Regularização do piso m̂ 186,44

6.3 Argamassa colante m̂ 186,44

6.4 Piso cerâmica (45x45) 
branco tipo A, classe 5 m̂ 186,44

7 ESQUADRIAS

7.1 Janelas de Alumínio 0,45m x 
l,00m UNI D. 1,00

7.2 Janelas de Alumínio 0,90m x 
l,00m UNID. 13,00

7.3 Janelas de Alumínio l,80m x 
l,00m UNID. 1

7.4 Vidro/Visor DIVILUX l,80m x 
l,00m UNID. 2

7.5 Vidro/Visor DIVILUX 0,90m x 
l,00m UNID. 3

7.6 Porta tipo DIVILUX 0,70m UNID. 3

7.7 Porta tipo corta fogo em aço 
0 ,70m

UNID. 1

7.8 Porta tipo corta fogo em aço 
0,80m (ORSE 1856) UNID. 3

7.9 Porta em madeira 
compensada 0,70m UNID. 3

7.10 Porta Vai-Vem l,20m 2 
folhas UNID. 1

7.11 Porta 2 folhas corta fogo 
l,20m UNID. 1

8 COBERTA

8.1
Estrutura de coberta em 
madeira e Telhamento em 
Fibrocimento

m' 58,58
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8.2 Forro de gesso m̂ 186,44

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

9.1 Ponto de luz no teto UNID. 25,00

9.2 Luminária spot p/ 4 fluor. 
compacta c/ reator 40W UNID. 1,00

9.3 Luminária spot p/ 3 fluor. 
compacta c/ reator 40W

UNID. 12,00

9.4 Luminária spot p/ 2 fluor. 
compacta c/ reator 40W UNID. 2,00

9.5 Luminária spot p/ 2 fluor. 
compacta c/ reator 23W UNID. 8,00

9.6 Luminária spot p/ 1 fluor. 
compacta c/ reator 23W UNID. 3,00

9.7 Interruptor de 1 seção UNID. 12,00

9.8 Interruptor de 2 seção UNID. 2,00

9.9 Interruptor de 3 seção UNID. 1,00

9.10
Refletor com lâmpada 
halógena palito curta de 
150W

UNID 3,00

9.11 Tomada hexagonal de uso 
geral - 20 A UNID. 125,00

9.12 Quadro de distribuição UNID. 1,00

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

10.1 Ponto de água UNID 14,00

11 LIMPEZA FINAL DA OBRA

11.1 Limpeza final da obra m̂ 186,44

TOTAL GERAL
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CRONOGRMA FÍSICO-FINANCEIRO

OBRA: CONSTRUÇÃO DO NOVO LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE ÁGUA

LOCAL: MACEIÓ/AL

DATA:
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

INSTALAÇAO DA OBRA
100%

SERVIÇOS PRELIMINARES
100%

FUNDAÇÃO
100%

SUPER ESTRUTURA
50% 50%

ALVENARIAS E 
REVESTIMENTOS

50% 50%

PAVIMENTAÇÃO
100%

ESQUADRIAS
100%

COBERTA
40% 60%

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
30% 70%

10
INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS

40% 60%

11 LIMPEZA FINAL DA OBRA
100%

FATURAMENTO DE OBRA

asjuwcasal
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ANEXO III

CONTRATO n S _________ /2 0 1 5  - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ALAGOAS - CASAL E A 

EMPRESA________________________________ ■

PREÂMBULO • DAS PARTES E DO FUNDAM ENTO :

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na 
rua Barão de Atalaia, n̂ . 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n2. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu
Diretor Presidente__________________________ , brasileiro, alagoano, engenheiro civil,
casado, inscrito no CPF/MF ns._________________, e pelo seu Vice-Presidente de Gestão de
Engenharia, Osmar Lisboa, brasileiro, alagoano, engenheiro civil, divorciado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n2 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2)CONTRATADA:_
sob 0 n9, ____

representada pelo

SSP/_

estabelecida na_ _________________ , inscrita no CNPJ/MF

________, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato,

_____________________ , portador do CPF n2._________________________, R.G. n2

residente e domiciliado na _____________________ , n2 ______________,

3) FUNDAM ENTO  LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade________

n °______/2015, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo

Administrativo n® 8948 /2014 - CASAL, C.l. n2 55/2014 - GEQPRO e S.C N9 16030, obrigando as partes de acordo 

com as cláusulas e condições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução de

PARAGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 

presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital d e ______________/2015 - CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto Básico, e em

caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se manifestar, 

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total fixado em R$

_________ (_________________________________)•
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA, incluem 

todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA............................................................- _____________________________.

GRUPO DE DESPESA......................................................................- ____________________________ .

RUBRICA....................................................... ......................... - ________

Edilson
Adv. OAB/AL 1.822 
. ASJuWCASAL
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 0  valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços 

executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 

Financeiro, Anexo deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 

devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do 

seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, 

com data de validade atualizada;

4. Certidão Negativa de Débito do INSS;

5. Certidão Negativa de Débito do FGTS;

6. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 

multa eventualmente aplicada.

PARÁGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 

da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando 

ônus para a CASAL.

PARÁGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 

CONTRATADA: Banco:___________________-____________ , Agência:_____________(_____________ ), C/C:_________ .

CLÁUSUU QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo da vigência do contrato é d e ______

(___________ ) dias corridos, contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo para a execução dos serviços é d e _________ {__________ ) dias corridos a contar

da data da assinatura da Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1- do artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO DA OBRA: Os critérios de recebimento da Obra 

obedecerão ao disposto no Art. 73s da Lei 8.666/1993, o qual se limita a receber provisoriamente em até 15 dias, 

da solicitação e sendo solucionadas as possíveis pendências, e definitivamente, em até 90 dias da solicitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Obra será recebida por Comissão designada pela Superintendência de Engenharia, a 

qual emitirá o laudo de recebimento definitivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Entrega definitiva da obra só poderá ocorrer após terem sido realizadas todas as 

apropriações e medições inclusive de eventuais acréscimos expressamente solicitados pela CONTRATANTE, e/ou 

modificações, e observado que eventuais defeitos foram absolutamente sanados e fica estritamente 

condicionada ao atendimento de possíveis pendências que possam constar no Termo de Recebimento Provisório 

da Obra, conforme o exposto na Lei n^ 8.666/1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Sendo a obra entregue, a CONTRATADA, terá responsabilidade pela solidez, segurança e 

qualidade dos materiais postos na obra, num prazo irredutível de 05 (cinco) anos, conforme Art. 618, da Lei ns 

10.406/2002, a qual institui o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: Toda e qualquer modificação introduzida nos projetos, detalhes, 

especificações, inclusive acréscimos, somente serão admitidos com expressa autorização da FISCALIZAÇÃO, e 

prévio conhecimento do autor do Projeto Técnico de Engenharia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para qualquer divergência encontrada entre os elementos do PROJETO OU DESENHOS 
deverá ser obedecido o seguinte critério:

a) Nas divergências entre os desenhos de ESCALAS DIFERENTES prevalecerão os de MAIOR ESCALA-

b) Nas divergências entre DETALHES E PLANTAS GERAIS prevalecerão os DETALHES.

c) Nas divergências entre as PLANTAS e as ESPECIFICAÇÕES, prevalecerão as ESPECIFICAÇÕES 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer informação ou item mencionado nas especificações e não indicado nos 

desenhos, ou indicado nos desenhos e não mencionado nas especificações deverá ser entendido como se fosse
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mencionado em ambos, obsen^ando-se o disposto nos critérios acima.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso de discrepância nos números, cotas, desenhos ou especificações não 

classificadas nos itens supra, o assunto deverá imediatamente ser submetido ao(s) Autor (es) do (s) Projeto (s), 

ouvida, anteriormente, a FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o

empregado________________________________, inscrita no CPF sob o ns______________ , matrícula_________ , fará a

gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por 

parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e Coletiva - EPI.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 

gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela chefia da SUENG.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O fiscal da obra deverá ser exercido por profissional da área de Engenharia, funcionário 

da CASAL, indicado através de Ordem de Serviço espedida pelo Vice Presidente de Serviços de Engenharia da 

CASAL.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, 

responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.

PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 

desacordo com os termos do Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUINTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do contrato, deverão 

ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.

PARÁGRAFO SEXTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 

propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas 

funções.

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE, prezará pelo perfeito 

cumprimento do Contrato, designando fiscalização, orientando e controlando as etapas da Obra.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE deverá cumprir as exigências contratuais de pagamento e medição, 

conforme prezará as cláusulas contidas no mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE cumprirá todas as premissas constantes na Lei8.666/1993 - Lei de 

Licitações e Contratos da Administração Pública.

PARAGRAFO TERCEIRO: A CASAL exigirá que na execução dos trabalhos, deve haver plena proteção contra o 

risco de acidentes com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independente da transferência desse risco a 

companhias ou institutos seguradores. Para isso a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na 

legislação nacional concernente à segurança e higiene do trabalho, bem como obedecer todas as normas 

próprias e especificas para a segurança de cada serviço, comprovando a entrega do EPI'S aos seus empregados 

que trabalham na obra.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas 

da CASAL, às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços ora contratados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA executará os serviços para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, 

Especificações, Procedimentos e demais elementos que integrem o presente Projeto independente da 

transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 

observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em vigor 

no País.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o 

trabalho, devidamente fardados, portando crachá de identificação com fotografia.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 

serviços, conforme a exigência do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de 

impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
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PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 

aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 

proteção individual. '

PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto a acidentes ambientais 

provocados por falhas em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO: Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações 

trabalhistas de seus funcionários.

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e 

quaisquer fontes de informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada antecipadamente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA tem a obrigação de manter durante toda a execução do Contrato as 

mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na licitação e por ele assumidas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, as suas expensas no total ou em parte o objeto do Contrato em que, se verificarem, vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da e execução ou de materiais empregados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES: A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora 

licitados no prazo estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando- 

a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos;

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa 

prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 

contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 

(dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que 

frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação 

do objeto da licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa 

equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a 

rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93. 

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de o contratado incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena 

de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente 

de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 

qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 

ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringêncla de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 

CASAL.

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos 

nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicadas serão 

decididas pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas ^terações e demais
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regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato 

independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no 

Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió,

TESTEMUNHAS:

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CONTRATADA

^  SFd\\sonjW'^esVve\ra 
^  m v  qIab/á l v 822 
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N° P R O C E S S O

Ao adv. Edilson Alves,

Redistribuído em razão das férias do Dr. Edmilson Pereira. 

Em, M/qG/ .

i

\

Laís Lima de Souza Leão 
Assessora Jurídica



l

/



C a s a l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

Processo: 8 9 4 8 /2 0 1 4  
Interessado: GEQPRO
Assunto: Análise de Edital e M inuta de C ontra to .

EMENTA: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE UM 
LABORATÓRIO DE QUÍMICA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES, 
MACEIÓ/AL. MINUTA DE EDITAL E DO TERMO 
CONTRATUAL. REQUISITOS DA LEI 8 .6 6 6 /9 3 . --

Veio para análise ju ríd ica  ed ita l de p roced im en to  lic ita tó rio  sob a 
m odalidade Convite  n °0 2 /2 0 1 5 - CASAL, bem com o a m inu ta  de co n tra to , que 
traz  com o ob je to  "con tra tação  de em presa de engenharia  especia lizada pa ra  
construção de serv iço  de um  labo ra tó rio  de qu ím ica  com  fo rn ec im en to  de  
m a te ria l no ba irro  do B enedito  Bentes, M ace ió /A lagoas."

Assim , da análise da m inu ta  do ed ita l em  epígra fe , depreende-se  que 
estão contidas as cláusulas ob riga tó rias  constan tes na Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 .

Q uanto ao te rm o  con tra tua l, p o r sua vez, tam b ém  estão p resen tes as 
fo rm a lidades taxadas na lei suprac itada.

Logo, estudando as m inu tas do ed ita l e do con tra to  acostados, cons ta ta - 
se que se encontram  im p lem entados todos os c rité rios  legais necessários à 
fo rm alização con tra tua l.

Pelo exposto , considerando que não há e rros  m a te ria is  ou om issões a 
serem  d irim idos , op ina-se  pela aprovação do Ed ita l, bem  com o da M inuta de 
C ontra to .

É 0 parecer o qual subm eto  a apreciação da assessora ju ríd ica .

Em, 12 de ju n h o  2015.

i

EDILSON ALVES VIEIRA
ADVOQÂDO OAB 1.822 AL. 

^SJUR/CASAL

RAYANNESrBÜMFIM GUIMARAES.
Estagiária/ASJUR/CASAL

A  «L

Lais Uma de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
A8$0ssorâ Jurídica
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Edição Eletrônica Certificada Digitalmente  ̂
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

IX  - Origem dos recursos: Receita advinda de terceiros.
X  - Dotação Orçamentária: Própria.
X I - Foro: Foro da Comarca de Maceió.
X II - Signatários: Jeanine Pires, pelo Permitente e Jovino Vidal Feitosa Neto, pela 
Permissionária.
X III - Data de Assinatura: 06 de junho de 2015.

*Publica-se
Maceió, 19 de Junho de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

*Publica-se
Maceió, 19 de junho de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n» 6497/2013 - CASAL - C .I n“ 
Presencial n° 26/2016 - CASAL

005/2013 -SUPCOMT Pregão

A  CPL
■ Diretor Presidente no uso de suas atribuições estatutárias ratificando o parecer 

jurídico às fls. 68 usque 69, ANULA a realização do pregão Presencial n° 26/2013 
- CASAL, por ter o mesmo apresentado vicio de procedimento licitatório, de 
conformidade com que preceitua o Artigo 38 § Único da Lei Federal n“ 8.666/93. 
Em, 11/06/2015

Eng» W ILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Protocolo 168158 * •

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS (CASAL)

ATCOMPANHIA d e  SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/ 
CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo:

i

CONVITE N.» 02/2015 - CASAL 
DATA; 01/07/2015 - 09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 - 
Centro - Maceió/AL 
TIPO: Valor máximo global.

• Objeto: Contratação de empresa de engenhariá especializada para execução de 
serviço de construção de um laboratório de química, com fornecimento de material, 
no bairro do benedito Bentes, Maceió/AL, conforme especificado no Projeto 
Básico, Anexo I do Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
empresas nos site www.casal.al.gov.br da CASAL oü apenas para consulta na sala 
da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário 
comercial.

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

Protocolo 168157

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

AVISO DE COTAÇÃO N° 1/2015

Protocolo 168109

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de 
Alagoas - CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n° 
04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta 
de Lourdes - Maceió - Alagoas - CEP: 57052-000, no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da 
Assessoria Jurídica e do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou 
pela possibilidade jurídica da contratação, mediante Dispensa de licitação, com 
fundamento no artigo 24, inciso I I  c/c o parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93 
RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo 
administrativo 236/2015, autorizando a aquisição, mediante coleta pública de 
preços da empresa Suprifitas Ltda-M E, inscrita no CNPJ sob n° 35.722.974/0001- 
63, com sede na Rua Barão de Penedo, n® 68, Centro, Maceió/AL, CEP 57.020- 
340, para aquisição de etiqueta auto adesiva para impressora matricial 81 M M  x 
36.1, 01 (uma) carreira, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais).

A Coordenadoria Setorial Administrativa, Gestão, Desenvolvimento de Pessoas, 
Informática e Informação comunica que está recebendo cotações para o processo 
e objeto abaixo descritos:
Processo n”: 5501-2129/2015
Prazo para envio de propostas: (5) cinco dias úteis, a partir desta publicação. 
Objeto: Solicita aquisição de Papel Sulfite, formato A-4, conforme especificações 
técnicas e quantidades dispostas no Termo de Referência.
Maiores infoftiações; der@der.al.gov.br
Tel. (82) 3315-8420/3315-8410 ou pessoalmente no Serviço de Material e 
Patrimônio - Departamento de Estradas de Rodagem - DER/AL - Avenida Deputado 
Serzedelo de Barros Correia, s/n°. Santos Dumond, Maceió-AL, das 8 às 14 horas.

Fernando Celso Guimarães Soriano 
Coordenador Setorial Administrativo DER/AL

Protocolo 168406

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

Protocolo 168494

PORTARIA N.° 987/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADU AL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
previstas no artigo 2°  da Lei n.° 6.300/2002, de 04 de abril de 2002 
RESOLVE:
Alt. r .  Designar o servidor, Bruno José Pimentel Sousa, matrícula n° 2072-9, como 
Gestor do Contrato n° 01/2013-CPL/AL, celebrado entre DETRAN/AL e a empresa 
TELESIL Engenharia Ltda., em substituição ao Servidor Sr. Mucio Pina Lopes. 
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió 18 de junho de 2015.

ANTONIO CARLOS GOUVEIA  
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 168389

PORTARIA N®988 /2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO  
DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no A rt 2° da 
Lei n° 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO e IARA SANTOS 
ALBUQUERQUE, para compor a JUNTA M ÉDICA ESPECIAL que tem como 
objetivo avaliar as condições exigiveis para a CONCESSÃO/RÍENOVAÇÃO 
de C.N.H das pessoas de;ADELINA FERNANDES DA S.SANTOS-CPF- 
454.741.251-00,AR1CEIA SILVA BATISTA-CPF-044.220.024-22,CLEISE 
VALNIA DE FREITAS MEDEIROS-cpf-399.671.821-15,DELVAIR DA  
SILVA LIMA-CPF-460.263.395-15,ENIO RICARDO GOMES JUNIOR-CPF- 
032.031.244-59,JORGE ARTUR DOS SANTOS-CPF-296.473.637-53,JOSE DE 
SOUZAFERREIRA-CPF-587.427.948-20JULIANA VENTURADOS SANTOS- 
CPF-010.612.064-67J,AURAALICE HOLANDA CARVALHO GALVÃO-CPF- 
595.810.694-53,LUCIANE ARAÚJO SILVA-CPF-860.861.704-87,MARIA DO  
SOCORRO CAVALCANTE SANTOS TAVARES-CPF-127.991.814-49,MAR1A 
MARGARETE DA SILVA ALMEIDA-CPF-185.236.094-15,POUANA  
ROCHA GOMES-CPF-058.188.454-00,TIZIANE PEREIRA DA SILVA-CPF- 
030.126.284-52,VERA SOARES DE MORAES GUEDES-CPF-668.437.668- 
20,com FUNDAMENTO LEGAL: Anexo I da Resolução N“425/20I2 do 
CONTRAN, no dia 30/06/2015, de 08:00 às 10:00 horas, na sala de Controle de 
Clínicas Médicas e Psicológicas deste Órgão.
Gabinete do Diretor-Presidente, em Maceió, 18 de Junho de 2015.

Antonio Carlos Freitas Melro de Gouveia.
Diretor- Presidente

Protocolo 168394

PORTARIA N° 956/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO  
DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2 °  da 
Lei n° 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO e IARA  
SANTOS ALBUQUERQUE, para compor a JUNTA M ÉDICA ESPECIAL 
que tem como objetivo avaliar as condições exigiveis para a CONCESSÃO/ 
RENOVAÇÃO de C.N.H das pessoas de:ANAMARY MENDES RIBEIRO-CPF-

http://www.casal.al.gov.br
mailto:der@der.al.gov.br
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Contratação de Empresa em obras de engenharia, para realizar servi... http://casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-de-empresa-em-obras-de.,

ESTADO DE ALAGOAS GO VERNO A  UM  CLIQUE

ComiMnIlta de SanMtmento <!•

Contratação de Empresa em obras de engenharia, para realizar 
serviço de Construção de um laboratório de Química, localizado no 
bairro Benedito Bentes, Maceió/AL
Convite n* 02/2015 - Convite 
Status: Em Andamento

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 
pública a realização da Licitação abaixo;

Concurso

Lidtação

Notídas

Enquetes

Parceiros

Fale Conosco

Pesquise

WebEmall

Qk

CONVITE N.® 02/2015 -  CASAL 
DATA: 01/07/2015 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  
Maceió/AL
TIPO: Valor máximo global.
Objeto; Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de serviço de 
construção de um laboratório de química, com fornecimento de material, no bairro do 
benedito Bentes, Maceió/AL, conforme especificado no Projeto Básico, Anexo I do Edital. O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas nos site www.casal.al.gov.br 
da CASAL ou apenas para consulta na sala da CPL/CASAL. na Rua Barão de Atalaia, n® 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

;FoneFácil Casal 
' 0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e notícias na 

comodidade da sua caixa de entrada.

E-mail:

Cadastrar

0 2 0 0 6 -2 0 1 5 ComparMa de Saneamento de Alagoas -  CASAL
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 57020-510, Maceió, Alagoas, tel.: 0600082 0195

carregando

Ide 1 19/06/2015 08:19

http://casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-de-empresa-em-obras-de
http://www.casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente:

Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

"Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>

"Contrato Engenharia" < contrato@ contratoengenharia.com .br>

1 9 /0 6 /2 0 1 5  11 :04  (0 2 :3 6  horas atrás)
Convite no 0 2 /2 0 1 5  - Construção de uma laboratório Químico
Convite no 02_2015  - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO DE QUÍMICA - GEQPRO.pdf
(1 .2  MB)

Prezados Senhores,

Convidamos a V.Sa., a participar da Licitação modalidade Convite n° 02/2015- 
CASAL, conforme edital em anexo, publicado no Diário Oficial doEstado na 
edição do dia 19.06.2015 e no site da CASAL.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes 19/06/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:contrato@contratoengenharia.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes


Confira a programação do São João de Maceió — Prefeitura de Maceió — Juntos Construímos lun ... http://www.ma^eio.al.gov.br/finac/noticias/confira-a-programacao-do-sao-joao-de-maceio/
(http://www.maceio.al.qov.far/wp-contei ploads/lucasraqucci/imaqem/2015/06/PREFEr. .<A- 

DE-MACEIO SAO-jOAO-200-ANOS NEWS-LETTER 600-x-1673^x V1-03 Artfaoard-IO.ipqV

INSTITUCIONAL

Conheça Maceió 

fhttD://www.maceío.al.aov.br 

/turismoí 

A Prefeitura

(http://www.maceio.al.aov.br 

/a-prefeitura/i 

Secretarias e Órgãos 

(http://www.maceio.ai.qov.br 

/secretarias-e-orqaos/)

O Prefeito

(http://www.maceio.ai.aov.br

/o-prefeito/)

Vice Prefeito

(http://www.maceio.al.aov.br

/vice-prefeito/i

ATUALIZE-SE

Notícias

(http://w\ww.maceio.al.aov.br

/lista-de-noticiasi

Rádio Agência Maceió

(http://www.maceio.al.aov.br

/mcztododia)

Galeria de Fotos

(http://www.maceio.al.aov.br

/galeria)

Vídeos

(http://vwvw.maceio.al.aov.br

/videos)

Downloads

(http://www.maceio.al.aov.br

/downloads)

TURISMO

A Cidade de Maceió

(http://www.maceio.al.aov.br

/turismo)

Belezas Naturais 

(http://www.maceio.al.qov.br 

/turismo/belezas-naturais) 

Gastronomia

(http://www.maceio.al.qov.br

/turismo/qastronomia)

Museus

(http://www.maceio.al.aov.br

/turismo/museus)

Passeios

(http://www.maceio.al.aov.br

/turismo/passeios)

Serviços

(http://www.maceio.al.aov.br

/turismo/servicos)

Informações ao Turista

(http://www.maceio.al.aov.br

/turismo/informacoes-

ao-turista)

SERVIÇOS ENTRE EM CONTATO

Todos os Serviços 

(http://www.maceio.al.aov.br 

/serviços)

Portal da Transparência

(http://ssmfwebsvr.smf.maceio.al.aov.br

/transparência/)

Editais e Licitações

(http://www.maceio.al.qov.br

/editais-e-licitacoes)

Diário Oficial

(http://www.maceio.al.aov.br

/diario-oficial)

Endereços e Contatos

(http://www.maceio.al.aov.br

/secretarias-e-oraaos)

4 de 5 19/06/2015 11:12

http://www.ma%5eeio.al.gov.br/finac/noticias/confira-a-programacao-do-sao-joao-de-maceio/
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Rem etente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov,br>

Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

eam.construcoes@hotmail.com  

1 9 /0 6 /2 0 1 5  10:47  (0 2 :5 3  horas atrás)
Convite n° 0 2 /2 0 1 5  - Construção de um laboratório Químico
Convite n° 02_20 15  - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO DE QUÍMICA - GEQPRO.pdf 
(1 .2  MB)

Prezados Senhores,

Convidamos a V.Sa., a participar da Licitação modaiidade Convite n° 02/2015- 
CASAL, conforme editai em anexo, pubiicado no Diário Oficiai doEstado na 
edição do dia 19.06.2015 e no site da CASAL.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes 19/06/2015

mailto:eam.construcoes@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

Rem etente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>

betaterceirizacao@ yahoo.com.br 

1 9 /0 6 /2 0 1 5  10 :22  (0 3 :1 9  horas atrás)
Convite no 0 2 /2 0 1 5  - Construção de um Laboratório Químico
Convite nO 02_2015  - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO DE QUÍMICA - GEQPRO.pdf
(1 .2  MB)

Prezados Senhores,

Convidamos a V.Sa., a participar da Licitação modalidade Convite no 02/2015- 
CASAL, conforme edital em anexo, publicado no Diário Oficial doEstado na 
edição do dia 19.06.2015 e no site da CASAL.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes 19/06/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Rem etente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>

Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

pilar69al@ hotm ail.com  

1 9 /0 6 /2 0 1 5  10 :19  (0 3 :2 3  horas atrás)
Convite n° 0 2 /2 0 1 5  - Construção de um laboratório Químico
Convite nO 02_2015  - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO DE QUÍMICA - GEQPRO.pdf
(1 .2  MB)

Prezados Senhores,

Convidamos a V.Sa., a participar da Licitação modaiidade Convite n° 02/2015- 
CASAL, conforme edital em anexo, publicado no Diário Oficial doEstado na 
edição do dia 19.06.2015 e no site da CASAL.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes 19/06/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pilar69al@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

am3engenharia.al@gmail.com 
19/06/2015 10:18 (03:24 horas atrás)
Convite n° 02/2015 - Construção de um Laboratório Químico
Convite nO 02_2015 - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO DE QUÍMICA - GEQPRO.pdf 
(1.2 MB)

Prezados Senhores,

Convidamos a V.Sa., a participar da Licitação modalidade Convite n° 02/2015- 
CASAL, conforme edital em anexo, publicado no Diário Oficial doEstado na 
edição do dia 19.06.2015 e no site da CASAL.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes 19/06/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:am3engenharia.al@gmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes




MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CONVITE N.s 02/2015 -  CASAL -  DATA:. 7 2 0 1 5  -  9:00h (Horário local)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA, PARA REALIZAR 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UM LABORATÓRIO DE QUÍMICA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO 
BENEDITO BENTES, MACEIO-ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL; 
C.N.P.J. N 
ENDEREÇO;
CEP
CIDADE / ESTADO
TELEFONE;
E-MAIL:
CONTATO;

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 
10.816.189/0001-49
RUA TENENTE PAULO WINTELLER N“ 10-A, CENTRO 
57.000-000 
SATUBA/ALAGOAS 
(82)88468172 
pilar69al@ hotmail.com 

ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL; ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES 
R. G. N.“ e / ou CPF N.“ 580.174.028-72
ENDEREÇO; RUA TENENTE PAULO WINTELLER N“ 29, CENTRO 
CEP 57.000-000
CIDADE / ESTADO SATUBA/ALAGOAS 
E-MAIL: pilar69al@ hotmail.com

Recebemos, através do site www.casal.al.aov.br cópia do instrum ento convocatório  
acima identificado.

Satuba/ Alagoas 21 de junho de 2015.

MICflELE CONSTRUÇÕES LTDA 
ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES 
CNPJ. 10.816.189/0001-49

Rua Tenente Paulo Winteller n° 29 Centro Satuba 
(82)8846-8172/(82)9912-1118

mailto:pilar69al@hotmail.com
mailto:pilar69al@hotmail.com
http://www.casal.al.aov.br




ExpressoLivre - ExpressoMail

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Contrato Engenharia" < contrato@ contratoengenharia.com.br>

Data: 2 2 /0 6 /2 0 1 5  0 9 :36  (agora)

Assunto: Convite 02 /201 5
Convite nO 02_2015 - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO DE QUÍMICA - GEQPRO.pdf (1 .2  
MB)Anexos:

Prezados Senhores,

Convidamos a V.Sa., a participar da Licitação modalidade Convite n° 02/2015- 
CASAL, conforme edital em anexo, publicado no Diário Oficial do Estado na 
edição do dia 19.06.2015 e no site da CASAL. Obs: favor desconsiderar o 
anterior, pois se encontra sem a data da realização.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

1 de 1 22/06/2015 08:32

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:contrato@contratoengenharia.com.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail FIS .J

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para:

Data:

Assunto:

Anexos:

am3engenharia.al@gmail.com  

2 2 /0 6 /2 0 1 5  09 :29  (agora)

Convite 0 2 /201 5
Convite n° 02_2015 - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO DE QUÍMICA - GEQPRO.pdf (1 .2  
MB)

Prezados Senhores,

Convidamos a V .Sa., a participar da Licitação modalidade Convite n° 02 /2015- 
CASAL, conforme edital em anexo, publicado no Diário Oficial do Estado na 
edição do dia 19 .06 .2015  e no site da CASAL. Obs: favor desconsiderar o 
anterior, pois se encontra sem a data da realização.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

1 de 1 22/06/2015 08:24

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:am3engenharia.al@gmail.com




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMaíl

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para: kmlengenharia@ibest.com.br
Data: 2 2 /0 6 /2 0 1 5  09 :30  (agora)

Assunto: Convite 02 /201 5
Convite n° 02_2015 - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO DE QUÍMICA - GEQPRO.pdf (1 .2  
MB)Anexos:

Prezados Senhores,

Convidamos a V .Sa., a participar da Licitação modalidade Convite n° 02 /2015 - 
CASAL, conforme edital em anexo, publicado no Diário Oficial do Estado na 
edição do dia 19 .06 .2015  e no site da CASAL. Obs: favor desconsiderar o 
anterior, pois se encontra sem a data da realização.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

I d e l 22/06/2015 08:26

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:kmlengenharia@ibest.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para:

Data:
Assunto:

Anexos:

constmogno@folha.com.br 

2 2 /0 6 /2 0 1 5  09:32  (agora)
Convite 02 /2015
Convite nO 02_2015 - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO DE QUÍMICA - GEQPRO.pdf (1 .2  
MB)

Prezados Senhores,

Convidamos a V .Sa., a participar da Licitação modalidade Convite n° 02 /2015- 
CASAL, conforme edital em anexo, publicado no Diário Oficial do Estado na 
edição do dia 19 .06 .2015 e no site da CASAL. Obs: favor desconsiderar o 
anterior, pois se encontra sem a data da realização.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

I d e l 22/06/2015 08:28

http://expresso.al.gov.br/expressoMail
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:constmogno@folha.com.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php

ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para: eam.construcoes@hotmail.com

Data: 2 2 /0 6 /2 0 1 5  09:17  (1 minuto atrás)
Assunto: Convite n° 02 /201 5

Convite nO 02_2015 - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO DE QUÍMICA - GEQPRO.pdf (1 .2  
MB)Anexos:

Prezados Senhores,

Convidamos a V .Sa., a participar da Licitação modalidade Convite n° 02 /2015- 
CASAL, conforme edital em anexo, publicado no Diário Oficial do Estado na 
edição do dia 19 .06 .2015 e no site da CASAL. Obs: favor desconsiderar o 
anterior, pois se encontra sem a data da realização.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

1 de 1 22/06/2015 08:14

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:eam.construcoes@hotmail.com




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para:
Data:

Assunto:

Anexos:

betaterceirizacao@yahoo.com.br 

2 2 /0 6 /2 0 1 5  0 9 :22  (agora)
Convite 0 2 /201 5
Convite no 02_2015 - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO DE QUÍMICA - GEQPRO.pdf (1 .2  
MB)

Prezados Senhores,

Convidamos a V .Sa., a participar da Licitação modalidade Convite n° 02 /2015 - 
CASAL, conforme edital em anexo, publicado no Diário Oficial do Estado na 
edição do dia 19 .06 .2015  e no site da CASAL. Obs: favor desconsiderar o 
anterior, pois se encontra sem a data da realização.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

1 de 1 22/06/2015 08:18

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para: pilar69al@hotmail.com

Data: 2 2 /0 6 /2 0 1 5  09 :26  (agora)

Assunto: Convite 0 2 /201 5

Convite nO 02_2015 - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO DE QUÍMICA - GEQPRO.pdf (1 .2  
MB)Anexos:

Prezados Senhores,

Convidamos a V .Sa., a participar da Licitação modalidade Convite n° 02 /2015- 
CASAL, conforme edital em anexo, publicado no Diário Oficial do Estado na 
edição do dia 19 .06 .2015 e no site da CASAL. Obs: favor desconsiderar o 
anterior, pois se encontra sem a data da realização.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

I d e l 22/06/2015 08:22

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pilar69al@hotmail.com
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ExpressoLivre - ExpressoMaíl

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para:
Data:

Assunto:

Anexos:

licitacoes@lefconstrucoes.com.br 

2 2 /0 6 /2 0 1 5  14:42 (agora)

Convite 02 /2015

Convite n° 02_2015 - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO DE QUÍMICA - GEQPRO.pdf (1 .2  
MB)

Prezados Senhores,

Convidamos a V .Sa., a participar da Licitação modalidade Convite n° 02 /2015- 
CASAL, conforme edital em anexo, publicado no Diário Oficial do Estado na 
edição do dia 19 .06 .2015 e no site da CASAL. Obs: favor desconsiderar o 
anterior, pois se encontra sem a data da realização.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

1 de 1 22/06/2015 13:39

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:licitacoes@lefconstrucoes.com.br




CONVITE N.SQ2/201S-CASAL-DATA: /  /201S-9:00h (Horário locaU
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA, PARA REALIZAR 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UM LABORATÓRIO DE QUÍMICA. LOCALIZADO NO BAIRRO DO 
BENEDITO BENTES, MACEIO-ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREG/̂  DO EDITAL̂  / /
RA2A0 SOCIAL:^....,..................... .............. ...........
C.N.P.J. N .9 ......................................................
ENDEREÇO: ............ CEP .....
CIDADE /  EST^O
TELEFONE: ...^...3.35Ó?.:;/'Í^:<Í....FAX.......................................................................
E-MAIL: ............................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ...................................
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: ....... R. G. N.« e /  ou
CPF N.9 ...........................................................................

ENDEREÇO: ...........................CEP CIDADE/
ESTADO ........ ,..............................................................................
TELEFONE: . è ’â r .Z & Í? r ^ 'Â Í! ^ Ç .......................... FAX...........................................
E-MAIL:. .................................................................

Recebemos, através de . J5//e- O A S fifU  __ , cópia do Instrumento convocatório acima

Identificado. /  /  o
Maíteió /  AL ,.<SK....\le ......de 2015.





w
Casa! Companhia de Saneamento de Alagoas 

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA 0 7 /2 0 1 5

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias e, o que consta da C.I n° 52/2015 -  CPL (Protocolo 4677/2015), e o que foi 
deliberado em reunião da Diretoria Colegiada, realizada em 29 de abril de 2015,

RESOLVE:

1. Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos empregados a 
seguir nominados:

TITULARES:

Presidente: NELI LIMA PEREIRA -  Assistente de Administração, matrícula 1373
Membro Técnico: MARIA DE FÁTIMA PRAZIN DAS CHAGAS, Engenheira Civil, matrícula
1752;
Membro Técnico: MÁRCIO XAVIER  DOS SANTOS, Contador, matrícula 2951 
Secretária: GERLUCE DE FÁTIMA DE ALMEIDA MARQUES, Assistente de Administração, 
matrícula 1628.

SUPLENTES:

Presidente: ILMA AMARAL ALMEIDA, Assistente de Administração, matrícula 0749; 
Membros Técnicos: ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA, Engenheiro Civil, matrícula 
3034;
Membro Técnico: EDMÁRIO JOSÈ GOMES DOS SANTOS, Técnico Contábil, matrícula 1613; 
Secretária: LUCI GLEIDE DA SILVA, Assistente de Administração, matrícula 1668.

Esta resolução entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições enr 
contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, Maceió/AL, em 04 de maio de 2015.

Engo ^ IL D E  CLECI0 FÃCCAO DE ALENCAR 
I Diretor/Presidente

Engo FRANCISCO LUiZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice-Prçsi4y«te^e Çestão Operacional

A d y íO R G E ^ L V ÍÕ T u ENGO GALVÃO 
Vjjee P reside^e de|G^stpo^Corporativa

/  J  Engí> OSHAR LISBOA
Vice Presidepte de Gesião de Serviços de Engenharia





50 Maceió - quinta-feira 
14 de maio de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS-
CEPAL ■
AVISO

matrícula 1613;
Secretária: LUCI GLEIDE DA SILVA, Assistente de Administração, matrícula 
1668.

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio do 
Departamento de Suprimentos, avisa a EMPRESAS NO RAMO DE TELEFONIA, 
què a partir da data desta publicação, serão contados 8 dias úteis para apresentação 
de ĵropostas:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 
DÉ INSTALAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA COM 
4 liiNHAS E 8 RAMAIS/CONSERTO DE 03 RAMAIS VOIC NET - CEPAL.

AsI propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: 
wvmimprensaoficial.al/licita. Quaisquer dúvidas através do telefone: (82) 3315- 
8354/8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió 
- AÍagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 14h.

Maceió, 13 de Maio de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 1S7833

Çompanhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A doMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/ 
CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.» 04/2015 - CASAL 
DAfA; 28/05/2015 - 09;00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 - 
Ceritro - Maceió/AL 
TIP‘0: Menor preço global.
Óbjbto: a contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AI, distribuídos 
nosjseguintes lotes: Lote 01- Unidade de Negócio Farol, Lote 02 - Unidade de 
Negócio Jaraguà e Lote 03 - Unidade de Negócio Benedito Bentes, conforme 
espbcificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos 
enCóntram-se à disposição das empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br, 
ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira/CASAL

Protocolo 157665

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N° 07/2015

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias e, o que consta da C.I n° 52/2015 - CPL (Protocolo
4677/2015), e o que foi deliberado em reunião da Diretoria Colegiada, realizada 
em 29 de abril de 2015,

RESOLVE:

Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos empregados a seguir 
...nominados:

TITULARES:

Presidente: NELI LIM A PEREIRA - Assistente de Administração, matrícula 1373 
Membro Técnico: MARIA DE FÁTIMA PRAZIN DAS CHAGAS, Engenheira 
Civil, matrícula 1752;
Menibro Técnico: MÁRCIO XAVIER DOS SANTOS, Contador, matricula 2951 
Secretária: GERLUCE DE FÁTIMA DE ALMEIDA MARQUES, Assistente de 
Administração, matricula 1628.

i
SUPLENTES:

Presidente: ILM A AMARAL ALMEIDA, Assistente de Administração, matrícula 
0749,
MemWos Técnicos: ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA, Engenheiro 
Civil] matricula 3034;
Membro Técnico: EDMÂRIO JOSÈ GOMES DOS SANTOS, Técnico Contábil,

Esta resolução entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas 
- CASAL, Maceió/AL, em 04 de maio de 2015.

Eng“ W ILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Eng“ FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAV/VLCANTI 
*  Vice-Presidente de Gestão Operacional

Adv. JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
Vice Presidente de Gestão Corporativa

Eng» OSMAR LISBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia

Protocolo 157673

Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas 
(INMEQ/AL)

Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas - INMEQ/AL.
1° Termo Aditivo ao Contrato de n '012/2014 que entre si celebram:
Partes: Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas INMEQ/AL e a Empresa 
Auto Posto Comendador Ltda.
Objeto: Aditar o valor do ajuste pactuado, com o acréscimo do percentual de 
6,43% para Óleo Diesel e com o acréscimo do percentual de 6,65% para a Gasolina 
Comum.
Valor Global Anual: O valor global do contrato 012/2014 permanecerá o mesmo, 
R$ 71.110,00 (setenta e um mil, cento e dez reais), devendo ser observados os 
valores por litro estabelecidos na Cláusula Primeira do T  Termo de Aditamento 
ao contrato.
Dotação Orçamentária: atividade 22665039023040000; elemento de despesa 
333903001, fonte 250.
Vigência: A  partir da data de assinatura, devendo chegar termo no dia 01 de 
dezembro de 2015.
Recursos: Convênio 07/2010 de 01/01/2010, celebrado entre o INMEQ com 
interveniência do Estado de Alagoas, através da Secretaria de Estado da Ciência, 
da Tecnologia e da Inovação eoINMETRO.

Data da Assinatura: 13 de maio de 2015.

LUIZ PEDRO BEZERRA BRANDÃO 
Presidente INMEQ/AL

Protocolo 157827

lustituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Alagoas (AL PREVIDÊNCIA)

o  Diretor-Presidente da AL.Previdência, Despachou e Indeferiu, em data de 13 de 
maio de 2015, o seguinte processo:
PROCESSO: 4799-0313/2015 
INTERESSADO: lãnara Layane Olivense Dias 
ASSUNTO: Pensão por Morte 
Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente

Protocolo 157804

PROCESSO: 4799-1478/2015
INTERESSADO: RHOAN RODRIGO SANTOS CORREIA E OUTROS 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE

ATO DE CONCESSÃO
O Diretor-Presidente da AL Previdência, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas disposições contidas nos artigos 2°, 61, 62 e 64 da Lei Estadual 
n° 7.114/2009, c/c o artigo 40, § 7°, I  da Constituição Federal/88, e ainda no 
Decreto Estadual n° 4.265/2010, art. 15,1 e pelo Regimento Interno, art 29, “h”, 
considerando o que consta no Processo Administrativo n° 4799-1748/2015, resolve 
Conceder o Benefício de Auxilio Pensão por Morte aos beneficiários Rhoan 
Rodrigo Santos Correia, portador do CPF N° 119.139.394-13, Larissa Gabrielle 
Santos Correia, portadora do CPF N° 063,288.294-85 e Rhonan Victor Santos 
Correia, portador do CPF N° 066,737.974-60 na qualidade de filhos menores do ex- 
segurado Roboan Silva Correia, portador do CPF N° 164.121.078-86, Matrícula N°

http://www.casal.al.gov.br
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: SELETA MT CONSTRUTORA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, com  sede e fiiro na Rua Belém, 858, galeria Pedro 
Gustavo, sala 04 -  bairro Prefeito Antonio Lins, na Cidade de Rio 
Largo Alagoas, CNPJ: 12.825.530/0001-58, neste ato legalmente 
representada por sua sócia Administradora Sra. MARIA TEREZA 
DE CERQUEÍRA, Estudante, RG. N“ 458.373 SSP/AL, CPF:
339.927.034-87, residente e domiciliado na Rua 14, Quadra L, n“ 
25, Village Campestre I, bairro Cidade Universitária, em 
Maceió/AL.

OUTORGADO: CLÁUDIO CRISTOPH DE CERQUEÍRA, brasileiro, casado. Contador, 
portador da Carteira de Identidade N“. 1.925.807 - SSP / AL e do 
CPF N°. 047.758.524-85, residente na Rua 18 quadra ‘'N”, N“. 
76 - Village Campestre I, Bairro -  Cidade Universitária, na cidade 
de Maceió, no estado de Als^oas.

OBJETO:

PODERES;

Representar a outorgante perante COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS- CASAL, nas sessões <fei Licitação da CONVITE N“ 
02/2015 a reali2ar-se no dia 01 de juLho de 2015 às 9h.

Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de 
sessões públicas de hzdiilitação e julgamento da documentação e das 
propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 
formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de 
recursos, efetuar lances, caso a nossa proposta seja vencedora o 
mesmo poderá assinar contratos, termos aditivos, contratar, efebiar 
distrato, bem como assinar todos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Rio Largo/AL, 30 de junho de 2015

M A IU ’
ci-s.

A TEREZ>A DE CERQimiRA
Sócia-Administradora 

RGNM58.373/SSP/AL
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CNPJ: 12.825.530/0001-58
Rua Belém, N** 858 - Galeria Pedro Gustavo-S. 04 - Bairro Prefeito Antônio Lins, Rio LargójÃLyg
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IN STR UM ENTO  PA RTICULA R P A  SEG UNDA ALTERAÇÃO  
CO NTRATUAL DA SELETA ENG ENH ARIAS E 

CO NSTRUCÕ ESLTDA  
2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 12.825.530/0001-58

Pelo presente instrumento particular de constituição de contrato social, DA VIP  
ALEXANDRE DE CEROUEIRA. brasileiro, casado, em regime de comunhão de bens, 
Engétiheiró Civil, residente e domiciliado na Avenida Pajuçara, N° 08, Conjunto Village 
Campestre II, Bairro - Cidade Universitária, CEP.: 57.073-490, na cidade de Maceió, deste 
Estado de Alagoas, portador do CPF.; N° 030.826.664-18, Registro Geral N° 1.705.273- 
SSP/AL;̂ ,Ĉ ^̂ ^̂  N° 0208067272, e MARIA TEREZA DE CEROUEIRA. brasileira, 
casada, ern fègime de comunhão de bens. Estudante Universitária, residente e domiciliado 
na Ruá, 14 Quadra “L”, N° 25, Conjunto Village Campestre I, Bairro -  Cidade Universitária; 
CEP;: 57:073-020, na cidade de Maceió, deste Estado de Alagoas, portador do CPF.: N°
339.927.034-87, Registro Geral N° 458.373-SSP/AL, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada, sob o nome empresarial de SELETA ENGENHAMAS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Belém, 858, Galeria Pedro Gustavo, salâ 04, 
bairro Prefeito Antonio Lins, na cidade de Rio Largo- Alagoas,CEP:57.100-000, Registrada 
na JUCEAL sob o n° 27200488247 e CNPJ n° 12.825.530/0001-58, Resolvem de comum 
acordo , alterar o seu contrato social e sua primeira alteração, mediante cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; O Sr. CLÁUDIO MAGNUM DE CERQUEIRA, brasileiro, 
solteiro, nascido em 30/04/1985, estudante, portador do Registro Geral n'’ 
2003006011602/SSP-AL e CPF(MF) n° 069.367.184-00, residente e domiciliado na Rua 14, 
quadra L, n° 25, Conjunto Village Campestre 1, bairro- Cidade Universitária, CEP: 57.073- 
020, na cidade de Maceió -  Alagoas, é Admitido como Sócio Administrador, enquanto que 
0 Sócio Administrador Sr. DAVID ALEXANDRE DE CERQUEIRA, brasileiro, casado 
com comunhão parcial de bens, engenheiro civil, residente e Domiciliado na Avenida 
Pajuçara, n° 08, Conjunto Village Campestre II, bairro- Cidade Universitária, CEP: 57.073- 
490, na cidade de Maceió -  Alagoas, portador da Carteira do CREA n° 0208067272, 
Registro Gerai n° 1.705.273/SSP/AL e CPF (MF) n° 030.826.664-18, Retira-se, cedendo e 
transferindo todas as suas cotas de capital para o sócio ora admitido, ficando o capitai social 
assim distribuído:

• CLÁUDIO MAGNUM DE CERQUEIRA: 51% - 127.500 COTAS = R$ 127.500,00

•  MARIA TEREZA DE CERQUEIRA: 49% - 122.500 COTAS = R$ 122.500,00

■O-



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
Certifico 0 Registro em: 26/06/2012 Sob N“ 20120235633 
Protocolo 12/023563-3 de 14/06/2012 com NRE 27200488247 
SELETA MT CONSTRUTORA LTDA.
Chancela; AS78-7846-F97E-6E00-5655-6AAA-F931-C8F2-CAD7-E2E6



CLAUSULA SEGUNDA:
ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O Capital Social da empresa será aumentado 

para R$ 650.000,00 sendo o valor acrescido R$ 400.000,00 totalmente integralizado neste 
ato, ficando o capital social ora alterado distribuído da seguinte forma:

•  MARIA TERZA DE CERQUEIRA: - 51 % - 331.500 COTAS -  R$ 331.500,00
•  CLÁUDIO MAGNUM DE CERQUEIRA: - 49% - 318.500 COTAS = R$ 318.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade passará a girar com o nome: SELETA MT 
CONSTRUTORA LTDA.

Parágrafo Primeiro: A sociedade passará a ter como nome de fantasia SELETA 
CONSTRUTORA.

CLAUSULA QUARTA:
DO OBJETO SOCIAL: O objetivo social da empresa passará a ser o seguir relacionado: 
Obras de construção civil em geral; Obras de construção predial (Edificações Comercial, 
Residencial e demais); Obras de reforma predial (Edificações Comercial, Residencial e 
demais); Obras de Construção de Galpões em estruturas pré-moidadas, metálicas e outros 
relacionados a construção civil; Obras viárias de pequeno e médio porte; Obras rodoviárias 
de pequeno e médio porte; Obras de terraplanagem, pavimentação asfáltica, paralelepípedo 
e em concreto armado; Obras de saneamento e urbanização; Obras de impermeabilização em 
geral; Obras de construção e perfuração de poços tubulai'es e artesiano; Obra civil de 
proteção ambiental, tratamento de esgotos, aterros sanitários e lagoas de oxidação e 
decantação; Gerenciamento de contratos e obras, serviços de consultoria e assessoria técnica 
na área de engenharia civil; Obras de estruturas de coberta metálica, madeira imunizada e 
pré-moldada, inclusive telha cerâmica, amianto, fibrocimento, plástica, alumínio e ferro; 
Comercialização, representação e distribuição de produtos e materiais para construção civil 
em geral, inclusive materiais elétricos, hidráulicos hidro-sanitários, telefônico, lógico etc; 
Obras de instalações elétricas de baixa-tensão, iluminação, tomada, on-line, alarme, 
CFTVjtelefonia, som, proteção atmosférica, de alta tensão, rede externa, subestação aérea e 
abrigada, alta e baixa tensão e manutenção em geral; Obra de instalação hidráulica, hidro- 
sanitários, rede de capitação e estação de tratamento d’água; Obras de climatização e 
manutenção de ar-condicionado e centrais de ar em geral; Estudo e elaboração de projetos 
civil, e cálculo estruturais; Estudo e elaboração de projetos complementares( elétrico, 
hidráulico, telefonia, on-line, som, CFTV, proteção atmosférica, incêndio, alarme, hidro- 
sanitários); Obras de estrutura de concreto armado em geral; Obra de construção de ponte 
em estrutura metálica, pré-moldada e de concreto armado; Serviços de limpeza e 
manutenção de vias públicas, prediais e industriais( entulhos); Obras de limpeza urbana e 
prediais; Obras de paisagismo em geral; Locação de máquinas e equipamentos de 
terraplanagem; Locação de mão de obra, para construção civil e limpeza urbana e prediais.

l í t M "
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CLAUSULA QUINTA:
DA ADMINISTRAÇÃO:
A administração da sociedade será exercida pelo sócios: CLÁUDIO MAGNUM DE 

CERQUEIRA E MARIA TEREZA DE CERQUEIRA, conjuntamente ou individualmente.

Parágrafo Único: Ao sócio majoritário Sra. MARIA TEREZA DE CERQUEIRA, cabe 

ainda individualmente o uso da denominação social e a representação da sociedade em 

todos os seguimentos, entidades ou sociedades privadas(Empresas Comerciais em geral), 

órgãos públicos(Federal, Estadual e Municipal), Eutarquias, Empresas de Economia Mista, 

Instituições financeiras e nestas podendo o mesmo promover aberturas , movimentação e 

encerramento de contas correntes, poupanças, custódia, aplicações, retirar talões de 

cheques, contrair empréstimos financeiros, financiar veículos, utilitários e equipamentos, 

fazer aplicações financeiras, enfim promover tudo que necessários se fizer em prol da 

sociedade.

CLAUSULA SEXTA:
DA RESPONSABILIDADE;
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Único: Os sócios que se retiram, declaram haver recebido neste ato, além do total 

de sua participação no capital da empresa, todos os seus direitos e haveres, junto à sociedade 

e aos seus sócios nela ingressar, dando-lhe plena, geral e iirevogável quitação.
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, n s m :

CLAUSULA SÉTIMA: ^
DA DISSOLUÇÃO;
As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social e sua primeira alteração 

não alcançado pelo presente instrumento particular de alteração, segunda alteração, 

continuam em pleno vigor.

E por estarem assim acordados assinam o presente instrumento partícula 

contratual da segunda alteração, em 03(três) vias de igual teor e forma, sendo um das vias 

destinada a Junta Comercial do Estado -  JUCEAL, para que se produza seu jurídico e legal 

efeito.

RIO LARGO/AL., 25 de Maio de 2012.

MARIA TEMZ^DE CERQUEHIA
SOCIA ADMINISTRADORA

CL
SÓCIO ADMITIDO

DAVID CERQUEIRA
SÓCIO- RETIRANTE
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SELETA  ENG ENH AR IA S E C O N STRU ÇÕ ES LTD A . 
CN PJ; 12.825.530/0001-58  

1‘ ALTERAÇ ÃO  C O NTR ATUA L

Pelo prfôente instrumento particular de alteração contratual, DA VIP ALEXANDRE DE 
CEROUEIRA. brasileiro, casado, «n  regime de comunhão parcial de b ^ s, Engoiheiro Civil, residente e 
domiciliado na Avraiida Pajuçara, N" 08, Conjunto Village Campestre II, Bairro - Cidade Universitária, 
CEP: 57.073-490, na cidade de Maceió, deste Estado de Alagoas, portador do CPF: N® 030.826.664-18, 
Registro Geral N® 1.705.273-SSP/AL, CREA N® 0208067272, e MARIA TEREZA DE CEROUEIRA. 
brasileira, casada, on  r ^ m e  de comunhão parcial de bens. Estudante Universitária, r^idente e domiciliado 
na Rua 14 Quadra “L”, N® 25, Ccmjunto Village Campestre I, Bairro -  Cidade Universitária, CEP: 57.073- 
020, na cidade de Maceió, deste Estado de Alagoas, portador do CPF: N° 339.927.034-87, Registro Geral 
N® 458.373-SSP/AL, únicos sócios da SELETA ENGENHARIAS E CONSTRUÇÕES LTDA. com sede 
na Rua Belém, Galeria Pedro GustaVo, n®. 858, sala 04, Bairro Prefeito Antonio Lins, CEP 57.100-000, Rio 
Largo/AL, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas, sob o NIRE 
27200488247 em 20/10/2010, e inscrito no CNPJ sob n®. 12.825.530/0001-58, resolvm  de comum acwdo 
alterar o contrato social com as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; a sócia MARIA TEREZA DE CEROUEIRA já qualificada, que cede e 
transfere, 2.500 (duas mil e  quinhentas) quotas de capital no valor de R$1,00 (um r«il) cada uma, 
totalizando o valor de R$ 2.500,00 (dois e mil e quinhentos reais), em favor do sócio DAVID 
ALEXANDRE DE CEROUEIRA dando plena e gwal e irrevogável quitação do valor das quotas 
transferidas e de seus havores, para mais nada ter que reclamar no presente ou no fíituro seja por qual o 
título ou baieficio.

CLÁUSULA SEGUNDA; O Capital Social da firma é de R$ 250.000,00 (Duz^itos e Cinquenta Mil 
Reais), dividido em 250.000 (Duzentas e Cinqüenta Mil) quotas, totalm ^e int^alizadas em moeda 
corrente do país, fica distribuído de conformidade com o quadro abaixo:

N O M E  D O S SÓ C IO S N® Q U O TA S V A L O R  (R $) PE R C E N T U A L
DAVID ALEXANDRE DE CERQUEIRA 127.500 127.500,00 51%

MARIA TEREZA DE CERQUEIRA 122.500 122.500,00 49®/o

Totais 250.000 250.000,00 100%

Parágrafo Primeiro; O capital social e dividido em quotas nominais de R$ 1,00 (Um RkiI) cada uma; 
Parágrafo Segnndo; As quotas da sociedade são individuais e não poderão ser cedidas ou b'ansferidas a 
tCTceiros, sem o consentimento de outro sócio que terá sempre, preferência na aquisição das quotas;

Terceiro; Caso o sócio deseje alienar suas quotas, deverá comunicar previmnente por escrito, ao
/ outrò sócio, mtanda,|ia, comunicação o seguinte: a) O valor por quanto pretende vender cada quota; b) a 

 ̂ ,.qíim pretende alienar; c) as condições do negócio. Recebida a comunicação, o outro
• " s tèfá 15 (Iquinfee) dias após o recebimento do aviso, para exercer o seu direito de preferência nas quotas

disponíveis a venda.

‘ /  i'"'' ' í  í '■ <>■' ' i ' , í é ' 't ííiíi1  O U . . /  "í-5-jíCífír
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SE L E T A  E N G É N H A I ^ S l^ ^ i^ T R ^  LTD A . 

CNPJ; 12.825.530/00aL S8  
1* > ^ E R A C Ã O  C O N TR A TU A L
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CLÁUSULA TERCEHtA -  Das Demais Gláusulas do Contrato Social

As d ^ a is  Cláxisulas do Contrato Social não modificados pela presente permanecem em plena vigor.
E, por se acharem ém p le i t o  acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
cumprir o presente contrato, assinado-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, dqmis de achado conforme, 
uma das vias destinadas para registro e arquivamento na Junta Comi^cial do Estado de Alagoas, para que 
produza os efeitos legais.

M aceió /  A L , 17 d e  N ovem bro de 2010.

David Alexandre de Cerqueira 
Sócio - Gerente 

CPF: 030:826 664-18

Maru Tereza de Çetqüeírá 
Sócia-Gerénfe 

CPF; 339.927.034-87

JU N TA  C O M E R C IA L  D O  E STA D O  D O  A LAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/11 /20 10 SOB N®: 27600157568  
Protocolo: 10 /047797-6, D E  11/11/2010

E m p re s a ra ?  2 0 0 4 8 8 2 4  7
SELETA ENGENHARIAS E 
CONSTRUÇOES LTDA

MÍRIAM FERREIRA TABOZA 
SECRETARIO-GERAL





’h . .  .....

1/4

C O NTR ATO  DE CO NSTITUIÇÃO  D E SO C IED A D E LTDA

Pelo presente instrumento particular de constituição de contrato social, DAVID ALEXANDRE 
?)E CEROUEIRA. brasileiro, casado, em regime de comunhão parcial de bens. Engenheiro Civil, 
residente e domiciliado na Avenida Pajuçara, N° 08, Conjunto Village Campestie II, Bairro - Cidade 
Universitária, CEP.: 57.073-490, na cidade de Maceió, dèste Estado de Alagoas, portador do CPF.: N°
030.826.664-18, Registro Geral N° 1.705.273-SSP/AL, CREA N° 0208067272, e MARIA TEREZA DE 
CEROUEIRA. brasileira, casada, em regime de comunhão parcial de bens. Estudante Universitária, 
residente e domiciliado na Rua 14 Quadra “L ’, N° 25, Conjunto Village Campestre I, Bairro -  Cidade 
Universitária, CEP.: 57.073-020, na cidade de Maceió, deste Estado de Alagoas, portador do CPF.: N°
339.927.034-87, Registro Geral N° 458.373-SSP/AL, resolvem ds comum acordo entre si, constituírem de 
uma SOCIEDADE COMERCIAL LTDA. a qual se regerá de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes;

..-CLÁUSULA PRIMEIRA; A Sociedade girará sob o nome Empresarial de SELETA ENGENHARIAS E 
CONSTRUÇÕES LTDA.

Parágrafo Primeiro; A Sociedade terá o nome fantasia de: “SECOL ENGENHARIA”:

Parágrafo Segundo; A Sociedade tem sede na cidade de Rio Largo/AL, na Rua Belém - Galeria Pedro 

Gustavo, N° 858 -  Sala 04 -  Bairro -  Prefeito Antonio Lins -  CEP 57.100-000.

Parágrafo Terceiro; A Sociedade tem o foro na Comarca do Município de Rio Largo, deste Estado de 

Alagoas, renunciando os contratantes a qualquer outjo foro por mais privilegiado qu3 seja.

Parági-afo Quarto; O prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objetivo social da sociedade é exploração do Ramo da Construção Civil em geral, 
conforme relacionamos a seguir:

Obras de construção civil em geral;
Obras de construção predial (Edificações Comercial, Residencial e demais);
Obras de refomia predial (Edificações Comercial, Residencial e demais);
Obras de construção de Galpões em estruturas pré-moldadas, metálicas e o u it o s  relacionados à  

construção civil;
Obras viárias de pequeno e médio porte;
Obras rodoviárias de pequeno e médio porte;
Obras de terraplanagem, pavimentação asfáltica, paralelepípcdo e em concreto armiidó;
Obras de saneamento c urbanização;
Obras de impemieabilizações em geral;
Obras de construção e perfuração de poços tubulares e artesianos;
Obra civil de proteção ambiental, tratamento de esgotos, aterros sanitários e lagoas de oxidação c 
decantação;
Gerenciamento de contratos e obras, serviços dc consultoria e assessoria técnica na área cie 
engenharia civil;
Obras de estrutura de coberta metálica, madeira imunizada c pré-moldada, inclusive cobertu.m cm 
telha de cerâmica, amianto, flbrocimento, plástica, alumínio e ferro;
Comercialização, representação e distribuição de produtos e materiais para construção civil eu 
geral, inclusive materiais elétricos, hidráulicos, hidro-sanitários, telefônico, lógico, etc.;
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O bras de instalações elétricas de baixa^leosSo: ihiminaçõo, tom ada, <m-liito, alarm e, CFTV, 
telefm iia, som, [troteção atm osférica; de a lta -tm ^ ^ : rede extermi, subriaçõo aérea e abrigada, de 
aha e  bm xa tm uâo, e de m a n u tm i^  em g o al;
O bra de instalações hidráulicas, hidro-sanitárias, rede áe cs^itaçSo e  estação de tratammito d ’águ^  
Obras áe clim atização e  manutençSk) de ar>c(mdidonado e centrais de ar, em  geral;
& todos e  elabm ação de f»ojetos civis, e cálculos estruturais;
Estikk» e  elabm ação de projetos conqilaneiitares: (elétricos, hidráulicos, te l^m úa, <m*line, som, 
CFTV, proteçfo atm osférica, in é M io , alarme, hidro-sanitários);
O lnas de estrutura de concreto armado em geral;
O bra de construção de ponte em estrutura m etálica e pré-moldada de concreto aimado;
Serviços de linq)msa e m a n u te n ^  vias públicas, prediais e industriais (entulhos);

CLÁ Ü SPLA  TER C EIR A ; O Q ^H al Social da firm a é de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqflenta M il Reais), 
dividido em 250.000 (Duzentas e Cinqdmita M il) quotas, totolntonte integralizadas neste ato em moeda 
corrente do país, pelos sócios abtuxo:

NOME DOS SÓCIOS N°QUOTAS VALOR (R$) PERCENTUAL
DAVID ALEXANDRE DE CERQUEIRA 125.000 125.000,00 50%

MARIA TEREZA DE CERQUEIRA 125.000 125.000,00 50%

TOTAIS 250.000 250.000^ 100%

P arág rafo  P rim eiro ; O  canitid social e  dividido anouptasnom im us de RS LOOfUm Real) cada uma: 
P arág rafo  Segundo: As rpiotas da sociedade são in^viduais e não poderão ser cedidas ou transferidas a  
terceiros, sem  o consentim ento de outro sócio que terá s a ib re , pieferfeida na aqm sição das quotas; 
P arág rafo  T erceiro ; Caso o  sócio d esg e  aliam r suas quotas, deverá com unicar previam aite por escrito, 
ao outro sócio, citando na cm nunkação o  seguiiUe: a) O  valor por quanto pretende vaMla* cada. quma; b) a  
quantí<fede de quotas que pretende alienan c) as comlições do n ^ ó c io . Recebida a  comunicação, o  outro 
sócio terá 15 (quinze) dias rqjós o  recelnm atto do aviso, para exercer o  seu direito de i»efer& ida nas 
quotas disponíveis a  venda.

CLÁUSULA QUARTA; A G erência da sodedade s o á  exm cida pelos sócios: DAVID ALEXANDRE DE 
CERQUEIRA e MARIA TEREZA DE CERQUHRA.

P arág rafo  P rim eiro : Compete aos sócios administradores, individualmente: a ) o  uso da dencmiinação 
social e  a  rei»esentação da sociedade em relações com seus sócios ou com terceiros, o n  ju ízo  ou fora dele;
b ) constituir adv(^ado com cláusula ”Ad-judicia"; ci^o prazo de validade da p ro c u ra ^  poderá ser 
indeterminado; c) no exercício de suas atribuiçõfô, cabe-lhe a plena adm inistração da sociedade e a  prática 
de todos os atos em direito permitido e  necessário ao andamento dos negócios da sodedade; d ) abertura de 
conta corrente bancária em nome da sodedade; e) endosso de cheques e notas promisstM as onitidas em 
fevor da sodedade, bem como contra-ordem e baixa de conUa-ordem mn cheques, prom issórias, 
duplicatas, etc.

Parágrafo Segundor;Sdá fliècmsiá̂  a assinatura em conjunto dos sódos administradores para
validade plena dos seguihtes a^: I - 'Â jjidsiçlto,? diena^ ou gravame dos bens móvds da sodedade, 
mediante caução, penitoia QUthipotô  H > A ççiilri^ção de empréstimos passivos ccnn garantias reais; 
in  - Nrmieação rie 0^'pb^ mn nome da sodedade, cujo prazo será sempre

J
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d^etm tiiado; IV  - Eaússao de notas pnwaissórias, ie ttis  de câm bio e f i a i ^ ;  V  -  Conceder avms, 
o u f

P a rig rn fo  T erccire t O s sócios no exorck;io de admmistrador da sociedade terão <&eito a  uma retirada 
mensal a  dtido de pró-labore, qoe devmâ sar detandnado no inicio de c« la  acercicio social (d ia prim eiro 
de janeiro  de cada anoX iespeitamk><^ e  ressalvando-se a  situação financeira da sociedade.

CLÁUSULA QUINTA! A  sodedaitesaB w itesC Tá^ssolV ída em  comum acm do CTtre os sá d re .

P arág rafo  P rim d ro t D issolvida à  sociedade, procedar-se-á a  sua liqmdaçlkH a  qual deverá estar 
tam iiiada, no {Hazo máximo de 03 (três) anos.

P arág rafo  Segm ido: Os sócios 
suar^m netação .

entre se o  liquidante daido-lbe a  forma de liquidação e  fixando a

A  sociedade poderá a  qualqufflr tra q »  pmr ddenninação dos sócios e  mediante altoação  
co n b raq i, d n ir  ou fe d à r, filiais, exnitros estabelecimmitos no pais e  fora dele.

CLÁUSULA SÉTlM A t N o caso de falecim ento, inqtedimento, saída, ou exclusão de sócio, a  sociedade não se 
dissolvera.

P arág rafo  P rim eiro : N o mês <to evoito , smá levantaifo em  balanço especial para tqHiração dos faaveres e 
obrigações desse sócio, cujo val<»r será p i^o  o n  IQ ((tez) (sesta^ ies ij^iaism ensais e sucessivas, acrescido 
de juros áb 12% (doze por cento) ao mm, contados a  parfir do ntes do evmito e a  iniciar-se 30 (trinta) dias 
após o levantamento do balanço especial.

P arág rafo  Segundo! N o caso do saldo ser negativo o  devedor pagará a  sociedade nas mesmas condições 
cotrddas no pari^itafo im m eíro.

, Quando se tratar ^  to d e iio s  o  pagammito será iniciado mediante spesentação do 
formai de paitilba ou decisão judicial. O invoitariante r^aesm itara o  e ^ l i p  até o  fiiud do invmitário.

um  sócio, o sócio rmnanescente terá{j£ No caso da sociectede ficar composta de 
180 (cmitQ e  Oitm ta) dias para reconqm r o  qiudro societário.

P arág rafo  O B latoi 0 ^  hm ddros podoão  iasmat parte da soiàedade se assim  Ibes convier, desde que sejam 
aceitos pelo sótão rmnanescmite.

CLÁUSULA OITAVA! O  exm cíão  soinal sm á m m m ado no dia 31 dezem txo de cada ano, data mn <]ue se 
im x^derá, o  tevantammito do baluiço g o a l da sodlettede; podendo sm  ainesmitado e  re g i^ ra ^  
oficialmmite, até o  diai 30 de A inil db  ano subseqtoite.

P arág rafo  P rim eiro! Cte lucros v e rif i< » c |^ jt« ^ ta n d o  as deduções le^ iis, serão distribuídos com os 
sócios na proporção de suas q u e ^ í^ ^ ^ i^ ^ ^ i^ e r ã o  transferidos, para a  "conta do Patrim feiio liquido 
para futura disbibuição em  fe rW lte  ob d̂ ^̂  e/ou a m o rtiz a ^  de pr^uízos”.

-.f , ?_

P arág rafo  Segandki! Os wieiofees verifem los s à ã o  supòrtádos pelos sócios na proporção de suas quotas 
de capital, ou serão te á n sfe r |i^  |^ 4 ^ ^ ? tr ta  do P a t r i ^ ^  para anuHtização em  lu a o s  fimtros.
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P arág ra fo  f tim d lro ; O s Iuctm  v ^ q u l o s ,  respeitando as deÃ tçôes legais, serão disteibuídos com  os sócios 
n a  prqK H çâo de suas quobis d e  cap ital ou, s a ã o  bansfèrkfos, p ara  a  "omita ck) Patrim & iio liqm do p ara  
fiitu ra  distribuição o n  form a d e  m o e ifo o u ^  q iK ^  de c ^ H a l e/ou am ostizaçâo de p rgu izos” .

P a rág ra fo  ãtegm tdo: O s p rgu ízos verificados serão siq io rtad csp d o s só c k s  n a  proporção de suas quotas de 
capital, ou  sma»lrimsfoi<jkM  p ara  a  crsota d i  P a t im ^ o  liquido ]» ra  am o rtiz^ âo  em  lucros fiituros.

(X Á U S U L A  D É C IM A ; O s só d o s dedkuam  sob as ]
e  a  adm ini^aç& >  ̂  sod^darte m acan til em d itu rfo  de condejWBpão arim ital.

; exercerem  o  com ércio

C LÁ U SU LA  D É C gM A ..P ftIM E IR A r A s diveraências an issõ es  e  dúvidas que saigkran  n a  execução do presente 
contrato, sufonetido à  d ed são  ifos só d o s, toam auio cm no Imse p ara  solução, as  norm as estabelecidas 
pelo D ecreto n** 3 ,708 d e  10 de ja n d ro  ck 1.919 e  d an a is  r& p o i^d es i e ^ i s  que reg o n  os ocradatos desta 
natureza.

E , p o r « ta re m  asd m  ju sto s e  om tratados, asdnam  o  p reso ite  orm trato em  03 (três) vias às igual 
teo r e  form a e  p a ra  um  só e ld to , n a  p reso iça  de 02  (duas) testam ndias, am bas c^ iazes, e  c o d ^ d d ã s  dos 
co n tra ta td «  e  que tam bém  assim im , destibandorse 01 (unra) v ia, ao  arquivam oato d a  Junta CkHnerdld do

M açdó  /  A L, 04 (fe O u tubro  de 2010 
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C aS0IC O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE 02/2015 DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Ao 01 (primeiro) dias do mês de julho de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove) horas, na sala de 
licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a primeira 
chamada da sessão de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e 
documentos de habilitação das empresas presentes para participarem da sessão pública referente 
ao Convite 02/2015 - CASAL, cujo objeto é deste convite à contratação de empresa de engenharia 
especializada para execução de serviço de construção de um laboratório de química, com 
fornecimento de material, no bairro do Benedito Bentes, Maceió-Alagoas, conforme Projeto 
Básico, constante do Anexo I deste Edital, fundamentado na Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Lei 
Complementar n.s 123/06 e Lei Complementar 147/14.A licitação teve origem no Processo 
Administrativo Protocolo 8948/2014, Cl 55/2014 -  GEQPRO. A sessão foi conduzida pela a 
Presidente da Comissão de Licitação Neli Lima Pereira, pelo Contador Márcio Xavier dos Santos, 
membro Técnico ,Eng2 Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti, membro Técnico, Geriuce de 
Fátima Almeida Marques, Secretária da Comissão de licitação, lima Amaral Almeida, suplente da 
Presidente da Comissão de Licitação, que devidamente habilitados e nomeados através da RD 
07/2014, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 14 de maio de 2015, com poderes 
para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Foi enviado convite através de email 
para as empresas; 1) AM3 ENGENHARIA LTDA -  EPP; 2 ) CONSTRUTORA MOGNO LTDA; 3)Michele 
Construções Ltda; 4) Eam Construções Ltda; 5) Beta terceirização Ltda; 6)Contrato Engenharia Ltda; 
7) Construtora Vasconcelos Ltda; 8) KML Engenharia Ltda; 9) Lef Construções Ltda. O Edital foi 
publicado no Diário Oficial do Estado no dia 19 de junho de 2015, também foi publicado no site da 
CASAL -  www.casal.aL.gov.br -  , permitindo o acesso via internet de outros interessados, bem 
como publicado nos quadros de avisos da CASAL. Compareceu o Sr. Cláudio Cristoph de Cerqueira, 
RG 1925807-SSP/AL, CPF ns 047.758.524-85, representante da empresa Seleta Construtora Ltda- 
EPP, que foi credenciado quando da abertura da sessão. A Presidente da CPL/CASAL abriu a sessão 
e verificando que se fez presente apenas uma empresa licitante, deixou de realizar a sessão tendo 
em vista que para convite, há exigência de pelos 03(três) licitante habilitadas . Diante ao exposto 
a Presidente declarou encerrada a sessão. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da 
qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim e por todos os
presentes. Maceió, 01 de julho de 2015 I

NelilClma Pereira
Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação/CASAL

W cwÀj? RP.
iría de Fátima Prazin Chagas Cavalcanti

jerluce de Fatima Almeida Marques 
I Secretáçig da,CPL/QASAL

Man 
MembrOiT écnico

Máiõ^;;^avíer aos Santos 
Membro Técnico

Seleta Construtora Ltda.

Ilma Amaral Almeida 
Suplente da CPL/CASAL

http://www.casal.aL.gov.br
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Senhor Licitante,

Convidamos V.S®, a participar da 2® Chamada da Licitação do Convite 02/2015 - CASAL, conforme 
descrito no presente instrumento convocatório.

Para tanto, é necessário que confirme sua participação, preenchendo o protocolo de entrega de 
edital abaixo, remeténdo-o a CPL/CASAL, por meio do e-mail cpl@casal.al.gov.br. A não remessa de 
recibo exime a CPíyCASAL da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento
convocatório, bóm como, de quaisquer informações adicionais.

///

O  edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL -  
\A/\ww.casal.al.gov.br - .estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão Permanente de 
Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário das 
08:00 ás 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações sobre 
0 certame.

Maceió /  AL, 06 de julho de 2015.

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

r -  V  -

Edilson
Adv.

ASJUR/CASAL

Vieira

Carta Convite n“ 02/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2S CHAMADA DO CONVITE N.g 02/2015 -  CASAL -  DATA: 22 / 07/2015 -  9;00h (Horário local! 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA, PARA REALIZAR 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UM LABORATÓRIO DE QUÍMICA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO 
BENEDITO BENTES, MACEIO-ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL
/

RAZÃO SOCIAL:.............................................................................
C.N.P.J. N .s. . . . / ............................................. .;............................
ENDEREÇO: ....................................................................... CEP
CIDADE/ESTADO.........................................................................
TELEFONE:.............. ...........................FAX.....................................
E-MAIL:............................... .........................................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:............................................................
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:................. ....;...................
R. G. N.se/ou CPF N.e.................................... ................;.........................
ENDEREÇO:............................................................... .:.........................CEP
CIDADE/ ESTADO............................................ ............ ...............................
TELEFONE:....................................................................... FÀX.....................
E-MAIL:.................................................... ...............................' ...................

Recebemos, através de 

identificado.

_, cópia do instrumento convocatório acima

Maceió /  AL............de .............................. de 2015.

Assinatura

V ,  4 V f ■ . i

E d ils o / Alves Vieira
Adv/OAB/AL 1.822

ASJUFVCASAL
Carta Convite n® 02/2015





E ST A D O  D E  A LA G O A S
C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

2ã CHAMADA DO CONVITE N2 02/2015 -  CASAL

Maceió, 06 de julho de 2015.

Prezados Senhores:

Com 0 presente estamos convidando essa Empresa para participar da 2̂  Chamada da Licitação, na 
modalidade de Convite 02/2015 - CASAL, a ser realizada às 09:00 (nove horas) horas do dia 22 /07 
/2015, em sessão pública, na sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, prédio sede da 
CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, regida por este 
Convite, pela Lei Federal 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014.

1 -  DO OBJETO:
1.1 Constitui p objeto deste convite à contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de serviço de construção de um laboratório de química, com fornecimento de material, no 
bairro do Benedito Béntes, Maceió-Alagoas, conforme Projeto Básico, constante do Anexo I deste 
Edital.
1.2. Fica determinado que o valor máximo global para realizaçãç dos serviços é de R$ 127.814,02 
(cento e vinte sete mil, oitocentos e quatorze reais e dois centavos) na formação de custos unitários 
máximos decorrentes, constantes do Anexo II do Edital.
1.3. São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  Projeto Básico;
ANEXO II -  Planilha de Preços e Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO III - Minuta do contrato.

2 -  DOS RECURSOS FINANCEIROS:
2.1 - As despesas decorrentes deste Convite terão a seguinte classificação;

- Unidade Orçamentária....... 11.302 -GEQPRO
- Grupo de Despesa............900.000- IMOBILIZADO
- Rubrica..... ........................900.953 -  IMÓVEIS.

3 -  DOS PRAZOS/DO PAGAMENTO
3 .1 -A validade da proposta não deve ser inferior a 60 (sessenta) dias;
3.2 -  O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias contados a partir da data da ciência na 
Ordem de Serviço expedida pela CASAL. O prazo para execução dos serviços é de 90 (noventa) dias 
contados a pártir da data da ciência na Ordem de Serviço expedida pela CASAL.
3.3 O valor daNNota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, 
conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico Financeiro, Anexo II 
deste Edital.

•'3.3.1.-O,pagamento .será procedido.após apresentação-da Nota Fjscal Fátura protocolada e 
■'dévidamèntè^conferida e atestada-pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 

dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
3.3.2. A CONTRATADA, quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal.

Carta Convite n° 02/2015 Edilson^^ívesVieira
Adv/OAB/AL 1.822

ASJUR/CASAL
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

3.3.3. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
3.3.4. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.
3.3.5. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
3.3.6. Qualquer/fregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
3.3.7. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA; Banco .........Agência.................. C/C............................

3.4. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período do contrato.

4 - D A  CONTRATAÇÃO:
4.1 -  A licitante vencedora deve assinar o contrato, até 05 (cinco) dias após a notificação expedida 
pela CASAL.
4.2 -  Caso a licitante vencedora não atenda a convocação no 'prazo previsto, no subitem 4.1, a 
CASAL, poderá convocar as demais licitantes habilitadas seguindo a ordem de classificação, para fazê- 
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela classificada.
4.3 -  A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o contrato, no prazo estabelecido neste 
convite, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-a a suspensão de participar 
em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos.
4 . 4 A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante 
vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas 
vigentes.
4.5 - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação durante a vigência do contrato.
4.6 - Após emissão,da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato solicitará a GESMET parecer sobre os 
EPI's disponibilizados pela CONTRATADA.
4.7 - A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer quanto aos EPI's 
disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB's e atendem aos serviços que 
serão executados.
4.8 - O referido parecer terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPI's 
não atendam aŝ NB's e serviços que serão executados. ^
4.9 - Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da 
data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

' - 'd á s  PÉNÁLIDÀDÉS por ÍNADÍMPLÊNCÍÀ: ^ ' I , J  L -  r vJ L L
5.1 -  A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo estipulado 
neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-a a suspensão de 
participar em licitação e de contratar com a CASAL, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
5.2 -  Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que frustrar ou 
fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da licitação.

Carta Convite n° 02/2015
Edilson jWves Vieira

Adv.OAB/AL 1.822
ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
6 -  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:

6.1 -  Para participação neste Convite, a licitante deverá apresentar a documentação, em original ou 
cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na Comissão 
Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL.
No caso do Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionário da Companhia de 

Saneamento do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá 
apresentar as cópias perfeitamente legíveis juntamente com o original, para a referida autenticação 
até 01 (um) dia útil antes da realização da Licitação, no horário das 08:00 horas até às ll:00horas e 
das 14:00 horas às 17:00 horas.- Em nenhuma hipótese os documentos de habilitação poderão ser 
autenticados durante a seção de abertura dos envelopes.
6.2. No dia, hora,''e local definido no preâmbulo deste convite, o licitante deve entregar à Comissão 
Permanente de'̂ Licitação, dois envelope fechados, contendo:

(

6.2.1. Envelopè A- HABILITAÇÃO.

HABILITAÇÃO jurídica ' .
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; bem como suas alterações ou a' última alteração consolidada.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício; \
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditiva para sua habilitação;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII
do art. 1 - da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n® 9.854/99);

/  /' ''
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação, através de atestados de experiência para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos.com o objeto deste Convite. Ó(s) atestado(s) 
emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado deverá (ão) ser acornpanhado(s) da 
respectiva CAt (Certidão de Acervo Técnico) do CREA. ^
b) Comprovar qúe o seu responsável técnico está vinculado a Empresa, através de certidão emitida
pelo CREA/AL, devidamente válida na data da realização da licitação. O responsável técnico deverá 
ser o detentor do atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços da mesma natureza 
do objeto licitadoJc,, C- C  ^ ' C  . J
c) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao ConselKo Regional de 
Engenharia e Agronomia -  CREA, atualizado, em observância ao art. 69 da Lei n.9 5.194/66, e art. 12, 
inciso II da Resolução n.® 265/79 do CONFEA;
d) Declaração de que dispõe dos equipamentos indispensáveis a execução dos serviços objeto desta 
licitação.

Carta Convite n° 02/2015

Edilson Allves Vieira
Adv. OAB/AL 1.822
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

a) Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital Social, 
referente ao valor concorrido.

b) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
devidamente chanceladas pela junta comercial, em se tratando de empresas comerciais.

• As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas 
no Diário Oficial do Estado (sede da empresa).

• As sociedades/por .̂ cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das 
demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do 
Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas.

• Para as empresas recém-constituídas (constituídas a menos de 01 (um) ano), será exigido o 
balançó de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os índices para 
comprovar a boa situação financeira da empresa não serão exigidos neste caso.
Tanto 0 ba|anço de abertura como as demonstrações contábeis devem ser registradas ou 
autenticadas na Junta comercial na sede ou domicilio da licitante.
A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo:

índice de Liquidez Geral 
LG>1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo..
LG = ............... ............................................................1-^---.

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo'

índice de Liquidez Corrente 
LC > 1,0

Ativo circulante
LC = ------------------------

Passivo circulante

Grau de Endividamento Geral 
EG<1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
EG = ................................................ . - r ----------------------------- ----------

Ativo total

b) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar esta 
condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, ou.por seu enquadramento no Simples Nacional, çonforme o caso, para que,possa usufruir 
os benefícios concedidos pela'LC 123/20Ò6;.alterada,péla LC 147 de 14 de agosto de;2014./" ' ,
c) Certidão negativa de falência ou recuperação Judicial expedida pelo cartório de distribuição da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

REGULARIDADE FISCAL
a) Inscrição do CNPJ;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 

Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade 
na data de realização da licitação.

Carta Convite n° 02/2015 Edilsoj/TAlves Vieira
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 

débitoS; com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 

Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviços, através de:
e.l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação; /
e.2. FGTS -  Certidão dé Regularidade de Situação, com validade na data de realização da
licitação; //

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  ̂CNDT.

6.2.2 - Envelope B -  PROPOSTAS DE PREÇOS.
Carta-Proposta digitada em papel timbrado e assinada pelo responsável técnico da empresa, 
informando sua qualificação profissional e seu número de registro do CREA, em uma via, fazendo 
referência à licitação e ao seu objeto, concordando com todos os seus termos, contendo preço global 
em algarismo e por extenso, indicando o signatário do futuro Contrato, com sua qualificação civil ( 
nome completo, CPF, RG, estado civil, qualificação profissional, cargo que ocupa na empresa, 
endereço) devidamente acompanhada do instrumento que outorga poderes para tanto.
Caso a pessoa indicada para a assinatura do Contrato faça parte do quadro social da Empresa, a 
comprovação será feita através do Contrato Social e alterações cuja exigência de apresentação está 
constante do envelope A alínea "b", dispensando essa solicitação do envelope "B".
Informar a conta bancária da licitante (banco, agência e núhnero da conta corrente).
6.2.3. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, 
aceitável a juízo da Presidente da CPL
6.2.4. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile (fax).
6.2.5. As Micro e'Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, 
mesmo que apresente alguma restrição.
6.2.6. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma
restrição, terão um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do momento em que for declarada 
vencedora do certame, para regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a 
critério da administração. ^
6.2.7. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as sanções 
administrativas previstas neste edita^e seus anexos.
6.2.8. A CPL/CASAL, entretanto, poderá exigir em qualquer oportunidade, os esclarecimentos 
complementares que julgar necessários ao perfeito atendimento e compreensão das propostas 
apresentadas.' i !' '6.2.9. Ná''impossibilídade de còmparecinnento'de representante“'legal da licitante’ à'sessão de 
abertura deste convite os documentos poderão ser encaminhados via postal, nesta hipótese, a 
licitante deve expressamente declarar que aceita todas as decisões da Comissão Permanente de 
Licitação.

7 -  DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO:
7.1. No local, dia e horário estabelecido no preâmbulo deste convite, a Comissão Permanente de 
Licitação, em sessão pública iniciará os trabalhos compreendendo:
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ESTADO DE ALAGOAS COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
7.2. Inicialmente ocorrerá à abertura dos envelopes com os documentos de HABILITAÇÃO (envelope 
"A"), bem assim será processado o julgamento e divulgação do resultado com indicação das 
empresas HABILITADAS e INABILITADAS.
7.3. Havendo renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao resultado divulgado, a 
sessão terá prosseguimento para abertura do envelope "B", com as propostas de preços.
7.4. Não ocorrendo à renúncia na forma estabelecida acima, a abertura dos envelopes "B" -  
Propostas de Preços, será realizada, depois de decorrido o prazo para interposição de recursos e/ou 
efetuado o julgamento dòs recursos interpostos, em data a ser fixada pela Comissão Permanente de 
Licitação.
7.5. Para efeito de julgamento será considerado os preços unitários e o menor preço global, que 
deverão ser abaixo do preço de referência da CASAL, devidamente acompanhados do Cronograma 
Físico Financeiro.
7.6. As propostas serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e interessados presentes 
às sessões das quais serão lavradas atas circunstanciais.
7.7. Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar o menor preço 
global e respectivo Cronograma Físico Financeiro.
7.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá propor à Diretoria da CASAL, a anulação ou 
revogação deste convite, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a indenização, 
compensação ou reclamação.
7.9. Serão desclassificadas as propostas, que não atenderem as exigências do ato convocatório da 
licitação e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e global) no Anexo 
II, parte integrante deste instrumento, ou com preços manifestamente inexeqüíveis, inteligência do 
art. 48 da lei 8.6666/93).
7.10. A licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, como também fornecer, mensalmente, 
junto com a nota fiscal, fatura, certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual, municipal e 
Federal, INSS, FGTS e CNDT.
7.11. O resultado do julgamento será comunicado através de publicação em quadro de aviso da 
CASAL em sua Sede e no site da CASAL - www.casal.al.gov.br.

08 -  DO RECURSO ADMINISTRATIVO:
8.1 -  Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso para a Diretoria da CASAL, 
no prazo de dois dias úteis, contados da lavratura da ata, ou da publicação do resultado.
8.2 -  Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem impugnar os termos deste 
Convite ou as decisões da Comissão Permanente de Licitação apontar falhas ou irregularidades, após 
o julgamento desfavorável.

09 -  DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1 -  A.Comissão Permanente de Licitação poderá negociar com a licitante vencedora a redução de 
preços,.é/óu quantitativos a qual deve cónfirmar expréssarnèntè, se aceitã ou hão taí negociação no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
9.2 -  A CASAL, fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que forem mais 
convenientes, sem que disso caiba às licitantes direito a indenização, reclamação extrajudicial ou 
judicial.
9.3 -  A Diretoria da área responsável emitirá convocação por escrito para assinatura da Ordem de 
Serviço, no prazo de 05 (cinco) dias. Caso o prazo não seja cumprido a empresa terá seu contrato 
cancelado.
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
9.4 -  0  Edital e seus anexos encontram-se á disposição dos interessados através do site, 
\A/w\A/.casal.al.gov.br. 0  Edital e seus anexos - Projeto Básico, - estão disponíveis, apenas para 
consulta, na sala da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n? 200, Centro, Maceió/AL, nos horários das 
08:00h às lliOOh e das 14:00h às 17:00h
9.5 -  Estão impedidas de participar deste Convite, empresas que mantenham em seu quadro 
dirigentes ou empregados da CASAL.
9.6 -  O presente convite teve origem no Protocolo n̂  8948/2014 -  CASAL.
9 .7 -A minuta do Contrato, Anexo III, é parte integrante deste Convite.

/

/

Neli Lima Pereira 
Presidente da CPL/CASAL.

VISTO:

Eng5 Osmar Lisboa
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia

’  4  ■  ̂ ^ ^  ^

V . V - : V.  V r. í. ' I ;  ’ ;̂. . . .  .

E d ils o im l^ s  Vieira
Adv.;5AB/AL 1.822

ASJUR/CASAL

Carta Convite n“ 02/2015





ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
ANEXO I

2a CHAMADA DO CONVITE NS 02/2015 -  CASAL

GERENCIA DE PROJETOS E CUSTOS -  GEPRO 

SUPERVISÃO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE PROJETOS -  SUPAEP

PROJETO BÁSICO

Construção do novo laboratório de analises de águas - Maceió, AL

r V
J  W- j i

MACEIÓ -  SETEMBRO DE 2014

P A •
l í ,
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
1 OBJETIVO

Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para a construção do novo Laboratório 
de Análises Físico-Químicas da CASAL, no bairro Benedito Bentes, na área da Estação de Tratamento 
de Água do Sistema Pratagy, em Maceió, ALagoas.

2 JUSTIFICATIVA

/
/

Através de convênios e parcerias entre Governo Federal, ANA/SEMAH/CASAL, foi recebido pela
N

Companhia equipamentos de última geração para o novo laboratório de análise físico-químicas da 

CASAL, adequados para fazer ás análises de acordo com a Portaria 29/2014 e atender aos padrões de 

qualidade equiparados as demais èmpresas de saneamento do País. Para instalar os novos 

equipamentos recebidos é necessária à construção de um novo laboratório, tendo em vista o atual 

encontra-se em local inadequado, apresentando avarias em sua estrutura física, não comportando os 

novos equipamentos. ’ /' /  '

O novo laboratório de análises físico-químicas da \casal será construído com recursos próprios e vai 

beneficiar tanto as unidades da capital, quanto do interior, propiciando a melhoria da qualidade dos 

serviços a toda a população dó Estado.

/' '

3 LOCAL DA OBRA

z '

\
0 novo laboratório'será localizado nq bairro Benedito Bentes em terreno de propriedade da CASAL, na 

Estação de Tratamento do Sistema Pratagy -  ETA Pratagy, em Maceió, Alagoas, próximo à área de 

envase, com acesso independente e sem interferências da ETA, o que facilitará todo o processo, 

inclusive o descarte adequado dos materiais contaminados.
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Figura 1 -  Terreno para Construção do Novo Laboratório de Análise de Água CASAL, Maceió -  AL 

4 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Todos os serviços deverão ser executados dentro das normas e padrões da construção civil, com 

acompanhamento de profissional habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  

CREA.

4.1 RELAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

' 1 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Instalação e mobilização % 5,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES
2.1 Limpeza e regularização do terreno m* 186,44

4 FUNDAÇÃO

4.1 Escavação de valas rv̂3m 6,5
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
4.2 Concreto Magro m* 0,5

4.3 Sapata corrida de concreto ciciópico m 3,2

4.4 Alvenaria de embasamento com tijolo maciço m̂ 1,6

5 SUPER ESTRUTURA .. 1

5.1
Impermeabilização da cinta de amarração com argamassa 
polimérica

m̂ 2,55

5.2 Pilares de concreto armado (.20x.25) m̂ 0,72

5.3 Vigá de concreto armado (.20x.20) m' 0,48

5.4 Cinta de amarração nos pilares m 20,00

5.5 Vergas acima dos vãos m 18,00

6 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS
t

6.1 Alvenaria em blocos cerâmicos m̂ 254,00

6.2 Impermeabilização interna e externa das paredes com 
argamassa polimérica m̂ 508,00

6.3 Chapisco m̂ 508,00

6.4 Massa única nas paredes externas m̂ 129,7

6.5 Pintura nas paredes externas m̂ 129,7

6.6 Massa única nas paredes internas m̂ 377,9

6.7 Pintura Epóxi dispersa em água semi-fosca nas paredes 
internas m̂ 377,9

6.8 Painéis tipo DIVILUX com vidro/visor (ORSE 4067) m̂ 16,04

7 PAVIMENTAÇÃO

7.2 Contrapiso m̂ 9,32

7.3 Regularização do piso m̂ 186,44

7.4 Argamassa colante m̂ 186,44

7.4 Piso cerâmica (45x45) branco tipo A, classe 5 m̂ 186,44

8 ESQUADRIAS j

8.1 Janelas de Alumínio 0,45m x l,00m UNID. 1,00

8.2 Janelas de Alumínio 0,90m x l,00m UNID. 13,00

8.3 Janelas de Alumínio l,80m x l,00m UNID. 1

8.4 Vidro/Visor DIVILUX l,80m x l,00m UNID. 2

8.5 Vidro/Visor DIVILUX 0,90m x l,00m UNID. 3

8.6 Porta tipo DIVILUX 0,70m UNID. 3
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8.7 Porta tipo corta fogo em aço 0,70m UNID. 1

8.8 Porta tipo corta fogo em aço 0,80m (ORSE 1856) UNID. 3

8.9 Porta em macieira compensada 0,70m UNID. 3

8.10 ^orta Vai-Vem l,20m 2 folhas UNID. 1

8.11 ^orta 2 folhas corta fogo l,20m UNID. 1

: 9 COBERTA i

9.1 Estrutura de coberta em madeira e Telhamento em 
Fibrocimento

m^ 58,58

9.2 Forro de gesso m' 186,44

10 NSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10.1 Ponto de luz no teto UNID. 25,00

10.2 Luminária spot p/ 4 fluor. compacta c/ reator 40W UNID. 1,00

10.3 Luminária spot p/ 3 fluor. compacta c/ reator 40W UNID. 12,00

10.4 Luminária spot p/ 2 fluor. compacta c/ reator 40W UNID. 2,00

10.5 Luminária spot p/ 2 fluor. compacta c/ reator 23W UNID. 8,00

10.6 Luminária spot p/ 1 fluor. compacta c/ reator 23W UNID. 3,00

10.7 nterruptor de 1 seção UNID. 12,00

10.8 nterruptor de 2 seção UNID. 2,00

10.9 nterruptor de 3 seção UNID. 1,00

10.10 Refletor com lâmpada halógeria palito curta de 150W UNID 3,00

10.11 Tomada hexagonal de uso geral - 20 A UNID. 125,00

10.12 Quadro de distribuição UNID. 1,00

11 NSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1

11.1 Ponto de água UNID 14,00

1 12 LIMPEZA FINAL DA OBRA 1
12.1 Limpeza final da obra m^ 186,44
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5 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir procura contemplar todas as situações que 

devem ocorrer quando da execução da obra. Caso surjam condições muito específicas não abordadas 

deve-se, preferencialmente,^seguir as recomendações estabelecidas pelas Normas Brasileiras, ou 

ainda, as próprias da ÇONCESSIONARIA.

5.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS

Cabe à Fiscalização o direito^de resolver qualquer ocorrência de natureza técnica durante a execução

da obra, não previsto nas Especificações.
• . •

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da 

CONTRATADA, desconhecimento, incompreensãp> dúvidas ou esquecimentos das cláusulas e 

condições destas Especificações e do Contrato, bem como de tudo o que estiver contido no Projeto, 

nas Normas, Especificação e Métodos da'ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e da CASAL - 

Companhia de Saneamento de Alagoas.
\

\

Deverá a CONTRAJADA acatar de modo imediato às ordens da FISCALÍ^ÇÃO, dentro destas 

Especificações e do Contrato. ^ .

Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver tòdo e qualquer caso singular, 

duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no Projeto e em tudo o mais que 

de qualquer forma se relacione ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em 

questão e seus complementos.

A CONTRATADA deverá permanentemente ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO os meios 

necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a inspeção das 

instalações de obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente das inspeções e medições 

para efeito de faturamento e, ainda, independentemente do estado da obra e do canteiro de trabalho.

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre 

de conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.
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E ST A D O  D E  A L A G O A S 
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S

Concerne à CONTRATADA o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) a todo seu 

quadro de pessoal de acordo com o exigido pelas normas técnicas - a depender do serviço a ser 

executado.

A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigahdo-sè a saudá-los na época própria, 

vez que seus empregaijos não manterão nenhum vínculo émpregatício com a CASAL;

A CONTRATADA Tanibém assumirá a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando,'em ocorrência de espécie, 

forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com eles, ainda 

que acontecido em dependência da CASAL. ^
■ ■' y'

•v X

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer nfipmento, de pleno direito, que sejam adotadas pela 

CONTRATADA, providências suplementares.rtecessáriaS à segurança dos serviços e ao bom andamento 

da obra.

Pela CONTRATADA, a condução da obra ficará a cargo de pelo menos um engenheiro habilitado para a 

execução da obra devidamente registrado no CREA. Deverá esse engenheiro ser auxiliado em cada 

frente de trabalho^por um encarregado devidamente habilitado.

Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) engenheiro(s). condutor(es) da obra serão
, : X . . .

consideradas como se fossem dirigidas a CONTRATADA; de mesmo modo, todo e qualquer ato 

efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) engenheiro{s), ou ainda omissões do 

responsabilidade do(s) mesmo(s), serão consideradas para todo e qualquer efeito como tendo sido da 

CONTRATADA.

0(s) engenheiro(s) condutor(es) da obra e o(s) encarregado(s), cada um no seu âmbito respectivo, 

deverão estar sempre em condições do atender a FISCALIZAÇÃO e prestar-lhes todos as 

esclarecimentos e informações sabre o andamento dos serviços, a sua programação, as peculiaridades 

das diversas tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO reputar necessário ou útil e que só refira, 

diretamente, à obra e suas implicações.

O quadro de pessoal da CONTRATADA empregado na obra deverá ser constituído de elementos 

competentes, hábeis e disciplinado, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade. A
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ESTADO DE ALAGOAS COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
CONTRATADA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro do trabalho todo e 

qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa prejudicar o 

bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a ordem do canteiro.

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços da 

obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivo técnico, de segurança, 

disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da 

FISCALIZAÇÃO. /

A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela FISCALIZAÇÃO, 

salvo os eventuais de emergência.

5.2 SERVIÇOS

5.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

Executar a remoção da camada de solo ou material orgânico, bem como de quaisquer outros objetos e 

materiais indesejáveis que ainda subsistam. Após o término da limpeza deverá ser feita a regularização 

do terreno.

5.2.2 FUNDAÇÃO

Para execução da fundação deverá ser aberta uma cava ao longo de todo perímetro da edícula com 

espessura de SOçm^e 65cm .de profundidade. Após a cava aberta, deve-se proceder com a 

compactação manual do fundo da mesma para que sua superfície fique compacta e uniformizada.

Com a vala compactada, aplica-se uma camada de 5cm de lastro de concreto magro para regularização 

do terreno. Posteriormente, executar a colocação das formas laterais, de modo que a sapata corrida 

tenha seção transversal de 40x40cm, e proceder com a concretagem utilizando concreto ciciópico.

Por fim, acima da sapata corrida, executar alvenaria de embasamento até a cota do terreno, devendo 

a alvenaria possuir seção transversal de 40x20cm.
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5.2.3 ESTRUTURA

5.2.3.1 COROAMENTO DA FUNDAÇÃO

Executar a cinta de concreto armado com seção transversal de 15xl5cm apoiada na alvenaria de 

embasamento e imediatamente acima da cota do terreno.

Para ser utilizado como formas para cinta, poderão ser,assentados tijolos em espelho com argamassa 

de cimento e areia.

Após a colocação da cinta deve-se proceder com a impermeabilização desta, de modo tal, que a 

mesma seja envolvida em toda superfície, e, caso executados, os tijolos em espelho assentados ao 

redor da mesma também deverão ser envolvidos. ^  '

Ao fim da execução da cinta e dos pilares, execUtar o reaterro.

5.2.3.2 Pilares ,/

No encontro entre paredes será executado um pilar, totalizando dois pilares, com seção transversal de 

20x25cm e ferro 5.6, sendo os 2 com altura de 3,20m com base imediatamente acima do concreto 

magro. Deve-se realizáf o engástamento entre o pilar e a sapata corrida.

Também deve-se atentar a colocação de dois pilares, com seção transversal de 20x25cm e ferro 5.6, 

conforme projeto, sendo os dois com altura de 3,20m com base imediatamente acima do concreto 

magro. Deve-se realizar o engastamento entre o pilar e a sapata corrida.

Durante a execução do pilar, deve-se atentar para que o mesmo seja concretado a prumo e que as 

armaduras estejam devidamente posicionadas.

5.2.3.3 Cinta de Amarração dos Pilares

Executar a cinta de amarração acima da última fiada de alvenaria, fazendo o devido engastamento 

com os pilares.

5.2.3.4 Vergas

Para evitar o aparecimento de fissuras acima dos vãos da edícula, executar vergas de concreto armado 

de modo que, em cada lado, o vão seja superado por no mínimo 15cm de verga.
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5.2.4 PISO

Aplicar uma camada de 5cm de concreto magro para regularização do terreno.

Aplicar uma camada de concreto, com adição proporcional de impermeabilizante específico, de 15cm 

para execução do contrapiso.

Posteriormente, executar camada de 2,5cm para regularização do contrapiso e camada de 2,5cm do 

piso cimentado queimado.

5.2.5 PAREDES E ESQUADRIAS

As paredes serão executadas acima da cinta de coroamento da fundação. Dessa maneira, inicialmente 

deve ser aplicada uma camada de chapisco na cinta para que seja garantida uma melhor aderência 

com a alvenaria. Nessa etapa, os pilares também devem ser chapiscados, visto que, os mesmos 

também estarão em contato direto com a parede a ser levantada.

Posteriormente a marcação, assentar dois tijolos em cada extremidade tomando como referência o 

escantilhão para definir o plano da alvenaria. Completar a primeira fiada e iniciar a segunda fiada com 

um meio-tijolo, de modo a garantir uma melhor concatenação entre as fiadas e evitar as juntas a

prumo.

Prosseguir com a elevação da alvenaria até o respaldo. O enchimento ou encunhamento do respaldo 

poderá ser executado preenchendo com tijolos em diagonal ou com uso de argamassa expansiva.

Ao fim do levantamento, aplicar camada de argamassa polimérica impermeabilizante nas faces 

internas e externas da alvenaria. Prosseguir com a execução do revestimento de argamassa, 

executando incialmente o chapisco e emboço em toda área de alvenaria.

Após a aplicação do emboço, chumbar os contramarcos nos vãos. Posteriormente, na área externa 

deverá ser executado o reboco para que essa região possa ser posteriormente pintada. Entretanto na 

área interna será aplicada uma camada de argamassa colante para assentamento de placas cerâmicas 

(0,45x0,45m)..

As portas do tipo corta-fogo serão instaladas após a divisão em alvenaria, que divide o departamento 

técnico administrativo com o laboratório químico, exigindo portas anti-inflamáveis com vedação anti- 

chama, enquanto na parte técnica administrativa, serão utilizadas portas comum em madeira.
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Por fim, deverão ser instaladas as esquadrias de alumínio

F l S . / J S — J

5.2.6 INSTALAÇÕES

5.2.6.1 Elétricas

Depois de levantadas as paredes de alvenaria, executar rasgos nas mesmas, com o máximo de cuidado 

para evitar danos aos trabalhos já executados, para colocação dos eletrodutos e caixas de passagem. 

Recomenda-se qúe os rasgos sejam executados antes mesmo da aplicação de revestimento das 

paredes a fim de racionalizar os materiais.

Serão instalados pontos de tomadas de uso geral de 20A e ponto de iluminação completo no teto, com 

luminária de 40w e 23\w.

5.2.6.2 Hidráulicas

Deve ser instalado pontos de água fria DN-%" e ponto para esgotamento com DN 50mm.

5.2.7 COBERTA

5.2.7.1 Montagem de estrutura de telhado

Serrar toda a madeira nas dimensões conforme projeto. Definir as cotas e os caimentos do telhado, 

bem como a localização de calhas e rufos, de acOrdo com o projeto.

Iniciar a montagem da estrutura de madeira do ponto mais baixo para. o ponto mais alto do telhado, 

montando o primeiro e o último pontalete, respectivamente. Continuar a montagem do 

madeiramento como previsto em projeto levando em conta seus caimentos e o tipo de telha a ser 

utilizado.

5.2.7.2 Cobertura com Telha

Após a estrutura de madeira concluída, iniciar a colocação das telhas deixando a sobreposição, nos 

dois sentidos, indicada pelo fabricante.

No encontro das telhas deve ser feito corte em duas chapas, para não haver a sobreposição de quatro 

telhas.
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Após a colocação das telhas e cumeeiras, fixá-las através de parafusos conforme especificação do 

fabricante.

5.2.8 LIMPEZA FINAL DA OBRA

Após 0 término dos serviços, o construtor executará a limpeza'total da parte interna predial, 

entregando todos os aparelhos e'acessórios em perfeito funcionamento. Externamente removerá 

todos os entulhos e detritos da obra.

6 FORMA DE CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO

A forma de contratação para execução dos serviços será via licitação, a qual terá sua modalidade 

enquadrada de acordo com as faixas definidas pela Lei n2 8666/1993 para licitações, no que diz

respeito ao valor global para execução dos serviços. '/' ■ ''
■ ■ ■■

O pagamento deve ser baseados nas medições, que ocorrerão mensalmente e serão realizadas e

precedidas de Nota Fiscal Fatura devidamente atestadas por Fiscal do Contrato designado pela
\

Superintendência de Engenharia da CASAL, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir de seu 

lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

7 ESTIMATIVA DE CUSTOS E PRAZO PE EXECUÇÃO

Em anexo apresenta-se uma planilha orçamentária contendo .os serviços e custos necessários à 

execução da reforma a que se refere o presente projeto.

O prazo de entrega final dos serviços contratados é de 90 (noventa) dias a contar do reconhecimento 

da assinatura na Ordem de Serviço emitida pela CASAL.

8 CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou não previstos neste projeto básico serão dirimidos pela CASAL.

Para quaisquer detalhes adicionais, a respeito dos serviços descritos neste documento, a empresa 

CONTRATADA deve solicitar consultoria aos técnicos subordinados a esta Superintendência, para os 

devidos esclarecimentos.
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Maceió -  AL, 14 de janeiro de 2014

Jo s é  e d n a l d o  m o n t e ir o  l is b o a  

Eng. Civil - CREA 020.092.556-3 
Gerente de Projetos e Custos 

Matrícula 1269
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ANEXO II

PLANILHA DE PREÇOS

OBRA: CONSTRUÇÃO DO NOVO LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE FÍSICO- QUÍMICA DA CASAL

LOCAL; MACEIÓ/AL

DATA:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO (R$)

PREÇO 
TOTAL (R$)

1 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Instalação e nnobílização % 5,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1
Limpeza e regularização do 
terreno m̂ 186,44

3 FUNDAÇÃO

3.1 Escavação de valas m̂ 6,5

3.2 Concreto Magro m̂ 0,5

3.3 Sapata corrida de concreto 
ciciópico m 3,2

3.4 Alvenaria de embasamento 
com tijolo maciço m̂ 1,6

4 SUPER ESTRUTURA

4.1
Impermeabilização da cinta 
de amarração com 
argamassa polimérica

m̂ 2,55

4.2 Pilares de concreto armado 
(.20X .25 )

m̂ 0,72

4.3 Viga de concreto armado 
(-20X .20 )

m̂ 0,48

4.4 Cinta de amarração nos 
pilares m 20,00

4.5 Vergas acima dos vãos m 18,00

5 ALVENARIAS E 
REVESTIMENTOS

5.1
Alvenaria em blocos 
cerâmicos m̂ 254,00

5.2
Impermeabilização interna e 
externa das paredes com 
argamassa polimérica

m̂ 508,00
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5.3 Chapisco m̂ 508,00

5.4 Massa única nas paredes 
externas m̂ 129,7

5.5 Pintura nas paredes externas m̂ 129,7

5.6 Massa única nas paredes 
internas m̂ 377,9

5.7
Pintura Epóxi dispersa em 
água semi-fosca nas paredes 
internas

m̂ 377,9

5.8 Painéis tipo DIVILUX com 
vidro/visor (ORSE 4067) m̂ 16,04

6 PAVIMENTAÇÃO

6.1 Contrapiso m̂ 9,32

6.2 Regularização do piso m̂ 186,44

6.3 Argamassa colante m̂ 186,44

6.4 Piso cerâmica (45x45) 
branco tipo A, classe 5 m̂ 186,44

7 ESQUADRIAS

7.1 Janelas de Alumínio 0,45m x 
l,00m UNID. 1,00

7.2 Janelas de Alumínio 0,90m x 
l,00m UNID. 13,00

7.3 Janelas de Alumínio l,80m x 
l,00m UNID. 1

7.4 Vidro/Visor DIVILUX l,80m x 
l,00m UNID. 2

7.5 Vidro/Visor DIVILUX 0,90m x 
l,00m UNID. 3

7.6 Porta tipo DIVILUX 0,70m UNID. 3

7.7 Porta tipo corta fogo em aço 
0,70m UNID. 1

7.8 Porta tipo corta fogo em aço 
0,80m (ORSE 1856) UNID. 3

7.9 Porta em madeira 
compensada 0,70m UNID. 3

7.10 Porta Vai-Vem l,20m 2 
folhas UNID. 1

7.11 Porta 2 folhas corta fogo 
l,20m UNID. 1

8 COBERTA

8.1 Estrutura de coberta em 
madeira e Telhamento em m̂ 58,58
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Fibrocimento

8.2 Forro de gesso m̂ 186,44

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

9.1 Ponto de luz no teto UNID. 25,00

9.2 Luminária spot p/ 4 fluor. 
compacta c/ reator 40W UNID. 1,00

9.3 Luminária spot p/ 3 fluor. 
compacta c/ reator 40W UNID. 12,00

9.4 Luminária spot p/ 2 fluor. 
compacta c/ reator 40W UNID. 2,00

9.5 Luminária spot p/ 2 fluor. 
compacta c/ reator 23W UNID. 8,00

9.6 Luminária spot p/ 1 fluor. 
compacta c/ reator 23W UNID. 3,00

9.7 Interruptor de 1 seção UNID. 12,00

9.8 Interruptor de 2 seção UNID. 2,00

9.9 Interruptor de 3 seção UNID. 1,00

9.10
Refletor com lâmpada 
halógena palito curta de 
150W

UNID 3,00

9.11 Tomada hexagonal de uso 
geral - 20 A UNID. 125,00

9.12 Quadro de distribuição UNID. 1,00

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

10.1 Ponto de água UNID 14,00

11 LIMPEZA FINAL DA OBRA

11.1 Limpeza final da obra m̂ 186,44

TOTAL GERAL
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CRONOGRMA FÍSICO-FINANCEIRO

u J a y - ]

OBRA: CONSTRUÇÃO DO NOVO LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE ÁGUA

LOCAL: MACEIÓ/AL

DATA:
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

INSTALAÇAO DA OBRA
100%

SERVIÇOS PRELIMINARES
100%

FUNDAÇAO
100%

SUPER ESTRUTURA
50% 50%

ALVENARIAS E 
REVESTIMENTOS

50% 50%

PAVIMENTAÇAO
100%

ESQUADRIAS
100%

COBERTA
40% 60%

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
30% 70%

10
INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS

40% 60%

11 LIMPEZA FINAL DA OBRA
100%

FATURAMENTO DE OBRA
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AN E XO  III

CO NTRATO  n s __________ /2 0 1 5  -  CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A
EMPRESA ___________ _̂_______ .

P R E ÂM BU LO  -  DAS PARTES E DO  F U N D A M E N T O :

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na 
rua Barão de Atalaia, n̂ . 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0Ò01-81; neste ato, representada por seu
Diretor Presidente___________' - . ______ , brasileiro, alagoano, engenheiro civil,
casado, inscrito no CPF/MF n^.______ _̂_________ , e pelo seu Vice-Presidente de Gestão de
Engenharia, Osmar Lisboa, brasileiro, alagoano, engenheiro civil, divorciado, inscrito no 
CPF/MF sob o n2 101.616.864-00,.ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2)C O N TR ATAD A:_

sob 0 n9. ___
representada pelo

SSP/_

estab elec id a  na_ _ ,in s c rita  no C N PJ/M F

______, doravante, denominada simplesmente CONTR^ADA, neste ato,
________________ , portador do CPF n^.__________________ , R.G. n9
residente e domiciliado na ________________, n̂  __________ ,

3) F U N D A M E N T O  LEGAL D A  AD JU D IC AÇ Ã O : A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade______
n°____ /2015, devidamente homologá'da pelo Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo
Administrativo ns 8948 /2014 -  CASAL, C.l. n̂  55/2014 -  GEQPRO e S.C N9 16030, obrigando as partes de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA P R IM EIR A -  DO  OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução de

PARAGRAFO ÚN IC O : Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 
presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de__________ /2015 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto Básico, e em
caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se manifestar, 

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEG UNDA -  DO VALO R E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total fixado em R$
___________ (_______________________________________ ).
PARÁGRAFO PR IM EIR O : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEG UNDO : Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA, incluem 
todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.....................................................................- ___________________________ .

GRUPO DE DESPESA................................................. ...............................- ___________________________ .
RUBRICA................................................................ .............................- ___________________________ .
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços 
executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do 
seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada; .

4. Certidão Negativa de Débito do INSS;
5. Certidão Negativa de Débito do FGTS;
6. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer Irregularidáde que Impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se .providenciem as medidas saneadoras, não acarretando 
ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco:_____________ _ - _________, Agência:_________ (__________ ), C/C:_______.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo da vigência do contrato é de____
(________ ) dias corridos, contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo para a execução dos serviços é de_______{_______ ) dias corridos a contar
da data da assinatura da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § l® do artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO DA OBRA: Os critérios de recebimento da Obra 
obedecerão ao disposto no Art. 73e da Lei 8.666/1993, o qual se limita a receber provisoriamente em até 15 dias, 
da solicitação e sendo solucionadas as possíveis pendênc|as, e definitivamente, em até 90 dias da solicitação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Obra será recebida por Comissão designada pela Superintendência de Engenharia, a 
qual emitirá 0 laudo de recebimentó definitivo.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Entrega definitiva da obra só poderá ocorrer após terem sido realizadas todas as 
apropriações e medições inclusive de eventuais acréscimos expressamente solicitados pela CONTRATANTE, e/ou 
modificações, e observado que eventuais defeitos foram absolutamente sanados e fica estritamente 
condicionada ao atendimento de possíveis pendências que possam constar no Termo de Recebimento Provisório 
da Obra, conforme o exposto na Lei ne 8.666/1993.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Sendo a obra entregue, a CONTRATADA, terá responsabilidade pela solidez, segurança e 
qualidade dos materiais postos na obra, num prazo irredutível de 05 (cinco) anos, conforme Art. 618, da Lei n® 
10.406/2002, a qual institui o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Toda e qualquer modificação introduzida nos projetos, detalhes, 
especificações, inclusive acréscimos, somente serão admitidos com expressa autorização da FISCALIZAÇÃO, e 
prévio conhecimento do autor do Projeto Técnico de Engenharia.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para qualquer divergência encontrada entre os elementos do PROJETO OU DESENHOS 
deverá ser obedecido o seguinte critério:

a) Nas divergências entre os desenhos de ESCALAS DIFERENTES prevalecerão os de MAIOR ESCALA;
b) Nas divergências entre DETALHES E PLANTAS GERAIS prevalecerão os DETALHES.
c) Nas divergências entre as PLANTAS e as ESPECIFICAÇÕES, prevalecerão as ESPECIFICAÇÕES.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer informação ou item mencionado nas especificações e não indicado nos 
desenhos, ou indicado nos desenhos e não mencionado nas especificações deverá ser entendido como se fosse 
mencionado em ambos, observando-se o disposto nos critérios acima.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso de discrepância nos números, cotas, desenhos ou especificações não 
classificadas nos itens supra, o assunto deverá imediatamente ser submetido ao(s) Autor (es) do (s) Projeto (s), 
ouvida, anteriormente, a FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o
empregado___________ ' ________ , inscrita no CPF sob o n? ______v matrícula _____ , fará a
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmehte no tocante a utilização por 
parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 
gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela chefia da SUENG;
PARÁGRAFO SEGUNDO: O fiscal da obra deverá ser exercido por profissional da área de Engenharia, funcionário 
da CASAL, indicado através de Ordem de Serviço espedida pelo Vice Presidente de Serviços de Engenharia da 
CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, 
responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do Termo de Referência.
PARÁGRAFO QUINTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do contrato, deverão 
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SEXTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas 
funções.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE, prezará pelo perfeito 
cumprimento do Contrato, designando fiscalização, orientando e controlando as etapas da Obra.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE deverá cumprir as exigências contratuais de pagamento e medição, 
conforme prezará as cláusulas contidas no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE cumprirá todas as premissas constantes na Lei8.666/1993 -  Lei de 
Licitações e Contratos da Administração Pública. -
PARAGRAFO TERCEIRO; A CASAL.exigirá que na execução dos trabalhos, deve haver plena proteção contra o 
risco de acidentes com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independente da transferência desse risco a 
companhias ou institutos seguradores. Para isso a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na 
legislação nacional concernente à segurança e higiene do trabalho, bem como obedecer todas as normas 
próprias e especificas para a segurança de cada serviço, comprovando a entrega do EPI'S aos seus empregados 
que trabalham na obra.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas 
da CASAL, às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços ora contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA executará os serviços para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, 
Especificações, Procedimentos e demais elementos que integrem o presente Projeto independente da 
transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em vigor 
no País.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o 
trabalho, devidamente fardados, portando crachá de identificação com fotografia.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme a exigência do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.
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PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto a acidentes ambientais 
provocados por falhas em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de trabalho.
PARÁGRAFO OITAVO: Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações 
trabalhistas de seus funcionários.
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e 
quaisquer fontes de informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada antecipadamente. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA tem a obrigação de manter durante toda a execução do Contrato as 
mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na licitação e por ele assumidas. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas no total ou em parte o objeto do Contrato em que, se verificarem, vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da e execução ou de materiais empregados.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES: A recusa injüsta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora 
licitados no prazo estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando- 
a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos;
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa 
prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, peia.paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato; - ^

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatóriò, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação 
do objeto da licitação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa 
equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93. 
PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de o contratado incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena 
de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente 
de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 

CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.
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P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : O presente contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos 
nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  S E G U N D A  -  D O S  CASO S O M IS S O S : Os casos omissos ou situações nao explicadas serão 
decididas pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato 
independentemente de suas transcrições.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  TE R C E IR A  -  D O  FO R O : Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no 
Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió,

TESTEMUNHAS: '

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CONTRATADA
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Processo Protocolo n® 8948/2014. 
C .l. n° 55/2014 - GEQPRO

A A S JU R

Encam inham os m inuta da 2® Cham ada do Convite n° 02/2015 - CASAL, que tem  
com o objeto a contratação de em presa de engenharia para a construção do novo 
laboratório de análise fís ico-quím ica da CASAL, para análise e aprovação deste 
setor.
Informamos, que na 1® Cham ada do Convite n° 02/2015 -  CASAL, apenas a 
Empresa Seleta Construtora Ltda -  EPP, conform e consta em A ta da Sessão, 
anexa.

M aceió/AL., 06 de Julho de 2015.

Atenciosam ente

c jjl P
Eng® l^^aria de Fátima Prazin das^^C. Cavalcanti 
M em bro Técn ico CPL/CASAL





Processo; 8 9 4 8 /2 0 1 4  
Interessado: GEQPRO
Assunto: Análise de M inuta 2^ Chamada C onvite  0 2 /201 5 .

V'

EMENTA: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE SERVIÇO DE UM LABORATÓRIO DE QUÍMICA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL NO BAIRRO 
DO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL. MINUTA DE 
23 CHAMADA DA LICITAÇÃO DO CONVITE 
02 /2015 . REQUISITOS DA LEI 8 .6 6 6 /9 3 .

Veio para análise ju ríd ica  m inu ta  da 2^ Cham ada da Licitação do Convite 
n° 0 2 /201 5  -  CASAL, que tem  com o ob je to  a "con tra tação  de em presa de 
engenharia  para a construção do novo labo ra tó rio  de análise fís ico-quím ica da 
CASAL, no ba irro  de Benedito Bentes, Maceió/AL".

Assim , da análise da m inuta  do ed ita l em epígra fe , depreende-se  que 
estão contidas as cláusulas ob riga tó rias  constan tes  na Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 .

Logo, estudando a m inu ta  acostada, consta ta -se  que se encontram  
im p lem entados todos os crité rios  legais necessários.

Pelo exposto , considerando que não há erros m ate ria is  ou om issões a 
serem  d irim idos , op ina-se  pela aprovação da re fe rida  M inuta.

É o parecer o qual subm eto  a apreciação da assessora ju ríd ica .

Em, 07 de ju lh o  2015.

EDILSON ALVES VTEIRA
ADVOGADO OAB 1.822 AL. 

ASJUR/CASAL

E S ^ I

LETICIA AMORIM LISBOA
ESTAGIÀRI/VASJUR/CASAL

À  C / f L

(íSLacAckj

Laís Lima d e ^ u z a  Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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Casal C O M U N IC A Ç Ã O  IN TER N A  - C. 1.

N° da Cl: 

98/2015

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
14/07/2015

ÁASCOM (De Ordem)

Em obediência a Lei n2 8.666/93, estamos encaminhando em anexo Extrato de AVISO da 23 
Chamada do Convite ns 02/2015, para autorizar a publicação no Diário Oficial do Estado, na edição 
do dia 15.07.2015

Atenciosamente,

q jiiá c á '
ftGerluce de Fátima Almeida 

Secretária da CPL
'( 4  [ 0 ^ 1

GEPLA N  009-C
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C O M P A N H I A  DE S A N E A M E N T O  DE  ALAGOAS 
(CASAL)

A  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a realização 
da Licitação abaixo:

2“ C H A M A D A  D O  CONVITE N.° 02/2015 - CASAL 
DATA: 22/07/2015 - 09;00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão 
de Atalaia, 200 - Centro - Maceió/AL 
TIPO: Valor máximo global.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada 
para execução de serviço de construção de um laboratório de 
química, com fornecimento de material, no bairro do 
Benedito Bentes, Maceió/AL, conforme especificado no 
Projeto Básico, Anexo I do Edital. O  Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição das empresas nos site 
www.casal.al.gov.br da CASAL ou apenas para consulta na 
sala da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

http://www.casal.al.gov.br




Diário Oficial
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - quarta-feira 
15 de juiho de 2015

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO. GESTÃO E 

PATRIMÔNIO
AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 

PROCESSO N« 4105-117/2015

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento no DESPACHO PGE/PLIC N“ 422/2015, à fl. 179, ratificado 
pelo DESPACHO PGE-PLIC-CD N" 1077/2015, à fl. 180, ambos da Douta 
Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, bem como, nos poderes que me foram 
conferidos pelo Decreto n° 33.860, de 18 de Junho de 2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 20/06/2014, no qual alterou o art. 7°, § 3°, I  do Decreto 
Estadual n° 1.424/2009, HOMOLOGO o procedimento licitatório realiaado na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° AMGESP 11.037/2015, objetivando o Registro 
de Preços para futuras e eventuais aquisições de material de incêndio, que teve 
como vencedora a empresa; VSS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ N“ 
21.548.780/0001-89, para o item 01 com valor global de R$ 41.250,00 (quarenta 
e um mil, duzentos e cinqüenta reais) e para o item 02, com valor global de R$ 
27.775,00 (vinte e sete mil e setecentos e setenta e cinco reais).

Geral: R$ 69.025,00 (sessenta e nove mil e vinte e cinco reais).

Gabinete da Presidência, em Maceió/AL, 13 de julho de 2015

Raphael Aroucha Coimbra Lou 
Diretor-Presidente

Protocolo 174793

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/ 
CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo:

2* CHAMADA DO CONVITE N.” 02/2015 -  CASAL 
DATA: 22/07/2015 -  09:00h (Horário local)
Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro 
-  Maceió/AL
Tipo:iValor máximo global.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de 

' 'O de construção de um laboratório de química, com fornecimento de material, 
airro do Benedito Bentes, Maceió/AL, conforme especificado no Projeto 

Básico, Anexo I do Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
empresas nos site www.casal.al.gov.br da CASAL ou apenas para consulta na sala 
da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário 
comercial.

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Protocolo n“ 6388/2014 -  C.I. N° 14/2014-COMISSÃO O.S. 16/2013.

ÀCPL,

Mesmo considerando a importância da matéria, porém em decorrência do 
hiato de quase 07 (sete) meses que se complementam sem que se tenha dado o 
prosseguimento na sua tramitação legal, optamos pelo cancelamento deste processo 
licitatório, arquivando-se o processo em pauta. Entendemos que esta nova gestão 
deverá dentro da sua própria programação estratégica de serviços, à posteriore e á 
luz de novos estudos atualizados, retomá-lo no momento oportuno.

Em 02/07/2015

Eng.° Wilde Clécio Falcão de Alencar 
Diretor Presidente

EDITAL N“ I1/20IS

A COMPANHIA DE SANE/3MENTO DE ALAGOAS-CAS/VL, considerando 
a realização do Concurso Público edital n° 01/2014, homologado no Diário 
Oficial do Estado de Alagoas de 05/06/2014, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados para comparecer até o dia 23/07/2015, de 08:00 ás ILOOedas 14:00 
ás 17:00 horas, na SUPERVISÃO DE PESSOAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 
200 -  Centro, fone; 3315.3038, para entrega dos documentos relacionados no item 
14 do edital n° 01/2014, e encaminhamento para realização dos exames médicos 
admissionais, que deverão ser concluídos e entregues os resultados na CASAL até 
o dia 12/08/2015.
O candidato que não comparecer nas datas definidas neste edital, perderá o direito 
à vaga, conforme itens 13.3 e 14.5 do edital n°01/2014.

HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

Cargos: Inscrição

Cargo; 22 -  Assistente Administrativo - Maceió 
MAYARA CALHEIROS DE MELO LIM A 0000864854
LUCAS DE LIM A ALPINO 0000859582

Classificação

Cargo: 23 -  Assistente Operacional - Serrana 
EMANOEL MARIANO DA SILVA

Maceió, 14dejulhode2015

0000886388

Eng“ Wilde Clécio Falcão de Alencar 
Diretor Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N” 42/2015 
Protocolo n” 2370/2015 -  CASAL - N" da Cl; 11/2015 -  SUNEC.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE /O,AG0AS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
Infraestrutura e Serviços, sediada na Rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL., e pelo seu Vice 
Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
Contratada: MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Dr. Waldemiro 
Alencar Junior, 109, Mangabeiras, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.509.781/0001-93, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, representada por seu Sócio Gerente DEMÉTRJO DE BRITO PEREIRA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 039.059.204-84, residente e 
domiciliado nesta capital.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização 
de vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações 
domiciliares em Maceió/AL., na Unidade de Negócio Farol.
Data de assinatura: 09 de julho de 2015.
Protocolo n° 2370/2015 -  CASAL - N° da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 42/2015, celebrado entre a CASAL e 
a Empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA , observando a legislação vigente. 
Homologado em : 25.06.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N“ 43/2015 
Protocolo n» 2370/2015 -  CASAL - N° da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociidade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
Infraestrutura e Serviços, sediada na Rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.2^4.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉÕIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n- 091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL., e pelo seu Vice 
Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVi4LCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
Contratada: MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga 
da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 
09.475.414/0001-41, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA;

http://www.casal.al.gov.br
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Compunhta d» Samamento da Alagoas

Execução de serviço de construção de um laboratório de química, 
com fornecimento de material no bairro do Benedito Bentes, 
Maceió/AL
Convite n” 02/2015 - Convite 
Status: Em Andamento

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 
pública a realização da Licitação abaixo;

2® CHAMADA DO CONVITE N.® 02/2015 -  CASAL 
DATA; 22/07/2015 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  
Maceió/AL
TIPO: Valor máximo global.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de serviço de 
construção de um laboratório de química, com fornecimento de material, no bairro do 
Benedito Bentes, Maceió/AL, conforme especificado no Projeto Básico, Anexo I do Edital. O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas nos site www.casal.al.gov.br 
da CASAL ou apenas para consulta na sala da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n® 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

( @  FoneFácil Casal 
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

^  Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-díreta e 

receba nossas novidades e notídas na 

comodidade da sua caixa de entrada.

Nome:

E-mail:

Cadastrar.

o  2006-2015:: Companhia de Saneam«ito de Alagoas -  CASAL
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 57020-510, Macdõ, Alagoas, tel.: 0800 082 0195

carregando

1 d e  1 15/07/2015 07:15

http://casal.al.gov.br/licitacao/execucao-de-servico-de-construcao-d
http://www.casal.al.gov.br
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Fale Conosco
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Comptnhla de Seneemente de Alegoes

CONVITE N® 02/2015

AVISO

CONVITE 02/2015

Comunicamos que o Convite n® 02/2015 que tem como objeto à contratação de empresa de 
engenharia especializada para execução de serviço de construção de um laboratório de 
química, com fornecimento de material, no bairro do Benedito Bentes, Maceió-Alagoas, que 
está com data marcada para o dia 22/07/2015, às 09:00 hs na sala de licitações da CASAL, 
situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL., por motivos técnicos, fica 
transferido para o dia 03/08/2015 (segunda feira), ás 09:00 hs, no mesmo local.

Maceió/AL., 21 de julho de 2015

Atenciosamente,

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação/CASAL

Pesquise

WebEmail

|;Pk

í @  FoneFácil Casal 
-  0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

I Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e noticias na 

comodidade da sua caixa de entrada.

Nome:

Cadastrar

O 2006>2015Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barflo de Atalaia, 200, Centro, S7020<510, Maceió, Alagoas, tel.: 0600 082 0195

carregando

1 de 1 21/07/2015 14:54

http://casal.al.gov.br/licitacao/convite-no-022015/?preview=true&p
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Rem etente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>
Para: seletam t@ gm ail.com
Data: 2 1 /0 7 /2 0 1 5  16 :22  (agora)
Assunto: Convite 0 2 /2 0 1 5
Anexos: Aviso Convite 02.2015.docx (93  KB)

Boa Tarde 
Senhores:

Comunicamos a VS^ que se encontra em anexo, Aviso ref. Convite 0 2 /2 0 1 5  - e 
disponível no site da CASAL.

Atenciosamente

CPL/CASA
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(0 82 )3 3 1 5  3 0 9 4 /  3315 3091
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Rem etente: "Comissão Permanente de Licitacao” < cpl@ casal.al.gov.br>  

Para: betaterceirizacao@ yahoo.com.br

Data: 2 1 /0 7 /2 0 1 5  16:06  (agora)
Assunto: Convite 0 2 /2 0 1 5
Anexos: Aviso Convite 02.2015.docx (93  KB)

Boa Tarde 
Senhores:

Comunicamos a VS^ que se encontra em anexo, Aviso ref. Convite 02 /20 15  - e 
disponível no site da CASAL.

Atenciosamente

CPL/CASA
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(0 82 )331 5  3094 /  3315 3091  
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(0 82 )331 5  3094 /  3315 3091

http;//expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 21/07/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




Página 1 de 1

ExpressoLivre - ExpressoMail

Rem etente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>
Para: pilar69al@ hotmail.com
Data: 2 1 /0 7 /2 0 1 5  16 :08  (agora)
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Anexos: Aviso Convite 02 .2015.docx (93  KB)

Boa Tarde 
Senhores:

Comunicamos a VS^ que se encontra em anexo, Aviso ref. Convite 02 /20 15  - e 
disponível no site da (ZASAL

Atenciosamente

CPL/CASA
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
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Senhores:

Comunicamos a VS^ que se encontra em anexo, Aviso ref. Convite 0 2 /2 0 1 5  - e 
disponível no site da CASAL

Atenciosamente

CPL/CASA
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
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Atenciosamente
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Atenciosamente
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N° PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 8948

N* FOLHÂ_

( , . m )

A SUPAEP,

0  Processo 8948 originado pela GEQPRO, referente a Construção do N ovo Laboratório de Análi

ses de Águas, retomou a essa supervisão para atualização da planilha.

Durante a atualização dos preços verificou-se divergências com  os quantitativos e descrição dos 

serviços do projeto.

Segue abaixo os itens para esclarecimento:

■ Pilares e Cintas - Quantitativo de concreto em unidade de medida em m ;̂

■ Piso -  Tipo de revestimento;

■ Hidráulica -  Definição do ponto de esgoto;

■ Elétrico -  Quadro de distribuição (especificar o tipo e se já  existe a fiação até o quadro);

■ Alvenaria -  Quantitativo de reboco.

Vale lembrar, que após ajustado os quantitativos anexar o projeto básico atualizado, retomando a 

essa supervisão.

Em 22 de Julho de 2015.

-Q cSo/
J«U e11vÇ (ÍS te‘(«y <!.. -.'TM 

Ên9*CivM.CR£A020972A62-5 
r * a i  SUPOCEIGEPRO 

Nlat. 2932

GEPLAN 006-C
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROCESSO:

8948/2014
N® FOLHA:

fr- \

Interessado: GEQPRO - C. I. N° 55/2014.

Assunto: Construção do novo Laboratório da ETA-Pratagy - Maceió - AL.

ASUPOCE

Devolvendo com a nova revisão do projeto básico para a construção do novo 

Laboratório de Análises de Água da CASAL, a ser localizado na área da ETA-Pratgy, 

solicitando a atualização da planilha de custos e do cronograma físico financeiro para o 

prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias.

Tendo em vista a urgência do processo, encaminhar direto para a CPL.

Maceió, 27 de julho de 2015.

Jbs^dnaldo Monteiro Lisboa 
En^ Civil • CREA 020.092.556-3 
«Gerente de Projetos e Custos 

Matricula 1269
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j i h u t í J í !
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Enj. Civil. CR£*
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS • CASAL 

GERÊNCIA DE PROJETOS E CUSTOS -  GEPRO 

SUPERVISÃO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE PROJETOS -  SUPAEP

PROJETO BÁSICO

Construção do novo laboratório de analises de águas -  Maceió, AL

MACEIÓ • JUNHO DE 2015
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1 OBJETIVO

Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para a construção do novo 

Laboratório de Análises Físico-Químicas da CASAL, no bairro Benedito Bentes, na área da 

Estação de Tratamento de Água do Sistema Pratagy, em Maceió, Alagoas.

2 JUSTIFICATIVA

Através de convênios e parcerias entre Governo Federal, ANA/SEMAH/CASAL, foi recebido 

pela Companhia equipamentos de última geração para o novo laboratório de análises físico- 

químicas da CASAL, adequados para fazer as análises de acordo com a Portaria 29/2014 e 

atender aos padrões de qualidade equiparados as demais empresas de saneamento do 

Pais. Para instalar os novos equipamentos recebidos é necessário a construção de um 

novo laboratório, tendo em vista o atual encontra-se em local inadequado, apresentando 

avarias em sua estrutura física, não comportando os novos equipamentos.

O novo laboratório de análises físico-químicas da CASAL será construído com recursos 

próprios e vai beneficiar tanto as unidades de negócios da capital, quanto do interior, 

propiciando a melhoria da qualidade dos serviços a toda a população do Estado.

3 LOCAL DA OBRA________________________________________

O novo laboratório será localizado no bairro Benedito Bentes em terreno de propriedade da 

CASAL, na área da Estação de Tratamento do Sistema Pratagy -  ETA Pratagy, em Maceió, 

Alagoas, próximo à área de envase, com acesso independente e sem interferências da ETA, 

o que facilitará todo o processo, inclusive o descarte adequado dos materiais contaminados.
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Figura 1 -  Terreno para Construção do Novo Laboratório de Análise de Água CASAL, Maceió, Alagoas.

4 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Todos os serviços deverão ser executados dentro das normas e padrões da construção civil, 

com acompanhamento de profissional habilitado com registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA.

4.1 RELAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

1 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Instalação e mobilização % 5,00
2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 Limpeza e regularização do terreno m^ 186,44
: 4 FUNDAÇÃO

4.1 Escavação de valas m^ 6.5

4.2 Concreto Magro m® 0,5

4.3 Sapata corrida de concreto ciciópico m" 3,2

4.4 Alvenaria de embasamento com tijolo maciço m̂ 1.6





5.2 Pilares de concreto armado (,20x.25)

5.3 Viga de concreto armado (.20x.20)

5.4 Cinta de amarração nos pilares

5.5 Vergas acima dos vãos

6 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS

6.1 Alvenaria em blocos cerâmicos
g 2 Impermeabilização interna e externa das paredes com 

argamassa polimérica
6.3 Chapisco

6.4 Massa única nas paredes externas

6.5 Pintura nas paredes externas

6.6 Massa única nas paredes internas
g Pintura Epóxi dispersa em água semi-fosca nas

paredes internas
6.8 Painéis tipo DIVILUX com vidro/visor (ORSE 4067)

7 PAVIMENTAÇÃO

7.1 Contrapiso

7.2 Laje de piso com impermeabilização

7.2 Regularização do piso

7.3 Piso cerâmico (45 x 45 cm) branco tipo A, classe 5

8 ESQUADRIAS

8.1 Janelas de Alumínio 0,45m x 1,00m

8.2 Janelas de Alumínio 0,90m x 1,00m

8.3 Janelas de Alumínio 1,80mx 1,00m

8.4 VidroA/isor DIVILUX 1,80m x 1,00m

8.5 VidroA/isor DIVILUX 0,90m x 1,00m

8.6 Porta tipo DIVILUX 0,70m

8.7 Porta tipo corta fogo em aço 0,70m

8.8 Porta tipo corta fogo em aço 0,80m (ORSE 1856)

8.9 Porta em madeira compensada 0,70m

8.10 Porta Vai-Vem 1,20m 2 folhas

8.11 Porta 2 folhas corta fogo 1,20m

m^

m^

m

m

m^

m^

m*

m^

m̂

m̂

m̂

m̂

m̂

m̂

m̂

m̂

U N I D .

U N I D .

U N I D .

U N I D .

U N I D .

U N I D .

U N I D .

U N I D .

U N I D .

U N I D .

U N I D .

0,64

0,48

20,00

18,00

254.00

508.00

508.00

129.7

129.7

377.9

377.9

16,04

9,32

18,64

186.44

186.44

1,00

13,00

1

2

3

3

1

3

3

1

1





9 COBERTA
— —

9.1 Estrutura de coberta em madeira e Telhamento em 58,58Fibrocimento m^

9.2 Forro de gesso m* 186,44

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10.1 Ponto de luz no teto UNID. 25,00

10.2 Luminária spot p/ 4 fluor. compacta d  reator 40W UNID. 1,00

10.3 Luminária spot p/ 3 fluor. compacta d  reator 40W UNID. 12,00

10.4 Luminária spot p/ 2 fluor. compacta d  reator 40W UNID. 2,00

10.5 Luminária spot p/ 2 fluor. compacta d  reator 23W UNID. 8,00

10.6 Luminária spot p /1 fluor. compacta d  reator 23W UNID. 3,00

10.7 Interruptor de 1 seção UNID. 12,00

10.8 Interruptor de 2 seção UNID. 2,00

10.9 Interruptor de 3 seção UNID. 1,00

10.10 Refletor com lâmpada halógena palito curta de 150W UNID 3,00

10.11 Tomada hexagonal de uso geral - 20 A UNID. 125,00

10.12 Quadro de distribuição de energia elétrica UNID. 1,00

10.13 Elaboração do projeto de instalação elétrica UNID 1,00

i  11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

11.1 Ponto de água UNID 14,00

11.2 Ponto de esgoto UNID 14,00

12 LIMPEZA FINAL DA OBRA

12.1 Limpeza final da obra m* 186,44

5 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir procura contemplar todas as situações 

que devem ocorrer quando da execução da obra. Caso surjam condições muito específicas 

não abordadas deve-se, preferencialmente, seguir as recomendações estabelecidas pelas 

Normas Brasileiras, ou ainda, as próprias da CONCESSIONÁRIA.

5.1 CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

Cabe à Fiscalização o direito de resolver qualquer ocorrência de natureza técnica durante a 

execução da obra, não previsto nas Especificações.





Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer 

elemento da CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos 

das cláusulas e condições destas Especificações e do Contrato, bem como de tudo o que 

estiver contido no Projeto, nas Normas, Especificação e Métodos da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e da CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas.

Deverá a CONTRATADA acatar de modo imediato às ordens da FISCALIZAÇÃO, dentro 

destas Especificações e do Contrato.

Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no 

Projeto e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione ou venha a se relacionar, 

direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus complementos.

A CONTRATADA deverá permanentemente ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO 

os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a 

inspeção das instalações de obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente 

das inspeções e medições para efeito de faturamento e, ainda, independentemente do 

estado da obra e do canteiro de trabalho.

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis 

ou regulamentos vigentes.

Concerne á CONTRATADA o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) 

a todo seu quadro de pessoal de acordo com o exigido pelas normas técnicas - a depender 

do serviço a ser executado.

A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 

saudá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a CASAL;

A CONTRATADA também assumirá a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em 

ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos 

serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CASAL.
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A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas 

pela CONTRATADA, providências suplementares necessárias á segurança dos serviços e 

ao bom andamento da obra.

Pela CONTRATADA, a condução da obra ficará a cargo de pelo menos um engenheiro 

habilitado para a execução da obra devidamente registrado no CREA. Deverá esse 

engenheiro ser auxiliado em cada frente de trabalho por um encarregado devidamente 

habilitado.

Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) engenheiro(s) condutor{es) da obra 

serão consideradas como se fossem dirigidas a CONTRATADA; de mesmo modo, todo e 

qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) engenheiro(s), ou ainda 

omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), serão consideradas para todo e qualquer 

efeito como tendo sido da CONTRATADA.

0(s) engenheiro(s) condutor(es) da obra e o(s) encarregado(s), cada um no seu âmbito 

respectivo, deverão estar sempre em condições do atender a FISCALIZAÇÃO e prestar-lhes 

todos as esclarecimentos e informações sabre o andamento dos serviços, a sua 

programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO 

reputar necessário ou útil e que só refira, diretamente, à obra e suas implicações.

O quadro de pessoal da CONTRATADA empregado na obra deverá ser constituído de 

elementos competentes, hábeis e disciplinado, qualquer que seja a sua função, cargo ou 

atividade. A CONTRATADA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro do 

trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente 

e que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a 

ordem do canteiro.

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os 

serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivo técnico, 

de segurança, disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser 

reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 

FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência.





5.2 SERVIÇO S

5.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

Executar a remoção da camada de solo ou material orgânico, bem como de quaisquer 

outros objetos e materiais indesejáveis que ainda subsistam. Após o término da limpeza 

deverá ser feita a regularização do terreno.

5.2.2 FUNDAÇÃO

Para execução da fundação deverá ser aberta uma cava ao longo de todo perímetro da 

edícula com espessura de 50cm e 65cm de profundidade. Após a cava aberta, deve-se 

proceder com a compactação manual do fundo da mesma para que sua superfície fique 

compacta e uniformizada.

Com a vala compactada, aplica-se uma camada de 5cm de lastro de concreto magro para 

regularização do terreno. Posteriormente, executar a colocação das formas laterais, de 

modo que a sapata corrida tenha seção transversal de 40x40cm, e proceder com a 

concretagem utilizando concreto ciclópico.

Por fim, acima da sapata corrida, executar alvenaria de embasamento até a cota do terreno, 

devendo a alvenaria possuir seção transversal de 40x20cm.

5.2.3 ESTRUTURA

5.2.3.1 COROAMENTO DA FUNDACÃO

Executar a cinta de concreto armado com seção transversal de 15x15cm apoiada na 

alvenaria de embasamento e imediatamente acima da cota do terreno.

Para ser utilizado como formas para cinta, poderão ser assentados tijolos em espelho com 

argamassa de cimento e areia.

Após a colocação da cinta deve-se proceder com a impermeabilização desta, de modo tal, 

que a mesma seja envolvida em toda superfície, e, caso executados, os tijolos em espelho 

assentados ao redor da mesma também deverão ser envolvidos.

Ao fim da execução da cinta e dos pilares, executar o reaterro.

5.2.3.2 Pilares

No encontro entre paredes será executado um pilar, totalizando dois pilares, com seção 

transversal de 20x25cm e ferro 5.6, sendo os 2 com altura de 3,20m com base





imediatamente acima do concreto magro. Deve-se realizar o engastamento entre o pilar ê 'a_ 

sapata corrida. ^

Também deve-se atentar a colocação de dois pilares, com seção transversal de 20x25cm e 

ferro 5.6, conforme projeto, sendo os dois com altura de 3,20m com base imediatamente 

acima do concreto magro. Deve-se realizar o engastamento entre o pilar e a sapata corrida.

Durante a execução do pilar, deve-se atentar para que o mesmo seja concretado a prumo e 

que as armaduras estejam devidamente posicionadas.

5.2.3.3 Cinta de Amarração dos Pilares

Executar a cinta de amarração acima da última fiada de alvenaria, fazendo o devido 

engastamento com os pilares.

5.2.3.4 V e r g a s

Para evitar o aparecimento de fissuras acima dos vãos da edícula, executar vergas de 

concreto armado de modo que, em cada lado, o vão seja superado por no mínimo 15cm de 

verga.

5.2.4 PISO

Aplicar uma camada de 5 cm de concreto magro de contra piso para regularização do 

terreno.

Aplicar uma camada de concreto, com adição proporcional de impermeabilizante específico, 

de 10 cm, com regularização com uma camada de 2,5cm de piso cimentado.

No piso cimentado será aplicada uma camada de argamassa colante para o assentamento 

de placas cerâmicas (0,45 x 0,45m).

5.2.5 PAREDES E ESQUADRIAS

As paredes serão executadas acima da cinta de coroamento da fundação. Dessa maneira, 

inicíalmente deve ser aplicada uma camada de chapisco na cinta para que seja garantida 

uma melhor aderência com a alvenaria. Nessa etapa, os pilares também devem ser 

chapiscados, visto que, os mesmos também estarão em contato direto com a parede a ser 

levantada.





Posteriormente a marcação, assentar dois tijolos em cada extremidade tomando como A  

referência o escantilhâo para definir o plano da alvenaria. Completar a primeira fiada e 

iniciar a segunda fiada com um meio-tijolo, de modo a garantir uma melhor concatenação 

entre as fiadas e evitar as juntas a prumo.

Prosseguir com a elevação da alvenaria até o respaldo. O enchimento ou encunhamento do 

respaldo poderá ser executado preenchendo com tijolos em diagonal ou com uso de 

argamassa expansiva.

Ao fim do levantamento, aplicar camada de argamassa polimérica impermeabilizante nas 

faces internas e externas da alvenaria. Prosseguir com a execução do revestimento de 

argamassa, executando incialmente o chapisco e reboco em massa única em toda área de 

alvenaria.

Após a aplicação do reboco, chumbar os contra marcos nos vãos. Posteriormente, na área 

externa deverá ser executado o reboco para que essa região possa ser posteriormente 

pintada.

As portas do tipo corta-fogo serão instaladas na divisão em alvenaria, que divide o 

departamento técnico administrativo com o laboratório, exigindo portas anti-inflamáveis com 

vedação anti-chama, enquanto na parte técnica administrativa, serão utilizadas portas 

comuns em madeira.

Por fim, deverão ser instaladas as esquadrias de alumínio

5.2.6 INSTALAÇÕES

5.2.6.1 Elétricas

Depois de levantadas as paredes de alvenaria, executar rasgos nas mesmas, com o 

máximo de cuidado para evitar danos aos trabalhos já  executados, para colocação dos 

eletrodutos e caixas de passagem. Recomenda-se que os rasgos sejam executados antes 

mesmo da aplicação de revestimento das paredes a fim de racionalizar os materiais.

Serão instalados pontos de tomadas de uso geral de 20A e ponto de iluminação completo 

no teto, com luminária de 40 w e 23 w.

Será exigida a elaboração do projeto das instalações elétricas devido à complexidade dos 

equipamentos a serem instalados.
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5.2.6.2 Hidráulicas

esgotamento com DN variando de 50 a 100 mm.

5.2.7 COBERTA

5.2.7.1 Montagem de estrutura de telhado

Serrar toda a madeira nas dimensões conforme projeto. Definir as cotas e os caimentos do 

telhado, bem como a localização de calhas e rufos, de acordo com o projeto.

Iniciar a montagem da estrutura de madeira do ponto mais baixo para o ponto mais alto do 

telhado, montando o primeiro e o último pontalete, respectivamente. Continuar a montagem 

do madeiramento como previsto em projeto levando em conta seus caimentos e o tipo de 

telha a ser utilizado.

5.2.7.2 Cobertura com Telha

Após a estrutura de madeira concluída, iniciar a colocação das telhas em fibrocimento 

deixando a sobreposição, nos dois sentidos, indicada peio fabricante.

No encontro das telhas deve ser feito corte em duas chapas, para não haver a sobreposição 

de quatro telhas.

Após a colocação das telhas e cumeeiras, fixá-las através de parafusos conforme 

especificação do fabricante.

5.2.8 LIMPEZA FINAL DA OBRA

Após 0 término dos serviços, o construtor executará a limpeza total da parte interna predial, 

entregando todos os aparelhos e acessórios em perfeito funcionamento. Externamente 

removerá todos os entulhos e detritos da obra.

6 FORMA DE CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO

A forma de contratação para execução dos serviços será via licitação, a qual terá sua 

modalidade enquadrada de acordo com as faixas definidas pela Lei n** 8666/1993 para 

licitações, no que diz respeito ao valor global para execução dos serviços.

O pagamento deve ser baseado nas medições que ocorrerão mensalmente e serão 

realizadas e precedidas de Nota Fiscal Fatura devidamente atestadas por Fiscal do Contrato

i
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designado pela Superíntendênda de Engenharia da CASAL, contando-se o prazo de 30 

(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

7 ESTIMATIVA DE CUSTOS E PRAZO DE EXECUÇÃO

Em anexo apresenta-se uma planilha orçamentária contendo os serviços e custos 

necessários à execução dos serviços a que se refere o presente projeto.

O prazo contratual para execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias a contar do 

reconhecimento da assinatura na Ordem de Serviço emitida pela CASAL.

8 CASOS OMISSOS___________________________________________

Os casos omissos ou não previstos neste projeto básico serão dirimidos pela CASAL.

Para quaisquer detalhes adicionais, a respeito dos serviços descritos neste documento, a 

empresa CONTRATADA deve solicitar consultoria aos técnicos subordinados a esta 

Superintendência, para os devidos esclarecimentos.

Maceió - AL, 01 de junho de 2015.

idnaldo AAonteiro Lisboa 
;ivil CREA 020.092.556-3 

Gerente de Projetos e Custos 
Matrícula 1269
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C a s a l  C o m o a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la o o a s

O BR A: c o n s t r u ç ã o  DO NOVO LABO R ATÓ R IO  DE AN ALISES DE AG UAS  

LO C A L: M ACEIÓ /AL

DATA: M A IO /2015 B.D.I, S e rv iço» : 0,26

iT E M F O N T E o is c r im in a c a o U N ID Q U A N T P .U N IT P . T O T A L

1 i n s t a l a ç A o  d a  o b r a

1.1 Mobilização da Obra % 5,00 106488,46 5324,42

T o ta l  1 53 2 4 ,4 2

2 S E R V IÇ O S  P R E U M IN A R E S

2.1

5è22 + 
73948/016 

SINAPI Limpeza e regularização do terreno m* 186,44 7,81 1456,10

T o ta l  2 14 5 6 ,1 0

3 F U N D A Ç A O

3.1 2497 ORSE Escavação de valas m* 6,50 3 1 .7 2 2 0 6 ,1 8

3.2 96 0R S E Concreto Magro m* 0,50 3 8 3 ,2 9 19 1,65

3.3 94 ORSE Sapata corrida de conaeto  c iclopico m* 3,20 4 8 2 .5 6 15 44 ,1 9

3.4 83519 SINAPI Alvenaria de embasam ento com tijolo maciço m* 1,60 4 2 0 .4 3 6 7 2 ,69

T o ta l 3 26 1 4 ,7 1

4 S U P E R  E S T R U T U R A

4.1 83730 SINAPI Im perm eabilização da cinta de amarração com  argamassa polimérica m* 2,55 17 2 .2 4 439 ,21

4.2 6456 ORSE Pilares de concreto armado (0,20 x  0,25) m* 0,64 14 9 3 .4 6 955 .81

4.3 6456 ORSE Viga de concreto armado (0,20 x 0,20) m* 0,48 14 9 3 .4 6 71 6,86

4.4 147 ORSE Cinta de amarração nos pilares m 20.00 3 1 .8 4 6 3 6 .8 0

4.5 147 ORSE Vergas acim a dos vãos m 18,00 3 1 .8 4 5 7 3 ,1 2

T o ta l 4 3 3 2 1 ,8 0

5 A L V E N A R IA S  E  R E V E S T IM E N T O S

5.1 87520 SINAPI A lvenaria em  blocos cerâm icos m* 254,00 61.11 1 5 52 1 ,94

5.2 8953 ORSE Im perm eabilização interna e externa das paredes com argamassa polimérica m* 508,00 2 7 ,8 7 1 4 15 7 ,96

5.3 3310 ORSE Chapisco m* 508,00 4 ,2 4 2 1 5 3 .9 2

5.4 87864 SINAPI Massa única nas paredes externas m* 129,70 2 3 .3 2 3 0 2 4 .6 0

5.5 2287 ORSE Pintura nas paredes externas m* 129,70 10 ,8 7 14 09 .8 4

5.6 3314 ORSE Massa única nas paredes internas m* 377,90 2 0 .3 8 77 0 1 ,6 0

5.7 2326 ORSE pintura epóxi dispersa em água semi>fosca nas paredes internas m* 377,90 2 3 ,1 6 8 7 5 2 .1 6

5.8 4067 ORSE Painéis tipo DIVILUX com vidro/vtsor m* 16,04 1 6 6 ,23 26 66 ,3 3

T o t a is 55 3 8 8 ,3 5

6 p a v i m e n t a ç A o

6.1
73907/003

SINAPI Contrapiso m* 9,32 3 1 ,2 4 2 9 1 ,1 6

6.2 83534 SINAPI Laje de piso com  im permeabilização m* 18,64 4 9 3 ,4 8 91 98 .4 7

6.3 2180 ORSE Regularização do piso m* 186,44 17 ,85 3 3 2 7 .9 5

6.4 9776 ORSE Piso cerâm ica (45 x 45) branco tipo A. classe 5 m* 186,44 8 5 .7 6 1 5 98 9 ,09

T o ta l  6 2 8 8 0 6 ,6 7

7 E S Q U A D R IA S

7.1 1827 ORSE Janelas de atum inio 0,4Sm x I.OOm (1 unid.) m* 0,45 3 1 9 ,7 9 143.91

7.2 1827 ORSE Janelas de atum inio 0,90m x 1,00m (13 unid) m* 11,70 3 1 9 ,7 9 3 7 4 1 .5 4

7.3 1827 ORSE Janelas de atum inio 1,60m x 1,00m (1 unid) m* 1,80 3 1 9 .7 9 5 7 5 .6 2
7.4 72117 SINAPI V id ro /V is o r  D IVILUX 1,80m x 1,00m (2 unid.) e=4mm m* 3,60 129,61 4 6 6 .6 0
7.5 72117 SINAPI V idro /  V isor D IVILUX 0,90m x 1,00m (3 unid.) e=4mm m* 2,70 129,61 3 4 9 ,9 5
7.6 4068 ORSE Porta tipo DIVILUX 0,70m UNID. 3,00 2 6 2 ,3 5 78 7.05
7.7 73632 SINAPI Porta tipo corta fogo em aço 0,70m UNID. 1,00 6 0 6 ,7 6 6 0 6 .7 6
7.8 73632 SINAPI Porta tipo corta fogo em aço 0,80m UNID. 3,00 69 3 .4 4 2 0 8 0 .3 2
7.9 1794 ORSE Porta em m adeira compensada 0.70m UNID. 3,00 8 0 .8 7 242 .61

7.10

73Ô1õy«)Ô +
73736/001

SINAPI Porta Vai • Vem  1,20m com 2 folhas, Incluso dobradiças UNID. 1,00 11 73 .3 8 11 73 .3 8
7.11 10723 ORSE Porta 2 folhas corta fogo 1,20m UNID. 1,00 3 1 9 1 .7 6 3 1 9 1 ,7 6

T o ta l 7 13 3 5 9 ,5 0
8 C O B E R T A

8.1
199 + 235 

ORSE Estrutura de coberta em m adeira e telhamento em fibrocimento m* 58,58 6 5 ,9 6 3 8 6 3 .9 4

8.2 7702 ORSE Forro de gesso m* 186,44 88 ,51 1650 1 ,80

T o ta l  8 2 0 3 6 5 ,7 4
9 IN S T A L A Ç Õ E S  E L E T R IC A S

9.1 642 ORSE Ponto de luz no teto UNID. 25,00 17 1 ,4 0 4 2 8 5 ,0 0

9.2
73953/008

SINAPI Luminária spot p / 4 flúor. Com pacta d  reator 40W UNID. 1,00 2 2 9 .4 6 2 2 9 ,4 6

9.3
73953/007

SINAPI Luminária spot p / 3 fluor. Com pacta d  reator 40W UNID. 12,00 184 .19 2 2 1 0 ,2 8

9.4
73953/006

SINAPI Luminária spot p / 2 fluor. Com pacta d  reator 40W UNID. 2,00 133 .74 2 6 7 ,4 8

9.5
73953/002

SINAPI Luminária spot p / 2 fluor. Compacta d  reator 23W UNID. 8,00 1 2 3 .57 9 8 8 .5 6

9.6
” ^3953/009

SINAPI Luminária spot p / 1 fluor. Com pacta d  reator 23W UNID. 3,00 75 .6 9 2 2 7 .0 7
9.7 3401 ORSE Interruptor de 1 seção UNID. 12,00 9 ,0 3 108,36
9.8 3402 ORSE Interruptor de 2 seção UNID. 2,00 15 .05 3 0 ,1 0
9.9 3403 ORSE Interruptor de 3 seção UNID. 1,00 2 0 ,5 6 2 0 .5 6

9.10 7722 ORSE Refletor com lâm pada halõgena palito curta de 1SOW UNID. 3,00 63 ,6 4 1 9 0 ,92
9.11 83566 SINAPI Tomada hexagonal de uso geral • 20 A UNID. 125,00 27,56 3445,00
9.12 484 ORSE Q uadro de distribuição UNID. 1,00 2 f5 ,7 8 2 1 5 ,7 8
9.13 MERCADO Elaboração de Projeto de Instalação Elétrica UNID. 1,00 22 87 ,0 1 22 87 ,0 1

T o ta l 9 1 4 50 5 ,58
fO IN S T A L A Ç A O  H ID R A U U C A

10.1 881 ORSE Ponto de água UNID. 14,00 19 0.48 26 6 6 ,7 2
10.2 8342 ORSE Ponto de esgoto UNID. 14,00 1 0 6 .39 1489 .46

T o ta l 10 41 5 6 ,1 8
11 U M P E Z A  F IN A L  D A  O B R A

11.1 9537 SINAPI Limpeza final da obra m* 186,44 2 ,1 2 3 9 5 .25

T o ta l  11 3 9 5 ,2 5

TO TA L G ER A L R t  149 .694 ,30
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Casal C om panh ia  de S an eam en to  de Alagoas

Cronograma físico-financeiro

O B R A : C O N STR U Ç ÃO  OO N O V O  LA B O R A TÓ R IO  D E  A N A U S E S  DE Á G U A S  

LO C A L; M A C EIO /AL 

D A TA : M AIO / 2015
ITEM D ISCRIM INAÇÃO VA LO R 30 d ia s 60 dias 90 dias 120 dias

1 INSTALAÇ ÃO  DA O BRA R$ 5.324,42
100,00%

5.324.42

2 SER VIÇ O S PR ELIM INARES RS 1.456,10
100.00%

1.456.10

3 FUNDAÇÃO RS 2.614,71
60% 40%

1.568.83 1.045.88

4 SUPER ESTRUTURA RS 3.321,80
100.00%

3.321.80

5 A LV E N AR IAS E R EVESTIM ENTO S RS 55.388,35
60.00% 40,00%

33.233.01 22.155.34

6 PAVIM ENTAÇÃO RS 28.806,67
100,00%

28.806.67

7 ESQ UADRIAS RS 13.359,50
60.00% 40.00%

8.015.70 5.343 .80

8 CO BER TA RS 20.365,74
30.00% 70.00%

6.109.72 14.256.02

9 INSTALAÇ Õ ES ELÉTRICAS RS 14.505,58
30.00% 40.00% 30.00%

4.351.67 5.802.24 4.351.67

10 INSTALAÇ ÃO  HIDRÁULICA RS 4 .156.18
40.00% 60.00%

1.662.47 2.493.71

11 LIM PEZA FINAL DA O BR A RS 395,25
100.00%

395.25
F a tu ra m e n to  d a  O b r a R $ 14 9 .6 9 4 .3 0 10 .0 1 1 ,8 2 58 .5 7 1 ,4 9 4 7 .5 5 7 .4 0 3 3 .5 5 3 .5 9





Casal C O M U N IC A Ç Ã O  IN TER N A  - C. 1.

N" da Cl:

104/20'Í5^

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
29/07/2015

Senhor Assessor,

So lic itam os as suas providências para publicação no D iário  O ficia i do Estado 
edição do dia 30/07/15, AVISO SINE DIE DO CONVITE n° 0 2 /201 5 .

A tenc iosam ente ,

iGerluce de Fátim a A lm eida 
Secretária  da CPL

GEPLAN 009-C
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo;

AVISO

CONVITE -  02/2015 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, torna público que por motivos 
técnicos, RESOLVE suspender SINE DIE o CONVITE 
-02/2015-CASAL

Maceió, 29 de julho de 2015

Neli Lima Pereira 
Presidente CPL/CASAL
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D e s e n v o l v i m e n t o  E c o n ô m i c o  e  T u r i s m o  -  S E D E T U R ,  ó r g ã o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  

D i r e t a ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F ,  s o b  o  n °  6 9 . 9 7 7 . 7 3 4 / 0 0 0 1 - 2 1 ,  c o m  s e d e  n a  R u a  B o a  

V i s t a ,  4 3 5  -  C e n t r o  -  M a c e i ó  -  A L ,  C E P  n "  5 7 0 2 0 - 1 1 0 .

R e p r e s e n t a n t e :  J e a n i n e  P i r e s ,  i n s c r i t a  n o  C P F  n “ 7 8 5 .7 1 1 .2 0 9 - 7 8 .

I I I  -  P e r m i s s i o n á r i o ;  B a s t o s  e  L e i t e  L t d a  M E ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n "  

1 1 . 2 9 6 .4 0 8 / 0 0 0 1 - 7 9  e  e s t a b e l e c i d o  n a  A v . D o n a  C o n s t â n c i a ,  n °  2 0 1 ,  P o ç o ,  M a c e i ó /

C E P : 5 7 0 2 3 - 5 7 0 .

I V  -  R e p r e s e n t a n t e :  í c a r o  A l e x  B a s t o s  L e i t e  A l v e s  d e  S o u z a ,  i n s c r i t o  n o  C P F  s o b

0  n °  0 5 6 . 0 9 5 . 8 9 4 - 3 6 .

V  -  G e s t o r  d o  T e r m o /P e r m i t e n t e :  R o s e a n e  C a s t r o  J a t o b á ,  c a r g o :  S u p e r i n t e n d e n t e  

d o  C e n t r o  C u l t u r a l  e  d e  E x p o s i ç õ e s  R u t h  C a r d o s o .

V I  -  O b j e t o  d o  T e r m o  d e  P e r m i s s ã o  d e  U s o :  p e r m i s s ã o  d e  u s o  p e l a  P e r m i s s i o n á r i a  

d a  á r e a  d o  i m ó v e l  d e n o m i n a d o  C e n t r o  C u l t u r a l  e  d e  E x p o s i ç õ e s  R u t h  C a r d o s o  -  

C C E R C ,  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d o  e v e n t o :  “ C o l a ç ã o  d e  G r a u  d a  T u r m a  d e  P s i c o l o g i a  

C E S M A C ” ,  n o  d i a  0 7  d e  a g o s t o  2 0 1 5 ,  c o n f o r m e  p r o p o s t a  n "  3 8 0 / 2 0 1 5 ,  f i c a n d o  

d i s p o n í v e l  o  u s o  d o  s e g u i n t e  e s p a ç o :  F o y e r / R e c e p ç ã o  -  5 0 m  ( 0 1  d i a ) .  A u d i t ó r i o  

P e q u e n o  I  -  2 3 2  l u g a r e s  ( 0 1  d i a ) .

V n  -  V a lo r :  R $  2 . 1 0 0 , 0 0  ( d o i s  m i l  e  c e m  r e a i s ) ,  

y i l l  -  V i g ê n c i a :  a t é  0 7  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 5 .

,X  -  O r i g e m  d o s  r e c u r s o s :  R e c e i t a  a d v i n d a  d e  t e r c e i r o s .

X  -  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  P r ó p r i a .

X I  -  F o r o :  F o r o  d a  C o m a r c a  d e  M a c e i ó .

X I I  -  S ig n a t á r i o s :  J e a n i n e  P i r e s ,  p e l o  P e r m i t e n t e  e  í c a r o  A l e x  B a s t o s  L e i t e  A l v e s  

d e  S o u z a

X i n  -  D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  3 0  d e  j u l h o  d e  2 0 1 5 .

* P u b l i q u e - s e .

M a c e i ó ,  3 0  d e  j u l h o  d e  2 0 1 5 .

M a r c o s  J o s é  D a n t a s  K u m m e r  

D i r e t o r  P r e s i d e n t e

E X T R A T O  D O  T E R M O  D E  P E R M I S S Ã O  D E  U S O  N °  7 7 / 2 0 1 5 .

1 -  P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  C E P A L :  6 3 2 / 2 0 1 5 .

I I  -  P e r m i t e n t e :  E s t a d o  d e  A l a g o a s ,  a t r a v é s  d a  S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o  d o  

D e s e n v o l v i m e n t o  E c o n ô m i c o  e  T u r i s m o  -  S E D E T U R ,  ó r g ã o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  

D i r e t a ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F ,  s o b  o  n °  6 9 .9 7 7 . 7 3 4 / 0 0 0 1 - 2 1 ,  c o m  s e d e  n a  R u a  B o a  

V i s t a ,  4 3 5  -  C e n t r o  -  M a c e i ó  -  A L ,  C E P  n °  5 7 0 2 0 - 1 1 0 .

R e p r e s e n t a n t e :  J e a n i n e  P i r e s ,  i n s c r i t a  n o  C P F  n °  7 8 5 . 7 1 1 .2 0 9 - 7 8 .

I I I  -  P e r m i s s io n á r i o :  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  

s o b  0 n “ 0 1 . 7 5 2 . 2 2 7 / 0 0 0 1 - 5 6  e  e s t a b e l e c i d a  n a  R u a  M e l o  M o r a i s ,  n °  6 3 ,  C e n t r o ,  

,M a c e ió /A L ,  C E P :  5 7 0 2 0 - 3 2 0 .

' I V  -  R e p r e s e n t a n t e :  C e l i a n y  R o c h a  A p p e l t ,  i n s c r i t o  n o  C P F  s o b  o  n °  0 4 4 .6 8 8 .7 9 4 -  

3 2 .

V  -  G e s t o r  d o  T e r m o /P e r m i t e n t e :  R o s e a n e  C a s t r o  J a t o b á ,  c a r g o :  S u p e r i n t e n d e n te  

d o  C e n t r o  C u l t u r a l  e  d e  E x p o s i ç õ e s  R u t h  C a r d o s o .

V I  -  O b j e t o  d o  T e r m o  d e  P e r m i s s ã o  d e  U s o :  p e r m i s s ã o  d e  u s o  p e l a  P e r m i s s i o n á r i a  

d a  á r e a  d o  i m ó v e l  d e n o m i n a d o  C e n t r o  C u l t u r a l  e  d e  E x p o s i ç õ e s  R u t h  C a r d o s o  - 

C C E R C ,  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d o  e v e n t o :  “ V I I I  C o n f e r ê n c i a  M u n i c i p a l  d e  A s s i s t ê n c i a  

S o c i a l ” ,  n o s  d i a s  2 1  à  2 3  d e  j u l h o  2 0 1 5 ,  c o n f o r m e  p r o p o s t a  n °  5 7 4 / 2 0 1 5 ,  f i c a n d o  

d i s p o n í v e l  o  u s o  d o  s e g u i n t e  e s p a ç o :  F o y e r / R e c e p ç ã o  -  4 0 5 m  ( 0 3  d i a s ) , C o z i n h a  

I n d u s t r i a l  -  4 0 m  ( 0 3  d i a s ) .  S a l a  T a m a r i n d o  -  9 0  l u g a r e s  ( 0 3  d i a s ) .  S a l a  S i r i g u e l a  - 

9 0  l u g a r e s  ( 0 3  d i a s ) .  S a l a  M a n g a b a  -  9 0  ( 0 3  d i a s ) .  A u d i t ó r i o  G r a n d e  -  4 6 4  l u g a r e s  

( 0 3  d i a s ) .

V I I  -  V a lo r :  R $  1 4 .2 5 0 ,0 0  ( q u a t o r z e  m i l  d u z e n t o s  e  c i n q u e n t a  r e a i s ) .

V I I I  -  V i g ê n c i a :  a t é  2 3  d e  j u l h o  d e  2 0 1 5 .

I X  ■ O r i g e m  d o s  r e c u r s o s :  R e c e i t a  a d v i n d a  d e  t e r c e i r o s .

X  -  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  P r ó p r i a .

X I  -  F o r o :  F o r o  d a  C o m a r c a  d e  M a c e i ó .

X I I  -  S ig n a t á r i o s :  J e a n i n e  P i r e s ,  p e l o  P e r m i t e n t e  c  C e l i a n y  R o c h a  A p p e l t .

X I I I  -  D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  2 1  d e  j u l h o  d e  2 0 1 5 .

/ O "
COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSAO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS

Publique-se.
Maceió, 30 de julho de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

CEPAL
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por 
meio do Departamento de Suprimentos, avisa a EMPRESAS NO RAMO DE 
EQUIPAMENTOS GRÁFICOS, que a partir da data desta publicação, serão 
contados 8 dias úteis para apresentação de propostas:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02(duas) FACAS DE CORTE PARA GUILHOTINA 
GUARANI CN/D 82cm.

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315-8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Maceió, 29 de Julho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 180234

Protocolo 180060

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/ 
CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo:

AVISO

CONVITE - 02/2015 - CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, toma público que por motivos 
técnicos, RESOLVE suspender SINE DIEo CO NVITE-02/2015 - CASAL

Maceió, 29 de julho de 2015

Neli Lima Pereira 
Presidente CPL/CASAL

Protocolo 180001

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

EXTRATO DO CONTRATO N ' 082/2015 
PROC. ADM. n° original: 5101-07407/2014 DETRAN; Procedimento licitatório: 
Pregão Eletrônico n“ DETRAN-AL 05/2015. CONTRATANTE: DETRAN/AL, 
CNPJ n“ 04.302.189/0001-28, representado neste ato pelo Diretor-Presidente Sr. 
Antônio Carlos Gouveia, CPF n.° 678.949.334-49; CONTRATADA: Empresa 
JPL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA; CNPJ N° 
01.065.934/0001-74, estabelecida na Av. Lucilio de Held, n°463-Jardim Coliseu- 
Londrina- PR- CEP: 86.076-110; representada pelo Sr. Rodrigo Salvadori, CPF 
018.121.779-17; FISCAL DO CONTRATO: Sr. Rafael Souza Fonseca, Matrícula 
18-3; OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Sacos plásticos em zip lock, 
conforme Edital e seus anexos; PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo 
de vigência deste contrato finda-se com o fornecimento integral do objeto, contados 
da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, a partir de quando 
as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.; DATA DE INICIO DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO: data da publicação do extrato do contrato; DATA 
DO TÉRMINO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: finda-se com o fornecimento 
integral do objeto; VALOR DO CONTRATO: R$ 112.500,00 (cento e doze mil e 
quinhentos reais); Origem dos recursos: Próprios do DETRAN/AL (0291000000); 
Dotação orçamentária: classificação programática 06.122.0004.2001.0000, elem. 
de despesa 3.3.90.30; Signatários: acima mencionados.
____________________________________________________Protocolo 179974

TERMQ DE HOMOLOGAÇÃO r f  074/2015 
Pregão Eletrônico n° DETRAN/AL - 05/2015 

Considerando o parecer CGJ n° 125/2015 e o despacho n° 185/2015 da 
Coordenadoria Geral Jurídica deste Departamento, anuindo com procedimentos 
adotados para que se produzam os devidos efeitos legais, HOMOLOGO a licitação 
realizado na modalidade Pregão Eletrônico n° 05/2015 - DETRAN/AL relativo 
ao Processo Administrativo 5101-7407/2014, para aquisição de Material de





ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Convidamos V.Ŝ . a participar da 2̂  Chamada da Licitação do Convite 02/2015 - CASAL, conforme 
descrito no presente instrumento convocatório.

Para tanto, é necessário que confirme sua participação, preenchendo o protocolo de entrega de 
edital abaixo, remeterido-o a CPL/CASAL, por meio do e-mail cpl@casal.al.gov.br. A não remessa de 
recibo exime a Cpl/CASAL da cortiunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.

O edital sera publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL -  
www.casal.al.gov.br - estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão Permanente de 
Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário das 
08:00 ás 11:00 horas e dais 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações sobre 
o certame. .

Maceió /  AL, 17 de agosto de 2015.

Nel^LÍma rereira 
XPL/CASAL

I Pc r
•C. V •

"... * '   ̂ ■■ V

Edilsoiy Wves Vieira
Adv./DAB/AL 1.822

ASJUR/CASAL

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
2S CHAMADA DO CONVITE N.s 02/2015 -  CASAL -  DATA: 10/09/2015 -  9:00h (Horário locaU 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA, PARA REALIZAR 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UM LABORATÓRIO DE QUÍMICA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO 
BENEDITO BENTES, MACEIO-ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL:..... .......................................................................
c.N.pj. N .9....... :..................................................................
ENDEREÇO:..,........................................................................ CEP
CIDADE/ESTADO.........................................................................
TELEFONE:....... ..................................FAX.....................................
E-MAIL:.........................................................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:............................................................
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:.........................................
R.G. N.9e/ou CPFN.9......................................................... ......................
ENDEREÇO:................................................................ ..........................CEP ,
CIDADE/ ESTADO........................................................... .............................
TELEFONE:..................................................... ..................FAX.....................
E-MAIL:........................................................................................................

Recebemos, através de 
identificado.

_, cópia do instrumento convocatório acima

Maceió /  AL............de...............................de 2015.

Assinatura

f  ^
V  ̂  ̂ ' ■■ 4  ,





ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
2ã CHAMADA DO CONVITE N9 02/2015 -  CASAL

Maceió, 17 de agosto 2015.

Prezados Senhores:

Com 0 presente estamos convidando essa Empresa para participar da 2̂  Chamada da Licitação, na 
modalidade de Convite 02/2015 - CASAL, a ser realizada às 9:00 (nove horas) horas do dia 
10/09/2015, em sessão pública, na sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, prédio sede da 
CASAL, na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, regida por este 
Convite, pela Lei Federal 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014.

//
1 -  DO OBJETO:
1.1 Constitui 0 'objeto deste convite à contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de serviço de construção de um laboratório de química, com fornecimento de material, no 
bairro do Benedito Bentes, Maceió-Alagoas, conforme Projeto Básico, constante do Anexo I deste 
Edital.
1.2. Fica determinado que o valor máximo global para realização dos serviços é de R$ 149.694,30 
(cento e noventa e quatro mil, seiscentos e noventa e quatro reais e trinta centavos) na formação de 
custos unitários máximos decorrentes, constantes do Anexo II do Edital.
1.3. São partes integrantes deste Edital: ^
ANEXO I -  Projeto Básico;
ANEXO II -  Planilha de Preços e Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO III - Minuta do contrato.

2 -  DOS RECURSOS FINANCEIROS:
2.1 - As despesas decorrentes deste Convite terão a seguinte classificação:

- Unidade Orçamentária.......11.302 -  GEQPRO
- Grupo de Despesa............900.000- IMOBILIZADO
- Rubrica....'................... ......900.953 -  IMÓVEIS.

3 -  DOS PRA20S/DO PAGAMENTO
3.1 -  A validade da proposta não deve ser inferior a 60 (sessenta) dias;
3.2 -  O prazo de vigência do contrato é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da data da 
ciência na Ordem de Serviço expedida pela CASAL.
3.3 O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, 
conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico Financeiro, Anexo II 
deste Edital.

3.3.1. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
dévidáhiente.coriferida e atestada pelo gestòr do Cotítrato, contando-se o prazo dè 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
3.3.2. A CONTRATADA, quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual ê

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
Edilson Alves Vietrçi

Adv. OAB/AL 1.822
3 ASJUFÍ/CASAL





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

3.3.3. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
3.3.4. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.
3.3.5. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
3.3.6. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
3.3.7. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco .........Agência.................. C/C............................

3.4. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período do contrato.

4 -DA CONTRATAÇÃO:
4.1 -  A licitante vencedora deve assinar o contrato, até 05 (cinco) dias após a notificação expedida 
pela CASAL.
4.2 -  Caso a licitante vencedora não atenda a convocação no prazo previsto, no subitem 4.1, a 
CASAL, poderá convocar as demais licitantes habilitadas seguindo a ordem de classificação, para fazê- 
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela classificada.
4.3 -  A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o contrato, no prazo estabelecido neste 
convite, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-a a suspensão de participar 
em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos.
4.4 -  A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante 
vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas 
vigentes.
4.5 - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação durante a vigência do contrato.
4.6 - Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato solicitará a GESMET parecer sobre os 
EPI's disponibilizados pela CONTRATADA.
4.7 - A GESMÉT terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer quanto aos EPI's 
disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB's e atendem aos serviços que 
serão executados.
4.8 - O referido parecer terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPI's 
não atendam as NB's e serviços que serão executados.
4.9 - Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (seissenta) dias da 
data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

5 -  DAS PENALIDADES POR INADIMPLÊNCIA;
5.1 -  A.recüsa injusta'da (icitante'vehcedora'em efétivár os!seiviçps òra licitados noprazVestipulado 
neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-a a suspensão de 
participar em licitação e de contratar com a CASAL, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
5.2 -  Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que frustrar ou 
fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da licitação.

Edilsdr)7AWes Vieira
Adv.^AB/AL 1.822

ASJUR/CASAL





E S T A D O  D E  A LA G O A S
C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A LA G O A S

6 -  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:
6.1 -  Para participação neste Convite, a licitante deverá apresentar a documentação, em original ou 
cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na Comissão 
Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL.
No caso do Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionário da Companhia de 

Saneamento do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá 
apresentar as cópias perfeitamente legíveis juntamente com o original, para a referida autenticação 
até 01 (um) dia útil antes da realização da Licitação, no horário das 08:00 horas até às ll:00horas e 
das 14:00 horas às 17:00 horas. Em nenhuma hipótese os documentos de habilitação poderão ser 
autenticados durante a seção de abertura dos envelopes.
6.2. No dia, hora, e local definido no preâmbulo deste convite, o licitante deve entregar à Comissão 
Permanente de Licitação, dois envelope fechados, contendo:

6.2.1. Envelope A- HABILITAÇÃO.

HABILITAÇÃO jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração consolidada.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditiva para sua habilitação;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 72 da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal ns 9.854/99);

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação, através de atestados de experiência para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com 0 objeto deste Convite. 0(s) atestado(s) 
emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado deverá (ão) ser acompanhado(s) da 
respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA.
b) Comprovar que o seu responsável técnico está vinculado a Empresa, através de certidão emitida
pelo CREA/AL, devidamente válida na data da realização da licitação. O responsável técnico deverá 
ser o detentor do atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços da mesma natureza 
do objeto licitado..! j i  , ; > , .
c) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao ConselKo Regional de 
Engenharia e Agronomia -  CREA, atualizado, em observância ao art. 69 da Lei n.s 5.194/66, e art. 12 , 
inciso II da Resolução n.2 265/79 do CONFEA;
d) Declaração de que dispõe dos equipamentos indispensáveis a execução dos serviços objeto desta 
licitação.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
a) Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital Social, referen^  

ao valor concorrido.
E d i í s t í ^ í ^  Vieira
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b) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
devidamente chanceladas pela junta comercial, em se tratando de empresas comerciais.
•  As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas 

no Diário Oficial do Estado (sede da empresa).
•  As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das 

demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do 
Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas.

•  Para as empresas recém-constituídas (constituídas a menos de 01 (um) ano), será exigido o 
balanço de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os índices para 
comprovar a boa situação financeira da empresa não serão exigidos neste caso.
Tanto o balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem ser registradas ou 
autenticadas na Junta comercial na sede ou domicilio da licitante.
A corpprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo:

índice de Liquidez Geral 
L G â l,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 
LG = ...................................................... -............................................

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

índice de Liquidez Corrente 
LC^1,0

Ativo circulante
LC = ------------------------

Passivo circulante

Grau de Endividamento Geral 
EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
EG = ------------- -------------------------------------------------------------------

Ativo total
c) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar esta 
condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, ou por seu enquadramento ho Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir 
os benefícios concedidos pela LC 123/2006, alterada pela LC 147 de 14 de agosto de 2014.
d) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

REGULARIDADE FISCAL •
a) Inscrição do!GNPJ; 1, C  -C ' v
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 

Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade 
na data de realização da licitação.

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.

EdilsQî ^Al̂ s Vieira
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Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tem 
Serviços, através de:

e .l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 

licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 

licitação;
e.S.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.2.2 - Envelope B -  PROPOSTAS DE PREÇOS.
Carta-Proposta digitada em papèl -^timbrado e assinada pelo responsável técnico da empresa, 
informando sua qualificação profissional e seu número de registro do CREA, em uma via, fazendo 
referência à licjtáção e ao seu objeto, concordando com todos os seus termos, contendo preço global 
em algarismo e por extenso, indicando o signatário do futuro Contrato, com sua qualificação civil, 
nome completo, CPF, RG, estado civil, qualificação profissional, cargo que ocupa na empresa, 
endereço) devidamente acompanhada do instrumento que outorga poderes para tanto.
Caso a pessoa indicada para a assinatura do Contrato faça parte do quadro social da Empresa, a 
comprovação será feita através do Contrato Social e alterações cuja exigência de apresentação está 
constante do envelope A alínea "b", dispensando essa solicitação.do envelope "B".
Informar a conta bancária da licitante (banco, agência e númeró da conta corrente).
6.2.3. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital, salyó em virtude de força maior ou caso fortuito,

- \
\

aceitável a juízo da Presidente da CPL.
6.2.4. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile (fax).
6.2.5. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda'a documentação exigida neste edital, 
mesmo que apresente alguma restrição.
6.2.6. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma 
restrição, terão um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do momento em que for declarada 
vencedora do certame, para regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a 
critério da administração.
6.2.7. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as sanções 
administrativas previstas neste edital e seus anexos.
6.2.8. A CPL/CASAL, entretanto, poderá exigir em qualquer oportunidade, os ésclarecimentos
complementares que julgar necessários ao perfeito atendimento e compreensão, das propostas 
apresentadas. . '
6.2.9. Na impossibilidade de-comparecimento de representante legal da licitante à sessão de 
abertura deste convite os documentos poderão ser encarninhados via postal, nesta hipótese, a 
licitante deve expressamente declarar que aceita todas as decisões da Comissão Permanente de 
Licitação.

O  L'.‘
's~. (  '

♦ ♦ n ^

7 -  DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO^
7.1. No local, dia e horário estabelecido no preâmbulo deste convite, a Comissão Permanente de 
Licitação, em sessão pública iniciará os trabalhos compreendendo:
7.2. Inicialmente ocorrerá à abertura dos envelopes com os documentos de HABILITAÇÃO (envelope 
"A"), bem assim será processado o julgamento e divulgação do resultado com indicação das 
empresas HABILITADAS e INABILITADAS.
7.3. Havendo renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao resultado divulgado, a 
sessão terá prosseguimento para abertura do envelope "B", com as propostas de preços.

"  ‘  c ,
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7.4. Não ocorrendo à renúncia na forma estabelecida acima, a abertura dos envelopes "B" -  
Propostas de Preços, será realizada, depois de decorrido o prazo para interposição de recursos e/ou 
efetuado o julgamento dos recursos interpostos, em data a ser fixada pela Comissão Permanente de 
Licitação.
7.5. Para efeito de Julgamento será considerado os preços unitários e o menor preço global, que 
deverão ser abaixo do preço de referência da CASAL, devidamente acompanhados do Cronograma 
Físico Financeiro.
7.6. As propostas serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e interessados presentes 
às sessões das quais serãb lavradas atas circunstanciais.
7.7. Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar o menor preço 
global e respectivo Cronograma Físico Financeiro.
7.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá propor à Diretoria da CASAL, a anulação ou 
revogação deste convite, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a indenização, 
compensação ou reclamação.
7.9. Serão desclassificadas as propostas, que não atenderem as exigências do ato convocatório da 
licitação e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e global) no Anexo 
II, parte integrante deste instrumento, ou com preços manifestamente inexeqüíveis, inteligência do 
art. 48 da lei 8.6666/93).
7.10. A licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, como também fornecer, mensalmente, 
junto com a nota fiscal, fatura, certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual, municipal e 
Federal, INSS, FGTS eCNDT.  ̂ \
7.11. O resultado do julgamento será comunicado através de publicação em quadro de aviso da 
CASAL em sua Sede e no site da CASAL - www.casal.al.gov.br.

08 -  DO RECURSO ADMINISTRATIVO:
8.1 -  Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso para a Diretoria da CASAL, 
no prazo de dois dias úteis, contados da lavratura da ata, ou da publicação do resultado.
8.2 -  Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem impugnar os termos deste 
Convite ou as decisões da Comissão Permanente de Licitação apontar falhas ou irregularidades, após 
0 julgamento desfavorável.

09 -  DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1 -  A Comissão Permanente de Licitação poderá negociar com a licitante vencedora a redução de 
preços, e/ou quantitativos a qual deve confirmar expressamente, se aceita ou não tal negociação no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
9.2 -  A CASAL, fica reservado ó direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que forem mais 
convenientes, sem que disso caiba às licitantes direito a indenização, reclamação extrajudicial ou 
judicial.
9.3 -  A Diretoria da área responsável emitirá convocação por escrito para assinatura da Ordem de 
Serviço, no prazo.de 05 (cinco) dias."Caso'o prazo nao seja cumprido.a empresa'terá seu contrato 
cancelado.
9.4 -  O Edital e seus anexos encontram-se á disposição dos interessados através do site, 
www.casal.al.gov.br. O Edital e seus anexos - Projeto Básico, - estão disponíveis, apenas para 
consulta, na sala da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, nos horários das 
08:00h às ll;0 0 h  e das 14;00h às 17:00h
9.5 -  Estão impedidas de participar deste Convite, empresas que mantenham em seu quadro
dirigentes ou empregados da CASAL. /  /  n

Edils^ATves Vieira
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9.6 -  O presente convite teve origem no Protocolo ns 8948/2014 -  GEQPRO/SUTEC/CASAL
9.7 -  A minuta do Contrato, Anexo III, é parte integra/|;tjAjeste Convite.

Íe ír^ rn a  "Pereira 
Presiderne da CPL/CASAL.

VISTO:

Enge^smartiisboa
Vice-Presidente dei Gestão de Engenharia

* - f \
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ANEXO I

2S CHAMADA DO CONVITE NS 02/2015 -  CASAL

GERÊNCIA DE PROJETOS E CUSTOS -  GEPRO 

SUPERVISÃO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE PROJETOS -  SUPAEP

PROJETO BÁSICO

Construção do novo laboratório de analises de águas - Maceió, AL

MACEIÓ-JUNHO DE 2015

; ' <

10
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OBJETIVO

Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para a construção do novo 

Laboratório de Análises Físico-Químicas da CASAL, no bairro Benedito Bentes, na área da 

Estação de Tratamento de Água do Sistema Pratagy, em Maceió, Alagoas.

JUSTIFICATIVA

Através de convênios e parcerias entre Governo Federal, ANA/SEMAH/CASAL, foi recebido 

pela Companhia equipamentos de,última geração para o novo laboratório de análises físico- 

químicas da CASAL, adequados para fazer as analises de acordo com a Portaria 29/2014 e 

atender aos padrões de qualidade equiparados as demais empresas de saneamento do País. 

Para instalar os novos equipamentos^ recebidos é necessário a construção de um novo 

laboratório, tendo em vista o atual encontra-se em' local inadequado, apresentando avarias 

em sua estrutura física, não comportando os novos equipamentos.

O novo laboratório de análises físico-químicas da CASAL será construído com recursos 

próprios e vai beneficiar tanto as unidades de negócios da capital, quanto do interior, 

propiciando a melhoria da qualidade dos serviços a toda a pòpulação do Estado.

LOCAL DA OBRA
_   ̂ _  _ _   ̂ ___

O novo laboratório será localizado no bairro Benedito Bentes em terreno de propriedade da 

CASAL, na área da Estação de Tratamento do Sistema Pratagy -  ETA Pratagy, em Maceió, 

Alagoas, próximo à área de envase, com acesso independente e sem interferências da ETA, 

0 que facilitará todo o processo, inclusive o descarte adequado dos materiais contaminados.

nAIves VieiraEdils^
AcJV. OAB/AL 1.822
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Figura 1 -  Terreno para Construção do Novo Laboratório de Análise de Água CASAL, Maceió, Alagoas.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Todos os serviços deverão ser executados dentro das normas e padrões da construção civil, 

com acompanhamento de profissional habilitado com registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA.

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS

Convite n° 03/2015 -  Laboratório de Análises 13

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

I 1 INSTALAÇÃO DA OBRA i

1.1 Instalação e mobilização % 5,00

n SERVIÇOS PRELIMINARES i 1

2.1 Limpeza e regularização do terreno m^ 186,44

1 ^ FUNDAÇÃO i l íT i
4.1 Escavação de valas nr.3m 6,5

4.2 Concreto Magro m® 0,5

4.3 Sapata corrida de concreto ciciópico m^ 3,2 ^

Edilson Alves Vieira
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4.4 Alvenaria de embasamento com tijolo maciço m^ 1.6
5 SUPER ESTRUTURA

5.1 Impermeabilização da cinta de amarração com 
argamassa polimérica m=* 2,55

5.2 Pilares de concreto armado (.20x.25) m" 0,64

5.3 Viga de concreto armado (.20x.20) m® 0,48

5.4 Cinta de amarração nos pilares ' m 20,00

5.5 Vergas acima dos vãos m 18,00

6 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS

6.1 Alvenaria em blocos cerâmicos m^ 254,00

6.2 Impermeabilização interna e externa das paredes com 
argamassa polimérica m® 508,00

6.3 Chapisco m® 508,00

6.4 Massa única nas paredes externas m^ 129,7

6.5 Pintura nas paredes externas m® 129,7

6.6
 ̂ /

Massa única nas paredes internas m^ 377,9

6.7 Pintura Epóxi dispersa ém água semí-fosca nas 
paredes internas m® 377,9

6.8 Painéis tipo DIVILUX com vidro/visor (ORSE 4067) m® 16,04
7 PAVIMENTAÇÃO

7.1 Contrapiso m® 9,32

7.2 Laje de piso com impermeabilização m® 18,64

7.2 Regularização do piso m® 186,44

7.3 Piso cerâmico (45 x 45 cm) branco tipo A, classe 5 m® 186,44
8 ESQUADRIAS - -

8.1 Janelas de Alumínio 0,45m x 1,00m UNID. 1,00

8.2 Janelas de Alumínio 0,90m x 1,00m UNID. 13,00

8.3 Janelas de Alumínio 1,80m x 1,00m UNID. 1

8.4 VidroA/isor DIVILUX 1,80m x 1,00m UNID. 2

8.5 VidroA/isor DIVILUX 0,90m x 1,00m UNID. 3

8.6 Porta tipo DIVILUX 0,70m UNID. 3

8.7 Porta tipo corta fogo em aço 0,70m UNID. 1

8.8 Porta tipo corta fogo em aço 0,80m (ORSE 1856) UNID. 3

8.9 Porta em madeira compensada 0,70m UNID. 3

8.10 Porta Vai-Vem 1,20m 2 folhas UNID. 1

8.11 Porta 2 folhas corta fogo 1,20m UNID. 1





9.1

9.2

Estrutura de coberta em madeira e Telhamento em 
Fibrocimento

Forro de gesso

m^

10 INSTALAÇÕES ELETRICAS

10.1 Ponto de luz no teto

10.2 Luminária spot p/ 4 fluor. compacta c/ rêator 40W

10.3 Luminária spot p/ 3 fluor. compacta c/ reator 40W

10.4 Luminária spot p/ 2 fluor. compacta c/ reator 40W

10.5 Luminária spot p/ 2 fluor. compacta d  reator 23W

10.6 Luminária spot p / 1 fluor. compacta c/ reator 23W

10.7 Interruptor de 1 seção

10.8 Interruptor de 2 seção

10.9 Interruptor de 3 seção

10.10 Refletor com lâmpada halógena palito curta de 150W

10.11 Tornada hexagonal de uso geral - 20 A

10.12 Quadro de distribuição de energia elétrica

10.13 Elaboração do projeto de instalação elétrica

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

11.1 Ponto de água

11.2 Ponto de esgoto

12 LIMPEZA FINAL DA OBRA

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID

UNID.

UNID.

UNID

UNID

UNID

58,58

186,44

25.00

1.00 

12,00 

2,00 

8,00

3.00

12.00 

2,00 

1,00

3.00 

125,00

1.00 
1,00

- J

14.00

14.00

12.1 Limpeza final da obra m^ 186,44

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

o  conjunto das especificações apresentadas a seguir procura contemplar todas as situações 

que devem ocorrer quando da execução da obra. Caso surjam condições muito específicas 

não abordadas deve-se, preferencialmente, seguir as recomendações estabelecidas pelas 

Normas Brasileiras, ou ainda, as próprias da CONCESSIONÁRIA.
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

Cabe à Fiscalização o direito de resolver qualquer ocorrência de natureza técnica durante a 

execução da obra, não previsto nas Especificações.

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer 

elemento da CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos 

das cláusulas e condições destas Especificações e do Contrato, bem como de tudo o que 

estiver contidO/ ho Projeto, nas Normas, Especificação e Métodos da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e da CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas.

Deverá a CONTRATADA acatar de modo imediato às .ordens da FISCALIZAÇÃO, dentro 

destas Especificações e do Contrato, n, ^

Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no Projeto 

e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione ou venha a se relacionar, direta ou

indiretamente, com a obra em questão e seus complementos.
\

A CONTRATADA deverá permanentemente ter e "colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO os 

meios necessários e aptos à permitir a medição dos serviços executados, bem como a 

inspeção das instalações de obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente 

das inspeções e medições para efeito de faturamento e, ainda, independentemente do estado 

da obra e do canteiro de trabalho.

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis 

ou regulamentos vigentes.

Concerne à CONTRATADA o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) a 

todo seu quadro de pessoal de acordo com o exigido pelas normas técnicas - a depender do 

serviço a ser executado.

A  CONTRATADA assumirá a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá- 

los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a CASAL;
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
A CONTRATADA também assumirá a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em 

ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços 

ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CASAL.

A FISCALIZAÇÃO podêrá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas 

pela CONTRATADA; providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao

bom andamento dá obra.//

Pela CONTRATADA, a condução da obra ficará a cargo de pelo menos um engenheiro 

habilitado para a execução da obra devidamente registrado no CREA. Deverá esse 

engenheiro ser auxiliado em cada frente de trabalho/por um encarregado devidamente
‘N. - ,  •

habilitado. '

Ir
Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ào(s) engenheiro(s) condutor(es) da obra serão 

consideradas como se fossem dirigidas a CONTRATADA; de mesmo modo, todo e qualquer 

ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) engenheiro(s). ou ainda omissões de 

responsabilidade do(s) mesmo(s), serão consideradas para todo e qualquer efeito como tendo 

sido da CONTRATADA.

0(s) engenheiro(s) condutor(es) da obra e o(s) encarregado(s), cada um no seu âmbito 

respectivo, deverão estar sempre em condições do atender a FISCALIZAÇÃO e prestar-lhes 

todos as esclarecimentos e informações sabre o andamento dos serviços, a sua 

programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO 

reputar necessário ou útil e que só refira, diretamente, à obra e suas implicações.

O quadro de pessoal da CONTRATADA empregado na obra deverá ser constituído de 

elementos competentes, hábeis e disciplinado, qualquer que seja a sua função, cargo ou 

atividade. A CONTRATADA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro do 

trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e 

que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a ordem 

do canteiro.

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os 

serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivo técnico, de 

segurança, disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados 

por outra ordem da FISCALIZAÇÃO.
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 

FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência.

SERVIÇOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

Executar a remoção da camada de solo ou material orgânico, bem como de quaisquer outros 

objetos e materiais indesejáveis que ainda subsistam. Após o término da limpeza deverá ser 

feita a regularização do terreno.

FUNDAÇÃO \

Para execução da fundação deverá ser, aberta uma cava ao longo de todo perímetro da 

edícula com espessura de 50cm e 65çm, de profundidade. Após a cava aberta, deve-se 

proceder com a compactação manual/do fundoxda mesma para que sua superfície fique 

compacta e uniformizada. '

Com a vala compactada, aplica-se uma camada de 5cm de lastro de concreto magro para 

regularização do terreno. Posteriormente, executar a colocação das formas laterais, de modo 

que a sapata cqrrída tenha seção transversal de 40x40cm, e proceder com a concretagem 

utilizando concreto ciciópico.

Por fim, acima da sapata corrida, executar al\)enaria de embasamento até a cota do terreno, 

devendo a alvenaria possuic seção transversal de 40x20cm.

ESTRUTURA

C O R O A M ENTO  DA FUNDACÃO

Executar a cinta de concreto armado com seção transversal de 15x15cm apoiada na 

alvenaria de embasamento e imediatamente acima da cota do terreno.

Para ser utilizado como formas para cinta, poderão ser assentados tijolos em espelho com 

argamassa de cimento e areia.

Após a colocação da cinta deve-se proceder com a impermeabilização desta, de modo tal, 

que a mesma seja envolvida em toda superfície, e, caso executados, os tijolos em espelho 

assentados ao redor da mesma também deverão ser envolvidos.

Ao fim da execução da cinta e dos pilares, executar o reaterro.
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
P il a r e s

No encontro entre paredes será executado um pilar, totalizando dois pilares, com seção 

transversal de 20x25cm e ferro 5.6, sendo os 2 com altura de 3,20m com base imediatamente 

acima do concreto magro. Deve-se realizar o engastamento entre o pilar e a sapata corrida.

Também deve-se atentar a colocação de dois pilares, cortí seção transversal de 20x25cm e 

ferro 5.6, conforme projeto, sendo os dois com. altura de 3,20m com base imediatamente 

acima do conct;eto magro. Deve-se realizar o engastamento entre o pilar e a sapata corrida.

Durante a execução do pilar, deve-se atentar para que o mesmo seja concretado a prumo e 

que as armaduras estejam devidamente posicionadas.

C in t a  d e  A m a r r a ç ã o  d o s  P il a r e s V '

Executar a cinta de amarração acima da-última fiada de alvenaria, fazendo o devido 

engastamento com os pilares.

V e r g a s

Para evitar o aparecimento de fissuras acima dos vãos da edícula, executar vergas de 

concreto armadq.de modo qüe, em cada lado, o vão seja superado por no mínimo 15cm de 

verga. s

PISO  ̂ .
\

Aplicar uma camada de 5 cm de concreto magro de contra piso para regularização do terreno.

Aplicar uma camada de concreto, com adição proporcional de impermeabilizante específico, 

de 10 cm, com regularização com uma camada de 2,5cm de piso cimentado.

No piso cimentado será aplicada uma camada de argamassa colante para o assentamento de 

placas cerâmicas (0,45 x 0,45m).

PAREDES E ESQUADRIAS

As paredes serão executadas acima da cinta de coroamento da fundação. Dessa maneira, 

inicialmente deve ser aplicada uma camada de chapisco na cinta para que seja garantida uma
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
melhor aderência com a alvenaria. Nessa etapa, os pilares também devem ser chapiscados, 

visto que, os mesmos também estarão em contato direto com a parede a ser levantada.

Posteriormente a marcação, assentar dois tijolos em cada extremidade tomando como 

referência o escantilhão para definir o plano da alvenaria. Completar a primeira fiada e iniciar 

a segunda fiada com um meio-tijolo, de modo a garantir uma melhor concatenação entre as 

fiadas e evitar as juntas a prumo. '

Prosseguir com ci elevação da alvenaria afé o respaldo. O enchimento ou encunhamento do 

respaldo poderá ser executado preenchendo com tijolos em diagonal ou com uso de 

argamassa expansiva.

Ao fim do levantamento, aplicar camada de argamassa polimérica impermeabilizante nas 

faces internas e externas da alvenaria. Prosseguir com a execução do revestimento de 

argamassa, executando incialmente o chapisco.e reboco em massa única em toda área de 

alvenaria.

Após a aplicação do reboco, chumbar os contra marcos nos vãos. Posteriormente, na área 

externa deverá ser executado o reboco para que essa região possa ser posteriormente 

pintada.
/ ■ .

/
As portas do tipo corta-fogo serão instaladas na divisão èm alvenaria, que divide o 

departamento técnico administrativo com o laboratório, exigindo portas anti-inflamáveis com 

vedação anti-chama, enquanto na parte técnica administrativa, serão utilizadas portas 

comuns em madeirá.

Por fim, deverão ser instaladas as esquadrias de alumínio 

INSTALAÇÕES

Elétricas

Depois de levantadas as paredes de alvenaria, executar rasgos nas mesmas, com o máximo 

de cuidado para evitar danos aos trabalhos já executados, para colocação dos eletrodutos e 

caixas de passagem. Recomenda-se que os rasgos sejam executados antes mesmo da 

aplicação de revestimento das paredes a fim de racionalizar os materiais.

Serão instalados pontos de tomadas de uso geral de 20A e ponto de iluminação completo no 

teto, com luminária de 40 w e 23 w.
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Será exigida a elaboração do projeto das instalações elétricas devido à complexidade dos 

equipamentos a serem instalados.

H id r á u l ic a s

“Devem “ser instalado pontos de água fria DN variando de 1” a e pontos para esgotamento 

com DN variando de 50 a 100 mm.

COBERTA
/

M o n t a g e m  d e  e s t r u t u r a  d e  t e l h a d o

Serrar toda a madeira nas dimensões conforme projeto. Definir as cotas e os caimentos do 

telhado, bem como a localização de calhas e rufos, de acordo com o projeto.

Iniciar a montagem da estrutura de madeira dp ponto mais baixo para o ponto mais alto do 

telhado, montando o primeiro e ò últirrio pontalete, respectivamente. Continuar a montagem 

do madeiramento como previsto em projeto levando em conta seus caimentos e o tipo de 

telha a ser utilizado.

C o b e r t u r a  c o m  Te l h a

Após a estrutura de madeira concluída, iniciar a colocação das telhas em fibrocimento 

deixando a sobreposição, nos dois sentidos, indicada pelo fabricante.

* * ■' \
No encontro dás telhas deve ser feito corte em duas chapas, para não haver a sobreposição

de quatro telhas. V  ' ^

Após a colocação das telhas e cumeeiras, fixá-las através de parafusos conforme 

especificação do fabricante.

LIMPEZA FINAL DA OBRA

Após o término dos serviços, o construtor executará a limpeza total da parte interna predial, 

entregando todos os aparelhos e acessórios em perfeito funcionamento. Externamente 

removerá todos os entulhos e detritos da obra.
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E ST A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A LA G O A S

FORMA DE CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO

A forma de contratação para execução dos serviços será via iicitação, a qual terá sua 

modaiidade enquadrada de acordo com as faixas definidas peia Lei n® 8666/1993 para 

licitações, no que diz respeito ao vaior giobai para execução dos serviços.

O pagamento deyè ser baseado nas medições que ocorrerão mensaimente e serão 

realizadas e precedidas de Nota Fiscai Fatura devidamente atestadas por Fiscai do Contrato 

designado pela Superintendência de Engenharia da CASAL, contando-se o prazo de 30 

(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

ESTIMATIVA DE CUSTOS E PRAZO DE EXECUÇÃO_______________

Em anexo apresenta-se uma planilha orçamentária contendo os serviços e custos 

necessários à execução dos serviços á que se referè o presente projeto.

O prazo contratual para execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias a contar do
\

reconhecimento da assinatura na Ordem de Serviço emitida pela CASAL.

CASOS OMISSOS ________________

Os casos omissos pu não previstos neste projeto básico serão dirinriidos pela CASAL.

Para quaisquer detalhes adicionais, a respeito dos serviços descritos neste documento, a 

empresa CONTRATADA deve solicitar consultoria aos técnicos subordinados a esta 

Superintendência, para os devidos esclarecimentos.

Maceió - AL, 01 de junho de 2015.

Jo sé  E d n a ld o  M o n te iro  L isb o a  
E ng . C ivil C R E A  020.092.556-3 

G e re n te  d e  P ro je to s  e C u sto s 
M a tr íc u la  1269
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E ST A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

ANEXO II

O B R A : c o n s t r u ç ã o  D O  N O V O  L A B O R A T Ó R IO  O E  A N A L IS E S  D E  Á G U A S

L O C A L : M A C E IÒ /A L

D A T A : M A IO / 2 0 1 6 B .O .I. S e rv iç o s : 0 ,2 6
IT E M F O N T E d i s c r i m i n a c A o U N ID Q U A N T F . U N I T P .  T O T A L

1 INSTALAÇÃO DA OBRA
1.1 M o M Iiza ç fio  d a  O bra % s.oo 1 0 6 4 8 8 .4 6 5 3 2 4 .4 2

/ Total 1 6324,42
2 SERVIÇOS Ê»REUMINARES

2.1

5 6 2 2  +  
7 3 9 4 8 /0 1 6  

S IN A P I L im p e za  e  regu larização  do  terreno m * 16 6 .4 4 7.ei 1 4 5 6 .1 0
Total 2 1466,10

3 FUNDAÇÃO   ̂ .
3.1 2 4 0 7  O R S E  . E e caveçfio  d e  valas m * 6 .5 0 31.72 206,18
3 .2 9 6  0 R S E Ccm creto M agro m * 0 .5 0 383.29 191.65
3 .3 9 4  O R S E S a p a ta  corrida d e  co n cre to  c ic lopico m * 3 ,2 0 48Z56 1544.19
3 .4 8 3 5 1 9  S IN A P I A lvenaria d e  e m b a s a m e n to  com  tijo lo m ac iço m * 1 .6 0 420.43 672.69

T e ia /  3 2614,71
4 SUPER ESTRUTURA

4.1 8 3 7 3 0  S IN A P I Im perm eab ilizaçfio  d a  c in ta  d e  am arração  com  arg a m a s s a  polim erica m * 2 .5 5 17Z24 439.21
4 .2 6 4 5 6  O R S E Pilares  d e  c w w re to  a rm ado (0 .2 0  x  0 .2 5 ) ■ m * 0 .6 4 1493.46 955.81
4 .3 6 4 5 6  O R S E V ig a  d e  ccm creto arm ad o  (0 ,2 0  x  0 ,2 0 ) m * 0 .4 8 1493.46 716.86
4 .4 1 47  O R S E C in ta  d e  am arração  nos pilares - m 2 0 .0 0 31.84 636.60
4 .5 1 47  O R S E V erg as  a c im a  dos vdos m 1 8 .0 0 31.84 573.12

Total 4 3321.80
5 ALVENARIAS E  REVESTIMENTOS

5.1 8 7 5 2 0  S IN A P I A lvenaria e m  blocos cerâm icos m * 2 5 4 .0 0 61,11 15521.94
5 .2 8 9 5 3  O R S E Im perm eab ilização  in terna e  e x te rn a  d as  paredes com  a rg a m a s s a  pr^im érica m * 5 0 8 .0 0 27.87 14157.96
5 .3 3 3 1 0  O R S E C har^sco m * 5 0 8 .0 0 4.24 2153.92
5.4 6 7 6 6 4  S IN A P I M a s s a  ú n ica  nas paredes exte rn as m * 1 2 9 .7 0 23.32 3024,60
5 .5 2 2 8 7  O R S E P in tura nas paredes externas m * 1 2 9 .7 0 10.87 1409.84
5 .6 3 3 1 4  O R S E M a s s a  única nas paredes internas m * 3 7 7 .9 0 20,38 7701,60
5 .7 2 3 2 6  O R S E Pintura epóxl d isp ersa  em  âg u a  sem i-to sca  nas paredes internas m» 3 7 7 .9 0 23.16 875Z 16
5 .6 4 0 6 7  O R S E P ainéis  tipo O lV lL U X c o m  ^ r o /v is o r m * 1 6 .0 4 166.23 2666,33

Total 6 66388,36
6 PAVIMENTAÇÃO

6.1
7 3 9 0 7 /0 0 3  “  

S IN A P I Contrapiso m * 9 .3 2 31.24 291.16
6 .2 8 3 5 3 4  S IN A P I Laje  do piso com  im perm eab ilização m * 1 8 ,6 4 493.46 9198.47
6 .3 2 1 8 0  O R S E R eg u larização  do piso nr»* 1 8 6 .4 4 17.85 3327.95
6 .4 9 7 7 6  O R S E P iso  c erâm ica  (4 5  x 4 5 ) branco tipo A , c la s s e  5 m * 1 8 6 ,4 4 85,76 15969.09

Total e 28606,67
7 ESQUADRIAS

7.1 182 7  O R S E Janelas d e  alum ínio  0 ,4 5 m  x  1 ,00m  (1 unid.) m * 0 ,4 5 319.79 143.91
7 .2 182 7  O R S E Janelas d e  alum ínio  0 ,9 0 m  x  I.OOm (1 3  unld) m * 1 1 ,7 0 319.79 3741.54
7 .3 182 7  O R S E Janelas do alum ínio  1 ,80m  x  I.OOm (1 unid) m * 1 ,8 0 319.79 575.62
7 .4 7 2 1 1 7  S IN A P I V idro  /  V is o r D IV IL U X  1 ,80m  x 1 .OOm (2  un ld .) e e 4 m m m * 3 ,6 0 129,61 466.60
7 .5 7 2 1 1 7  S IN A P I V idro  /  V is o r D IV IL U X 0 ,9 0 m  x I.O O m  (3  unid.) e » 4 m m m * 2 ,7 0 129.61 349.95
7 .6 4 0 6 8  O R S E P orta tipo D IV IL U X  0 ,70m UNID. 3 .0 0 262,35 787.05
7 .7 7 3 6 3 2  S IN A P I P o rta  tipo corta  fogo em  a ç o  0 ,70m UNID. 1 ,0 0 606.76 606.76
7 .8 7 3 6 3 2  S IN A P I P orta tipo corta fogo em  a ç o  0 ,60m UNID. 3 .0 0 693.44 2080.32
7 .9 1 7 9 4  O R S E P orta em  m adeira co m p en sad a  0 ,7 0 m UNID. 3 .0 0 80,87 242.61

7 .1 0

7 3 9 1 0 /0 0 9
737 3 6 /0 0 1

S IN A P I P o rta  V a i -  V e m  1,20m  com  2  folhas, incluso dobradiças UNID. 1 .0 0 1173,38 1173.38
7.11 1 0 7 2 3  O R S E P o rta  2  folhas corta fogo 1 ,20m UN ID . 1 ,0 0 3191,76 3191.76

Total 7 13359,60
e COBERTA

8.1
19 9  +  2 35

O R S E E stru tura  d e  co b erta  em  m adeira  e  te lham onto om  fibrocim onto m * 5 8 .5 8 6596 3863.94
8 .2 7 7 0 2  O R S E Forro d e  gesso m * 186 ,44 88,51 16501.80

Total a 2036S, 74
9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

9.1 6 4 2  O R S E P onto  d e  luz no te to UNID. 25,00 171,40 4285.00

9 .2
7 3 9 5 3 /0 0 8

S IN A P I Lum inária spot p / 4  fluor. C o m p acta  c l reator 4 0 W UNID. 1 ,0 0 229,46 229.46

9 .3
7 3 9 5 3 /0 0 7

S IN A P I Lum inária spot p / 3  fluor. C o m p acta  c l reator 4 0 W UNID. 1 2 ,0 0 184.19 2210.28

9 .4
7 3 9 5 3 /0 0 6

S IN A P I Lum inária spot p / 2  fluor. C o m p acta  c / reator 4 0 W UNID. 2 ,0 0 133, 74 267.48

9 .5
7 3 9 5 3 /0 0 2

S IN A P I Lum inária spot p / 2  fluor. C o m p acta  c l reator 2 3 W U NID . 8 .0 0 123,57 988,56

9 .6
7 3 9 5 3 /0 0 9

S IN A P I Lum inária spot p / 1 fluor. C o m p acta  c l reator 2 3 W U NID . 3 .0 0 75.69 227.07
9 .7 3401 O R S E Interruptor d e  1 seção U NID . 1 2 ,0 0 '  9.03 108,36
9 .6 3 4 0 2  O R S E Interruptor d e  2  seção U NID . 2 .0 0 ” T5.05 30,10
9 .9 3 4 0 3  O R S E Interruptor d e  3  seção U NID . 1 ,0 0 " 20,56 20.56

9 .1 0 7 7 2 2  O R S E Refletor com  lâm pada halógena palito  curta d e  1 5 0 W UNID. 3 .0 0 '  63.64 190.92
9.11 8 3 5 6 6  S IN A P I T o m ada hexagonel d e  uso geral - 2 0  A UNID. 1 2 5 ,0 0 '  27,56 3445,00
9 .1 2 4 8 4  O R S E Q uadro d e  distribuição UNID. 1 ,0 0 215.78 215.78
9 .1 3 M E R C A D O E laboração  d e P rojeto  d e  Insta lação  E létrica UNID. 1 ,0 0 '  2287.01 2287.01

Total 9 14606,68
10 INSTALAÇAO HIDRAUUCA

10.1 861 O R S E P onto d e  âgua UNID. 14 ,00 '  190,48 2666.72

10 .2 8 3 4 2  O R S E P onto d e  esgoto UNID. 1 4 ,0 0 '  106.39 1489.46
Total 10 4166,18

11 UM PEZA FINAL DA OBRA

11.1 9 5 3 7  S IN A P I L im p eza  final d a  obra m * 18 6 ,4 4 '  2,12 395.25
Total 11 396,26

T O T A L  G E R A L R $  1 4 9 .e 9 4 .3 &
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ANEXO II

Cronograma fisico-financeíro

OBRA: CONSTRUÇÃO DO NOVO LABORATÓRIO DE ANALISES DE AGUAS 

LOCAL: MACEIÓIAL 

DATA: MAIOISOtS
rreM discriminacAo VALOR 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias

1 instalaçAodaobra R$5.324,42
100.00%

5.324.42

2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$1.456.10
100,00%

1,456.10

3 fundaçAo R$2,614.71
60% 40%

1.568.83 1.045.86

4 SUPER ESTRUTURA RS 3.321.80
100.00%

3.321.80

5 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS RS 55.388.35
60.00% 40.00%

33.233,01 22.155.34

6 pavmentaçAo RS 28.806.67
100.00%

28.806.67

7 ESQUADRIAS RS 13.359.50
60.00% 40,00%

8.015,70 5.343,80

6 COBERTA RS 20.365.74
30.00% 70.00%

6,109,72 14.256.02

INSTALAÇÕES elétricas RS 14.505.58
30.00% 40.00% 30.00%

4.351.67 5.80Z24 4.351.67

10 instalaçAohdrAulca RS4.156.18
40.00% 60.00%

1.652.47 2.493.71

11 LIMPEZA FNAL DA OBRA RS 395.25
100.00%

395,25
Faturamento da Obra R$ 149.694,30 10.011,82 58.571.49 47.557,40 33.553,59
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ANEXO III

CONTRATO ne__________/2015 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ALAGOAS - CASAL E A

EMPRESA ,__________________________ .

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n?. 

200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nS.

12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente__________________________________ ,

brasileiro, alagoano, engenheiro civil, casado, inscrito no CPF/MF ne .______________________ , e pelo seu Vice-

Presidente de Gestão de Engenharia, Osmar Lisboa, brasileiro, alagoano, engenheiro civil, divorciado, inscrito 

no CPF/MF sob o ne 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:_

CNPJ/MF sob 0 ne.

estabelecida na

ato, representada pelo_____

ns _________________  SSP/_

_______________________ , inscrita no

_, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 

___________, portador do CPF ne.__________________________, r .g .

residente e domiciliado na ne

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na
modalidade_______ n ° ______ /2015, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL,
tudo conforme consta no Processo Administrativo n  ̂8948 /2014 -  CASAL, C.l. n® 55/2014 -  GEQPRO 
e S.C NS 16030, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução de

PARAGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do

presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital d e _____________/2015 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto Básico, e em
caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se 
manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total fixado em R$

___________ (_______________________________________ )•
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA, incluem

todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.................................. ............................- ______________________________ .

GRUPO DE DESPESA............................................ ............................- ____________________________

RUBRICA.................................................................................... - _____________________________ .
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços 

executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 

Financeiro, Anexo deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 

devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do 

seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, 

com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum, pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 

multa eventualmente aplicada.

PARÁGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 

da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando 

ônus para a CASAL.

PARÁGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 

CONTRATADA: Banco:___________________ -_____________, Agência;_____________ (______________), C/C:__________.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUCÃO: O prazo da vigência do contrato é d e ______

(____________ ) dias corridos, contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo para a execução dos serviços é d e __________(__________ ) dias corridos a contar

da data da assinatura da Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1^ do artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO DA OBRA: Os critérios de recebimento da Obra 

obedecerão ao disposto no Art. 73® da Lei 8.666/1993, o qual se limita a receber provisoriamente em até 15 dias, 

da solicitação e sendo solucionadas as póssíveis pendências, e definitivamente, em até 90 dias da solicitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Obra será recebida por Comissão designada pela Superintendência de Engenharia, a 

qual emitirá o laudo de recebimento definitivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Entrega definitiva da obra só poderá ocorrer após terem sido realizadas todas as 

apropriações e medições inclusive de eventuais acréscimos expressamente solicitados pela CONTRATANTE, e/ou 

modificações, e observado que eventuais defeitos foram absolutamente sanados e fica estritamente 

condicionada ao atendimento de possíveis pendências que possam constar no Termo de Recebimento Provisório 

da Obra, conforme o exposto na Lei n^ 8.666/1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Sendo a obra entregue, a CONTRATADA, terá responsabilidade pela solidez, segurança e 

qualidade dos materiais postos na obra, num prazo irredutível de 05 (cinco) anos, conforme Art. 618, da Lei ns 

10.406/2002, a qual institui o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: Toda e qualquer modificação introduzida nos projetos, detalhes, 

especificações, inclusive acréscimos, somente serão admitidos com expressa autorização da FISCALIZAÇÃO, e 

prévio conhecimento do autor do Projeto Técnico de Engenharia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para qualquer divergência encontrada entre os elementos do PROJETO OU DESENHOS 

deverá ser obedecido o seguinte critério:

a) Nas divergências entre os desenhos de ESCALAS DIFERENTES prevalecerão os de MAIOR ESCALA;

b) Nas divergências entre DETALHES E PLANTAS GERAIS prevalecerão os DETALHES.

c) Nas divergências entre as PLANTAS e as ESPECIFICAÇÕES, prevalecerão as ESPECIFICAÇÕES.

P A R Á G R A F O  S E G U N D O : Qualquer informação ou item mencionado nas especificações e não indic
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desenhos, ou indicado nos desenhos e não mencionado nas especificações deverá ser entendido como se fosse 

mencionado em ambos, observando-se o disposto nos critérios acima.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso de discrepância nos números, cotas, desenhos ou especificações não 

classificadas nos itens supra, o assunto deverá imediatamente ser submetido ao(s) Autor (es) do (s) Projeto (s), 

ouvida, anteriormente, a FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o

empregado_________________________________ , inscrita no CPF sob o ns______________ , matrícula__________, fará a

gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, priricipalrhente no tocante a utilização por 

parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos de ^oteção Individual e Coletiva - EPI.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominádo, por qualquer motivo, a 

gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela chefia da SUENG.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O fiscal da obra deverá ser exercido por profissional da área de'£ngenharia, funcionário 

da CASAL, indicado através de Ordem de Serviço espedida pelo Vice Presidente de Serviços de Engenharia da 

CASAL.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou 

emprego de material inadequado Ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, 

responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.

PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 

desacordo com os termos do Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUINTO: Quaisquer exigências da'fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do contrato, deverão 

ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.

PARÁGRAFO SEXTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 

propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas 

funções.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE, prezará pelo perfeito 

cumprimento do Contrato, designando fiscalização, orientando e controlando as etapas da Obra.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE deverá cumprir as exigências contratuais de pagamento e medição, 

conforme prezará as cláusulas contidas no mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE cumprirá tódas as premissas constantes na Lei8.666/1993 - Lei de 

Licitações e Contratos da Administração Pública.

PARAGRAFO TERCEIRO: A CASAL exigirá que na execução dos trabalhos, deve haver plena proteção contra o 

risco de acidentes com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independente da transferência desse risco a 

companhias ou institutos seguradores.,Para isso a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na 

legislação nacional concernente à segurança e higiene do trabalho, bem como obedecer todas as normas 

próprias e especificas para a segurança de cada serviço, comprovando a entrega do EPI'S aos seus empregados 

que trabalham na obra.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas 

da CASAL, às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços ora contratados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA executará os serviços para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, 

Especificações, Procedimentos e demais elementos que integrem o presente Projeto independente da 

transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 

observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em vigor 

no País.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o 

trabalho, devidamente fardados, portando crachá de identificação com fotografia.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 

serviços, conforme a exigência do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de 

impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
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PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá cum prir as norm as legais, regulam entares  e adm inistrativas  

aplicáveis à segurança, h ig iene e m edicina do traba lh o , fo rnecendo  aos seus em pregados os equ ipam entos  de  

proteção  individual.
PARÁGRAFO SÉTIM O : A CONTRATADA assum irá todas as responsabilidades q uan to  a acidentes am bientais  

provocados por falhas em  seus equ ipam entos ou pela desatenção das equipes de trab a lh o .

PARÁGRAFO O ITAVO : Será de in te ira  responsabilidade da CONTRATADA o cum prim en to  das obrigações  

trabalh istas de seus funcionários.
PARÁGRAFO N O N O : A CONTRATADA deverá p erm itir o p ro n to  acesso da fiscalização da CASAL, a todas e 

quaisquer fontes de inform ações re feren tes  aos serviços prestados, sem p re  que solicitada antec ipad am ente . 

PARÁGRAFO DÉC IM O : A CONTRATADA tem  a obrigação de. m a n te r d u ran te  tod a  a execução do C ontrato  as 

m esm as condições de com patib iiidade de habiiitação e qualificação exigidas na licitação e  p or e le  assumidas. 

PARÁGRAFO D ÉC IM O  PRIM EIRO : A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, rem over, reconstru ir ou 

substituir, as suas expensas no to ta l ou em  parte  o o b je to  do C ontrato  em  que, se verificarem , vícios, defe itos  ou 

incorreções, resultantes da e execução ou de m ateria is  em pregados.

PARÁGRAFO D ÉC IM O  SEGUNDO: A  CONTRATADA é responsável p elos ' danos causados d ire ta m e n te  a 

co n tra tan te  ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, n a ,execução  do C ontrato , não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acom panham ento  pela con tra tan te .

CLÁUSULA DÉC IM A  -  DAS PENALIDADES: A recusa injusta da lic itan te  vencedora em  e fe tiv a r os serviços ora  

licitados no prazo estipulado neste instrum ento , caracteriza descum prim ento  da obrigação assum ida, su je itando- 

a a suspensão de partic ipar em  licitação e de con tra tar com a CASAL, d u ran te  0 2  (dois) anos;

PARAGRAFO PRIM EIRO : Pela inexecução to ta l, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, poderão  ser aplicadas as seguintes sanções, não cum ulativas, assegurando o d ire ito  de defesa  

prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do con tra to , pelo  cum prim en to  irregu lar das cláusulas 

contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) M ULTA de 2% (dois por cento) sobre o 'va lo r da fa tu ra  m ensal, lim itada, por sua vez d e  incidência, a 10%  

(dez por cento) do valor global do contrato ;

c) IM P E D IM E N TO  DE CONTRATAR com  a A dm inistração, por prazo não superior a 02  (dois) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica sujeita a pena de detenção  de 2 (dois) a 4  (qu atro ) anos e  m u lta , a lic itan te  que  

fru strar ou fraudar, m ed ian te  ajuste, com binação ou qualquer o u tro  exped ien te , o cará ter com petitivo  do  

p roced im ento  lic itatório , com  o in tu ito  de obter, para si ou para o u trem , vantagem  d eco rren te  da adjudicação  

do ob jeto  da licitação.

PARÁGRAFO TERCEIR0: 0  atraso injustificado no cum prim en to  do C ontrato , su je itará  a CONTRATADA, à m ulta  

eq u iva len te  a 0 ,2% (zèro  virgula dois por cento) ao dia, inc idente  sobre o va lòr to ta l do C ontrato; inclusive a 

rescisão u nila tera l deste, a lém  da aplicação das dem ais sanções previstas pela Lei 8 .6 6 6  de  2 1 /0 6 /9 3 .  

PARÁGRAFO Q U A R TO : Na h ipótese de  o con tra tado  incorrer em  m u lta , esta deverá ser paga d en tro  do  prazo  

m áxim o de 15 (qu inze) dias a contar do receb im ento  da notificação ou do não aco lh im ento  da defesa, sob pena  

d e  a CASAL descontar o respectivo va lor nos pagam entos vincendos.

CLÁUSULA D ÉC IM A  PR IM EIR A  -  DA RESCISÃO: O p resente  C ontra to  poderá ser rescindido, ind epen den te  m en te  

d e  notificação jud icial ou extra jud icia l, a critério  da D ire toria  da CASAL, sem  que a CONTRATADA, ten h a  d ire ito  a 

q ua lqu er indenização, salvo o p agam ento  dos serviços q ue  estiverem  regulares e  e fe tiv a m e n te  executados, 

ocorrendo  quaisquer das seguintes hipóteses:
a) Infringência d e  qua lquer Cláusula deste C ontrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este  C ontrato  fo r cedido ou transferido  no to d o  ou em  p arte , sem  previa autorização  escrita da 

CASAL.

d) O  desatend im ento  to ta l ou parcial de norm as de segurança e m edicina do traba lho .

PARÁGRAFO PR IM EIR O : O p resente  con tra to  poderá ser rescindido quando o correr um  dos m otivos previstos 

nos artigos 7 7 ,7 8  e  79  da Lei 8 .6 6 6 /9 3 .

CLÁUSULA DÉC IM A  SEG UNDA -  DOS CASOS OM ISSOS: Os casos omissos ou situações não explicadas serão  

decididas pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações e  dem ais
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regulam entos e norm as adm inistrativas, federais  e estaduais, que fazem  p arte  in tegran te  deste con trato  

in d ep en d en tem en te  de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Q uaisquer questões decorrentes deste C ontrato  serão dirim idas no 

Foro da Cidade de M aceió  - AL, com renúncia expressa de q ua lqu er o u tro  por mais privilegiado que seja.

E, por estarem  justas e acordes, as partes assinam o presente con tra to  em  0 2  (duas) vias de igual te o r  e fo rm a  

ju n ta m e n te  com as testem unhas a tud o  presentes.

M aceió ,,

TESTEMUNHAS:

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

VICE-PRESIDENTÍ DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CONTRATADA

EdilsQfi Alves Vieiri
Ad/O AB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 8948/2014 
C.l. n° 0 5 5 /2 0 1 4 -G E Q P R O

Á A S JU R ,
Após revisão no Projeto Básico e na Planilha de Custos dos serviços, solic itam os 
análise, voltando.

M aceió/AL, 18 de agosto de 2015

lim a Am aral A lm eida 
CPL/CASAL
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P ro ce sso  N": 8948/2014 
in te re ssa d o : GEOPRO
A s s u n to : Análise de Edital e de M inuta de Contrato.

EMENTA: AN ÁLISE DE EDITAL E M IN UTA DE 
CONTRATO. LICITAÇÃO. M O DALIDADE CONVITE. 
CO NTRATAÇÃO  DE EM PR ESA DE ENG ENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO  
DE CO NSTRUÇÃO  DE UM LABO RATÓRIO  DE 
QUÍMICA, COM FO RNECIM ENTO  DE MATERIAL, 
NO BAIRRO DE BENEDITO  BENTES, M ACEIÓ - 
ALAGOAS. PELO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

Veio para análise juríd ica edital de procedim ento licitatório sob a m odalidade Convite 
n° 02/2015 - CASAL, bem como, a m inuta de contrato que traz com o objeto a “contratação 
de em presa de engenharia especializada para execução de serviço de construção de um 
laboratório de quím ica, com fornecim ento de material, no bairro de Benedito Bentes, 
M aceió/AL”.

É em sum a o relatório, passo à análise.

Prim eiramente, é dado observar que foi adotada a m odalidade Convite para 
deflagração do certame, conform e orientação desta assessoria.

Percebe-se que foram  obedecidos os requisitos de form ulação do Edital, previstos 
no art. 40 da Lei 8.666/93, a saber:

I- objeto da licitação em descrição sucinta e clara (item 
1.O.);

II- prazo e condições para assinatura do contrato ou 
retirada dos instrum entos, com o previsto no art. 64 desta 
Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação (item 4.0);

III- sanções para o caso de inadim plem ento (itens 5.0);

IV- local onde poderá ser exam inado e adquirido o projeto 
básico (item 6.0);

V I- condições para partic ipação na licitação, em 
conform idade com os a ii. 27 a 31 desta Lei, e form a de 
apresentação das propostas (itens 6.0).





VII- critério para ju lgam ento, com disposições cia 
parâm etros objetivos (item 7.0).

V III- locais, horários e códigos de acesso dos m eios de 
com unicação à distância em que serão fornecidos 
elementos, inform ações e esclarecim entos relativos à 
licitação e às condições para a tend im en t) das obrigações 
necessárias ao cum prim ento de seu ob je ttj (itens 1.2);

X- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 
conform e o caso, perm itida a fixação de preços m áxim os e 
vedados à fixação de preços m ínimos, critérios estatísticos 
ou fa ixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvados o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 48 
(item 7.3);

XIV- condições de pagam ento prevendo:

a) prazo de pagam ento não superior a trin ta dias, contado a 
partir da data final do período de adim plem ento de cada 
parcela (item 3.3.1);
b) cronogram a de desem bolso m áxim o por período, em 
conform idade com a disponib ilidade de recursos financeiros 
(anexo II);
c) com pensações financeiras e penalizações, por eventuais 
atrasos, e descontos, por eventua is antecipações de 
pagam entos (item 3.0);

XV- instruções e norm as para os recursos previstos nesta 
Lei (item 8.0)

A  m inuta do contrato, parte integrante do Convite, consta de acordo com  o art. 55 da
Lei 8.666/93:

I- o objeto e seus elem entos característicos; (cláusula 
Primeira);

II- o regime de execução ou a form a de recebim ento 
(cláusula quarta e quinta);

III- o preço e as condições de pagam ento, os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustam ento de preços, os 
critérios de atualização m onetária entre a data do 
adim plem ento das obrigações e a do e frtivo  pagam ento; 
(cláusula Terceira);

IV- os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebim ento 
definitivo, conform e o caso (c lá u s u la  o itava );

V- 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional program ática e da categoria 
econôm ica; (cláusula segunda);





VII- os d ireitos e as re s p o n s a b ilid a d e s ^ ^ ^  p a r íê s f^ s  
penalidades cabíveis e os valores das multas; (cláusula 
oitava, nona e décima);

V III- os casos de rescisão; (cláusula décim a primeira);

IX- 0 reconhecim ento dos direitos da Adm inistração, em 
caso de rescisão adm inistrativa prevista no art. 77, desta 
Lei; (cláusula décima primeira);

X I- a vinculação ao edital de licitação o i ao term o que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; (preâm bulo -  item 3);

X II- a legislação aplicável à execução do contrato e 
especia lm ente aos casos om issos; (C láusula décima 
segunda);

XIII- a obrigação do contratado de m anter, durante toda a 
execução do contrato, em com patib ilidade com  as 
obrigações por ele assum idas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, (cláusula 
nona).

Ante 0 exposto, satisfeitos os requisitos legalm ente exigidos, o procedim ento 
licitatório encontra-se apto para prosseguim ento.

À  Assessora Juríd ica com a análise e a revisão solicitada.

Maceió, 19 de Agosto de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
AD VO Ç AD O  O AB/AL 1.822 

^SJUR/CASAL

LETICIA AmORIM LISBOA
ESTAG IÁRIA D IREITO /ASJUR/CASAL
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Processo n®: 8 9 4 8 /2 0 1 5  
Interessado: GEPRO
Assunto: C o n s tru ç ã o  de  um  n o vo  la b o ra tó r io

DESPACHO

Trata-se de licitação sob a m odalidade do Convite n° 02/2015, em 2° cham ada 
tendo em vista que na 1° convocação só acudiu ao cham am ento um único licitante.

O processo encontra-se devidam ente instruído e recebeu a assistência do 
ju ríd ico in terno da CASAL em todas as suas fases.

D iante das conform idades apuradas, recom endam os que a C.P.L, prossiga 
com a licitação acim a indicada.

Vão os autos a Com issão Perm anente de Licitação.

Maceió, 20 de agosto de 2015

MARIA DEFATIMA LISBOA AMORIM
ADVOGADA/GÍAB/AL N° 1413/ASJUR/CASAL

ÁLVARO Jo r g e  l a c e r d a
ESTAG IÁRIO /ASJUR/CASAL





\F\sQ*O
Casal COMUNICAÇÃO INTERNA - C/IT 114/2015

Origem: CPL Destino: ASCOM
Data de emissão: 

22/087/2015

f ?

Senhor Assessor,

So lic itam os as suas providências para publicação no D iário  O fic ia l do Estado 
edição do dia 26/08/15, AVISO 2^ Cham ada CONVITE no 0 2 /201 5 .

A tenc iosam ente ,

J2^
Luci Gleí 
CPL/CASAL

GEPLA N  009-C
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
(CASAL)

A  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, através da CPL/CASAL toma pública a realização 
da Licitação abaixo:

2‘ CHAMADA DO CONVITE N.“ 02/2015 -  CASAL 
DATA: 10/09/2015 - 09:00 horas (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão 
de Atalaia, 200 - Centro - Maceió/AL 
TIPO: Valor máximo global.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada 
para execução de serviço de constmção de um laboratório de 
química, com fornecimento de material, no bairro do 
Benedito Bentes, Maceió/AL, conforme especificado nó 
Projeto Básico, Anexo I do Edital. O  Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição das empresas nos site 
www.casal.al.gov.br da CASAL ou apenas para consulta na 
sala da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n“ 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

i

http://www.casal.al.gov.br
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52 Maceió - quarta-feira 
26 de agosto de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012^ _

Diário 
Estado de Alá!

e do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade 
Jurídica da contratação, mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 
24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei Federal n“ 8.666/93 RESOLVE ratificar 
0 procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo administrativo 
719/2015, autorizando a aquisição de 03(três) Rádios Portáteis Digitais, mediante 
coleta pública de preços da empresa GLOBAL RADIOCOMUNICAÇÃO EIRELI. 
Inscrito(a) no CNPJ:047093280001-32, com sede na Av.Dr.Júlio Marques Luz, n”. 
1841 ,Jatiúca,Maceió/AL CEP: 57.035-700, no valor de R$ 4 170(Quatro mil, cento 
e setenta reais)

Maceió, 26 de agosto de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

Maceió, 26 de agosto de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS (CASAL)

2“ CHAMADA DO CONVITE N .' 02/2015 - CASAL 
DATA: 10/09/2015 - 09:00 horas (Horário local)
Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 - Centro 
- Maceió/AL
Tipo: Valor máximo global.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de 
serviço de construção de um laboratório de química, com fornecimento de material, 
no bairro do Benedito Bentes, Maceió/AL, conforme especificado no Projeto 
Básico, Anexo I do Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
empresas nos site t^ww.casal.al.gov.br da CASAL ou apenas para consulta na sala 
da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário 
comercial.

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

Protocolo 188127

Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas
(DITEAL)

à  EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE uso
A  N° 18/2015

Contrato e Borderô N° 0009/2015 (Projeto “Teatro Deodoro É O Maior Barato”) 
Permitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL 
Permissionário e representante: José Amaud Borges da Silva Objeto: Permissão de

uso de dependência do imóvel denominado Teatro Deodoro no dia 12 de agosto do 
ano corrente para apresentação do espetáculo musical A Volta da Gafieira, dentro 
do Projeto “Teatro Deodoro É O Maior Barato”.
Valor: R$ 1.055,00 (hum mil cinquenta e cinco reais)
Maceió, 25 de agosto de 2015.

ALEXANDRE HOLANDA DE MELO 
Diretor-Artístico-Cullural 

DITEAL
Responsável pela Resenha- Irene Bonan- Chefe de Gabinete

Protocolo 188281

Protocolo 188623

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de 
Alagoas - CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n" 
04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta 
de Lourdes - Maceió - Alagoas - CEP: 57052-000., no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da 
Assessoria Jurídica e do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou 
pela possibilidade Jurídica da contratação, mediante Dispensa de licitação, com 
fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93 
RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo 
administrativo 659/2015, autorizando a aquisição de 160(cento e sessenta) litros 
de lavador ecológico, mediante coleta pública de preços da empresa PAPEX 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PAPÉIS EM GERAL LTDA-ME. 
Inscrito(a) no CNPJ.T75694080001-81, com sede na Rua Elza Soriano, n°.03,Poço 
,Maceió/AL CEP: 57.025-778, no valor de R$ 2.820,00(Dois mil, oitocentos e 
vinte reais)

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO
N“ 19/2015
Contrato e Borderô N” 0005/2015 (Projeto “Teatro Deodoro É O Maior Barato”) 
Permitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL 
Permissionário e representante: Lucas Pontes Objeto: Permissão de uso de 
dependência do imóvel denominado Teatro Deodoro no dia 08 de Julho do ano 
corrente para apresentação do espetáculo musical “Show Thiago Vasconcelos”, 
dentro do Projeto “Teatro Deodoro É O Maior Barato”.
Valor: R$ 364,00 (trezentos e sessenta e quatro reais)
Maceió, 25 de agosto de 2015.

ALEXANDRE HOLANDA DE MELO 
Diretor-Artístico-Cultural 

DITEAL
Responsável pela Resenha- Irene Bonan- Chefe de Gabinete

Protocolo 188335

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO
N° 20/2015
Processo administrativo n° 56020.0259/2015 
Permitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL 
Permissionário e representante: Marcelo Ricardo de Oliveira Melo Objeto: 
Permissão de uso de dependência do imóvel denominado Teatro de Arena Sérgio 
Cardoso no dia 08 de agosto do ano corrente para apresentação do espetáculo 
musical “Alagou Convida Leo Fressato”
Valor: R$ 304,18 (trezentos e quatro reais e dezoito centavos)
Maceió, 25 de agosto de 2015.

Protocolo 188625
ALEXANDRE HOLANDA DE MELO 

Diretor-Artístico-Cultural 
DITEAL

Responsável pela Resenha- Irene Bonan- Chefe de Gabinete
Protocolo 188419

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/ 
CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo:

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO
N° 21/2015
Processo administrativo n° 56020.0252/2015 
Permitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL 
Permissionário e representante: Lucas Neves de Lima Objeto: Permissão de uso de 
dependência do imóvel denominado Teatro Deodoro no dia 09 de agosto do ano 
corrente para apresentação do espetáculo ”Papocando X 2”
Valor: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).
Maceió, 25 de agosto de 2015.

ALEXANDRE HOLANDA DE MELO 
Diretor-Artístico-Cultural 

DITEAL
Responsável pela Resenha- Irene Bonan- Chefe de Gabinete

Protocolo 188437

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO
N° 22/2015
Processo administrativo n° 56020.31/2015 
Permitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL 
Permissionário e representante: Promoover Eventos Objeto: Permissão de uso de 
dependência do imóvel denominado Teatro Deodoro no dia 13 de agosto do ano 
corrente para solenidade de Colação de Grau da Turma de Administração UNIFAL 
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Maceió, 25 de agosto de 2015.

ALEXANDRE HOLANDA DE MELO 
Diretor-Artístico-Cultural 

DITEAL
Responsável pela Resenha- Irene Bonan- Chefe de Gabinete

Protocolo 188471
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Companhia da Sanaamanio da Alagoas

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM LABORATÓRIO DE QUÍMICA, 
LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES, MACEIÓ- 
ALAGOAS.
C onvite n** 02/2015 - C onvite 
Status: Em Andamento

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPUCASAL torna 
pública a realização da Licitação abaixo;

2« CHAMADA DO CONVITE N.» 02/2015 -  CASAL 
DATA: 10/09/2015 -  09:00 horas (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  
Maceió/AL
TIPO: Valor máximo global.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de serviço de 
construção de um laboratório de química, com fornecimento de material, no bairro do 
Benedito Bentes, Maceió/AL, conforme especificado no Projeto Básico, Anexo I do Edital. O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas nos site www.casal.al.gov.br 
da CASAL ou apenas para consulta na sala da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

*H^FoneFácil Casal
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

1 Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-díreta e 

receba nossas novidades e noticias na 

comodidade da sua caixa de entrada.

Nome;

E-mail:

©  2006-2015;; Com fianhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua BaiSode Atalaia, 200, Centro, 67020-510, M aceió, Aiagoas, le l.: 0800 082 0195

carregando

Ide l 26/08/2015 10:30

http://casal.al.gov.br/licitacao/servicos-de-construcao-de-um-laborat
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N° 07/2015

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias e, o que consta da C.I n° 52/2015 -  CPL (Protocolo 4677/2015), e o que foi 
deliberado em reunião da Diretoria Colegiada, realizada em 29 de abril de 2015,

RESOLVE:

1. Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos empregados a 
seguir nominados:

TITULARES:

Presidente: NELI LIMA PEREIRA -  Assistente de Administração, matrícula 1373
Membro Técnico: MARIA DE FÁTIMA PRAZIN DAS CHAGAS, Engenheira Civil, matrícula
1752;
Membro Técnico: MÁRCIO XAVIER DOS SANTOS, Contador, matrícula 2951
Secretária: GERLUCE DE FÁTIMA DE ALMEIDA MARQUES, Assistente de Administração,
matrícula 1628.

SUPLENTES:

Presidente: ILMA AMARAL ALMEIDA, Assistente de Administração, matrícula 0749; 
Membros Técnicos: ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA, Engenheiro Civil, matrícula 
3034;
Membro Técnico: EDMÁRIO JOSÈ GOMES DOS SANTOS, Técnico Contábil, matrícula 1613; 
Secretária: LUCI GLEIDE DA SILVA, Assistente de Administração, matrícula 1668.

Esta resolução entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, Maceió/AL, em 04 de maio de 2015.

Engo l̂ ILD Ê CLECIO FÃLCAO DE ALENCAR 
I Diretor/Presidente

Engo FRANCISCO 
Vice-Pr€

Z BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
te^e Çestâo Operacional

Adv^ORGE gíLVIO LUENGO GALVAO 
Presideme de|Gestâ(|^Corporativa

Eng^ ^ ^ AR  LISBOA 
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia





50 Maceió - quinta-feira 
—14 de maio de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS-
CEPAL
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio do 
Departamento de Suprimentos, avisa a EMPRESAS NO RAMO DE TELEFONIA, 
que a partir da data desta publicação, serão contados 8 dias úteis para apresentação 
de propostas;

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA COM 
4 LINHAS E 8 RAMAIS/CONSERTO DE 03 RAMAIS VOIC NET - CEPAL.

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico; 
vvww.imprensaoficial.al/licita. Quaisquer dúvidas através do telefone; (82) 3315- 
8354/8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió 
- Alagoas CEP; 57.052.000 - das 08;00 às 14h.

Maceió, 13 de Maio de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 157833

Com panhia de Saneam ento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/ 
CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo;

PREGÃO PRESENCIAL N.” 04/2015 - CASAL 
DATA; 28/05/2015 - 09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 - 
Centro - Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: a contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/Al, distribuídos 
nos seguintes lotes; Lote 01- Unidade de Negócio Farol, Lote 02 - Unidade de 
Negócio Jaraguá e Lote 03 - Unidade de Negócio Benedito Bentes, conforme 
especificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br, 
ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira/CASAL

matricula 1613;
Secretária: LUCI GLEIDE DA SILVA, Assistente de Administração, matrícula 
1668.

Esta resolução entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas 
- CASAL, Maceió/AL, em 04 de maio de 2015.

Eng“ WDLDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Eng“ FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

*  Adv. JORGE SILVIO LUENGO G/iLVÃO  
Vice Presidente de Gestão Corporativa

Eng» OSMAR LISBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia

Protocolo 157673

Instituto de M etrologia e Qualidade de Alagoas 
aNM EQ /AL)

Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas - INMEQ/AL.
1° Termo Aditivo ao Contrato de n" 012/2014 que entre si celebram;
Partes: Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas INMEQ/AL e a Empresa 
Auto Posto Comendador Ltda.
Objeto: Aditar o valor do ajuste pactuado, com o acréscimo do percentual de 
6,43% para Óleo Diesel e com o acréscimo do percentual de 6.65% para a Gasolina 
Comum.
Valor Global Anual: O valor global do contrato 012/2014 permanecerá o mesmo, 
R$ 71.110,00 (setenta e uVijnil, cento e dez reais), devendo ser observados os 
valores por litro estabelecidos na Cláusula Primeira do 1° Termo de Aditamento 
ao contrato.
Dotação Orçamentária: atividade 22665039023040000; elemento de despesa 
333903001, fonte 250.
Vigência: A partir da data de assinatura, devendo chegar termo no dia 01 de 
dezembro de 2015.
Recursos: Convênio 07/2010 de 01/01/2010, celebrado entre o INMEQ com 
interveniência do Estado de Alagoas, através da Secretaria de Estado da Ciência, 
da Tecnologia e da Inovação e o INMETRO.

Data da Assinatura: 13 de maio de 2015.

Protocolo 157665

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N° 07/2015

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias e, o que consta da C.I n° 52/2015 - CPL (Protocolo
4677/2015), e o que foi deliberado em reunião da Diretoria Colegiada, realizada 
em 29 de abril de 2015,

RESOLVE:

Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos empregados a seguir 
nominados:

TITULARES:

Presidente: NELI LIM A PEREIRA - Assistente de Administração, matricula 1373 
Membro Técnico: M ARIA DE FÁTIMA PRAZIN DAS CHAGAS. Engenheira 
Civil, matrícula 1752;
Membro Técnico: MÁRCIO XAVIER DOS SANTOS, Contador, matricula 2951 
Secretária: GERLUCE DE FÁTIMA DE ALMEIDA MARQUES, Assistente de 
Administração, matrícula 1628.

SUPLENTES:

Presidente: ILM A  AMARAL A LM 0D A , Assistente de Administração, matricula 
0749;
Membros Técnicos; ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA, Engenheiro

LUIZ PEDRO BEZERRA BRANDÃO 
Presidente INMEQ/AL

Protoco lo  157827

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Alagoas (AL PREVIDÊNCIA)

0  Diretor-Presidente da AL Previdência, Despachou e Indeferiu, em data de 13 de 
maio de 2015, o seguinte processo:
PROCESSO: 4799-0313/2015 
INTERESSADO; lãnara Layane Olivense Dias 
ASSUNTO: Pensão por Morte 
Marcelio Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente
________________________________________________________________ P rotoco lo  157804

PROCESSO; 4799-1478/2015
INTERESSADO: RHOAN RODRIGO SANTOS CORREIA E OUTROS 
ASSUNTO; PENSÃO POR MORTE

ATO DE CONCESSÃO
O Diretor-Presidente da AL Previdência, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas disposições contidas nos artigos 2°, 61, 62 e 64 da Lei Estadual 
n° 7.114/2009, c/c o artigo 40, § 7°, I  da Constituição Federal/88, e ainda no 
Decreto Estadual n“ 4.265/2010, art. 15,1 e pelo Regimento Interno, art. 29, “h”, 
considerando o que consta no Processo Administrativo n° 4799-1748/2015, resolve 
Conceder o Beneficio de Auxilio Pensão por Morte aos beneficiários Rhoan 
Rodrigo Santos Correia, portador do CPF N° 119.139.394-13, Larissa Gabrielle 
Santos Correia, portadora do CPF N° 063.288.294-85 e Rhonan Victor Santos 
Correia, portador do CPF N° 066.737.974-60 na qualidade de filhos menores do ex-

http://www.casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
2S CHAMADA DO CONVITE N.8 02/2015 -  CASAL -  DATA: 10/09/2015 -  9:0Qh ÍHnr jrín  Inrah 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA. PARA REALIZAR 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UM LABORATÓRIO DE QUÍMICA. LOCALIZADO NO BAIRRO DO 
BENEDITO BENTES. MACEIO-ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: .......................... .........
C.N.P.J. N .s ...................ZZ
ENDEREÇO: ......
CIDADE / ESTADO ........................................ .............................
TELEFONE: .FAX............................................................. ................
E-MAIL: ............................. ...................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ........................
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: ..............
R. 6. N.s e / ou CPF N.«.... .......................................................................................................
ENDEREÇO: .................................. CEP
CIDADE/ ESTADO .................................................................................
TELEFONE; ..fã  ...................... FAX................................................

........................

Recebemos, através de 
identificado.

, cópia do instrumento convocatório acima





EST.VDO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
28 CHAMADA DO CONVITE N.^ 02/2015 -  CASAL -  DATA: 10/09/2015 -  9:00h fHorário locall 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA, PARA REALIZAR 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UM LABORATÓRIO DE QUÍMICA. LOCALIZADO NO BAIRRO DO 
BENEDITO BENTES, MACEIO-ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: ....... ....................................... .........................................

C.N.PJ. N .9 0_S,:,^XKd^/úCQ j.r.X.k..............................................................................

ENDEREÇO: ....(L ^ S iU Â L P ô .CEP ..........
CIDADE /  ESTADO X Á Í l L p O O i M . J . - k L .................................................. ......................
TELEFONE; s3Q .2;3.r..§:Í5jE>............ FAX......‘h Q X 2 ...rX t^ o ............................................

E-MAIL: ...............................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: X.(\^X?X.íP..'}Xr................................................................
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: ...........................
R. G. N .9 e / ou CPF N.9 OCà.':.<S5R}.^Xk.~.£:7Í....................................................................
ENDEREÇO; .....X ........................CEP .5 :ÍQ ^ X ..;..'Í/A ..
CIDADE/ ESTADO .HtXjC/.D..l.éL........................................................................  .................

TELEFONE: .áO Z3..'.Sk$9............................................. FAX .À M l:A 9 ..è S ....................
...............................

Recebemos, através de S í Y ^ â  

identificado.
Maceió/AL

_______________ , copia do instrumento convocatório acima

de 2015.

(Jl, J '





IN STR UM ENTO  PA RTICULA R DA SEG UNDA ALTERACAO  
CO NTRATUAL DA SELETA ENG ENH ARIAS E  

CO NSTRUCÕ ESLTDA  
2“ ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 12.825.530/0001-58

Pelo presente instrumento particular de constituição de contrato social. P A V IP  
ALEXANDRE DE CEROUEIRA. brasileiro, casado, em regime de comunhão de bens. 
Engenheiro Civil, residente e domiciliado na Avenida Pajuçara, N° 08, Conjunto Village 
Campestre II, Bairro - Cidade Universitária, CEP.: 57.073-490, na cidade de Maceió, deste 
Estado de Alagoas, portador do CPF.: N° 030.826.664-18, Registro Geral N° 1.705.273- 
SSP/AL, CREA N° 0208067272, e M ARIA TEREZA DE CEROUEIRA. brasileira, 
casada, em regime de comunhão de bens, Estudante Universitária, residente e domiciliado 
na Rua 14 Quadra “L”, N® 25, Conjunto Village Campestre 1, Bairro -  Cidade Universitária, 
CEP.: 57.073-020, na cidade de Maceió, deste Estado de Alagoas, portador do CPF.:
339.927.034-87, Registro Geral N° 458.373-SSP/AL, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada, sob o nome empresarial de SELETA EN G EN H A M AS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Belém, 858, Galeria Pedro Gustavo, sala 04, 
bairro Prefeito Antonio Lins, na cidade de Rio Largo- Alagoas,CEP:57.100-000, Registrada 
na JUCEAL sob o n° 27200488247 e CNPJ n° 12.825.530/0001-58, Resolvem de comum 
acordo , alterar o seu contrato social e sua primeira alteração, mediante cláusulas e 
condições seguintes:

CLAUSULA PRIM EIRA: O Sr. CLÁUDIO M AGNUM  DE CERQUEIRA, brasileiro, 
solteiro, nascido em 30/04/1985, estudante, portador do Registro Geral n° 
2003006011602/SSP-AL e CPF(MF) n° 069.367.184-00, residente e domiciliado na Rua 14, 
quadra L, n° 25, Conjunto Village Campestre I, bairro- Cidade Universitária, CEP: 57.073- 
020, na cidade de Maceió -  Alagoas, é Admitido como Sócio Administrador, enquanto que 
o Sócio Administrador Sr. DAVID ALEXANDRE DE CERQUEIRA, brasileiro, casado 
com comunhão parcial de bens, engenheiro civil, residente e Domiciliado na Avenida 
Pajuçara, n° 08, Conjunto Village Campestre II, bairro- Cidade Universitária, CEP: 57.073- 
490, na cidade de Maceió -  Alagoas, portador da Carteira do CREA n° 0208067272, 
Registro Geral n° 1.705.273/SSP/AL e CPF (MF) n° 030.826.664-18, Retira-se, cedendo e 
transferindo todas as suas cotas de capital para o sócio ora admitido, ficando o capital social 
assim distribuído:

•  CLÁUDIO MAGNUM DE CERQUEIRA: 51% - 127.500 COTAS = R$ 127.500,00 ‘

•  MARIA TEREZA DE CERQUEIRA: 49% - 122.500 COTAS = R$ 122.500,00
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CLAUSULA SEG UNDA:
ALTERAÇÃO D O  CAPITAL SOCIAL: O Capital Social da empresa será aumentado 

para R$ 650.000,00 sendo o valor acrescido R$ 400.000,00 totalmente integralizado neste 
ato, ficando o capital social ora alterado distribuído da seguinte forma:

•  MARIA TERZA DE CERQUEIRA; - 51% - 331.500 COTAS = R$ 331.500,00
•  CLÁUDIO MAGNUM DE CERQUEIRA: - 49% - 318.500 COTAS = R$ 318.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade passará a girar com o nome: SELETA MT 
CONSTRUTORA LTDA.

Parágrafo Primeiro: A sociedade passará a ter como nome de fantasia SELETA 
CONSTRUTORA.

CLAUSULA Q UARTA:
DO  O BJETO SOCIAL: O objetivo social da empresa passará a ser o seguir relacionado:
Obras de construção civil em geral; Obras de construção predial (Edificações Comercial, 
Residencial e demais); Obras de reforma predial (Edificações Comercial, Residencial e 
demais); Obras de Construção de Galpões em estruturas pré-moldadas, metálicas e outros 
relacionados a construção civil; Obras viárias de pequeno e médio porte; Obras rodoviárias 
de pequeno e médio porte; Obras de terraplanagem, pavimentação asfáltica, paralelepípedo 
e em concreto armado; Obras de saneamento e urbanização; Obras de impenneabilização em 
geral; Obras de construção e perfuração de poços tubulares e artesiano; Obra civil de 
proteção ambiental, tratamento de esgotos, aterros sanitários e lagoas de oxidação e 
decantação; Gerenciamento de contratos e obras, serviços de consultoria e assessoria técnica 
na área de engenharia civil; Obras de estruturas de coberta metálica, madeira imunizada e 
pré-moldada, inclusive telha cerâmica, amianto, fibrocimento, plástica, alumínio e ferro; 
Comercialização, repre.sentação e distribuição de produtos e materiais para construção civil 
em geral, inclusive materiais elétricos, hidráulicos hidro-sanitários, telefônico, lógico etc; 
Obras de instalações elétricas de baixa-tensão, iluminação, tomada, on-line, alarme, 
CFTV,telefonia, som, proteção atmosférica, de alta tensão, rede externa, subestação aérea e 
abrigada, alta e baixa tensão e manutenção em geral; Obra de instalação hidráulica, hidro- 
sanitários, rede de capitação e estação de tratamento d’água; Obras de climatização e 
manutenção de ar-condicionado e centrais de ar em geral; Estudo e elaboração de proJetosQ^^ 
civil, e cálculo estruturais; Estudo e elaboração de projetos complementares( elétrico',' 
hidráulico, telefonia, on-line, som, CFTV, proteção atmosférica, incêndio, alarme, hidro- 
sanitários); Obras de estrutura de concreto armado em geral; Obra de construção de ponte 
em estrutura metálica, pré-moldada e de concreto armado; Serviços de limpeza e 
manutenção de vias públicas, prediais e industriais( entulhos); Obras de limpeza urbana e 
prediais; Obras de paisagismo em geral; Locação de máquinas e equipamentos de 
terraplanagem; Locação de mão de obra, para construção civil e limpeza urbana e prediais.
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CLAUSULA QUINTA;

DA ADMINISTRAÇÃO:

A administração da sociedade será exercida pelo sócios: CLÁUDIO MAGNUM DE 

CERQUEIRA E MARIA TEREZA DE CERQUEIRA, conjuntamente ou individualmente.

Parágrafo Único: Ao sócio majoritário Sra. MARIA TEREZA DE CERQUEIRA, cabe 

ainda individualmente o uso da denominação social e a representação da sociedade em 

todos os seguimentos, entidades ou sociedades privadas(Empresas Comerciais em geral), 

órgãos públicos(Federal, Estadual e Municipal), Eutarquias, Empresas de Economia Mista, 

Instituições financeiras e nestas podendo o mesmo promover aberturas , movimentação e 

encerramento de contas correntes, poupanças, custódia, aplicações, retirar talões de 

cheques, contrair empréstimos financeiros, financiar veículos, utilitários e equipamentos, 

fazer aplicações financeiras, enfim promover tudo que necessários se fizer em prol da 

sociedade.

CLAUSULA SEXTA:

DA RESPONSABILIDADE;

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Único: Os sócios que se retiram, declaram haver recebido neste ato, além do total 

de sua participação no capital da empresa, todos os seus direitos e haveres, junto à sociedade 

e aos seus sócios nela ingressar, dando-lhe plena, geral e  irrevogável quitação.

‘ ■



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
Certifico o Registro em; 26/06/2012 Sob N» 20120235633 
Protocolo 12/023563-3 de 14/06/2012 com NIRE 27200488247 
SELETA MT CONSTRUTORA LTDA.
Chancela; A578-7846-F97E-6E00-5655-6AAA-F931-C8F2-CAD7-E2E6

Cy

.

v 4



CLAUSÜLA SÉTIMA;

DA DISSOLUÇÃO:

As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social e sua primeira alteração 

não alcançado pelo presente instrumento particular de alteração, segunda alteração, 

continuam em pleno vigor.

E por estarem assim acordados assinam o presente instrumento partícula 

contratual da segunda alteração, em 03(três) vias de igual teor e forma, sendo um das vias 

destinada a Junta Comercial do Estado -  JUCEAL, para que se produza seu jurídico e legal 

efeito.

RIO LARGO/AL., 25 de Maio de 2012.

MARIA T E IffiZ ^ D E  C E R Q U E ^

SÓCIA ADMINISTRADORA

d to Á iJ ^  M ttzvvvum ^ ^  OLhajiAitWA. 
CLÁUDIO M A G N I^  DE C E R Q U m A

SÓCIO ADMITIDO

DAVID ALEXAá«5RE DE CERQUEIRA 

SÓCIO-RETIRANTE

(VA^P
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SELETA ENGENHARIAS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ: 12.825.530/0001-58 

1‘  ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, DAVID ALEXANDRE DE 
CEROUEIRA. brasileiro, casado, em regime de comunhão parcial de bens. Engenheiro Civil, residente e 
domiciliado na Avenida Pajuçara, N° 08, Conjunto Village Campestre II, Bairro - Cidade Universitária, 
CEP: 57.073-490, na cidade de Maceió, deste Estado de Alagoas, portador do CPF; N° 030.826.664-18, 
Registro Geral N° 1.705.273-SSP/AL, CREA N° 0208067272, e MARIA TEREZA DE CEROUEIRA. 
brasileira, casada, em regime de comunhão parcial de bens. Estudante Universitária, residoite e domiciliado 
na Rua 14 Quadra “L”, N° 25, Conjunto Village Campestre I, Bairro -  Cidade Universitária, CEP: 57.073- 
020, na cidade de Maceió, deste Estado de Alagoas, portador do CPF: N° 339.927.034-87, Registro Geral 
N° 458.373-SSP/AL, únicos sócios da SELETA ENGENHARIAS E CONSTRUÇÕES LTDA. com sede 
na Rua Belém, Galeria Pedro Gustavo, n°. 858, sala 04, Bairro Prefeito Antonio Lins, CEP 57.100-000, Rio 
Largo/AL, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas, sob o NIRE 
27200488247 em 20/10/2010, e inscrito no CNPJ sob n“. 12.825.530/0001-58, resolvem de comum acordo 
alterar o contrato social com as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; a sócia MARIA TEREZA DE CEROUEIRA já qualificada, que cede e 
transfere, 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas de capital no valor de R$1,00 (um real) cada uma, 
totalizando o valor de R$ 2.500,00 (dois e mil e quinhentos reais), em favor do sócio DAVID 
ALEXANDRE DE CEROUEIRA dando plena e geral e irrevogável quitação do valOT das quotas 
transferidas e de seus haveres, para mais nada ter que reclamar no presente ou no futuro seja por qual o 
título ou beneficio.

CLÁUSULA SEGUNDA; O Capital Social da firma é de R$ 250.000,00 (Duzoíitos e Cinqüenta Mil 
Reais), dividido em 250.000 (Duzentas e Cinqüenta Mil) quotas, totalmente inte^alizadas em moeda 
corrente do país, fica distribuído de conformidade com o quadro abaixo:

NOME DOS SÓCIOS N® QUOTAS VALOR (R$) PERCENTUAL
DAVID ALEXANDRE DE CERQÜEIRA 127.500 127.500,00 51%

MARIA TEREZA DE CERQÜEIRA 122.500 122.500,00 49%

Totais 250.000 250.000,00 100%

'r-..

Parágrafo Primeiro; O capital social e dividido em quotas nominais de R$ 1,00 (Um Real) cada uma; 
Parágrafo Segando; As quotas da sociedade são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros, sem o consaitimento de outro sócio que t ^  sempre, preferência na aquisição das quotas;

. ^ i^ è iá f ò  .Terceiro; Caso o sócio deseje alienar suas quotas, deverá comunicar previamente por escrito, ao 
' outrò sócibl'*citan.do>im,comunicação o seguinte: a) O valor por quanto pretende vender cada quota; b) a 

V qinmHdãde déM^ojá^ pretmle alienar; c) as condições do negócio. Recebida a comunicação, o outro 
■ ' sócio terá 15 (lípjinze) dias após o recebimento do aviso, para exercer o seu direito de preferência nas quotas 

disponíveis a venda.

e y t a  c . ' .
'■ *■4--íj • t 5 í
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SE LETA  EN G ENH AR IA S E  C O N STR U Ç Õ ES LTDA . 
CNPJ; 12.825.530/0001>58 

1* A LTER A Ç Ã O  C O N TR A TU A L

2/2

C LÁUSULA TER C EIR A  -  D as Dem ais C láusulas do C ontrato Social

As demais Cláusulas do Contrato Social não modificados pela presente permanecem em plena vigor.
E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
cumprir o presente contrato, assinado-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de achado confonne, 
uma das vias destinadas para registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que 
produza os efeitos legais.

Maceió / AL, 17 de Novembro de 2010.

David Cerqueira  ̂ M am  Tereza de Cerqueíra
Sócio - Gerente 

CPF: 030.826.664-18
Sócia-Gerente 

CPF: 339.927.034-87

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
C E R T IF IC O  0  R E G IS T R O  EM ; 22/11/2010 SOB N": 27600157568 
Protocolo: 10/047797-6. DE 11/11/2010

E m p r e s a : 2 7  2  0 0 4 8 8 2 4  7  r \  y ' r
SELETA ENGENHARIAS E ( VV),./-- C....:,
CONSTRUÇÕES LTDA --- ___________________________

M ÍR IA M  F E R R E IR A  TA B O ZA  

S E C R E T A R IO -G E R A L
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CONTRA'10 DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA

Pelo presente instrumento particular de constituição de contrato social, DAVID ALEXANDRE 
7)E CERQUEIRA. brasileiro, casado, em regime de comunhão parcial de bens, Engenheiro Civil, 
residente e domiciliado na Avenida Pajuçara, N° 08, Conjunto Village Campestre II, Bairro - Cidade 
Universitária, CEP.: 57.073-490, na cidade de Maceió, deste Estado de Alagoas, portador do CPF.: N°
030.826.664-18, Registro Geral N° 1.705.273-SSP/AL, CREA N'’ 0208067272, e MARIA TEREZA DE 
CERQUEIRA. brasileira, casada, em regime de comunhão parcial de bens. Estudante Universitária, 
residente e domiciliado na Rua 14 Quadra “U ’, N° 25, Conjunto Village Campestre I, Bairro -  Cidade 
Universitária, CEP.: 57.073-020, na cidade de Maceió, deste Estado de Alagoas, portador do CPF.: ín ' °

339.927.034-87, Registro Geral M® 458.373-SSP/AL, resolvem de comum acordo entre si, constituírem de 
uma SOCIEDADE COMERCIAL LTT)A. a qual se regerá de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIM EmA; A Sociedade girará sob o nome Empresarial de SELETA ENGENHARIAS E 
CONSTRUÇÕES LTDA.

Parágrafo Primeiro; A Sociedade terá o nome fantasia de: “SECOL ENGENHARIA”:

Parágrafo Segundo; A Sociedade tem sede na cidade de Rio Largo./AL, na Rua Belém - Galeria Pedro 

Gustavo, N° 858 -  Sala 04 -  Bairro -  Prefeito Antonio Lins -  CEP 57.100-000.

Parágrafo Terceiro; A Sociedade tem o foro na Comarca do Município dc Rio Largo, deste Estado de 

Alagoas, renunciando os contratantes a qualquer outio foro por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Quarto; O prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objetivo social da sociedade é exploração do Ramo da Construção Civil em geral, 
confonne relacionamos a seguir:

Obras de construção civil em geral;
Obras de construção predial (Edificações Comercial, Residencial e demais);
Obras de reforma predial (Edificações Comercial, Residencial e demais);
Obras de construção de Galpões em estruturas pré-moldadas, metálicas e oiuros relacionados à 
construção civil;
Obras viárias de peqtieno e médio porte;
Obras rodoviárias de pequeno e médio porte;
Obras de terraplanagem, pavimentação asfáltica, paralelepípcdo e em concreto armado;
Obras de saneamento c urbanização;
Obras de impeimeabilizações em geral;
Obras de construção e perfuração de poços tubulares e artesianos;
Obra civil de proteção ambiental, tratamento de esgotos, aterros sanitários e lagoas de oxidação c 
decantação;
Gerenciamento de contratos e obras, serviços dc consultoria e assessoria técnica na área de 
engenharia civil;
Obras de estrutura de coberta metálica, madeira imunizada c pré-moldada, inclusive cobertu.-a cm 
telha de cerâmica, amianto, fibrocimento, plástica, alumínio e ferro;
Comercialização, representação e distribuição de produtos e materiais para construção civil em 
geral, inclusive materiais elétricos, hidráulicos, hidro-sanitários, telefônico, lógico, etc.;
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Ot«as de instalações elétricas de baixa4ensSo: iluminação, tomada, on-line, alarme, CFTV, 
telefonia, smn, proteção abnosférica; de atta4ensão: rede externa, substação aérea e abrigada, de 
alta e  bana tensão, e de nm nutei^^ em geral;
Olna àd instalações hidráulicas, hidro-sanítárias, rede de capitação e  estação de tratammito d'ágoa; 
Obtas <te clinudização e  manotmição de ar-a»»Íicionado e centrais de ar, em geral;
Estudos e elaboração de projetos civis, e cálculos ^tnituiais;
Estudos e elaboração de projetos complementares: (elétricos, hidráulicos, telefonia, (m-line, som, 
CFTV, proteção atmosférica, incêndio, alarme, hidro-sanitáríos);
Olnas de estrutura de concreto armado em geral;
Obra de construção de ponte em esmitura metálica e pré-moidada de concreto armado;
S oviços de limpeza e  manutenção de vias públicas, prediais e  industriais (entulhos);

CLÁUSULA TERCKfRAi O Capital Social da firma é  de R$ 2S0.(K)0,00 (Duzentos e CinqOmta Mil Reais), 
di^ifido n n  250,000 (Duzentas e  Cinqflmta M il) quotas, totalmente integralizadas neste ato em moeda 
corrente do pais, pelos sócios ahdxo:

NOME DOS SÓCIOS N® QUOTAS VALOR (R$) PERCENTUAL
DAVID ALEXANDRE DE CERQUEIRA 125,000 125.000,00 50%

MARIA TEREZA DE CERQUEIRA 125.000 125.000,00 50%

TOTAIS 250.000 250.000,00 100*%

Parágrafo Prim eiro; O capital social e  divi^do em quotas nominais de R$ 1,00 (Um Real) cada uma; 
Parágrafo Segundo; As quotas da sociedade são individuais e  lâ o  poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros, sem o consentimento de outro sócio que terá senqne, {uefertecia na aquisição das quotas; 
Parágrafo Terceiro; Caso o  sótrio deseje {dienar suas quotas, <feverá comunicar pieviamente pw  perito, 
ao outro sócio, citando na cmnunicaç&} o seguinte: a) O valor por quanto pretende yeoáa cada quota; b) a 
quantidade de quotas que pretende alienar; c) as condições do negócio. Recebida a connmicaçâo, o  outro 
sócio terá 15 (quinze) dias iq)ós o recebimento do aviso, para exercer o  seu direito de ]»eferência nas 
quotas disponíveis a venda.

CLÁUSULA QUARTA; A Gerência da sociedade será exercida pelos sócios: DAVID ALEXANDRE DE 
CERQUEIRA e MARIA TEREZA DE CERQUEIRA.

Parágrafo Primeiro: Compete aos sócios administradores, individiialmente: a) o  uso <fe denominação 
social e a refHç^ntação da sociedade em relações emn seus sócios ou com terceiros, em juízo ou fora dele; 
b) constituir adv<^ado com cláusula "Ad-judicia"; cigo prazo de validade da procuração poderá ser 
indeterminado; c) no exercício de suas atribuições, cabe-lhe a plena adminisfiação da sociedade e  a prática 
de todos os atos em direito permitido e necessário ao andamento dos negócios da sodedade; d) abertura de 
conta corrente bancária em nome da sociedade; e) endosso de cheques e notas {«om issdias mnitidas em 
favor da sociedade, bem como ccmtra-CMdem e  baixa de contra-ordem eta cheques, prmnissórias.

Parágrafo Segairio: ,^tá.necessfm -s«m M e a assinatura em ooiúonto dos sócios administradores para 
validade plena dos seguintes a |^ : I  r Á^uisiç|to,^alien8ção ou gravame dos bens ntovds da sociedade, 
mediante c a u ^ , penhora pú.hipoteca; ÍDI - A coittr^ção de empréstimos passivos com garantias reais; 
III -  N om e^ to <fe prOcuradtúes ocm podét^ g i ^  em nome da sociedade, cujo prazo será sempre

' r  i  i ó  V  b  ; 4 u-xV-.>
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d etan iiiu io; IV  • &niss&> de notas promissórias, letras de câmbio e fianças; V -  Conceder avais, fimiças 
ou fornecer qualquer tipo de garantia em beneficio de terceiros.

Parágrafo Terceiro; Os sócios no exercício de administrador da sociedade terão ^ i t o  a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, que deverá ser determiimdo no inicio de cada exercício sodal (dia primeiro 
de janeiro de cada ano), respeitando-se e  ressalvando-se a situaçlto financeira da sodeda^ .

CLÁUSULA QUINTA; A sociedade somente será dissolvida em comum acordo entic os sócios.

Parágrafo Prim eiro; Dissolvida à sociedade, proceder-se-é a sua liquidação, a qmü deverá estar 
term ina^ no prazo máximo de 03 (tíês) anos.

Parágrafo Senundot Os sócios elegem entre se o liquidante dando-lhe a forma de liquidação e fixando a 
suaremun^ação.

CLÁUSULA SEXTA; A sociedade poderá a qualquer tempo por detenninação dos sócios e mediante dteração 
contratual, atdr ou fechar, filiais, e outít» estabelecimentos no país e fora dele.

CLÁUSULA SÉTIMA! N o caso de fidedm ^ito, impedimento, salda, ou exclusão de sócio, a sociedade não se 
dissolvera.

Parágrafo Primeiro! No mês do evento, será levantado em balanço especial para apuração <k>s haveres e  
olMigaçÓes desse sócio, cujo valm será pago em 10 (dez) jnestaçOes iguais mensais e su c^ iv a s, acrescido 
de juros 12% (doze por emito) ao mu>, contados a partír do mês do evento e a inicim -se 30 (trinta) dias
rqiós o  levanmmento do balanço especial.

Parâm-afo Segundo; No caso do saldo ser negatívo o  devedor pagará a sociedade m s mesmas contUções 
contidas no parágrafo primeiro.

Parágrafo Terceirot Quando se tratar de herdmros o  pE^ammito será inidado mediante rqMresoitai^ do 
formal de partilha ou decisão judidal. O invmitariante represmitaia o  etq>ólio até o  fim l do invmitário.

Parágrafo Quarto! No caso da sociedide ficar cmnposta de rqimias um sócio, o sócio ronanescente terá 
180 (cenfo e  ohenta) dias pata reconqior o  quadro societário.

Parágrafo O aiatot 0 $  hmdeiros poderfo &zer parte da sociedade se assim lhes convier, d e s^  que sqam  
aceitos p do sócio remanescente.

CLÁUSULA OITAVA; O exm cfcío socúd será micerrado no dia 31 dezemlvo cte cada ano, data em que se 
procederá, o  levantamento do balanço gmal da sociedade; podmido sm  apresentado e retpstrrKlo 
oficialmente, até o  dia 30 de Abril do ano subseqOente.

Parágrafo Primeiroí Os lucros verifim^>^, reqmtando as dedi^ões l^a is , serão distribuídos com os 
sócios na jwoporção de suas que^v delt^itârXôt^' transferidos, para a "conta do Pmrimônio líquido 
para futura distribuição em forma ̂ ipjioeda qti ̂  cte ci^itid d o u  amortização de prejuízos”.

Parágrafo Segundo: Os pçguízos verificados setífo 
de capitai, ou

sócios na proporção de suas quotas 
em lucros futuros.
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Parágrafo Prim aro; Os lucros verificados, respeitando as deduções l^ a is , serão distiibuidt» com os sócios 
na prc^ rçâo de suas quotas de capitai ou, serão transferidos, para a "conta do Patrimônio líquido para 
futura distribuição o n  forma de nuieda ou de quotas de capital e/ou amortização de prejuízos”.

Parágrafo Segundo: O s prejuizx» verificados serão suportados pelos sócios na proporção de soas quotas de 
cqjital, ou serão fiansforidos pma a conta do Patrimôoio líqui(fo paia amortização em lucros fiituros.

C LÁUSULA DÉCIM A: Os sócios declaram sob as p aias da lei, que não estão impedidc» de exercerem o  comércio 
e a administração de »xãedatk; mercantil o n  virtude de con^nação criminal.

CLÁUSULA D É C lM A -PR lM E IR A t A s divergôicias, om issõ^  e dúvidas que surgirem na execução do presente 
contrato, será submetido à  dedsâo dos sócios, tomando cmrm base para sohiçâo, as normas estabelecidas 
pelo Decreto n° 3.708 de 10 de jaiKiro de 1.919 e dom ús disposições legais que regon os ccmtiatos desta 
natureza.

£ , por estaron assim  juste» e contratados, assinam o  presente contrato o n  03 (fiês) vias <fe igual 
teor e forma e  para um só efeito, na presoiça ^  02 (duas) testemunhas, arribas capazes, e cmrheddas tkis 
contratantes e  que também assinam, destinando-se 01 (uma) via, ao arquivamento da Junta Comercial do 
Estado de Alagoas.

M aceió! AL, 04 de Outubro de 2010

“SELETA ENGENHARIAS E CONSTRUÇÕES LTDA**

x̂^avidÀlCT^ndre&ÒH^^ 
Sócio - Geroite 

CPF.: 030.826.664-18

Maria Terraa de Cerqueira 
Sócia-Gerente 

CPF.: 339.92imA^7

TESTEMUNHAS:

Ass.:
N o m e //íà iÉ  ROBERTO F E R ^ S à  
CPF: r 055.059.614-36

iANTOS JUNIOR

I.: *4 R  L ^   ̂ _

ne; JOÃO BATISTA DE CERQU^RA T X l  í <>
Ass.
Nome:
CPF: 071.416.104-72

fS7 ino

r -è. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AUGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM; 20/10/2010 SOB N®; 27200488247 
Protocolo: 10/042091-5, DE 14/10/2010

SELETA EMGENHARIAS E 
CON-STRIiCOES LTDA

M I R I ^  F E R R E IR A  TA B O ZA  

S E C R E T A R IO -G E R A L
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D E C L A R A Ç Ã O  D E  IN E X IST ÊN C IA  D E  FA T O S IM PE D IT IV O S

SELETA MT CONSTRUTORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n“ 12.825.530/0001-58, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) Maria Tereza de Cerqueira, portador(a) da 
Carteira de Identidade n°: 458.373/SSP/AL e do CPF n° 339.927.034-87, DECLARA, sob as penas 
da Lei, que até a presente data inexistem  fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 
C onvite n” 02/2015 - C A SA L, ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores e 
de ter pleno conhecimento e concordância com os termos e  condições deste Edital.

Rio Largo/AL, 10 de setembro de 2015

SELETA MT céNSTRUTORA^TDA-EPP  
MARIA TEREZA DE CERQUEIRA 

Sócia-Administradora 
RG; 458.373/SSP/AL

mailto:seletaengenharia@hotmail.com
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Companhia de Saneamento de Alagoas 

Convite n® 02/2015

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXDI DO ART. T  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

SELETA MT CONSTRUTORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n® 12.825.530/0001-58, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) Maria Tereza de Cerqueira, portador(a) da 
Carteira de Identidade n°; 458.373/SSP/AL e do CPF n® 339.927.034-87, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n® 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Sem ressalva

Rio Largo/AL, 10 de setembro de 2015

SELETA MT CONSTRUTORA LTDA-EPP 
MARIA TEREZA DE CERQUEIRA 

Sócia-Adrainistradora 
RG; 458.373/SSP/AL

Q r\.

CNPJ: 12.825.530/0001-58 
Rua Belém, N° 858 - Galeria Pedro Gustavo-S. 04 - Bairro Prefeito Antônio Lins, Rio Largo-AL

mailto:seletaengenharia@hotmail.com
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Conseltto (tegkmal de EngenlMiia e Aflronomte de Alagoas
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CERUDAO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 86445 I^ 0 i3  j '4  
PROTOCOLO: P R 000033É |i3§;:| 
DATA DE EMISSÃO : 11/08/2013

Por delegação de poder» constantes na(o) Oedsâo de Diretoda. Número: 0021/2008. de, K i03/2dp8;'^  ̂  R é 0 o ^  deS;^^»t»fta e ̂ ronam b de Atacas,
em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2003 do CONFEA. C ERTIFIO ^^^ q iie ,ò n ÍD }^ M  reg^rou a(s) Anda{âo(6es)# ^
Re^xwisat) í l tdade(s)T6cntca(s)- /WlT5.constantefs)daPreser*“ — .i,  
contorme desa1çâo{Ses) abaixo.

Nome do Profissiraial: ANTONIO ClAUOiO DE CEROUEIRA 

Carteira; 0208067337XXXX 

CPF, 28468830410

Tltulo{s)

Engenbeiro CIva 

Pós-Gtaduaçâo{ões)

ART. 00002080673375011102 TÇ» da ARTrNomial 
Registrada em : 06/01/2012 
Baixada em : 04/09/2013
Endereço da Obra: RUA EM PROJETO, CONJ. BRASIL NOVO, CRUZHRO DO.SUL, CÈP;: St iÔ ^ íÉ ^  .
Proprletârto; PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGOWHL , '
Empresa: SELETA MT CONSTRUTORA LTDA :
Contratante: PREFEITURA MUNICIP/W. DE RIO lARGO/íd. .

Atlvidade(s) i-v h " '- y , 4 ' ' ..

EXECUCAO E PROJETO í"
ATUACAO
ESCOLA ■ V í V'--.:;?ik V'''
Dimensão do Trabalho; 1.524,81 M2 ' ' ' ■ •

C O N STR U C A O  D E UM A ESC O LA  M U N IO P /M .

. . .  ... - . ' i r '  ^í c ! v C , , ; ;  „; Çj :

E nada mais tendo sido requoldo, expedimos a presente CERTIDAo  OE ACBWO TÉCNICO, a>m a(s)fespeáva(s),^lxa(s).(te
ATESTAOOts). DECLMÍAÇAO<5es) e/ou CERTIOÃO(5es) em anexo como parte Integrante da mesma; sorrrmitepsí Mrylços a guè.se do
Profissional acima dtado, rtevidaniente chancelada, que vai datarte e  assinada, por quem de dlietto,

Andréa
J h e l/d o  DRC/ART 

Mat. 63
t -

' r C ^ ' ' ( \  Ç ) '

/ ^  Or. Osvsieo Soimemo 22, Foor MscerârAL 970sr-sro .‘ -
THe^mea: 030:92  Sn(»;2t23dS8e - An^>ll9ça:3321-9i43 ■ FaImBita dw msDos:M21-92e2 - Fax: (92)2 f234)894 ' 

anpressosm; rMXKhM3Operador.'AMPRE4

'I FVV-
r \  .y

. . . )





Estado de Alagoas

PREFEITURA MUNIQPAL DE RIO LARGO
S E C R E T A R IA  D E  O B R A S  E  U R B A N IS M O

. F l s i á t í

Declaramos para os devidos e necessários fins a quem 
interessar que a empresa SELETA ENGENHARIAS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, através de seu Engenheiro, ANTONIO 
CLÁUDIO DE CERQUEIRA CREA -  0208067337 está executando 
a obra de construção da Escola Municipal, Walter Dória de 
Figueiredo, neste município de Rio Largo/AL, e que es 
executada de acordo com os projetos e especificações que lhe 
foram entregue, nada existindo que desabone a empresa até a 
presente data.

CREA ~ A L
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Acervo Técnico - CAI n’’ 3 j è s M S . j z â o i 3  
expedida enr J I / f T Q  “
exciuído(5i. po en

F , s l i â ,

ll5Fica(m)
-■ - fentanto. oist sersricofst
cujas atribuições não compeiein aoís) 
profissionalíis) sm questão. 

INóCUO/f&OLAQÁJ

Seleta Engenharias e Construções Ltda
PLANILHA OE ORÇAMENTO
OBRA : e s c o l a  MUNICIPAL WALTER DORIA

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL OE R IO  LARGO  
LOCAL : R IO U R G O /A L

DATA •• 

BOI;

10/11/2011

30.00%

CÓDIGO DISCRIM INAÇÃO
N ie i L ã t e t ia PREÇO

ITEM P rí3 l9 jD 24 IT ÍTÔ ÍA L BDI TOTAL TOTAL DO %
'■ ; .n í ia ) í ! .C (RS) (RS) PARCtMJRS) ITEM (RS)

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,00
1.1 74209/001 PLACA OE OBRA EM CHAPA D E ACO  GALVANIZADO (4 ,00 x 

2.00m PADRÃO SM OU) M2 8,00 #OIV/OI
1.2 73948/016 LIMPEZA MANUAL D O  TER R ENO  (C / RASPAGEM  

SUPERFICIAL) M2 1.600,00 #DIV/01
1.3 74077/003 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. ATRAVÉS DE  

GABARITO OE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS. COM  
REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES M2 1.524,81 #DIV/0I

1.4 ELABORAÇÃO OE PROJETOS COMPLEMENTARES  
(ELETRICO, TELEFONE, H IDRO -SANITÁRIO , ESTRUTURAL, 
FUNDAÇÕES) UNO #DIV/0!1.00

2.0 MOVIMENTO DE TERRA/PROTEÇOES
2.1 74019/001 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS RASAS, QQ TERRENO, 

EXCETO ROCHA (VALAS OU FUNDAÇÕES RASAS) M3 141,93 #DIV/0I
2.2 73904/001 ATERRO APILOAOO(MANUAL) EM  CAMADAS DE 20 CM COM

MATERIAL DE EM PRÉSTIM O M3 147,34 ODIV/OI
74207/001 TRANSPORTE DE MATERIAL -  BOTA-FORA, D .M .T  = 10,0 KM M 3 62,32 #DIV/0I

1 73964ro04 REATERRO DE VALAS /  CAVAS, COMPACTADA A MAÇO, EM 
CAMADAS O E ATÉ 30 CM, M3 79.61 #DlV/0!

3.0 FUNDAÇÕES
3.1 74053X10 ALVENARIA EM PEDRA RACHAO OU PEDRA DE MAO, 

ASSENTADA COM ARGAMASSA TRACO 1:6 (C IM ENTO E 
AREIA) M3 38,71 #OIVX«

3.2 73935/00 EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂM ICO FURADO 4 FUROS  
10X10X20CM, 1/2 VEZ, ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO  
1:8 (C IM ENTO E AREIA), E= 1CM M3 86,02 «OlV/OI

3.3 6047 CONCRETO M AGRO 1:4:8 C/PREPARO MANUAL M 3 6,45 #OIV/OI

3,4 74157/00 UNCA M ENTO /A PLICA C AO  MANUAL OE CONCRETO EM 
FUNDAÇÕES M3 6,45 #DIV/0I

3.5 6501 CONCRETO ARMADO, FCK = 18,0 MPA E 77KG/M3 DE AÇO, 
PREPARO COM BETONEIRA INCLUI LANÇAMENTO M3 17,16 «DIV/0!

4.0 SUPERESTRUTURA
4.1 73972X101 CONCRETO ESTRUTURAL FCK=25M PA, VIRADO EM  

BETONEIRA, NA OBRA. SEM LANÇAMENTO M3 20,07 «OIV/0!

4.2 74157/002 LANÇAMENTO MANUAL OE C O NCRETO  EM ESTRUTURAS. 
INCL. VIBRACAO M3 20,07 #DIV/0I

4 ,3 74254/002 ARM ACAO ACO CA^SO. D IA M . 6 .3  (1 /4) Ã 12,SM M (1/2) -
FO RNECIM ENTO / CORTE(PEROA D E 10% ) /  DOBRA /
COLOCAÇÃO KG 2,007.00 #OIV/OI

4.4 72831 FORMA EM CHAPA D E MADEIRA COMPENSADA  
PLASTIFICADA 12MM. PARA ESTRUTURAS D E C O NCRETO  
(P IU R ESAXG AS/LA JES)REA PR . SX M2 240,84 «DIV/0!

4 ,5 74200/001 VERGA 10X10CM EM  CO N CR ETO  P R É 4 I0 L D A D 0  
FCK=20MPA (PREPARO COM BETONEIRA ) AÇO CA60, 
BITOLA FINA, INCLUSIVE FO RM AS TABUA 3A. M 244,60 «OiV/OI

4 .6 74202XJ01 LAJE P R E 440L0A D A  P/FORRO , SOBRECARGA 100KG/M2, 
VAOS ATE 3,50M /E=8CM , C /LAJOTAS E CAP.C/CONC  
FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 38C M . C/ESCORAM ENTO  
(REAPR.3X) E FERRAGEM  NEGATIVA M2 218,66 «OlV/OI

6.0 ELEVAÇÕES
S.1 73982/001 ALVENARIA EM TIJOLO CERÂM ICO FURADO 10X20X20CM, 

1/2 VEZ. ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 
(C IM ENTO, CAL E AREIA), JUNTAS 12MM M2 1.207,21 «DIV/0!

5.2 2374/O RSE
M U RO  EM ALVENARIA BLOCO CERÂM ICO, E » 0.09M , C / ALV 
OE PEDRA 0,35 X  0,60M , COLUNAS (9X20CM ) E CINTAMENTO  
(9X15CM ) SUPERIOR E INFERIO R CONCRETO ARMADO FCK  
= 15,0 MPA CADA 3.00M, CHAPISCO E REBOCO M 2 233,38 «DIV/OI

5.3 1871/ORSE 6R A D IL  DE FER R O  1/2"X1/2"ESPAÇAMENTO 10CM - 
MONTANTES DE
TUBO DE FER R O  GALV. 0  2^S P A Ç A M E N TO  3M INCLUSIVE  
ASSENTAMENTO M 2 61,33 «DIV/OI

5.4 72244 DIVISÓ RIA EM GRANITO CINZA, ESP«2CM , POLIDO DUAS  
FACES,
INCLUSIVE ASSENTAMENTO, CONSIDERANDO 5% DE
PERDAS PARA 0
GRANITO M2 27,09 «DIV/OI

6.0 COBERTURAS ■ ■ ■ f - V —
6,1 

O 1

74088/001 TELHAMENTO C O M  TELHA OE FIBRO CIM ENTO  ONDULADA, 
ESPESSURA
6M M , INCLUSO JUNTAS DE VEDACAO E ACESSORIOS DE 
FIXACAO M2 392,45

c í N «OlV/OI

'J:,̂ 2Í2à530/í)()01-5é
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PLANILHA DE ORÇAMENTO auIDU lÇO co nâo compeitíli) aois} DATA : 10/11/2011

OBRA : E sco u  MUNICIPAL WALTER DORiA proT!Ssiona!{!8) sm questão.
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INOGUO líà®LAnA.PAEM.TE
CUEMTE prefe itu ra  MUNICIPAL DE RIO LARGO
LOCAL RIO LARGO /AL TOMADA DE PRECO 08/2011

ITEM CÔOIGO DISCRIMINAÇÃO JNIO QUÀÍiT,-'S
h

.ii. n9Í2447õt.-i PREÇO
rdw-TAL BDI TOTAL TOTAL DO %

:  iU ) (R$) (R$) PARClALflW ITEM (R$)
6.2 73931/001 ESTRUTURA PARA TELHA ONDUUDA FIBROCIMENTO, 

alum ín io  ou

PLASTICA, EM MADEIRA APARELHADA. APOIADA EM LAJE 
OU PAREDE M2 215,63 ffOIV/0!

6,3 72110 ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS, VAO 12M M2 176,82 #DIV/0!
6.4 0232/ORSE TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL, COMUM,

COR
VERMELHA, ITABAIANA OU SIMILAR M2 661,29 #D!V/0!

6.5 72076 ESTRUTURA DE MADEIRA 2A SERRADA NAO APARELHADA, 
PARA
TELHAS CERAMICAS M2 661,29 «DIV/OI

6.6 74098/001 RUFO EM CONCRETO ARMADO, LARGURA 40CM, 
ESPESSURA 3CM M 81,38 #DIV/0I

6.7 4449/ORSE FORRO DE PVC, EM RÉGUAS DE 10 OU 20 CM, APLICADO,
INCLUISVE
ESTRUTURA RARA FIXAÇÃO (PERFIS EM AÇO GALVANIZADO 
E T "
INVERTIDO) M2 532,03 #OIV/Ol

0298/ORSE CALHA EM CONCRETO/ALVENARIA, IMPERMEABILIZADA
COM MANTA
ASFÃLTICA M2 30.51 #OIV/OI

6.S 73635 PROTEÇÃO MECANICA COM ARGAMASSA TRAC01;3 
(CIMENTO E
AREIA), ESPESSURA 2CM M2 30.51 «OlV/OI

T.O REVESTIMENTOS
7.1 73928A)02 CHAPISCO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 

O.SCM.
PREPARO MANUAL M2 2.633.08 #DIV/0!

7.2 73927/001 EMBOCO TRACO 1:7 (CIMENTO E AREIA), ESPESSURA
1.5CM, PREPARO 
MANUAL M2 2.633.08 #DIV/01

7,3 73926/002 AZULEJO 1A 15X15CM FIXADO ARGAMASSA COUNTE,
REJUNTAMENTO
COM CIMENTO BRANCO M2 717,42 «DIV/O!

8.0 ESQUADRIAS
8.1 74139/001 PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO EM COMPENSADO 

COM

LAMINADO TE>CTURIZADO 0,80X1,60M, INCLUSO MARCO, 
DOBRADIÇAS E
TARJETA TIPO UVRE/OCUPAOO UNO 2,00 #Div;oi

8.2 74139/002 PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO EM COMPENSADO
COM
LAMINADO TEXTURIZADO 0,60X1,SOM, INCLUSO MARCO, 
DOBRADIÇAS E
TARJETA TIPO UVRE/OCUPAOO UND 6,00 #OIV/OI

t. 73910/005 PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA PINTURA, 
0,80X2,10M,
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇA UNO 23,00 #DIV/0I

8.4 73933/004 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, BARRA CHATA COM 
REQUADRO E GUARNI M2 13,92 #DIV/0!

8.5 6103 JANELA BASCULANTE DE FERRO EM CANTONEIRA 5ra“X1/8“,
LINHA
POPULAR M2 71,51 #DIV/0I

8.6 73786/005 TUBO DE AÇO GALVANIZADO, SEM CONEXÕES COM 
COSTURA 0SOMM
(2") - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO M 100,20 #DIV/0I

9.0 PISOS
9.1 73981/002 USTRO DE CONCRETO TRACO 1:4:8, ESPESSURA 5CM,

PREPARO
MECANIC M2 1.042,93

O

#DIV/0I
9.2 73920/001 REGUURIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 

1:3 (CIMENTO
E AREIA), ESPESSURA 2,0CM, PREPARO MANUA M2 1.042,93 «DIV/OI

9.3 9691 PISO EM GRANIUTE, INCLUSO JUNTAS DE OILATACAO 
PLASTICAS E 
POLIMENTO MECANIZAO M2 871,97 «DIV/OI

9.4 73946/001 PISO EM CERAMICA ESMALTADA LINHA POPUUR PEM, 
ASSENTADA
COM ARGAMASSA COUNTE, COM REJUNTAMENTO EM 
CIMENTO 0  ^ M

9 .5 73676
BRANCO
PISO CIMENTADO LISO COM PO XADREZ, ESPESSURA

M2 110,27

h

«DIV/OI

1,5CM, INCLUSO
JUNTAS DE OILATACAO PLASTICA M2 60,69 «OlV/OI

10.1 m S T A L A Ç & k S H ID ttÀ U U C À S
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CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO
LOCAL : RIO L A R G O /A L TOMADA DE PREÇO 08/2011

PREÇO

ITEM CÓDIGO DISCRIM INAÇÃO UNID Q M A ffiv í .. H N F rjl‘' 1 2‘M W ~ ‘ BOI TOTAL TOTAL DO %

«'..■íRÍJí; T ........( M L - PARCIAL(R$) ITEM (R$)

10.1 73827/001
KIT CAVALETE PVC COM REG ISTRO  1/2" - FO RNECIM ENTO E 
IN S T A U Ç Â O UND 1,00 #D IV /0 l

10.2 74217/001 HIDRO M ÊTRO 3.00M 3/H, D = 1 /2 "- FORNECIM ENTO E 
IN S TA U C A O UND 1,00 #DIV/0I

10.3 73659 LIGAÇAO DOM ICILIAR DE AGUA, DA R EDE AO 
HIDRÓMETRO,
COM POSTO POR G O U R  DE TOMADA DE PVC COM TRAVAS 
DE
S0MMX1/2, ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL/ROSCA 20MMX1/2, 
TUBO PVC
s o l d Av e l  A g u a  f r ia  2 0 m m  e  r e g i s t r o  d e  p v c  e s f e r a  
r o s c Av e l

1/2 - f o r n e c i m e n t o  ê  i n s t a l a ç Ao UND 1,00 «OIV/0!

10.4 73959/002 PONTO D E AGUA FRIA PVC 1/2“ -  MEDIA  S,00M DE TUBO DE  
PVC
ROSCAVEL AGUA FRIA 1/2" E 2 JOELHOS DE PVC ROSCAVEL 
90GRAUS
AGUA FRIA 1/2“ ■ FORNECIM ENTO E INSTALAÇAO UND 27,00 «DIV/0!

10.5 75030/002 TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA  DN 32M M , INCLUSIVE  
CONEXOES -FO RNECIM ENTO E IN S TA U C A O M 50,00 #DIV/OI

10.6 40S3/ORSE ESTRUTURA EM C O NCRETO  ARM ADO PARA SUPORTE DE 
CAIXA
D ÁGUA ELEVADA EM FIBRA DE VIDRO 3.000L (H=5.00M), 
INCLUSIVE
RESERVATÓRIO INFERIO R EM CONCRETO ARMADO 5.000 L, 
INCLUSIVE
CONJUNTO MOTOR BOMBA UND 1,00 «DIV/OI

11.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
11.1 74197/001 FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂM ICO  

MACICO
DIM ENSÕES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, 
REVESTIDA
INTERNAMENTE C O M  BARRA U S A  , COM TAMPA EM  
CONCRETO
ARMADO COM ESPESSURA 8CM UNO 1,00 #D IV /0 I

11.2 74198W01 SUM IDOURO EM ALW NAR1A D E TIJOLO CERÂM ICO  MACICO  
DIÂM ETRO
1,20M E ALTURA S,OOM, C O M  TAMPA EM CONCRETO  
ARMADO
DIÂM ETRO 1,40M E ESPESSURA 10CM UNO 1,00 #DIV/0!

11.3 1679/O RSE PONTO D E ESGO TO CO M  TUBO DE PVC R iG IDO  SOLDÂVEL 
DE 0  40  MM
(U V A T Ô R IO S , M IC TÓ RIO S, RALOS SIFONADOS, ETC ...) UNO 20.00 #OIV/OI

r 1678/ORSE PONTO DE ESGO TO COM  TUBO D E  PVC R ÍG ID O  SOLOÁVEL 
D E 0  5OM M
(PIAS DE COZINHA, MÁQUINAS DE LAVAR, ETC ...) UNO 3,00 #DIV/0!

11.5 1683/ORSE PONTO DE ESGOTO COM TUBO D E PVC R ÍG IDO  SOLDAVEL 
DE 0 1 0 0  MM  
(VASO SANITÁRIO) UND 10,00 SDIV/O!

11.6 74165/004 TUBO PVC ESGO TO PREDIAL DN 10OMM, INCLUSIVE  
CONEXOES -FO RNECIM ENTO  E IN S T A U C A O M 50,00 «DIV/OI

11.7 72292 CAIXA SIFONADA EM PVC lODXlOOieOMM SIMPLES -
FO RNECIM ENTO E
IN S T A U Ç Â O UND 6,00 «DIV/O!

11.8 74051/002 CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PR E- 
MOLDADO D N  40M M
COM TAMPA -  FORNECIM ENTO E IN S T A U C A O UND 1,00 «DIV/OI

11.3 74166/001 CAIXA D E INSPEÇÃO EM  C O NCRETO  PRÊ-MOLDADO DN  
60M M  COM
TAMPA H -  60C M  -  FO RNECIM ENTO E  IN S TA U C A O UND 5,00 «DIV/OI

12.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
1 12.1 0338/O RSE QUADRO D E  M EDIÇÃO BIFÁSICA (D E 6  A 10  KVA) COM  

CAIXA EM NORIL UNO 1,00 •A «DIV/OI

12.2 74131/007 QUADRO D E D ISTRIBUIÇÃO D E ENERG IA EM CHAPA  
METALICA, DE EMBUTIR, COM PORTA, PARA 40

o #

DISJUNTORES TERM OM AGNETICO S
M O N O P O U R E S , COM DISPOSITIVO PARA CHAVE GERAL,
COM
BARRAMENTO TRIFASICO  E NEUTRO, FO RNECIM ENTO E

t x -

IN S T A U C A O UNO 1,00 «DIV/0!

12.3 0437/O RSE INTERLIGAÇÃO ENTRE A M ED IÇ ÃO  E O QUADRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO COM

C t #
«DIV/OIELETRODUTO D E 1° E  3  CO NDUTO RES D E  4 .0  M M 2 M 20,00

>  .A

í;\

\ j
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. .  (R í) (Rí) PARCIALOU) ITEM (Rí)
12.4 74130/001 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO MONOPOLAR PAORAO 

NEM A
(AMERICANO) 10 A 30A 240V. FORNECIMENTO E 
INSTALACAO UND 40,00 #DIV/0l

12.5 74130/004 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOUR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A SOA 240V, FORNECIMENTO E 
INSTAUCAO UND 1,00 #OIV/0!

12.6 72331 INTERRUPTOR SIMPLES -1 TECLA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO UND 8,00 #DIV/0l

12.7 72332 INTERRUPTOR SIMPLES -2 TECUS - FORNECIMENTO £ 
INSTALACAO UND 9,00 #OIV/0!

12.8 3403/ORSE INTERRUPTOR SIMPLES - 3 TECLAS - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO UND 14,00 #DIV/0l

12.9 73662 PONTO DE TOMADA PARA TELEFONE, COM TOMADA 
PADRAO
TELEBRAS EM CAIXA DE PVC COM PUCA, ELETROCUTO DE 
PVC RÍGIDO E FIACAO ATE A CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO UND 2,00 #DlV/0l

8244/ORSE PONTO OE TOMADA 2P+T, ABNT, DE EMBUTIR, 10 A, COM 
ELETRODUTO DE PVC FLEXiVEL SANFONADO EMBUTIDO 0 
3/4*', FIO RÍGIDO 4,0MM* (FIO 10), INCLUSIVE PLACA EM PVC 
E ATERRAMENTO UNO 15,00 #DIV/0!

12.11 3298/ORSE PONTO OE TOMADA 2P+T, ABNT, OE EMBUTIR, 10 A, COM 
ELETRODUTO
DE PVC FLEXlVEL SANFONADO EMBUTIDO 0 3/4", FIO 
RIQIOO 2,5MM>
(FIO 12), INCLUSIVE PLACA EM PVC E ATERRAMENTO UNO 62,00 #DIV/0I

12.12 74054/001 PONTO DE LUZ (CAIXA, ELETRODUTO, FIOS E 
INTERRUPTOR) UND 111,00 m vio i

12.13 73953/006 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE 
PARTIDA
RAPlOA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UNO 111,00 #DIV/0I

13.0 LOUÇAS E METAIS SAttlTARIOS
13.1 74193K301 VASO SANITARIO COM CAIXA OE DESCARGA ACOPLADA -

LOUCA
BRANCA UNO 10,00 #DIV/0I

13.2 74234/001 MICTORiO SIFONADO OE LOUCA BRANCA COM 
PERTENCES, COM
REGISTRO DE PRESSÃO 1/2" COM CANOPLA CROMAOA 
ACABAMENTO
SIMPLES E CONJUNTO PARA FlXACAO - FORNECIMENTO E 
INSTAUCAO UND 2,00 #DIV/0!

13.3 6009 UVATORIO EM LOUCA BRANCA, SEM COLUNA PAORAO 
POPUUR, COM
TORNEIRA CROMAOA POPULAR , SIFÃO,VALVUU E ENGATE 
PUSTICO UND 9,00 #DIV/0I

13.4 6004 PAPELEIRA OE LOUCA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTAUCAO UND 10,00 #DIV/01

13,5 9535 CHUVEIRO El£TRICO COMUM CORPO PLÁSTICO TIPO 
DUCHA,
FORNECIMENTO E INSTAUCAO UND 2,00 «DIV/OI

13.6 73947/012 PORTA SABONETE LIQUIDO FORNECIMENTO UND 5,00 #DIV/0!
13.7 4373/ORSE DISPENSER PARA TOALHAS INTERFOLHADAS, PROLIM, 

LINHA TOILET
PLUS REF 04305 OU SIMIUR UND 5,00 «DlVIOl

13.8 2390/ORSE BARRA OE APOIO EM AÇO INOX POLIDO, L>=90CM, D*38.1 
MM UNO 4,00 #DIV/0l

13.9 72711
REGISTRO GAVETA 1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E 
INSTAUCAO UNO 6,00 #DIV/0I

13.10 73664 REGISTRO DE PRESSÃO COM CANOPLA 0  1SMM (1/2") - 
FORNECIMENTO O

/

E in stau çAo UNO 2,00 #OIV/OI
13.11 6007 SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA 7,5X15CM -

FORNECIMENTO E 
INSTALACAO UND 2,00 #OIV/0!

13.12 6008 CABIDE DE LOUCA BRANCA SIMPLES TIPO GANCHO -
FORNECIMENTO E
INSTAUCAO UND 2,00 1 #DIV/0I

13.13 2055 TANQUE EM AÇO INOX, INCLUSO TORNEIRA CROMADA E A
SIFAO PVC UND 2,00 #DIV/0I

13.14 74126/001 GRANITO CINZA POLIDO PARA BANCADA E*2,5 CM,
«DIV/OIURGURA 60CM -FORNECIMENTO E INSTAUCAO M 18,72

R  Betem, SSS-Galeri» Pedro Gustavo Sala 04-Bairro Prefeito Antonio Lins-Rio Laiao/AL-CEP: 57.ÍOO-0OO T E U F X :{82 )335 2 .1 161-C lf J; 12 ,826 .530 /0001-5 /
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PLANILHA D E ORÇAMENTO
OBRA ; E S C O U  MUNICIPAL WALTER OORIA

DATA : 

6 D I.

10/11/2011

30,00%

CLIENTE p r e f e i t u r a  MUNICIPAL OE RIO LARGO  
LOCAL : RIO LARGO /  AL

TOMADA 0 E PREÇO 08/2011
PR EÇO

ITEM CÓDIGO DISCRIM INAÇÃO JNID QUANT, UNIT. TOTAL BOI TOTAL TOTAL DO %

(R$) PARCW4R» iTEM

13.15 73911/001
CUBA ACO INOXIDÁVEL 40,0X34,0X11,5 CM , COM SIFÃO EM 
METAL
CROMADO 1.1/2X1.1/2”, VALVULA EM METAL CRO M ADO TIPO  
AMERICANA 3.1/2"X1.1/Z’ PARA PIA -  FORNECIM ENTO E 
INSTALACAO UND 1,00 «DiV/0!

13.16 73949/002 TORNEIRA CROMADA LONGA 1/2" OU 3/4" DE PAREDE PARA 
PIA,
PADRAO POPULAR - FO RNECIM ENTO E IN S TA U C A O IIND 1,00 «DIV/QI

14.0 PINTURAS
14.1 73954/002 PINTURA LATEX ACRÍLICA AMBIENTES  

INTERNOS/EXTERNOS, DUAS 
DEMÃOS M 2 1.915,66 #D IV /0 l

14.2 739S5AS02 EMASSAMENTO COM MASSA LATEX PVA PARA AMBIENTES  
INTERNOS. DUAS DEMÃOS M2 1,915,66

#D IV /0 I

14.3 73657 PINTURA COM CAL HIDRATADA, TRES DEMÃOS, INCLUSO  
COLA M2 486,76

«DIV/OI

73739/001 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS  
DEMÃOS M2 96,60

#D IV /0 I

14.5 6067 PINTURA ESMALTE 2 DEM ÃOS C/1 DEMÃO ZARCAO  
P/ESQUADRtA
FERRO, GRADIL E TUBOS EM FERRO M2 382.64

#OIV/0!

14.6 73885/001 PINTURA EM PRIM ER EPOXl EM  ESTRUTURA OE ACO  
CARBONO
APLICADO A REVOLVER. UMA DEMÃO, ESPESSURA  
2SMICRA M 2 176,82

#DlV/0!

15.0
15.1 9537

SERVIÇOS COMPLEMENTARES___________________
LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 1.524.81

#OIV/0!

15.2 74228/001 BANCO OE CONCRETO APARENTE U R G = 4 5 C M  E 10CM  
ESPESSURA
SOBRE DOIS APOIOS DO M ESM O MATERIAL COM SECAO DE  
10X30CM M 18.21

#DIV/0I

15.3 74236/001 GRAMA BATATAIS EM PLACAS -  INCLUSIVE PREPARO DO
97,29

«OlV/Ct
SOLO M2 #DIV/0l

15.4 2387/O RSE QU/«>RO E S C O U R  EM  FÓ RM ICA  BRANCA COM  MOLDURA M2 28,50
#OIV/OI

15.5
15.6

2433/O RSE PRATELEIRA EM  CONCRETO ARMADO -  LARGURA 30CM
ESCAVAÇÃO OE POÇO ARTESIANO
TOTAL GERAL D A  OBRA.................................................RS

M
UNO

28,25
1,00

OOIV/0!
#OIV/OI
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CREA-AL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO 
PESSOA j u r íd ic a  

Lei NO 5 1 9 4  de 24  de D ezem bro de 1966

N° 656276/2015
Em issão: 2 6 /0 8 /2 0 1 5  

V alidade: 3 0 /0 9 /2 0 1 5  

Chave: b67Bc82d4WaOZ<

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia de Alagoas - 
CREA-AL, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuiçâo(çfies) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

_____ Descrição ____________________________________________________________________________________________________________
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

_____ Interessado(a) ____________________________________

Empresa; SELETA MT CONSTRUTORA LTDA 

Nome Fantasia: SELETA CONSTRUTORA 

CNPJ: 12.825.530/0001-58 

Registro: 000000163-8 

Categoria: Matriz

Endereço: RUA BELEM, 858, PREF.ANTONIO LINS, RIO LARGO, AL, 57100000 

Capital Social; 650.000,00 

Data do Capital: 25/05/2012 

Faixa: 4

Atividades CNAE:
Objetivo Social; EXERCERA ATIVIDADES TÉCNICAS EXCLUSIVAMENTE NO RAMO DE CONSTRUCAO CIVIL OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL 
EM GERAL; OBRAS DE CONSTRUCAO PREDIAL/ EDIFICACOES COMERCIAL, RESIDENCIAL E DEMAIS); OBRAS DE CONSTRUCAO DE 
G/\LPOES EM ESTRUTURAS PRE-MOLDADOS, METALICAS E OUTROS RELACIONADOS A CONSTRUCAO CM L; OBRAS VIARIAS DE 
PEQUENO E MEDIO PORTE; OBRAS RODOVIÁRIAS DE PEQUENO E MEDIO PORTE; OBRAS DE TERRAPLANAGEM. PAVIMENTACAO 
ASFALTICA, PARALELEPIPEDO E EM CONCRETO ARMADO; OBRAS DE SANEAMENTO E URBANIZACAO; OBRAS DE IMPERMEABILIZAÇÕES 
EM GERAL; GERENCIAMENTO DE CONTRATOS E OBRAS, SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA AREA DE 
ENGENHARIA CIVIL; OBRAS DE ESTRUTURA DE COBERTA METALICA, MADEIRA IMUNIZADA E PRE-MOLDADA, INCLUSIVE COBERTURA EM 
TELHA DE CERAMICA, AMINTO, FIBROCIMENTO, PLASTICA, ALUMÍNIO E FERRO;COMERCIALIZACAO, REPRESENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO C M L EM GERAL; OBRAS DE INSTALAÇÕES ELETRICAS DE BAIXA TENSÃO EM 
EDIFICACOES; OBRAS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, HIDRO-SANITARIAS, REDE DE CAPACITACAO E ESTACAO DE TRATAMENTO D 
AGUA; ESTUDOS E ELABORACAO DE PROJETOS CIVIS; E CÁLCULOS ESTRUTURAIS; ESTUDO E ELABORACAO DE PROJETOS; OBRAS DE 
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO; SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO DE VIAS PUBLICAS, PREDIAIS E 
INDUSTRIAIS(ENTULHOS). OBRAS DE LIMPEZA URBANA E PREDIAIS, LOCACAAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM; 
LOCACAO DE MAO-DE-OBRA PARA CONSTRUCAO C M L  E LIMPEZA URBANA E PREDIAIS. OBS:OBJETIVO SOCIAL FRACIONADO- OPCAO 
PELO ATO N° 08/88.
Restrições do Objetivo Social:

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA) 

Data Inicial; 25/11/2010 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000003408EMAL

_____ Informações / Notas _____________
- A capacidade técnico-profissíonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.
- Esta certidão perderá a validade, caso oixrrra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

. Última Anuidade Paga
Ano: 2015 Quantidade de Parcelas; 5

. Responsáveis Técnicos
Profissional: ANTONIO CLÁUDIO DE CERQUEIRA
Registro; 020806733-7
CPF; 284.688.304-10

Data Inicio; 22/03/2011
Data Fim; indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido

Titulos do Profissional:
ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7” DA RESOLUÇÃO N" 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25» DA MESMA 
RESOLUÇÃO.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

É
V

\ J

, Sócios
Sócio: MARIA TEREZA DE CERQUEIRA 

CPF: 339.927.034-87

A autenticidade desta Certidão pode ser venficada em: http:/feítac.crea-al.org.br/publico/. com a chave: b67Bc82d4Wá0Z^Z1YD0y
Impresso em: 26A38/2015 às 12:32:40 por: adapt, ip: 177.177.223.171





CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO 
PESSOA JURÍDICA 

Lei N ° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-AL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Função: N A O  D E F IN ID O

Página 2/2

N» 656276/2015
EmissSo: 2 6 /0 8 /2 0 1 5  
Validade: 3 0 /0 9 /2 0 1 5  

Chave; b67Bc82d4W a0Z4ZlYD0y

Sócio: C L A U D K ) A M G N U M  D E  C E R Q U E IR A  

C P F; 0 6 9 .3 6 7 .1 8 4 -0 0  

Função: N A O  D E F IN ID O

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; http;//sítac.crea-ai.org.br/publico/, com a cha^^: b67Bc82d4WaOZ4Z1YDOy
Impresso em: 26/08/2015 às 12:32:40 por: adapt, Ip; 177.177.223.171





CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO 
PESSOA FÍSICA

Lei N ° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-AL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Página 1M

N« 656277/2015
Emissão: 2 6 /0 8 /2 0 1 5  
Validade: 3 0 /0 9 /2 0 1 5  

Chave: db79Y8699953AZDW 4Clb

C E R T IF IC A M O S  que o profissional m encionado encontra-se registrado neste Conselho, nos term os da Lei 5 .1 9 4 /66 , d e  2 4 /1 2 /1 9 6 6 , confomífevgs 
dados acim a. C E R T IF IC A M O S , ainda, face  o  estabelecim ento nos artigos 68  e  69  da referida Lei. que o interessado nâo se  encontra em  débito com  o 

C R EA -A L.

. Descrição
c e r t i d A o  d e  r e g i s t r o  e  q u i t a ç A o  p e s s o a  f í s i c a

. Interessado(a)
Profissional. A N T O N IO  C L Á U D IO  D E  C E R Q U E IR A  

Registro: 0 2 0 8 0 6 7 3 3 -7  

C P F: 2 8 4 .68 8 .3 0 4 -1 0

Endereço; C O N JU N T O  V IL L A G E  C A M P E S T R E  I, 25 , Q U A D R A  L, C ID A D E  U N IV E R S IT Á R IA , M A C E IÓ , AL, 5 70 7 3 0 2 0

T ipo  d e  Registro; D E F IN IT IV O  ( P R O F IS S IO N A L  D IP L O M A D O  N O  P A ÍS )

D ata  de Registro: 0 4 /0 8 /20 1 0

. T itu lo (s )

GRADUAÇÃO

E N G E N H E IR O  C IV IL

Atribuição: A R T IG O  7" D A  R E S O L U Ç Ã O  N° 2 1 8 /7 3  D O  C O N F E A , R E S S /M .V A N D O  O  D IS P O S T O  N O  A R T IG O  25" D A  M E S M A  R E S O L U Ç Ã O .

. Informações / Notas
-  A  falsificação deste docum ento constitui-se em  crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a ) autor(a) à  respectiva ação  penai.

-  C E R T IF IC A M O S  que caso ocorra(m ) alteraçâo(ões) no(s) elem ento(s) contido(s) neste  docum ento, esta C ertidão perderá a  sua  validade para  todos 
os efeitos.

-  Esta certidão perderá a  validade, caso ocorra qualquer a lteração posterior dos elem entos cadastrais nela contidos.

-  Válido em  todo território nacional.

. U ltim a  A n u id a d e  P ag a

Ano: 2015 Q uantidade d e  Parcelas: 5

. R e s p o n s a b ilid a d e s  T é c n ic a s

Em presa: S E LE T A  M T  C O N S T R U T O R A  LT D A

Registro: 0 00 0 0 0 1 6 3 -8

C NPJ: 1 2 .8 25 .5 3 0 /0 00 1 -5 8

D ata  Inicio: 22 /03/2011

D ata Fim: Indefinido

D ata  Fim  d e  Contrato; Indefinido

A autentiddade desta Certidão pode ser verificada em: http://silac.crea.al.org.br/publico/, com a chave: db79Y8699953A2DW4C1b
Impresso em: 26/06/2015 às 12:36:35 por: adapt, ip: 177.177.223.171

http://silac.crea.al.org.br/publico/




S e le ta
•--«-—• C o n s t r u t o r a " — —
e-m ail; seletaengenharia@ hotm aii.com

CONTRATO DE TRABALHO OUR F A7FM ENTRl SI PARA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

SEETA MT CONSTRUTORA LTDA -  EPP, firma estabelecida na Rua Bdém, n® 858, 
Galeria Pedro Gustavo, sala 04 -  Prefeito Antonio Lins, CEP; 57.100-000, Rio Largo/ Alagoas, 
inscrita no CNPJ/MF so n® 12.825.530/0001-58, e inscrição estadual n* 24239646-1, representada 
neste ato pela sua sócia administradora, Sra. MARIA TEREZA DE CERQUEIRA, inscrita no 
CPF/MF sob n® 339.927.034-87 doravante denominada de CONTRATANTE e tendo como 
CONTRATADO o profissional ANTONIO CLÁUDIO DE CERQUEIRA, Engenheiro Civil, 
Ri^stro Nacional Profissional (RNP) n® 0208067337, ajustam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, pelas cláusulas que se seguem;
CLÁUSULA PRIMEIRA; O presente contrato terá prazo indeterminado;
CLÁUSULA SEGUNDA; O contratado será Responsável Técnico pela empresa contratante; 
CLÁUSULA TERCEIRA; O contratado terá uma carga horária 06 (seis) horas por dia, de se

gunda a sexta-feira das 13;00 às 19;00 horas;
CLÁUSULA QUARTA; O contratante pagará ao contratado R$ 4.728,00 (Quatro Mil, Setecen

tos e Vinte e Oito Reais) por mês;
Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 
previamente avisará a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias;

SEXTA; Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o foro de Rio Largo.

CLAUSULA QUINTA:

CLAUSULA

Rio Largo/AL., 11 de Maio de 2015.

c
_1í 2:±3í L  
"Drô íSTISELETA MT CONSTRUTORA L 

Maria Tereza deCerqueira 
Sócia - Administradora 

CONTRATANTE

TESTEMITNHAS:

LTOA-EPP LAT JDTO DE CEROUEDIRA 
Eifg“. Civil: RNP 0208067337 

CONTRATADO

Ass.:
Nome

CPF: 069.367.184-00
Cláudio Magnum d eC erq u ^ a

Cartório do Reg. C ivil e Notas do 5® Distrito 
Rua 7 de Setembro, 166 - Tab. do Martins - Maceió/AL 
.Reconheço pgrsemelhança a Fírma(s) de

Em Tesl®___
Maceió-AL . j

^lam

í\jQau
U^iíáJGLUO

________ d̂a Verdade.
jQ s :  I I S

Naicy Bastes da Rocha - Oficiaia  
Sihrana Bastas da R. Araújo - Substituta 
~ amia Bastos da R. Silva - Substituta

CNPJ: 12.825.530/0001-58
Rua Belém, N® 858 - Galería Pedro Gustavo-S. 04 - Bairro Prefeito Antônio Lins, Rio Largo-AL

mailto:seletaengenharia@hotmaii.com




S e le ta
C o n s t r u t o r a ............

e - m a i l ;  s e le t 3 e n g e n h a r ia @ h o t m a i l .c o m

Companhia de Saneamento de Alagoas

Convite 02 /2015
DATA: 1 0 /09 /2 015  HORÁRIO: 9:00 hs (horário de Brasília)

DECLARAÇÃO SOBRE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO SERVIÇOS

SELETA M T C O NSTRU TO RA LTDA, CNPJ N° 12.825.530/0001-58, a través de sócio- 
d ire tor abaixo assinado, RG. 458.373/SSP/AL. CPF: 339.927.034-87,, DECLARA que 
dispõe dos equipamentos indispensáveis a execução do serviço objeto desta licitação, na 
quantidade adequada e em perfeitas condições de uso quando da contratação.

Rio Largo/AL, 10 de setembro de 2015

n c p v ^  cLe.
SELETA MT C 0 N S T R U T O ^  LTDA 

Maria Tereza de Cerqueira 
Sócia-Administradora 
RG: 458.373/SSP/AL

CNPJ: 12.825.530/0001-58
Rua Belém, N** 858 - Galeria Pedro Gustavo-S. 04 - Bairro Prefeito Antônio Lins, Rio Largo-AL

mailto:selet3engenharia@hotmail.com




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
ALAGOAS T | Governo do Estado de Alagoas

Gente que f«x pela gente

JUCEAL
Secretaria de Estado do Planejamento o Desenvolvimento Economico e Turismo - SEDETUR 

Junta Comercial do Estado de Alagoas______________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

D o cu m en to  E m itid o  p e la J u n ta  C o m erc ia l d o  E s ta d o  d e  A lagoas

Dados da Empresa

Nome Empresarial
SELETA MT CONSTRUTORA LTDA. - EPP

TRE
,̂ 7200488247

Último Arquivamento

Numero Protocolo

151225486

Local, Data
Maceió terça-feira, 19 de maio de 20] S

EDVALDO MAIRANO DE U M A  
Secretário(aj Geral

Dados da Certidão

Data de Expedição 
19/05/2015

Hora de Expedição 
12:53:54

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001. por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

Se Impresso, para conferência acesse o site: www.lnceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o niSmero do protocolo._______

http://www.lnceal.al.gov.br




SELETA M T CONSTRUTORA LTDA - EPP 

CNPJ: 12.825.530/0001-58

Folha Id e66

Livro Diário N^OOS Ano 2014

TERMO DE ABERTURA

Contém este Livro Diário NS. 003,66 folhas, numeradas eletronicamente e 
sequencialmente do NS1 ao 66.0 presente Livro Diário será lançado de acordo
com os documentos que forem apresentados e que servirão de base para a sua 
elaboração.
Segue assinarto peto Contador e servirá para registrar os lartçamentos contábeis das 
operações próprias do estabelecimento do Contribuinte abaixo descrito refererrte ao 
período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2014.

Empresa
Endereço
Bairro
Cidade
UF
CEP
CNPJ
Locai Registro 
NIRE
Dt. Arquiv. Ato Constitutivo

Seleta MT Cortstrutora Ltda - EPP
Rua Belém vfi 858, Galaria Pedro Gustavo,SL 04
Bairro Pref. Antonio Lins
Rio Largo
Alagoas
57100-000
12.825.530/0001-58
JUCEAL
2720048824 7 
20/ 10/2010

EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO em 31 de dezembro de 2014.

Rio Laiî /AL, 27 de abril de 2015

a c
(fu .

Seleta MT Consirutora Ltda - EPP 
Maria Tereza de Cerqueira

inistrador

I Cerqueira 
ícnico em Contabilidade 

CRC 4335/0-2 ...
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SELETA MT CONSTRUTORA LTDA - EPP '
CNPJ: 12.825.S30/D001-58 NIRE: 27 2 0048824 7 

BALANÇO PATRIMONIAL
SitwçSo Patrimonia) Levantada em 31 de dezembro de 2014

lÃTWOfí.^ PASSIWr^i:

ATIVO ORCULANTE 698.398,54 PASSIVO CIRCULANTE 62.412,36

Caba e Equivalentes da Caixa 
Contas a Receber 
Outros Impostos a Recuperar

413.082,49
263.622.02
21.694,03

Fornecedores 62.412.36

NAO CIRCULANTE 194.523,10 PATRIMÔNIO Líq u ido 830:509,28

Imobfllzado 194.523,10 Capital Social 650.000,00
Maquinais e ‘.EquipamenlDS 
Móveis 6' UtensIBos

160.380.00
34.143.10

Capita) SoáaUntBgra&zado

Lucros ou Pr^uizos Acumulados 
Lucros Acumulados Exerc. Ant. 
Lucro do E»rcido

660.000,00

160^09,28
171.966.59

8.542.69

r-iATiyí»TPTAiiííi:i:,^í '.'-ivv * .Í92;921;64í̂ ; ,;PASSiyp TOTAbí̂  - í;- •>:í6»t9?fi64^

Sob as penas da lei, declaramos que as informaçSes aqui contidas s3o verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas n ŝ 01 a 66 do livro Diário n> 003 reeistrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
sob Termo de Autenticaçáo n* 15A101792-8 em 12 de maio de 201S.
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Sõcia-Administradora
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Cartório do Reg. Civil e Notas do Distrito 
Rua 7 Í8 Setembro, 166 - Tab. do Martins • Maceié/AL

da Verdade.
m s u A s .Macei6-AL

N oicy B a s ^ s  cia R o ch a  - O fic ía la  
S il^ná  Qastds da R. Araújo - Substituta 

^Síarnia Bastos da R. Süva - Substituta-





E s t e  d o c u m e n t o  t ò i  a s s i n a d o  d í g i t a l m e n t e ,  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  M P  2 2 0 0 - 2 ^ 2 0 0 1 ,  p o r  r -  

S e  i m p r e s s o ,  p a r a  c o n f e r ê n c i a  a c e s s e  o  s i t e ;  w w w . j u c e a l . a l , g o v . b r  -  O p ç ã o  A c e s s o  R á p id o

o do e-CW j n” K).279.3I0/UÜUI-10 - Fundo Éstadual do Registro e Co'
i-utenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.





SELETA MT CONSTRUTORA LTDA • EPP 
CNPJ: 1 2 .8 2 5 .5 3 0 /0 0 0 1 -5 8  N IR E: 2 7  2  0 0 4 8 8 2 4  7  

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
_______ D e m o n s tra ç ã o  d o  R e s u lta d o  d o  E x e rd c io  le v a n ta d o  e m  3 1  d e  D e z e m b ro  d e  2 0 1 4 _______

oU

W) oo
/V oo

cx.O"O
s

§ ^ S u
o  r f

RECEITA BRUTA 1.069;948^
( - )  DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (79.754,45)

RECEITA LÍQUIDA 990.194,42
( - )  CUSTOS VENDAS DOS SERVIÇOS (894.278,17)

RESULTADO COM VENDAS 95.916,26
( - )  DESPESAS OPERACIONAIS (71.978,11)

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 23.938,15

( -  ) PROV. P / IMPOSTO DE RENDA (8.397,52)
( - )  PROV. P / CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (6.997,93)

LUCRO DO EXERCÍCIO 8.542,69

(O ito  m il; q u in h e n to s  e  q u a re n ta  e  d o is  R eais e  s e s s e n ta  e  n o v e )

( T
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S ob as p e n a s  d a  le i, d e c la ra m o s  q u e  as in fo rm a ç õ e s  a q u i c o n tid a s  sã o  v e rd a d e ira s , n o s  

re s p o n s a b iliz a n d o  p o r  to d a s  e la s .

A s in fo rm a ç õ e s  fo ra m  e x tra íd a s  d a s  fo lh a s  n ^s  0 1  a 6 6  d o  liv ro  D iá rio  n? 0 0 3  re g is tra d o  n a  

J u n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  d e  A la g o a s  s o b  T e m io  d e  A u te n tic a ç ã o  n s  1 5 /0 0 1 7 9 2 -8  e m  1 2  d e  

m a io  d e  2 0 1 5 .

OvftAd- Hjs.
SELETA M T  C O I& T R U T O R A  LTO A -  EP 

M A R IA  TERE2A DE.ÇERQ UEIRA 

S ó c ia rA à m iríí^ t^ d o ra

ré c n ic o  e m  C o n ta b ilid a d e  

CRC 4 3 3 5 /0 -2

Cartório do Reg. Civil e Notas do 5° Distrito 
Rua 7 de Setembro, 166; Tab. do Martins • Maceiò/AL 

aconheco Büt.semelhánça a f  irma(s) de

i  I  Em Test"_
'3 "  M aceió -A L , /

L l
N a ic y  B astp s  da R o ch a  - O fic ia la  
Silyóna Bastbs da R. Araúío - Substituta 

^ m i a  B astis  da R, Silva - Substituta





E s t e  d o c u m e n t o  t o i  a s s i n a d o  d i g i t a l m e n t e ,  e m  c o n t o r m i d a d e  c o m  a  M P  22ÚÚ-^2<^\ i i , p o r  r  

S e  i m p r e s s o ,  p a r a  c o n f e r ê n c i a  a c e s s e  o  s i t e :  w w w , j u c e a l . a l . g o v . b r  -  O p ç ã o  A c e s s o  R ã p i d c

'  do e-UNHJ n" ld . l ’/y.3 lÜ/ÜUUI-IU - f  undo Estadual do Kegistro e Co 'cio.
autenticidade de Chancela, e inlbrme o número do protocolo.
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SELETA M T CONSTRUTORA LTDA - EPP 
CNPJ: 12.825.530/0001-58 NIRE: 27 2 0048824 7 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
ín d ice s  d o  B a ianço  P a trim o n ia l Le va n ta d o  em  31 d e  D e zem bro  d e  2014
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1 .0 1 1 4 9

LG = ATIVO  ORCULANTE i-  REAUZAVEL LONGO PRAZO 6 9 8 .3 9 8 3 4

2 .0

PASSIVO CIRCUIANTE ♦  EXIGfVEL A  LONGO PRAZO 

U ^ID IO EZ

6 2 .4 1 2 .3 6

1 1 4 9

LC = 

3 .0

AT IV O  O R C U IAN TE 6 9 8 .3 9 8 ,5 4

PASSIVO ORCULANTE

S O LV tN O A  G ER A L__________________ _________________________________

6 2 .4 1 2 ,3 6

1 4 ,3 1

SG =
ATIVO  TOTAL 8 9 2 .9 2 1 ,6 4

PASSIVO ORCULANTE > EXIGfVEL A  LONGO PRAZO 6 2 .4 1 2 ,3 6

i y

Sob as penas da  te i, d e d a ra m o s  q u e  as in fo rm a ç õ e s  a q u i c o n tid a s  s3o  v e rd a d e ira s , nos re sp o n sa b iliza n d o  
p o r to d a s  e las.

As in fo rm a çõ e s  fo ra m  e x tra íd a s  das fo lh a s  n«s 0 1  a 66  d o  liv ro  D iá rio  n» 0 0 3  re g is tra d o  na Ju n ta  C om erc ia l 

d o  E stado d e  A lagoas so b  T e rm o  d e  A u te n tic a ç ã o  n> 1 5 /0 0 1 7 9 2 -8  em  12 d e  m a io  d e  2015.

SElT T A  Ki t  C O N ÍT R IT O R A  LTCm - EPP' 

M A R IA  TERE2A DE CERQUEIRA 

S ó c ia -A d m in is tra d o ra

ía u d io d e C e ra u e ira  

T & n íc o  em  C o n ta b ilid a d e  

CRC 4 3 3 5 /0 -2

Cartório do Reg. Civil e Notas dõS® Distritc 
Rua 7 ds Satembro, 166 - Tab. do Martins - MacaióIAL 
R aconheç& pw  semelhança a Firma(s) de

EmTesBEm TesB _______ da Verdade.
MawiónAt ̂  1 J ,5 __
N a ic y  B asm s. d a  R o c h a  -  O fic ia la  
Sityana Bastds da R. Araújo - Substituta 
Sdírnia Bastos da R. Silva -  Substituta

0 ^





JUCEAL

Junta Contarcial do  Estado da Alagoas  

Cerdlico o Registro em 1S/0S/2O15 Sob N° 201S122S486 

Protocolo : 1S12254B6de 12rO»201S NIRE: 27200486247  

SELETA M T CONSTRUTORA LTD A ..  EPP 
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SELETA M T CONSTRUTORA LTOA - EPP 
CNPJ: 12.825.530/0001-58

Folha 66 de 66

Uvro Diário N^CKB A no2014

TERMO DE ENCERRAMENTO

Último Lançamento Efetuado ̂  30/12/2014
Contém este Livro Oiárto N̂ . 003,66 fdhas, numeradas eletronicamente e 
sequendalmente do 1 ao 66.0 presoite Uvro Diário foi lançado de acordo com 
os documentos que forem apresentados e que serviram de base para a sua 
elaboração.
Segue assinado pelo Contador e serdu para re ŝtrar os lançamentos contábeis das 

operações próprias do estatefecímento do Contribuinte abaixo descrito referente ao 

período de 01 de janeiro à 31 de de3»mbro do ano de 2014.

Seleta MT Construtora Ltda - EPPEmpresa

Endereço
Bairro
Cidade
UF
CEP

CNPJ

local Regisb̂ o 
NIRE
Dt. Arquiv. Ato Constitutivo

Rua Belém n̂  858, Galaria Pedro Gustavo,SL 04 
Bairro Pref. Antonio Uns 
Rio Largo

57100-000 

12.825.530/0001-58 

JUCEAL
27 200488247 
20/10/2010

tdvaWoMáoianodeüma
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&ALAGOAS
•««Mâ# tt  K t i t l

S istem a N acion al de R egistro  de E m presas M ercan tis -  SIN R E M
* 1  G o v e r n o  d o  E s t a d o  d e  A l a g o a s

JUCEAL
S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o  d o  D e s e n v o h i i n e n t o  E c o n ã m i c o  e  T u r i s m o  -  S E D E T U R  

J u n t a  C o m e r c i a l  d o  E s t a d o  d e  A l ^ o a s __________________________________________________

C E R T ID Ã O  SIM P L IF IC A D A
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

C e r t i f i c a m o s  q u e  a s  i n f o r m a ç õ e s  a b a i x o  c o n s t a m  d o s  d o c u m e n t o s  a r q u i v a d o s  n e s t a  J u n t a  C o m e r d a l  e  s ã o  \ 1 g e n t e s  n a  d a t a  d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

N o m e  E m p r e s a r i a l

S E L E T A  M T  C O N S T R U T O R A  L T D A .  -  E P P  

N a f f l r e z a  J u r í d i c a  2 0 6 - 2  -  S O C I E D A D E  E M P R E S Á R I A  L I M I T A D A

N u m e r o  d e  I n d e n t i f i c a ç ã o  d o  R e g i s t r o  d e  E m p r e s a  ( N I R E  d a  S e d e ) C .N .P . J D a t a  d e  A r q u i v a m e n t o  d o  A to D a ta  d e  I n i c i o  d e  A t i v i d a d e s

2 7 2 0 0 4 8 8 2 4 7 1 2 8 2 S 5 3 0 0 0 0 1 5 8 C o n s t i t u t i v o 2 0 / 1 0 / 2 0 1 0

2 U / 1 0 / 2 0 I 0

E n d e r e ç o  C o m p l e t o  ( L o g r a d o u r o ,  N "  e  C o m p l e m e n t o ,  B a i r r o ,  C i d a d e ,  C E P ,  U F )

R U A  B E L É M .  8 5 8 ,  G A L E R I A  P E D R O  G U S T A V O -  S A L A  0 4 ,  P R E F .  A N T Ô N I O  L I N S ,  R I O  L A R G O  -  5 7 10 0 0 0 0  -  A l a g o a s

O b j e t o  S o c i a l

O B R A S  D E  C O N S T R U Ç Ã O  C I V I L  E M  G E R A L :

r i B R A S  D E  C O N S T R U Ç Ã O  P R E D I A L  ( E D i n C A Ç Õ E S  C O M E R C I A L ,  R E S I D E N C I A L  E  D E M A I S ) ;

• I A S  D E  R E F O R M A  P R E D I A L  ( E D I F I C A Ç Õ E S  C O M E R C I A L ,  R E S I D E N C I A L  E  D E M A I S . ) ;

O B R A S  D E  C O N S T R U Ç Ã O  D E  G A L P Õ E S  E M  E S T R U T U R A S  P R É - M O L D A D A S ,  M E T Á L I C A S  E  O U T R O S  R E L A C I O N A D O S  À  C O N S T R U Ç Ã O  C I V I L ;

O B R A S  V I Á R I A S  D E  P E Q U E N O  E  M É D I O  P O R T E ;

O B R A S  D E  T E R R A P L A N A G E M ,  P A V I M E N T A Ç Ã O  A S F Ã L T I C A ,  P A R A L E L E P I P E D O  E  E M  C O N C R E T O  A R M A D O ;

O B R A S  D E  S A N E A M E N T O  E  U R B A N I Z A Ç Ã O ;

O B R A S  D E  I M P E R M E A B I L I Z A Ç Õ E S  E M  G E R A L ;

O B R A S  D E  C O N S T R U Ç Ã O  E  P E R F U R A Ç Ã O  D E  P O Ç O S  T U B U L A R E S  E  A R T E S I A N O S ;

O B R A  C r V l L  D E  P R O T E Ç Ã O  A M B I E N T A L ,  T R A T A M E N T O  D E  E S G O T O S ,  A T E R R O S  S A N I T Á R I O S  E  L A G O A S  D E  O X I D A Ç Ã O  E  D E C A N T A Ç Ã O ;  

G E R E N C I A M E N T O  D E  C O N T R A T O S  E  O B R A S ,  S E R V I Ç O S  D E  C O N S U L T O R I A  E  A S S E S S O R I A  T É C N I C A  N A  Á R E A  D E  E N G E N H A R I A  C I V I L ;

O B R A S  D E  E S T R t r r U R  A  D E  C O B E R T A  M E T Á L I C A ,  M A D E I R A  I M U N I Z A D A  E  P R É - M O L D A D A ,  I N C L U S I V E  C O B E R T A  E M  T E L H A  D E  C E R Â M I C A .  

A M I A N T O ,  F I B R O C I M E N T O ,  P L Á S T I C A ,  A L U M Í N I O  E  F E R R O ;

C O M E R C I A L I Z A Ç Ã O ,  R E P R E S E N T A Ç Ã O  E  D I S T R I B U I Ç Ã O  D E  P R O D U T O S  E  M A T E R I A I S  P A R A  C O N S T R U Ç Ã O  C I V I L  E M  G E R A L .  I N C L U S I V E  M A T E R I A I S  

E L É T R I C O S ,  H I D R Á U L I C O S ,  H T D R O - S A N I T Á R I O S ,  T E L E F Ô N I C O ,  L Ó G I C O ,  E T C ;

O B R A S  D E  I N S T A L A Ç Õ E S  E L É T R I C A S  D E  B A I X A - T E N S Ã O :  I L U M I N A Ç Ã O ,  T O M A D A ,  O N - L I N E ,  A L A R M E ,  C F T V ,  T E L E F O N I A ,  S O M ,  P R O T E Ç Ã O  

A T M O S F É R I C A ;  D E  A L T A  T E N S Ã O :  R E D E  E X T E R N A ,  S U B S T R A Ç Ã O  A É R E A  E  A B R I G A D A ,  D E  A L T A  E  B A I X A  T E N S Ã O  E  D E  M A N U T E N Ç Ã O  E M  G E R A L ;  

O B R A  D E  I N S T A L A Ç Õ E S  H I D R Á U L I C A S ,  H 1 D R O - S A N 1 T Á R 1 A S ,  R E D E  D E  C A P I T A Ç Ã O  E  E S T  A Ç Ã O  D E  T R A T A M E N T O  D 'Â G U A ;

O B R A S  D E  C L Í M A T I Z A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D E  A R - C O N D I C Í O N A D O  E  C E N T R A I S  D E  A R ,  E M  G E R A L ;

E S T U D O S  E  E L A B O R A Ç Ã O  D E  P R O J E T O S  C I V I S  E  C Á L C U L O S  E S T R U T U R A I S ;

E S T U D O S  E  E L A B O R A Ç Ã O  D E  P R O J E T O S  C O M P L E M E N T A R E S  ( E L É T R I C O S .  H I D R Á U L I C O S ,  T E L E F O N I A ,  O N - L I N E ,  S O M ,  C F T V ,  P R O T E Ç Ã O  

* t m O S F É R I C A ,  I N C Ê N D I O ,  A L .A R M E ,  m O R O - S A N I T Á R I O S .

I A S  D E  E S T R U T U R A  D E  C O N C R E T O  A R M A D O  E M  G E R A L ;

O B R A  D E  C O N S T R U Ç Ã O  D E  P O N T E  E M  E S T R U T U R A  M E T Á L I C A  E  P R É - M O L D A D A  D E  C O N C R E T O  A R M A D O ;

S E R V I Ç O S  D E  U M P E Z A  E  M A N U T E N Ç A O  D E  V I A S  P Ú B L I C A S ,  P R E D 1 .A I S  E  I N D U S T R I A I S  ( E S T U L H O S ) ;

O B R A S  D E  L I M P E Z A  U R B A N A  E  P R E D I A I S ;

O B R A S  D E  P A I S A G I S M O  E M  G E R A L ;

L O C A Ç Ã O  D E  M Á Q U I N A S  E  E Q U I P A M E N T O S  D E  T E R R A P L E N A G E M ;

L O C A Ç Ã O  D E  M Ã O  D E  O B R A  P A R A  C O N S T R U Ç Ã O  C I V I L ;

C a p i t a l  S o c i a l M i c r o e m p r e s a  o n  E m p r e s a  d e P r a z o  d e  D u r a ç ã o  n

R S  6 5 0 . 0 0 0 , 0 0  ( S e í s c e o t o s  e  C in q u e n t a  M i l  R e a i s  ) P e q u e n o  P o r t e

C a p i t a l  I n t e g r a l i z a d o E m p r e s a  d e  p e q u e n o  p o r t e I n d e t e r m i n a d o

R S  6 5 0 . 0 0 0 . 0 0  (  S e í s c e u t o s  e  C i n q u e n t a  M i l  R e a i s  )

S ó c i o s / P a r t i c i p a ç ã o  n o  C a p i t a l / E s p é c i e  d e  S ó c i o / A d m i n t e t r a d o r / T é r m i n o  d o  M a n d a t o

N o m e / C P F  o o  C N P J

M A R I A  T E R E Z A  D E  

C E K Q U E I R A  -  3 3 9 9 2 7 0 3 4 8 7

M A R I A  T E R E Z A  D E  

C E R Q U E I R A  -  3 3 9 9 2 7 0 3 4 8 7

C L Á U D I O  M A G N U M  D E  

C E R Q U E I R A  -  0 6 9 3 6 7 1 8 4 0 0

P a r t i c i p a ç ã o  n o  c a p i t a l  ( R $ )

R $ 3 1 8 . 5 0 0 . 0 0

R $ 0 , 0 0

R $ 3 3 1 . 5 0 0 , 0 0

E s p é c i e  d e  S ó c i o  

S O C I O

a d m i n i s t r a d o r

so a o

A d m i n i s t r a d o r

x x x x x x x x x x x x

A D M I N I S T R A D O R A

x x x x x x x x x x x x

T é r m i n o  d o  M a n d a t o  

X X A X / X X X X X

X X / X X / X X X X X

X X / X X / X X X X X





CLÁUDIO MAGNUM DE R$ 0,00 ADMINISTILADOR ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXX

Ú l t i m o  A r q u i v a m e n t o
i F f s  -

S i t u a ç ã o  \

D a t a ;  1 5 / 0 5 / 2 0 1 5  0 0 : 0 0 : 0 0  N ú m e r o :  2 0 1 5 1 2 2 5 4 8 6 R E G I S T R O  A T I V O

A t o :  B A L A N Ç O S t a t u s

E v e n t o :  B A L A N Ç O X X X X X X X X X X X X

F i l i a i s

E m p r e s a  n ã o  P o s s u i  F i l i a i s  r e g i s t r a d a s  n e s t a  J u n t a . . . .

N u m e r o  P r o t o c o l o

llllllllillll
L o c a l ,  D a t a

M a c e i ó ,  s e g u n d a - f e i r a ,  2 7  d e  j u U i o  d e  2 0 1 5

-Q*- 4Q.. !

150176727

E D V A L D O  M A I O R A N O  D E  L I M A  

S e c t e t á r i o ( a )  G e r a l

E s t e  d o c u m e n t o  f o i  a s s i n a d o  d i g i t a l m e n t e ,  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  M P  2 2 0 0 - 2 / 2 0 0 1 ,  p o r  m e i o  d o  e - C N P J  n "  1 0 . 2 7 9 . 3 1 0 / 0 0 0 1 - 1 0  -  F u n d o  E s t a d u a l  d o  R e g i s t r o  e  C o m é r c i o ,  

e m  s e g u n d a - f e i r a ,  2 7  d e  j u U i o  d e  2 0 1 5  a s  1 1 :2 ;5 1

S e  i m p r e s s o ,  p a r a  c o n f e r ê n c i a  a c e s s e  o  s i t e :  t i m v t i v . i n { e a l .a l .q o v . l ) r  -  O p ç ã o  A c e s s o  R á p i d o  »  A u t e n t i c i d a d e  d e  C e r t i d ã o ,  e  i n f o r m e  o  n ú m e r o  d o  p r o t o c o l o . ____________





S e le ta
C o n s t r u t o r a - .........

e - m a i l :  s e l e t a e n g e n h a r ia @ h o t m a j l .c o m

Convite n" 02/2015 - CASAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

SELETA MT CONSTRUTORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 12.825.530/0001-58, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) Maria Tereza de Cerqueira, portador(a) da 
Carteira de Identidade n°; 458.373/SSP/AL e do CPF n° 339.927.034-87, DECLARA, para fins do 
disposto no Edital de Convite n“. 02/2015, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, Que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006;
( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 
n°123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3® da 
Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

Rio Largo/AL, 10 de setembro de 2015

SELETA MT CONSTRUTORA CTDA-EPP 
MARIA TEREZA DE CERQUEIRA 

Sócia-Administradora 
RG: 458.373/SSP/AL

CNPJ: 12.825.530/0001-58
Rua Belém, N“ 858 - Galeria Pedro Gustavo-S. 04 - Bairro Prefeito Antônio Lins, Rio Largo-AL

mailto:seletaengenharia@hotmajl.com




31/08/2015 001571767

PODER
llí4)iaARIO 
b i;  A iA C O A s

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO  N " : 001571767

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

C ertifico qu e, pesquisando os registros d e  distribuição d e  fe itos do E stado d e  A lagoas, no período  
d e  1 0  anos, verifiquei N A O  C O N S T A R  distribuições em  no m e de:

S E L E T A  M T  CONSTRUTORA LTDA, vinculado ao CNPJ: 12.825.530/0001-58 ^

nos registros d e  distribuição m antidos a  partir d o  an o  d e  2 0 0 8  d e  A Ç Õ E S  D E  F A L Ê N C IA ,

R E C U P E R A Ç Ã O  JU D IC IA L  E C O N C O R D A T A  em  an dam en to  nas un idades judiciárias do  Tribunal d e  Justiça do  
E stado de A lagoas.

Certifico a inda que a  certidão é em itida d e  acordo com  o  §  1“ do art. 8® d a  R eso lução  1 2 1 /2 0 1 0  do
C N J.

O bservações:

1. N ão  existe conexão com  qualquer outra base de dados d e  instituição pública ou com  a  R ece ita  F ed era i qu e  
verifique a identidade do N O M E /R A Z Ã O  S O C IA L  com  o  C P F /C N P J .

2 . N ão  existe conexão com  o S istem a P R O J U D I dos Ju izados E speciais  e  com  o S istem a d e  A utom ação  da  
Justiça do 2° G rau .

3 . A  conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte in teressada é  d e  responsabilidade exclusiva do  
destinatário .

E sta  certidão foi em itida pe la  internet e  su a va lidade é  d e  3 0  dias.

M aceió , segun da-fe ira , 31 d e  agosto  d e  2 0 1 5  à s  15h55m in .

PEDIDO N**:
001571767

A

V/
9 i





Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUM ERO  D E INSCRIÇÃO

12.825.530/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA  

20/10/2010

NOM E EMPRESARIAL

SELETA MT CONSTRUTORA LTDA - EPP

TiTULO DO  ESTABELECIMENTO (NOM E DE FANTASIA)

SELETA CONSTRUTORA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATM D AD ES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21- 9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21- 9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30- 4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99- 1-01 - Administração de obras
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
46.13- 3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens
46.19- 2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44- 0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44- 0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
41.20- 4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R BELEM

CEP

57.100-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BÃIRRO/DISTRrrO

PREFEITO ANTONIO LINS

NUM ERO
858

MUNICÍPIO  

RIO LARGO

COMPLEMENTO

GALERIA PEDRO GUSTAVSALA 04

UF

AL

TELEFONE

(82) 3221-5000 / (82) 3221-5000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/10/2010

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
N Ú M ER O  DE INSCRIÇÃO

12.825.530/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

D ATADE ABERTURA  

20/ 10/2010

N O M E EMPRESARIAL

SELETA MT CONSTRUTORA LTDA - EPP

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO DAS ATM D AD ES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS  

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO  

R BELEM

CEP

57.100-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

PREFEITO ANTONIO LINS

N UM ER O  COMPLEMENTO

858 GALERIA PEDRO GUSTAVSALA 04

M UNICiPIO UF

RIO LARGO AL

TELEFONE

(82) 3221-5000 / (82) 3221-5000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA

M OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/10/2010

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 08/09/2015 às 16:42:09 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; SELETA MT CONSTRUTORA LTDA - EPP 
CNPJ: 12.825.530/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filia is, refere-se á situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alineas 'a ' a 'cf do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:00:17 do dia 01/09/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/02/2016.
Código de controle da certidão: B0AC.AC22.31FB.717F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




GOVERNO DE MAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Soeial: SELETA MT CONSTRUTORA LTDA - REGULAR 
CNPJ : 12825530000158

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 52, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 18:53:34 do dia 19/08/15 
Válida até 18/10/2015:

Código de controle da certidão: 7467-07BB-3935-BFC1

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidão.

Certidão expedida, gratuitamente.

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certid%c3%a3o




ESTADO DE ALAGOAS 
[m u n ic íp io  d e  r io  la rg o  - PREFEITURA 
SECRETARIA DE FINANÇAS c D a ta : 2 2 /0 7 /2 0 1 B v l7 h g 5 H fin  

N ú m e ro  — —  V a lid a d e  ■ 

1068 20/09/20153

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

SELETA ENGENHARIAS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
..

CNPJ; 12.825.530/0001-58
______________________ é

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.
A

Comprovação Junto à Finalidade
[

Órgãos públicos

-----------------------------------------------------------'

Licitações públicas

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas.

A  Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.





C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12825530/0001-58
Razão Social: seleta  engenharias e construcoes  ltda

Nome F a n ta s ia :S E C O L  engenharias

Endereço: Rua belem 858 gal pg sala 04 /  pref antonio  lins /  rio
URGO /  AL /  57100-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da a tribu ição que lhe confere o 
A rt. 7, da Lei 8.036, de 11 de m aio de 1990, ce rtifica  que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente C ertificado não serv irá  de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos re ferentes a contribu ições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/08/2015 a 25/09/2015 

Certificação Número: 2015082709242079315121

In fo rm ação  obtida em 31/08/2015, às 15:45:16.

A u tilização deste C ertificado para os fin s  previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autentic idade no site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Oí^lí f

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S

Nome: SELETA MT CONSTRUTORA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.825.530/0001-58 
Certidão n°: 88380081/2015 
Expedição: 23/03/2015, às 18:14:20
Validade: 18/09/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SELETA MT CONSTRUTORA LTDA -  EPP (MATRIZ E F IL IA IS ) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 1 2 . 8 2 5 . 5 3 0 / 0 0 0 1 - 5 8 ,  NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

IMFOBMAÇAO IM PO R TJ^TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

,  \

Dúvidas e .sugestões: cndt0tst.jus.br

V

http://www.tst.jus.br




ASSISIiNCE ENGENHARIA LTDA

ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA.

S e d e :  T r a v ,  A n t ô n i o  R e i n a l d o ,  n “ 1 3  -  C e n t r o ,  P a r i p u e i r a / A L .  C E P .  5 7 , 9 3 5 - 0 0 0 ,

E s c r i t ó r i o ;  R u a  S i l v i o  S a n d e s  T o r r e s  J ú n i o r ,  t f  2 2 0 - A  -  B a r r o  D u r o ,  M a c e i ó / A L ,  C E P .  5 7 . 0 4 5 - 2 6 0 .  

C N P J :  0 8 . 8 9 8 . 8 2 0 / 0 0 0 1 - 5 4  Ü M S C . E S T ,  2 4 . 2 0 0 . 2 0 5 - 6 .

FIS ;

Documentos de Habilitação
Convite n5 02/2015

4
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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CONTRATO DE CONSTITUÍÇAO DE SOCIEDADE LTDA ( ^

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito. Sr. CHRISTIANO LfMA  
SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 03 de dezembro de 1977, engenheiro civil, portador da Caneira 
de Identidade n° 98001273907 -  SSP/AL, inscrito no CPF sob n° 024.698.454-67, e a Sri. SONÍA 
LÜCIA LIMA SILVA, brasileira, casada em regime cie comunhão total de bens, nascida era 23 de 
agosto de 1952, aposentada, portadora da Carteira de identidade n" 139.876 -  SSP/AL, inscrita no C P F  

sob n“ 041.905.484-72, ambos residentes na Rua Dr. Isaias Francisco de Andrade, n". 354, no bairro 
Farol, Município de Maceió, Estado de Alagoas. CEP - 57050-590, resolvem em comum acordo 
constituir uma Sociedade Limitada, a qual se regerá de acordo com a legislação em vigor e as cláusulas 
seguintes:

C lA Ú SU L A  -  PRIM EIRA  
1 -  DQ NOME EM PRESARIAL. SEDE E FILIAIS 

1 -  A Sociedade girará sob nome empresarial "ASSÍSTENCE ENGENH.ARIA LTDA'' com sede 
i s ã  Travessa Antônio Reinaldo, n°. 13, no bairro Centro, Município de Paripueira, Estado de Alagoas, 
CEP -  57935-000, e usará a expressão “ASSÍSTENCE ENGENHARIA” , como nome de fantasia, 
podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais era qualquer ponto do tenitório ou fora dele 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA -  SEGUNDA  
2 DO OBJETO SOCIAL
2.1 -  A Sociedade terá o seguinte objeto social: Construção de imóveis e obras de engenliana civil em 
geral, inclusive por subempreitada.

CLAÚSULA TERCEIRA  
3 -  DO CAPITAL SOCIAL
3.‘l -  O capital Social será de R $  30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta mi!) quotas no 
valor de R S  1,00 (um real), cada uma, sendo in te g r a l izadas, neste ato em moeda coirente e legal do 

l a í s :  •

I SÕCIÕS ^ P E R C . % VALOR ÜNIT. RS CAPITAL ÍNTEGRALZ. RS
1 Chrisíiano Lima Silva 99% ^  R $1,00 R$ 29.700,00

1 Sonia Lúcia Lima Silva 1% RS l.ÕO R$ 300,00

1 TOTAIS 100%
—

RS 30.000,00
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C O N T R A T O  D E  C O N S T IT U IÇ Ã O  D E  S O C IE D A D E  L T D A
“ A S S IS T E N C E  E N G E N H A R IA  L T D A ”

CLAÚSULA QUARTA  
4 -  DAS QUOTAS DA SOCIEDADE
4.1 -  As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, no 
todo ou em. paite, sem prévio e expresso consentimento de sócio que represente no mínimo % (três 
quartos) do capital social a quem fica assegurado, em igualdade de condições de preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.

CLAUSULA QUINTA  
5 -  DA RESPONSABILIDADE
5.1 -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mais todos respondera 

'idariamente pela integraiização do Capital Social.

CLAUSULA SEXTA  
6 -  DA ADM INISTRAÇÃO
6.1 -  A administração será exercida pelos sócios Sr. CHRISTÍANO LIM A SILVA e S f .  SO N lA  
LÚCIA LIM A SILVA, em conjunto ou isoladamente, aos quais compete à administração geral de 
todas as operações comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e 
passivamente em juízo ou fora dele, ficando vetada a concessão de avais em nome da sociedade em 
favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha ser coligada, controlada ou controladora da 
sociedade constituída.

CLAÚSULA SÉTIM A  
7 - D O  PRÓ-LABORE
7.1 -- Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de Pró-labore, observada 
«s disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA OITAVA
8 -  DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS E/OU PREJUÍZOS
8.1 -  O exercício social encerrará em .31 de dezembro de cada ano, quando os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do re.sultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perda.s apurados. Nos quatros meses .seguintes ao término do exercício social os sócios deliberarão sob 
as contas e designarão administradores quando for o caso.

oc.

f .
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C O N T R A T O  D E  C O N S T IT U f Ç Ã O  D E  S O C IE D A D E  L T D A
“ A S S IS T E N C E  E N G E N H A R IA  L T D A ” ^

CLAÚSULA NONA
9 -  DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
9.1 -  Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá, continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores, e o incapaz, desde que autorizado legalraente, Inexistindo 
interesse na continuidade da Sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na 
data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio 
por mais de 180 (cento e oitenta) dias.
Parágrafo Único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos ern que a Sociedade se resolva 
em relação a seu sócio.

LAIJSULA DÉCÍMA 
i 0- DO PR.AZO
10.1 -  A Sociedade iniciará suas atividades após chancela da Junta Comercial do Estado de zMagoas e 
seu. prazo de duração é indetenninado.

CLAÚSULA DÉCÍMA PRIMEIRA 
11- DO DESIMPEDIMENTO
11.1 -  Os administradores declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. aiitda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra a nonna de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
2-  ̂DO FORO

12,1 -  Fica eleito o foro da comarca de Maceió, deste Estado de Alagoas, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando os contratantes a 
qualquer outro foro.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA
13- DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÂO SÓCIOS
13.1 -  A Sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a des^nação ser aprovada por 
todos os sócios.
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C O N T R A T O  D E  C O N S T IT U IÇ Ã O  D E  S O C IE D A D E  L T D A
“ A S S IS T E N C E  E N G E N H A R IA  L T D A ”

. F Is

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA 
14-D A S OMISSÕES
14.1 -  Quando houver omiSwSão de normas específicas regentes de sociedade limitada, supietivamente 
poderão ser aplicadas as normas em vigor, estabelecidas para as sociedades anônimas.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foÍ lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, urna das 
vias destinadas ao registro e arquivamento na Jimía comercial do Estado de alagoas, para que produza 
os efeitos legais.

'Maceió-AL, 14 de junho de 2007.

CHRISTIANO LíMA SILVA

M v o g a o j

Q k m i- m

Maoins oafDOsa - Tib. Púbii» 
'áliina Uma Barbosa -TateU SuMitiiii 

itbosa Costa - Eacravmt» 
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1“ A L T E R A Ç A O  C O N T R A T U A L  DA SO C IE D A D E  L IM IT A D A .
ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME

Pelo presenie instrumento particular e  na melhor forma de direito, S r. 
C H R IS T IA N O  LIM A  SILV A , brasileiro, casado sob o  regime de com unhão parcial de 
bens, nascido dia 03/12/1977, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade N®. 
98001273907 -SSP/AL, inscrito sob o C PF N®. 024.698.454-67, residente e  dom iciliado 
em Loteamenio Terra de Antares I, n" 87, Loi.27, Quadra 36, no bairro Amares, no 
município de M aceió, Estado de Alagoas, CEP 57048-729 e a S ra . SO N IA  LU C IA  
LIM A  SILV A , brasileira, casada sob o regim e de comunhão total de bens, nascida dia 
23/08/1952, aposentada, portadora de Carteira de identidade n® 139.876 SSP/AL, 
inscrita sob o C PF N®. 041.905.484-72, residente e domiciliada a Rua Doutor Vicente 
de Paula Costa, n® 354, no bairro Gruta de Lourdes, no município de M aceió, Estado de 
Alagoas, CEP 57052-492, únicos sócios da A SSIST E N C E  E N G E N H A R U  LTD A - 
M E, com sede na Travessa Antônio Reinaldo, n®. 13 , CEP: 57.935-000, Paripucira, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas, sob o NIRE 27.200424222, e 
inscrita no C.N.P.J. sob o n®.: 08.898.820/0001-54, resolvem assim alterar o  contrato 
social;

CLA U SU LA  PR IM E IR A

1 -  DO OBJETO SOCIAL

l . I  -  O  objeto social da empresa que é: Construção de imóveis e obras de engenharia 
civil em geral, inclusive por subempreitada. P a ssa rá  a  scr: Construção de edifício, 
Consm ição de instalações esportivas e  recreativas. Obras de urbanização- ruas, praças e 
calçadas. Outras obras de engenharia civil, Serviços de engenharia, serviços técnicos de 
engenharia, com o a elaboração e  gestão de projetos.

CLÁ U SU LA  SEGUNDA

2 -  DO CAPITAL SOCIAL

2.1- O Capital Social era de R$ 30.0íX),00(Trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta 
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo iniegralizadas, neste ato em 
moeda corrente e  legal do país;

JUNTA COHBRCIAL DO ESTADO OB ALAGOAS - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 2S/0S/201S 08:10 SOB N* 20150087543. 
PROTOCOLO: 150087543 DE 26/05/2015. BIRB; 27200424222. 
ASSISTENCE ENGENSARIA LTDA ME

Bdvaldo Maiorano de Lima 
SECRETÁRIO GERAL 

KACBIÕ, 26/05/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita ã comprovação de sua autenticidade no sita
www.faclllta.al.gov.br Informando o seguinte cddlgo de verificação: AL150087543

JUCEAL
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r  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA.
ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME

S Ó C IO S P E R C . % V A L O R  U N IT . R S
C A P IT A L  
IN T E G R A L IZ . R $

C hristiano L im a Silva 99% R $ 1,00 R$ 29.700,00
Sonia L ucia  L im a 
Silva 1% R$ 1,00 R $ 300,00

T O T A IS 1 0 0 % - R $ 3 0 .0 0 0 ,0 0

Sofre alteração , sendo elevado  para R$ 100.000,00 (C ento  M il reais), Ó  sócio 
C hristiano  Lim a Silva subscreve e in tegraliza neste ato  R $  69 .300 ,00  em  m oeda 
corrente do país e  a  sócia  Sonia L ucia L im a Silva subscreve e in tegraliza R $  700,00 em  
m oeda co rren te  do  país. F icando assim  constituído;

S Ó C IO S P E R C . % V A L O R  U N IT . R $
C A P IT A L  
IN T E G R A L IZ . R $

C hristiano  Lim a Silva 99% R$ 1,00 R $ 99 .000 ,00
Sonia Lucia L im a 
Silva 1% R$ 1,00 R$ 1.000,00

T O T A IS 100% - RS 100.000,00

V

C L A Ü S U L A  T E R C E IR A

3 * - A s dem ais c lausu ias constan tes d o  con tra to  social p rim itivo q u e  não foram  
atingidas p o r este  instrum ento  particu lar d e  alteração , perm anecem  em  p leno  vigor. £  
por se acharem  em  perfeito  acordo  em  tu d o  quanto  neste  instrum ento  particu lar foi 
lavrado, obrigam -se  a  cum prir a  p resen te  alteração, assinando-a em  01 -v ia  de  igual teo r 
e  form a , destinando  um a v ia  e  a rqu ivando  na Jun ta  C om ercial d o  E stado  d e  A lagoas 
para que produza os efeitos legais.

JIJMTA COMERCIAI. DO ESTADO DE AI.ASOAS - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 2£/05/2015 08:10 SOB M° 20150087543 
FROTOCOLO: 150087543 DE 26/05/2015. BIRB: 27200424222. 
ASSISTBHCE ENGEHHARIA LTDA MB

Bdvaldo Naiorano de Lima 
SBCRBT&RIO GERAL 

MACEIÓ, 26/05/2015

A validade deate doc\m>ento, se impresso, fica sujeita à conqprovaçSo de sua autenticidade no site
vmw.facillta.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL150087543

JUC£AL
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1“ A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  D A  S O C IE D A D E  L IM IT A D A .
ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME

M aceió/A L, 07  d e  m aio de 2015.

) Tabelionato de Notas do 6.0ficio I 
\ tt.Pedro »tent6iro»2S5-CentrD \

Fone:B2 3221-5061
íO A f  irna de

de 2015 
DA VERDADE

I RE|
iCKRISTIAMO LIHA SILVí 
ISONIA LüCIft LIHA S Il 
IDOt! Fé. ttaceiOfOS de 
lEH TESTEHÜHHO 
h

IDR. JQSE ROBERTO HARTINS\eARBOSA-TAe. PU 
iSUBS. HARIA DE FAHRA LIKA BARBOSA 
íESC. NIEDJA CRISTINA BARROS HAIA 

> ÍESC. CELlA BARBOSA OA COSTA 
0 POR:FATIHA VIERA DOS A

Christiano Lima Silva 
RG; 98001273907 SSP/AL 
CPF: 024.698.454-67

Sõ?iâ'Lucia LíWt ! 
RG. 139876 SSP/AL 
CPF: 041.905.484-72

JtlNTA COHBRCIAL DO ESTADO DE ALAOOAS - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EH 26/05/2015 08:10 SOB H°
20150087543.
PROTOCOLO! 150087543 DE 26/05/2015. HIRB: 27200424222. 
ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA HE

Bdvaldo Haiorano de Lima 
SECRETARIO GERAL 

HACEIÕ, 26/05/2015

validade des1:e documenco, se u^cesso, fica sujeica â comprovação da sua autenticidade no site
vww.facilita.al.çov.br informaxido o seçuinte côdiço de verificação: AL150O67543

JUOEAL
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ASSISTENCS ÊNGBNHASIA LTQA

ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA.

S e d e :  T r a v .  A n t ô n i o  R e i n a l d o ,  n “  1 3  -  C e n t r o ,  P a r i p u e i r a / A L .  C E P .  5 7 . 9 3 5 - 0 0 0 ,

E s c r i t ó t i o ;  R u a  S i l v i o  S a n d e s  T o r r e s  J ú n i o r ,  n “ 2 2 0 - A -  B a n o  D u r o ,  M a c e i ó / A L .  C E P .  5 7 , 0 4 5 - 2 6 0 .  

C N P J :  0 8 . 8 9 8 . 8 2 0 / 0 0 0 1 - 5 4  I N S C ,  E S T .  2 4 . 2 0 0 . 2 0 5 - 6 .

Convite 02/2015 - CASAL

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVA PARA SUA
HABILITAÇÃO

A empresa Assistence Engenharia Ltda. - ME, inscrita no CNPJ/MF n® 

08.898.820/0001-54, sediada à Trav. Antônio Reinaldo, n® 13 -  Centro, Paripueira/AL, 

CEP. 57.935-000, sob as penas da lei, declara que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua participação no presente processo lidtatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Maceió, 10 de setembro de 2015.

____________

Christiano Ltina Silva
S Ó C IO “AO M «N»?TRAO O P

r c N P . I 0 8 . 8 9 8 . 8 2 0 ! 0 0 0 1 - 5 4 '

...:v:;::sTLWCE EKGEMHARIA LTOA 

Tr. Antonio KeinBlcio, 13

Centro - CEP 57935-000

Paripueiici - AL 
r

J

t Tjbsiionato ds itetss do é.Qficio 
i R.Pedro Hanteirô ZíS-Centro 
i . Fones 82 3221~90ói 
íRECOHHEPO a fiíiiíTisor .sutenticidads ds 5 
ÍCHRISTÍANO
IDOy ' se rfro  de 2015
ÍEH TeM hU . . .  c .DA VERDAOt

HARTIH3 BARSOSÁ-TAe. PÜ 
FATIHA LIHA B AW  

ÍNA BASROS fífilA 
A OA COSTA

FATIHA yiEIRA DOS ANJOS 
t/IERA DOS ANJOS
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ASSÊStiNtí ENGENHARIA LtOA

ASSISTENCE ENGENHARIA LID A .

Sede: Trav, Antônio Reinaldo, n° 13 -  Centro, Paripueira/AL. CEP. 57.935-000.
Escritório; Rua Silvio Sandes Tones Júnior, n° 220-A -  Barro Duro, Maceió/AL. CEP. 57.045-260. 
CNPJ; 08.898.820/0001-54 INSC. EST. 24.200.205-6.

F l s X 0 . 1

Convite 02/2015 - CASAL

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FUNCIONÁRIO MENOR DE IDADE

A empresa Assistence Engenharia Ltda. - ME, inscrita no CNPJ/MF n® 

08.898.820/0001-54, sediada â Trav. Antônio Reinaldo, n° 13 -  Centro, Paripueira/AL, 

CEP. 57.935-000, sob as penas da lei, declara que não possui, em seu quadro de 

pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, bem como com menos de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo, neste último caso, na condição de aprendiz e com idade não inferior a 14 

(quatorze) anos, de acordo com o que prevê o inciso XXXIII do art. 7® da Constituição 

Federal de 1988.

Maceió, 10 de setembro de 2015.

S 6 c i O -A O M I N ( S T R A O O H

 ̂ C H P 4  0 8 .8 9 8 :

Tr. Antonio Heinalfío, 13 

Centro - C tP  & /935-000

P a r ip u e i ia • AL J

Ítíslionato de Mas do 6.Gfidü 
LPedro Honteiro >255-Centro 

refie;82 3221-9Ô6Í
iRECOflü‘90 A^í?f1ir!\or autenticid-ads de ü I 
ICHRÍST

■ setesbi><íir2015 i
í/ERDAOEÍ

--------------------------------------1

TINS BAR80SS“TA8= Püi
I M  BARBOSA i

TINA BARR9S HAIA I
DA COSTA í

FATIHA UIEIRA DOS ANJOS I
VIERA DOS !
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C E R nD Â O  DE ACERVO TÉCNICO  COM  
ATESTADO

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-AL

Conselho R egional de E ngenharia e  A gronom ia de A lagoas

ÇERTIDÂO DE ACERVO 
TÉCNICO COM ATESTADO 

N» 654303/2015

Página 1/8

D ata d e  Emissão: 08 /06 /2015  

Vaãdade: Indefinida

C E R T IF IC A M O S , para os devidos fins, que consta em  nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotaçãoffies) de Responsabilidade(s) 
Técnicafs) •  A RTs, constante/s) da  Presente C ERTID ÃO , tendo sido comprovada a execução e  conclusão da(s) obra(s) e/ou serviçofs) indlcadofs) 
cortforme descrição(Oes) abaixo.

. Descrição
c e r t i d ã o  D E  A C E R V O  T É C N IC O  C O M  A TE S TA D O  

______ In teressad o fa) _________________________________

Profissional: C H R IS T IA N O  LIM A SILVA  

Registro: 020250670-3

Endereço: R UA  D O U TO R  ISA IA S F R A N C IS C O  D E  A ND R A D E ,, 354, FAROL, M A C EIÓ , AL, 57050590  

Tipo de Registro: D E F IN IT IV O  ( P R O FIS S IO N A L D IP LO M A D O  N O  P A lS )

D ata de Registro: 28 /01/2004

______ Tftu lo(s) _______________________________________________________________________________________

G R A D U A Ç Ã O

E N G E N H E IR O  C IV IL

Atribuição: A R TIG O  7° D A  R E S S O LU C A O  2 18 /73  D O  C O N FE A .

Restrições: R ESSA LVA N D O  O  D IS P O S T O  N O  A R TIG O  25“ D A  M E S M A  RE S O LU Ç Ã O  E A R T IG O  4 “ D A  R E S O LU Ç Ã O  359/91 AM BAS D O  C O N FEA . 

PÓ S -  E N G EN H A R IA

E N G E N H E IR O  D E  S E G U R A N Ç A  D O  TR ABALHO  

Atribuição: Artigo 4 “ da Resolução 359/91

______ In form ações  / N otas  __________________

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente  
se 0 responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao  seu quadro técnico por meio de  declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas.

-  Certificamos que se encontra vinculado â presente C A T o atestado apresentado em  cumprimento é Lei n ° 8 .666/93 , expedido pela pessoa Jurídica 
contratante, a quem  cabe a responsabiiidade pela veracidade e  exatidão das informações nele constantes. É  de responsabilidade deste Conselho a  
verificação da atividade profissional em conformidade com a  Lei n° 5 .194 /66  e  Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e  Agronomia -  
C O N FEA .

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer atteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

-  Fica(m ) Exduldo(s), no entanto, o(s) serviçofs) cujas atribuições não competem ao(s) profissíonal/ís) em  questão.

______ A R T (s) ________________________________________________________________________________________________________________________________________

A L20150010569

Certidão n° 6S4303/2015 
08/06/201S, 14:15

Chave de Impressão: W7A184A6b016ZZWwAd6A

A  autenticidade desta CeitldBo pode aer verificada em: tdlp:/t8nac.crea-alorg,br/publtco/, com a chave: W7A184ASb01SZZVifiwAd6A
Impresso em: 08/06/2015 ás 14;1S;2fl por; adapt, S>; 177 JI07.137.21



QVÍÍ3DA ga 0Ãai,Tf!3D 
OGATagiA MOD OOTAO-ÚT 

g ,to s ;\£ 0 £ ! 'a »

■ r fi 1.
...; V, ' í - iO ': ;  O D i M - i i T  O V J .2 0 A .  3 0  O fi.c n n B o  

C O A T á S T A
PO0K o íd iiI.iO  Or nii st"*!! “ H oêjsjJoj' l í '  

Ç'-;ai Á t  oiinut ■'li OS ísh W-tS ' ‘ ‘A  '>f.ju!;;<r'JÍl

sfiOfitilA sb ãlirKsnoMttA a Gnsrinstjna tib >Birioir?9í' orlJ»»:noD

3  r l i  *i.C

;t.}'tbufc'sdKScílfjj' /fl Pí- s296)oa?i;?anA !«’ ■. •'.va isW  ov;'i. A »b ;  ^ fivup ü  í.:.l ío i< ".'í, «>i.a sn í £''yv-'a <»,o r>'.-4 SCViVir-^l'.

fff^óõoiun) ;5;.i3íhs“f<: uoW ..S;'r't2 (a>hO u 'J u b n o j  5 o «  ii-OKImuj rij-.. o^n ?) ( .A r .n .1 a l O j - j . - * !  t>0 ( :).• •nrOf-i:,,; sTí' , ■ (s>. o-nu,vt'
.c i.rt"»  c r."tí

úii jO

O 0 ;.’’3 n A MbO OC'ii/!;'íf OVfi lC.í- :.0 Om;.IÍ . o

________ ______________  _  ___ _______ ____________  . .  _______ ín jo b r .^ e a .ti lü '___

IP Aí "i I OltfOT b ií ‘ t ítF’0. *^1 ‘

'0 '^’ 3ASPS0 f

Ot.-OcIT» JA O 'j0ÂVí V.C ■Kf.P'0 'f1A. 0 ::)g!:/,rtíj‘ í- !A3! PO':>v d <• J>

( ? iA i J f  .'.s ííC I33?-iO .-í GViTU''i ;_‘C . ’ s.

» 30-> 'ÍP iií»  r \b  (Cuii ;  ̂ wC

___

O A ^ A U O A H a

J!V i3  G P H .- * V 3 3 r3

A'j 1Kj  i. ■'’ btbfb OA^'j AG (iOíT'"’* ' í  viixlAiA
CO tíAOMA ■ Q oec c  5,0 J j 0 2 3 n  ̂l) ’S. ÜOOMA 3 GA: U AIv.23M Af os Uc!toa o»; OTcOSAI' 1 o  CütIAV. A c o,3>-, .£ íynoaM

AifíAHH3 3 li3 - eOP 
oi^jAaAp:oc'Avc5iiUG3 A 30 05auh;;g )M3

_____ _________________ _  _______ ___________________ __________________________________ ________  8G’<5;i \ nsrj-mioíril___
< 3lh''> ij nb |;,nLló. lAirs-caiíO*.! atrf,t jF ;q t '• '.b bV0.1i f. '‘UlirA^icT a lis h jjn v  , tea It ü 1:.' p A 1 i AO coí ir a l u/!b;-'A lü  ObWr,'!,. ' •

0,. '"Aíbito tíb !iin«noiii o i suys.MS ■'CíSifeban at a «n 'oq r j y  oâ', (.ipcja aõ üCb’í .•■c.l ’•.• b .,!*'1'3V u-j ia nlqa 3tv a aí- o iioi.! lovà-iot cbA, í s •
t h ' ajiq ífcb Sy,iií'i.. (f> ,;r

r a:!' lui ío s ífc , ! . t ,1 j(j.b  q.<-i '..ó.g -n ,a I f  o.^Ar”  .qoiu'’ ">'! .■'jr.ín ,,, ,io'. ci- t iS b ) . w i AO l i r . -n q  < ob. Q iifto ji.u  , ■ s ,,! . ou , v i iv
• OAÍ?.;i'oO ''"-lO jC'!"íbWb,.~j3( ÍJliS 3 . !3l'l!liSn03 í!',l Ji T obl- íFb r,-i .!•.<* :J 5bi.!)jB'3y E',q uFÓ lif rOq,':a' 1 SAtJ E --0
» F'iiafcirjA s b >6'.-oaci '•!'• iiAob'-! ciíl^oioO cb o Ant+(,F. k ,jJ r. inoa ab, Ahf oínoa !r, oD >M'AÍ5. bb ''S;.aoSj-

AO-iO -.1

.?ojirnco cijnE :3 i'-tbb5.j ío l í t  rr ia ír 'ê ijE lo iw : oqoSpLis.É la u p C u f)fiiio .o  , <h j  c ó tiB . ' . b3"6.a<| j.íb -íisa  - í  j -  

, i r  O a.iti ma l í - ■ ,„V. VI .-..r. itÃO-qm-a t i ,  íf!-õ,'-Ub-A„ -a),j o’x  t',» n  .(Ot-i-fc^O iv ' ’. -

____________________________________ _________________ ____________________ i? n > iA  .

G'õ?.yíC'''i--,' V. lA

a f S S it a í iâ á O i  atn,mO
2f Ar ,-irosiomso

ASbAivWSOarOtiCAASrAWV ;cÉí;3tng.'ol sb jVi.ilO

F*,! ‘ 3-. / ' f  vT‘ •! «*t I v A - A l ó  ?. «■«'C' '•'íoíc. |  - l t  t:;..' r  nt-■'*H‘ q'?-”! --.5 •;
í l . t í , l  \V Ky,-1 K,-} •.■!• ?.i {• ‘ „Í ’ O.̂ -cÔ otf I TA3 f.



o
ALGÁS
OàlMAtagoMiàA

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para ôS ttavidos fins que a empresa A S S IS TE N C E  E N G E N H A R IA  

LTD A, inscrita no CNPJ sob o número 08.898.820i/0001-64, sediada à Travessa 

Antônio Reínaido, n . 13, Centro, Paripueira-AL, executou para a  ALGAS -  Gás de 

Alagoas S/A, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro CHRISTIANO LIMA  

SILVA, CREA N* 020250870-3, os serviços abaixo especificados, dentro dos padrões 

técnicos, estabelecidos.

Dados do Contrato ou serviços:

1. Contrato: 023/2012

2. Serviços: Serviços de construção ctvfl pwa implantação do Posto de 

Atendimento Avançado da ALGÁS, localizado no Passeio Staila
M aris .

3. Perfodo de execução do Contrato: Inicio: 23/04/2012.

Fim: 23/11/2012.

A. Valor total medido: R$ 180.177,59 (cento é  sessenta m il, cento e setenta e 

sete reais e cinquenta e nove centavos)

5. A R T: 0 0 0 0 2 0 2 5 0 6 7 0 3 5 0 0 2 2 0 2  •

FORM . 091

A ,íio?sS.‘A-AÍJ3AS
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Quadro dos Q uantitativos Medidos:

OesOiiçâo dos Serviços Unid. Qtde

DBÍOLIÇOES/RETIRADAS
OemoUçao de piso oerãmloo ou ladrilho m2 125,98

OerTKjüçao de alvenaria de bloco ou tijolo cerômico, sem reaproveitamento m3 24 ,«)

Remoção de esquadria de madeira, com ou sem batente m2 7,20

Remoção de bancada de granito m2 0,75

Remoção de acessórios sanitários un 6,00

Remoção de estrutura metálica {escadas existentes) m2 3,77

Demolição de oaixe-detnopeção un 2,00
Coleta e  carga manuais de entulho m3 74,65
SUPRA-ESTRUTURA
Laje pié-febricada para piso ou cobertura, interelxo 38em, h=12cm, 
enchimento em bloco («rãmico h°8cm, inclusive es<x>rsmento em madeto e 
capeamento 4cm.

m2 1,60

PAREDES E PAINÉIS
Alvenaria de ãjo cerâmico 1/2 vez, com argamassa fS - 1:2:8 
{dmento/cat/areia). iunta de 2,0cm

m2 55,07

Parede de gesso acartonado, Ory^Wall -fornecimento e  aplicação m2 84.05
INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS
Ponto de água fria embutido, c/material pvc rjgido soldável 0  25mm un 17,00
Põnto de água quente embutido, c/material aço galvanizado 0  22mm un 4.00
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de ' 0  SO mm (pias de 
cozinha, máquinas de lavar, etc...)

un 4.00

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0  40 mm (lavatórios, 
mictõrios, ratos siibnados, etc...)

un 2.00

Ponto de esgoto com tiáx> de pvc rígido soldável de 0  100 mm (vaso 
sanKárk))

pt 2,00

Caixa sifonada, com uma entrada e uma saida, d = lOOxIOOxSOmm un 3.00
Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 x 0.60m un 2,00
Caixa <Je gordura - "cg" - (50 x 60 x 65cm) UI) 2.00
Ponto de dreno para spKt un 10.00
LOUÇAS E METAIS

Cuba de aço Inox dimensóes inclusive válvula e sifão metáfi<x>s un 2,00
Cuba de louça, com sHão cromádo, engate cromado, válvula cromada ' un 1,00
Cuba de louça de canto, com sifão cromado, engate cromado,vátvula cromada un 1,00
Bacia sanitaiia com caixa de descarga acoplada, inclusive assento, conj. de 
fixação, anel dê vedação e  engate plástico

un 1,00

Bada sanitaria para deficientes fisloos. incl. assento, conj. de fixação , anel de 
vedação, tubo de ligação com acabamento aomado e engate plástico

un 1,00

FORM. 091
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F O R M . 0 91

T a n q u e  e m  in o x  - po lid o  o u  e s c o v a d o , in ius ive , s ifão , v á lv u la un 1,00

T o rn e ira  d é  p ia  m e tá ü c a  c o m  fe c h a m e n to  a u to m á tic o un 1,00

T o rn e ira  d e  p ia  m e tá lic a un 1.00

T o rn e ira s  p a ra  ô á iro  (q u e n te  e  frio) un 2.00

T o rn e ira  d e  m eta l 0  1 /2"  p /  lava tó rio un 1,0 0

T o rn e ira  c ro m a d a  p a ra  ta n q u e /ja rd im , 1 /2" un 1,0 0

O u ch a  h ig iê n ica  c ro m a d a un 2.00

R eg is tro  g a v e ta  b ruto , d  =  2 5  m m  (1") un 7.00

R eg is tro  d e  p re s s ã o  1" c /c a n o p la  c ro m a d a  e  m is tu rad o r un 1,00

B a rra  d e  a p o io  p a ra  san itá rio s  d e  d e fic ie n te s  fís ico s  1=90 cm un 1.00

H id ró m e tro  d ia m . =  1", v a z ã o  =  1 0 ,0 m 3 /h un 1.00

B a n h e ira  p a ra  O f í r ó  d u p la  in d u s iv e  irrsta lação un •1.00

B A L C O E S /B A N C /\D A S  '

T e s te ira  e m  g ran ito  p re to , L = 6 0 c m  c m  e  e s p =  2  c m  ' ' m 5 .12

T e S e ir a  e m  g ra n ito  p re to , L = 1 5  cm  e  e s p =  2  cm m 5 ,7 1

IN S T A L A Ç Õ E S  E L É T R IC A S  .

P on to  d e  lu z e m  te to  o u  p a re d e , co m  e le tro d u to  d o  p v c  tlex iv e l s a n fo n a d o  
e m b u tid o  0  3 /4 "

un 6 0 ,0 0  .

P on to  d e  lu z  em  p iso  p vc  fle x ív e l s a tifb n a d o  em b u tid o  0  3 /4" pt 8 ,0 0

P o n to  d e  in terru p to r 01  s e ç ã o  (1 s ) em b u tid o  c o m  e le tro d u to  d e  p v c  fle x ív e l 
s an fo n a d o  0  3 /4 "

pt 4 ,0 0

P o n to  d e  in terru p to r 0 2  s e ç ó e s  (2  s ) e m b u tid o  c o m  e le tro d u to  d e  p v c  fle x ív e l 
s a n fo n a d o  em b u tid o  0  3 /4 ’

pt 5 ,0 0

P o n to  d e  in terru p to r 0 3  s e ç õ e s  e m b u tid o , c o m  e le tro d u to  d e  p v c  fle x iv e l 
s a n fo n a d o  0  3 /4 "

pt 4 ,0 0

P o n to  d e  in terru p to r 0 3  s e ç õ e s  ih re e -w a y , e m b u tid o , c o m  e le tro d u to  d e  pvc  
fle x ív e l s a n fo n a d o  0  3 /4 "

pt 3 .0 0

P on to  d e  to m a d a  '2 p + t, A B N T , d e  em b u tir , 2 5 0  A , com  e le tro d u to  d e  p v c  
fle x iv e l s a n fo n a d o  errfou tido  0 - 3 /4 " ,  fio  ríg ido 2 ,5m m ®  (flo  1 2 ), In clus ive  p lac a  
e m  pvc , in c lu ã v e  a te rra m e n to

pt 7 0 ,0 0

P on to  d e  to m a d a  2 p + t, A B N T , 2 5 0  A , d e  u s o  g e ra l, e m  p iso s, com  e le tro d u to  
d e  p v c  r íg ido  e m b u é d o , e x d u s ív e  a te rra m e n to

pt 9 ,0 0

P o n to  d e  to m a d a  p a ra  c o m p u ta d o r, co m  e le tro d u to  d e  p vc  fle x iv e l s a n fo n a d o  
e m b u tid o  0  3 /4 " ,ir td u s iv e  a te rra m e n to

pt 2 6 .0 0

P o n to  d e  ló g ica , c /  e le tro d u to  p v c  ríg ido  e m b u tid o  0  3 /4 ” un 2 2 ,0 0

T o m a d a  d u p la  p a ra  ló g ica  R J4 S , 4"x2", e m b u tir, c o m p le ta , re f .0 6 0 S , F a m e  ou  
s im ila r

un 2 2 0 0

P o n to  d e  te le fo n e , co m  e le tro d u to  d e  p v c  s a n fo n a d o  e m b u tid o  0  3 /4 " un 1 8 ,0 0

T o m a d a  p a ra  te te fo n e , co m  c a ix a  pvc , e m b u tid a  , ' u n 1 8 ,0 0

P o n to  d e  a n te n a  p a ra  T V un 6 .0 0

P o n to  d e  p a ra  a r  sp iiL  c o m  e le tro d u to  d e  p vc  fle x iv e l s a n fo n a d o  e m b u tid o  0  
3 /4 ', ín c lu s iv e a te m a m e n to

pt 1 0 .0 0

Q u a d ro  d e  d isW b u içâo  d e  em b u tir , c o m  b a rra m e n to , e m  c h a p a  d e  a ç o , p a ra  
a té  18  d is ju n to re s  p a d rã o  a m e r ic a n o  (linha  p re ta ), e x c lu s iv e  d is jun to res

un 2 ,0 0

D is jun tor te rm o m a g n e tic o  m o n o p o la r  1 0  A . p a d rã o  N E M A  (A m e ric a n o  -  linha  
p re ta )

un 1 6 ,0 0
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D is ju n to r te rm o m a g n e tic o  m o n o p o la r  1 6  A , p a d rã o  N E M A  (A m e ric a n o  -  linha  
p re ta )

un 6 ,0 0

D is ju n to r te rm o m a g n e tic o  m o n o p o la r  2 0  A , p a d rã o  N E M A  (A m e ric a n o  -  linha  
p re ta ) • . . ’

un 2 ,0 0

D is ju n to r te rm o m a g n e tic o  m o n o p o la r  2 5  A , p a d rã o  N E M A  (A m e ric a n o  -  linha  
p re ta )

u a 2 ,0 0

D is ju n to r te rm o m a g n e tic o  tripo iar 3 2  A , p a d rã o  N E M A  (A m e ric a n o  •  linha  
p re ta )

un 1 ,0 0

D is ju n to r m o n o p o la r  D R  2 5  A  -  D ispositivo  res id u a l d ife re n c ia l, tip o  A C , 
re f .S S U I S ie m e n s  o u  sirnSar

un 3 ,0 0

L U M IN Á R IA S

L u m in á ria  e m b u tid a  a r t ia ã a d a  e m  a lu m ín io  m u ltivap o r 7 0  B r c o m p le ta u n 4 ,0 0

A ra n d e la  e m  a lu m ín io  d e  p a re d e u n d 4 ,0 0

L u m in á ria  e m b u tid a  a rticu tad o  e m  a lu m ín io  H a lo s p a r  111 B r u n d 3 ,0 0

L u m in á ria  e m b u tid a  e m  a lu m ín io  H a lo s p a r  3 0 C O M  Br un 2 .0 0

L u m in á riâ  e m b u tid a  e m ' á lurrrin io  R e c  1 B r und 1 3 ,0 0

L u m in á ria  e m b u tid a  e m  a lu m ín io  R e c 3  Br u n d 2 ,0 0

L u m in á ria  e m b u tid a  e m  a lu m ín io  Led 's  Q  B r c o m p le ta und 8 ,0 0

L u m in á ria  e m b u tid a  e m  a lu m ín io  M' R e c  B r u n d i 1 ,0 0

L u m in á ria  e m b u tid a  e m  a lu m ín io  M r e o o n d e  Br und 1 ,0 0

L u m in á ria  e x te rn a  e m  a k im fn io  P ^ r t  P to u n d 3 .0 0

L u m in á ria  e m b u tid a  e m  a lu m ín io  P 2 0  B r u n d 3 ,0 0

L u m in á ria  e m b u tid a  G te ix i S p l  B r u n d 1 1 ,0 0

L u m in á ria  e m b u tid a  G io b o  S p 2  Br u n d 2 ,0 0

R E V E S T IM E N T O S

C h a p is c o  e m  p a re d e  c o m  a rg a m a s s a  tra ç o  t1 - 1  ;3 (c im e n to  /  a re ia ) m 2 1 1 0 ,1 4

R e b o c o  o u  e m b o ç o  e x te rn o , d e  p a re d e , c o m  a rg a m a s s a  tra ç o  t 5  -  1 '2 :8  
(d m e n to  /  c a l /  a re ia ) , e s p e s s u ra  2 ,0  cm

m 2 1 1 0 ,1 4

P A V IM E N T A Ç Ã O r

P is o  e m  m a d e ira  (ta b la d o  d e  m a d e ira  c u m aru ) m 2 2 4 ,1 2

P is o  c e râ m ic o '6 0 x 6 0  c m m 2 4 9 ,7 2

S o le ira  e m  g ra n ito  b ra n c o , 1 =  1 5  cm , e  =  2  cm m 2 ,6 0

F O R R O S

F o n o  d e  g e s s o  a c a r to n a d o  re m o v ív e l, c o r b ra n c o , p la c a  6 0 0  x  6 0 0 m m ,  
gesso ly rre  g y p s u m  o u  s im ila r -  fo rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o

m 2 1 1 6 ,5 9

T R A T A M E N T O S

R e g u la r iz a ç ã o  d e  b a s e  p a ra  a p lic a ç ã o  d e  m a n ta  im p e rm e a b flíza d o ra m 2 1 0 ,3 6

Im p e rm e a tx liz a ç ã o  c frn an ta  a s tâ ttic a  4 m m , c la s s e  2 , e s tru d a d a  c /re fo rç o  d e  
n ã o  te c id o  d e  p o lié s te r , írrciusíve a p lic a ç ã o  d e  1 d e m ã o  d e  p r im e r  e  p ro te ç ão  
m e c â n ic a  tra c o  1:3

m 2 1 0 ,3 6

E S Q U A D R IA S

J a n e la  e m  a lu m fn io , d e  c o r re r  o u  ab rir, o o r  fo s c a , t ip o  m o ld u ra , in c lu so  v idros fn 2 0 ,2 4

P o rta  e m  m ac ie ira  c o n d e n s a d a  (c a n e la ), lisa , s e m i-ô c a , 0 .7 0  x  2 .1 0  m , 
re v e s tid a  tV fórm ica, m clu s ive  b a te n te s  e  fe rra g e n s

un 1 ,0 0
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P o rta  e m  m a d e ira  a w n p e n s a d a  (c a n e la ). Saa. s e in i-d c a . 0 .8 0  x  2  10  m . 
re v e s tid a  c /fó rm ic a . in c lu s ive  («M en tes  e  fe rra g e n s

un 4 ,0 0

P o rta  e m  a /u m in io .e s c a m a s . o o m  fe rra g e n s , c o r  preta m 2 1 ,6 8

F e c ^ d u r a  p a ra  p o rta s  in te m a s u n S.OO

F e c h a d u ra  p a ra  p o rta  d e  co rre r un 1 ,0 0

P o rta  d e  v id ro  te m p e ra d o  1 0  m m , liso , tra n s p a re n te , c o m  fe rra g e n s m 2 1 9 ,6 0

P IN T U R A

P in tu ra  d e  a c a b a m e n to  o o m  a p lic a ç ã o  d e  0 2  d e m a õ s  d e  fin ta  acrlfica  
c o n v e n c io n a l

m 2 1 9 0 .0 0

E m a s s a m e n to  d e  s u p e rfíc ie , com  a p lic a ç ã o  d e  01  d e m ã o  d e  m a s s â  acrílica , 
lix a m e n to  e  re to q u e s

m 2 1 9 0 ,0 0

P in tu ra  e m  te x tu ra m 2 3 3 ,5 8

P in tu ra  d e  a c a b a m e rrto  c o m  apK ceç& o d e  0 2  d e m ã o s  d e  tin ta  P V A  la te x  - 
c o re s  converK âon ais

m 2 1 2 8 ,9 1

E m a s s a m e n to  x le^s u p e rtlc ie , o o m  a p lic a ç ã o  d e  0 1  d e m ã o  d e  m a s s a  corrida , 
lix a m e n to  e  re to q u e s

m 2 1 2 8 ,9 1

S E R V IÇ O S  C O M P L E M E N T A R E S

L in d e z a  g e ra l m Z 1 3 5 ,4 2

S E R V IÇ O S  N A O  P R E V IS T O S  (A D IT IV O )

A b e rtu ra  d e  fe c h a d u ra s  d e  c ilindro  s em  c h a v e s u n  ■ 2 ,0 0

F o m e d m e n to  e  a s s e n ta m e n to  d e  fe c h a d u ra  d e  d lln d ro  p a ra  p o rta  d e  vidro  
te m p e ra d o  (In s u m o  S IN A P I0 0 0 0 3 1 0 3 )

u n 2 ,0 0

D e m o liç ã o  d e  c o n c re to  a m a d o  (S e rv iç o  1 5 0  E M L U R B ) m * 0 ,9 5

D e m o liç ã o  d e  c o n c re to  s im p le s  (S e rv iço  S IN A P I 7 S 6 1 6 ) 5 ,7 0

D e m o liç ã o  d e  fo rra  d e  g e s s o  (S e rv iç o  131  E M L Ü R B ) 7 6 ,4 0

E s c a v a ç ã o  e m  m a te r ia l d e  1 *  c a te g o ria  (S e rv iç o  S IN A P I 6 4 3 0 ) m * 1 ,7 9

E la b o ra ç ã o  d e  p ro je lo  estru tu ra l (0 7 1 0 2 /O R S E  e  0 5 5 5 4 V O R S E ) un 1 ,0 0

F o rm a  d e  m a d e ir ite  p a ra  c o n c re to  a rm a d o  (S e rv iç o  S IN A P I 5 9 8 7 ) 9 8 ,0 0

A rm a ç ã o  e m  a ç o  C A ^ 5 0 /6 0  (S e rv iç o  S IN A P I 7 4 2 5 4 /0 0 1 ) k g 4 7 2 ,8 0

C o n c re to  estru tu ra l, fck 2 5 M P a , la n ç a m e n to  e  a d e n s a m e rrto  (S e rv iç o  S IN A P I  
7 3 7 5 7 /0 0 1 )

m * 5 ,9 1

R e v e s tim e n to  e m  m á rm o re  b ra n c o  p a ra  e s c a d a  (P ro p o s ta  p e d ra  p o lid a  +  3 5 %  
a s s e n ta m e n to )

m * 6 .6 5

B a n c a d a  em g ra n ito  preto, e =  2 c m , la rg = 0 ,5 5 m  (P ro p o rc io n a lid a d e  co m  o  
ite m  0 8 .0 0 1 )

m 2 ,7 2

B a n c a d a  e m  g ra n ito  p re to , e  =  2 c m , la rg = 0 ,6 5 m  (P ro p o rc io n a lid a d e  com  o  
item  0 8 .0 0 1 )

m 1 ,7 2

B a n c a d a  e m  g ra n â o  preto-, e  =  2 c m , la tg = 0 ,7 S m  (P ro p o rc io n a lid a d e  co m  o  
item  0 8 .0 0 1 )

m 3 ,6 0

T e s te ira  e m  g ran ito  p re to , L*=7 cm  e  e s p =  2  c m  (P ro p o rc io n a lid a d e  c o m  o  Item  
0 8 ,0 0 3 )

m 5 .4 0

R e v e s tim e n io  e m  g ra n ito  p re to , L = 9 0  c m  e  e s p = 2  cm  (P ro p o rc io n a lid a d e  oom  
o  item  0 8 .0 0 1 )

m 5 ,1 0

Q u a d ra  d e  d is fa to u çã o  d e  e m b u tir , c o m  b a rram errto , e m  d t a p a  d e  a ç o , p a ra  
a tè  2 8  d is ju n to re s  p a d rã o  a m e r ic a n o  (lin h a  p re ta ), e x c lu s iv e  d is jun to res  
(S e rv iç o  0 9 0 4 é O R S E )

un 2 .Q 0

R e v e s tim e n to  C o lo rs  ín d ig o  4 ,5  x  4 ,S em  T E L  (p a re d e ) (M a te r ia l +  3 5 %  d e  
a ss e n ta m e n to ]

1 8 ,9 9

F O R M . 0 91
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R e v e s tim e n to  P a in e l S c a le n o  E s tru sco  1 0 0 ,0  x  5 0 ,0 c m  (M a te r ia l 3 5 %  cte 
a s s e n ta m e n to )

irP 1 7 ,0 0

R e v e s tim e n to  c e râ m ic o  6 0 x 6 0 c m  (M e s m o  m a te r ia l d a  p a v im e n ta ç ã o  (item  
1 2 .0 0 4 M

6 ,8 0

P is o  e m  c o n cre to  po lid o , fc k  3 0 M P a , e s p = 1 2 0 m m  (S e rv iç o  S IN A P I 7 2 1 8 3 ) 5 0 ,0 0

T o rn e ira  d e  m e s a  p a ra  lav a tó rio  co m  m is tu rad o r m o n o o o m a n d o un 1 ,0 0

P o rta  d e  c o rre r  e m  m a d e ira  d e  le i, lis a .d e  c o rre r , s e m i.ô c a  ‘0 ,8 3 x 2 ,5 0 m ,  
rev e s tid a  co m  fórrm ca.irrc lusjve b a te n te s  e  fe rra g e n s  (P ro p o rc io n a lid a d e  com  o 
ite m  1 5 .0 0 2 )

un 1 ,0 0

E le m e n to  v a z a d o  R a m a  2 2 ,5 x 1 6 x 8 .8 c m , e m  lo u ç a  e  n a  c o r p re ta ' (M a te r ia l +  
2 5 %  d e  a s s e n ta m e n to )

m * 5 ,4 1

E s q u a d ria  fix a  e m  a lu m ín io  a n o d iz a d o  na tu ra l, c o r  fc s c a , c o m  v id ro  m in i b o re a l 
4 m m  (0 7 6 5 1 /O R S E )

2 ,4 0

R o d a p é  m ad e ira  5  x  1 ,5  cm , in c lu s ive  c h a p u z e s  7  x  7  x  2 ,5  cm  (0 4 7 7 2 /O R S E ) m 4 2 ,0 0

R o d a p é  c e râ m ic o  K J x  4 5  cm , p o rc e la n a to , b ia n c o  tu  po lido , tinha p ro g e tto , 
P o rto b eflo  ou  s im ila r, a p lic a d o  c o m  a rg a m a s s a  in d u s tria liza d a  ac-iii, re ju n ta d o  
(0 2 2 7 6 /O R S E )  *  '  *

m 1 2 ,6 5

Maceió, 22 de m aio de 2015.

Tftíago Cordeiro Barreto
C oordenador d e  O bras

a
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART A _  Al
Lei n° 6.496, oe 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

ART OBRA /  SERVIÇO  
p N ° A L 20150010569

S U B S T IT U IÇ Ã O  à  A L 2 0 1 5 0 0 1 0 5 6 5  

IN D IV ID U A L

■ ■ ■ 1. Responsável Técnico .. . . -  —- .......... ■■■ ■
CHRISTIANO UMA SILVA
Título profissional; e n o e n h e ir o  de  s e g u r a n ç a  d o  t r a b a l h o , en g en h eir o  c iv il

Empresa contratada: ASSiSTENCE ENGENHARIA LTDA
RNP: D202S0S70-á 
Registro; 000000}25>0

. 2. Contratante .
Contratante; GáS DE ALAGOAS S/A > ALQáS 
RUA ARTUR VITAL DA SILVA, N.» 04
Complemento:
Cidade: M Aceó
Telefone Contratante: 321S3300
Contrato: Nâo especificado Celebrado em: 23/04/3012
Valor; R$160.177,53 Tipo de contratante; Contratante
Ação Institucional: Outros

CPF/CNPJ; 69.383.484/0001^2

Bairro: GRUTA DE LOURDES
UF; AL CEP: 67062760

. 3. Dados da Obra/Sorvlço
Proprietário: GáS DE ALAGOAS S/A -  ALGáS 
GALERIA PASSEIO STELLA MARI8 

Complemento:
Cidade; MACEIé
Coordenadas Geográficas: Latitude: Q Longitude: 0
Data de Início; 23/0412012 Previsão de término: 23/07/2012
Finalidade; sem  OEFINIÇAo

Bairro: JATlúCA 
UF: AL

CPF/CNPJ: 69.983.484/0001^2
N“:

CEP: 67000000

. 4. Atividade Técnica
1 - DIRETA Quantidade

15 - EXECUÇAO > ATMDADES SISTEMA ANTIGO -> #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ 134.77
FINS COMERCIAIS

Unidade

^ ò s  a cor^ctusão das atividades técnicas o prorissionat deverá proceder a baixa desta ART

. 5. Observações
Serviços de implantação do Posto de Atendimento avançado ds ALGÁS, localiaado no Passeio SteHa Marís. 

__ 6. Dedareçdee ............
Oedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especítlca e no decreto n. 5296/2004. 

7. Entidade de Clesee ______

. 8. Aesinaturae
Oedaro serem verdadeiras as informações acima 

de_____________

CHRISTIANO UMA SILVA -CPF: 024.69M64-67

Local

. 8. informações 

. 10. Valor .

data OáS DE ALAGOAS S/A • ALOéS > CHPJ: 69;8$3.4S4M001<32

Esta ART é isenta de laxa Registrada em: 08/06/2016

°= §

A autendcMade desta ART pode ser verificada em; ld!p;//8itac.cre»«Lofg^ir/ptíb6co/. com a chave: WtfWx7c 
tmpfCSáO om: 08A)6/2016 às 14:15:29 por. adapl. <p; 177.207.1S7.21
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?i&cî e!A nimonmjjA n fâb&rln̂ gfiB »b Icnoigfííl tifÛsarroIi
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO

Resolução N<> 1025 de 30  de Outubro de 2009 
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-AL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Data d e  Emissão: 08 /0 6 /20 1 S 

Validade: Indefinida

P á g in a  1/8

ÇERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO COM ATESTADO

C E R T IF IC /\M O S , para os devidos fins, que consta em  nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(Oes) de Responsabilidade(s) 
Técnlca(s) • ARTs, constante(s) da Presente CERTID AO , tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou servfçofs) índicado(s) 
conrforme descrição(ões) ababto.

. D escrição

C E R T ID Ã O  D E  A C E R V O  TÉ C N IC O  C O M  A TESTA D O

. In teressado (a)

Profissional: C H R IS T IA N O  U M A  SILVA  

Registro; 020250670-3

Endereço; R UA  D O U TO R  ISA IA S FR A N C ISC O  D E A N D R A D E,, 364, FAROL, M A CEIÓ , AL, 67050590  

Tipo de Registro: D E F IN IT IV O  ( P R O FIS S IO N A L D IP LO M A D O  N O  P A ÍS )

Data de Registro: 26 /01/2004

______ T ltu lo (s ) ______________________________________________________________________________________

G R A D U A Ç Ã O

E N G E N H E IR O  C M L

Atribuição: A R TIG O  7“ D A  R E S S O LU C A O  2 18 /73  D O  C O N FEA .

Restrições; R ESSA LVA N D O  O  D IS P O S T O  N O  A R TIG O  25“ D A  M E S M A  R E S O LU Ç Ã O  E A R TIG O  4 “ D A  R E S O LU Ç Ã O  359/91 AM BAS D O  C O N FE A . 

P Ó S -E N G E N H A R IA

E N G E N H E IR O  D E S E G U R A N Ç A  D O  TR ABALHO  

Atribuição: /Vtigo 4 °  da Resolução 359/91

. In fo rm açõ es  / N otas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à  qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico^profissional da pessoa jurídica somente  
se  0 responsável técnico indicado estiver ou venha a  ser integrado ao  seu quadro técnico por meio de  declaração entregue no momento da  habilitação 
ou d a  entrega das propostas.

-  Certificamos que se  encontra vinculado à presente C AT o atestado apresentado em  cumprimento â  Lei n° 8 .666/93 . expedido pela pessoa jurídica  
contratante, a quem  cabe a responsabilidade pela veracidade e  exatidão das informações nele constantes, é  de  responsabilidade deste Conselho a 
verificação da atividade profissional em  conformidade com a  Lei n° 5 .1 9 4 /66  e  Resoluções do Conselho Federal d e  Engenharia e  Agronomia -  
C O N FE A .

-  Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer aSeração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

-  Fica(m ) E xduido/s), no entanto, o(s) servíçofs) o ç a s  atribuições não com petem  ao(s) profissionalfis) em  questão.

. A R T (s)

A L20150010566

C ertid ão  n“ 8 54302 /2015  

0 8 /0 6 /2 0 1 5 ,1 4 :1 7

C h ave  d e  Im pressão: ZS ay8Z3c332Z7y44A b W y

A autenUcklsde desta Certidão pode ser verificada em: http:/fsKac.crea-al.org.br/pubUcQ/. com a chave: Z5ayBZ3c33227y44AhWy
Impresso em: 0B/DS/2D15 ás 14:17:08 por adapt. Ip: 177.207.137.21
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•A J 1 H 0 3  CO £'Ci»,ÍA r í ' - ' í £  O-AJ j .C S S a  AO A OÜíTflA. a  C A JU  'O ^O íl AO *2r OOITJ^A OH O'' iCO «iC i o  C U H A V J /.íie J fi 42tâviU.''3?^

AiSAiuiaDiia - aóo
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Página 2/8

O
ALGÁS

Atestado de Capacidade Técnica

M estam ò s  para  os '< !évidos fins qu e  a  em presa AãSiSJENCE ENGENHARIA 

LTDA, inscrita no  C N P J  sob o' núm ero 0 8 .8 9 8 .8 2 0 /0 0 0 1 >é4, sediada á  Travessa 
Antônio Reinaido, n. 1 3 . Centro, Paripueira-AL, executou para a  ALGÁS -  Gás de 
Aiagoas S/A, sob a  responsabilidade técnica do Engenheiro CHRiSTIANO LIMA 
SILVA, CREA N° 0 2 0 2 5 0 6 7 0 -3 , o s  serviços abaixo especificados, dentro  dos padrfies  

técnicos estabelecidos.

Dados do Contrato ou serviços:

1. Contrato; 0 2 1 /2 0 1 3

2. Serviços; Serviços de engenharia para adequaçOes do Posto de 
Atendimento Avançado da ALGÁS.

3. Período d e  execu ção  do Contrato. In ic io : 1 3 /0 8 /2 0 1 3 .

F im : 10 /0 8 /2 0 1 3 .

4. V alo r total m edido; R$ 19.051,21 (dezenove mil, cinquenta e um reais e 
v in te  e u m  centavos) *

5. A R T; 00002025067035004602 •

FORM. 091

•r -y
;;rifríiacr GsV 

" á i üc A ltgoas S/A •

^ (0

m 0> <5

S
CO

■d)

I  ^
5* s

S Cr ^ 5 iê n_ ^
5 w

2  N^  ar»

stro
ü

«> « *oT" IO «

E S

ü

A 8utentictd8(je desta CertkJâo pode aer vertfhada em: http://sHac.crea-al,org,br/pubÍlco/, com a chave: 25ay823c33227yi4AbW y
Impresso em; 08/05/2015 às 14:17:09 por: adapt, Ip: 177,207.137.21

H t

http://sHac.crea-al,org,br/pub%c3%8dlco/


/•

c*

í i  c ‘*3
fV̂ íZr t'.-i

í.'"̂ 3
>  > O
^  (ií 
C  C=- n

ÍV o  C- 
s .  ^

C
O'
Wó t5’ o

i ' ; * ' .Z!í
r5

. j
O«>• 'j-

:3
f, kfi <V>

Õ \.» *5 33
i r '.í̂  ’V
*■:

O

rr ^  r í ■i
.»-■

i-U -  í.
o C  ,j

v’ :̂- C' zl
r' C'

t
o , " ^ o

o
o»
a O n i Q

C-‘
^  !xT l l j

“r 5,«....... *

.~ y {  i -br.íM,.- jb

A'?íA.-jn ,Tjv>=i -íni-tMTaia;: A •’0 <3 ' I ‘
'■ ■,>.., s-'. • .r-'- . . i-r. ■ ; ■■*•/:' _ ,'■ . i  í  i

í?í!̂  . r.’ ■•;S> . i' - l í u- t t  •■■ ,c .-‘ í; . c

r„.7-.,I . 7"u./!'?̂S'síi U’ o') i' í Oi.J '-.iif.',* 'í . (. 's íi,'.'; ,
r.:, '*0 ' D.; ' :srv. • í ' . -'M

*;■;■  ̂i.'í c í'C '■, j:*'i

. Ç'C'̂  .C.Kt. ?■ '■>1' - A ^

.í. ‘i
} 3 w t i?'.í '  “*;«  ̂ i ; á u  ; v .  t ' .T  . m .!

- C»n .. ■; < • í.

í j iij.'''  ̂ í.*
*■ • i *1A%- -? • '• !:fc

•i:»'W^ .) :.í.n r.p-i.i--Ê.1'
•■M-*-' i>.:i



Página 3/B

Quadro dos Quantitativos Medidos;

I .

D e s c r iç ã o  d o s  S e r v iç o s U n id Q td e

D Ê M O U Ç O E S /R E T IR A D A S

D e m o liç ã o  d e  p is o  d e  co n c re to  polido' 5 0 ,0

R e m o ç ã o  d e  dhnsóda d e  g e s s o  a c a rto n a d o m * 1 7 ,3

R e m o ç ã o  d e  fo rro  e m  g e s s o  a ca rto n a d o m * 1 9 ,3

R e m o ç ã o  d e  p iso  e m  m a d e ira  c irm aru m * 0 ,9

D e m o liç ã o  d e  b a s e  d e  p iso  e m  c o n c re to m * 0 .9

R etira d a  d e  in s ta la ç õ e s  e lé tr ic a s  e  ló g icas P» 5 .0

R etira  d e  ro d a p é  e m  m a d e ira m 2 2 ,7

R e m o ç ã o  d e  lu ra ín á r ie e d e  e m b u tir und 5 .0

C o le ta  B ca rg a  m a n u a is  d e  e n tu lho m * 1 6 ,0

IN F R A -E S T R U T U R A

L a je  d e  im p e rm e a W tiza ç ã o  e = 7 c m m * 5 0 ,9

P A V IM E N T A D O  “

R e g u la r iz a ç ã o  d e  b a s e  p a ra  a p lic a ç ã o  d e  p iso m * 5 0 ,9
A s s e n ta m e n to  d e  p iso  C a s te la tto  (fo rn e c im en to  d e  a rg a m a s s a  o o la n te  e  
m ã o -d e -o b ra )

m * 5 0 ,9

A s s e n ta m e n to  d e  ro d a p é  d e  m a d e ira  re a p ro v e ita m e n to  d e  9 0 % m 2 2 ,7
S o le ira  e m  g ra n ita  p re tó  (9 ,7 5  x  0 ,2 6 m ) m * 2 ,5
P A R E D E S  E  P A iN E lS

A c a b a m e n to  e m  p a re d e  d e  e le m e n to  v a z a d o , c o n fe c c io n a d o  e m  gran ito  
p re to

m 2 .4

R e m o n ta g e m  d e  p a re d e  d e  g e s s o  a ca rto n a d o , D ry -W aB m * 1 7 .3
IN S T A L A Ç Ó E S  H ID R O S A N IT A R IA S  ^

P o n to  d e  e s g o to  c o m  tu b o  d e  p v c  rtg id ó  s o jd á v e l d e  0  4 0  m m  (reb a lx an re n to  
piso b o x)

UTKl 1 .0

IN S T A L A Ç Õ E S  E L É T R IC A S

P o n to  d e  to m a d a  2 p + L  A B N T , d e  em b u tir , -2 5 0  A , c o m  e le tro d u to  d e  p vc  
f le x ív e l s a n fo n a d o  e m b u tid o  0  3 W V , fio  rig ido  2 ,5m m ®  (5o  1 2 ), in d u s iv e  p la c a  
e m  p vc , in d u s iv e  a te rra m e n to

p t 6 ,0

P o n to  d e  to m a d a  2 p + t, A B N T , 2 5 0  A , d e  u s o  g e ra i, e m  p iso s , c o m  e te tro d u to  
d e  p vc  rig ido  e m b u tid o , e x c ^ s iv e  a te rra m e n to

P» 3 ,0

P o n to  d e  ló g ic a , c i  e te tro d u to  p v c  r ig id o  e m b u tid o  0  3 /4 V ' (n o  p iso ) P ‘  . 4 .0

E le tro d u to  r ig id o  P V C  2 5 m m m 4 0 .0

tU M IN A R IA S  ;  ^

In s ta la ç ã o  d e  lu m in á rias  re tira d a s und 5 ,0

F O R R O S

R e a s s e n ta m è n to  d e  fo rro  d e  g e s s o  a c a r to n a d o  re a p ro v e ita d o m * 1 8 ,3

T R A T A M E N T O S

Im p e rm e a b iliz a ç ã o  d e  á re a  d o  b o x m * 0 .8

E S Q U A D R IA S

F O R M . 0 9 1
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O

Atestado de Capacidade Técnica

A testai^ós para o$''d'evidos fins qu e a  em presa  A^SiSTENCE ENGENHARiA 

LTDA, inscrita no C N P J sob o  núm ero 0 8 .8 9 8 ^ 2 0 /0 0 0 1 -6 4 , sed iad a ã  Travessa 
Antônio Reinaldo, n. 1 3 , Centro, Paripueira-AL, executou para  a  ALGÁS -  Gás de 
Alagoas S/A, sob a responsabilidade técnica d o  Engenheinó CHRiSTIANO UMA 
SILVA, CREA 0 2 0 2 5 0 6 7 0 -3 , os serviços abaixo especificados, dentro dos padrões  

técnicos estabelecidos.

Dados do Contrato ou serviços:

1. Contrato: 0 2 1 /2 0 1 3

2. Serviços; Serviços de engenharia para adequações dq Posto de 
Atendimento Avançsdo da ALGÁS.

3. Pedjodo d e  e x e c u t o  do Contrato; Início: 13/08/2013.
Fim: 10/08/2013.

4. Valor total medido; R$ 19.051,21 (dezenove mil, cinquenta e um reais e 
vinte e um centavos) *

5. A R T; 0 0 0 0 2 0 2 5 0 6 7 0 3 5 0 0 4 6 0 2

FORM. 091

!:. .goCaúsnicrwof oê 
dc A bgass S/A >ALG<

A autenttddade desta CertMêo pode ser verificada em: http://snaacrea-al.org.br/publico/. com a chave: ZSayaZ3c332Z7y44AbWy
Impresso em: 08/06/2015 às 14:17:09 por adapt, (p: 177Z07.137.2t
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Quadro dos Quantitativos Medidos:

D e s c r iç ã o  d o s  S e rx n ç o e U n id Q td e

D E M O L IÇ Ô E S m E T IR A D À S

O etno K ção  d e  p is o  d e  c o n c re to  p o lid d 5 0 ,0

R e m o ç ã o  d e  d iv isó ria  d e  g e s s o  a c a rto n a d o m® 1 7 ,3

R e m o ç ã o  d e  forro  e m  g e s s o  a ca rto n a d o m * 1 8 ,3

R e m o ç ã o  d e  p iso  e m  m a d e ira  c u m a ru m ’ 0 ,8  ,

D e m o liç ã o  d e  b a s e  d e  p iso  e m  c o n c re to m * 0 ,8

R e tira d a  d e  in s ta la ç õ e s  e lé tr ic a s  e  ló g icas pt 5 ,0

R etira  d e  ro d a p é  e m  m a d e ira m 2 2 ,7

R e m o ç ã o  d e  h im in á r ie e d e  e m b u tir und 5 ,0

C o le ta  0  c a rg a  m a n u a is  d e  en tu lh o m * 1 6 ,0

IN F R Á -É S T R U T U R A

U aje  d e  im p e rm e a b iliz a ç ã o  e = 7 c m m * 5 0 ,S

P A V IM E N T A Ç Ã O  ^

R e g u la r iz a ç ã o  d e  b a s e  p a ra  a p lic a ç ã o  d e  p iso m * 5 0 ,8
A ss e n ta m e n to  d e  p iso  C a s te la tto  (fo rn e c im en to  d e  a rg a m a s s a  c o la n te  e  
m ã o -d e -o b ra )

m ’ 5 0 ,8

A s s e n ta m e n to  d e  ro d a p é  d e  m a d e ira  re a p ro v e iU im e n to  d e  9 0 % m 2 2 ,7

S o le ira  e m  g ra n ito  p re tó  (9 ,7 5  x  0 ,2 6 m ) m * 2 .5
P A R E D E S  E  P A IN É IS  !

A ca b a m e n to  e m  p a re d e  d e  e le m e n to  v a z a d o , c o n fe c c io n a d o  e m  g ran ito  
p re to

m 2 .4

R e m o n ta g e m  d e  p a re d e  d e  g e s s o  a c a rto n a d o , O ry -W a ll m * 1 7 .3

IN S T A L A Ç Õ E S  H ID R O S A N IT A R IA S  ^

P o n to  d e  esg o to  co m  tu b o  d e  p v c  r ig id ò  sc^dãvel d e  0  4 0  m m  (re b a ix a m e n to  
piso bo x)

un d 1 .0

In s t a l a ç õ e s  E L e r R i c A S  ^

P o n to  d e  to m a d a  2 p + t. A B N T , d e  e m b u tir , -2 5 0  A , c o m  e le tro d u to  d e  p v c  
fle x ív e l s a n fo n a d o  e m b u tid o  0  3 M \”, f io  ríg ido  2 ,5 m irP  (fio  1 2 ), in d u s iv e  p la c a  
e m  p vc , in c lu s ive  a te rra m e n to

Pf 6 ,0

P o n to  d e  to m a d a  2p-t-t, A B N T , 2 5 0  A , d e  u s o  g e ra i, e m  p iso s , c o m  e le tro d u to  
d e  p v c  ríg id o  e m b u tid o , e x d u s iv e  a te rra m e n to

p t 3 ,0

P o n to  d e  ló g ic a , c /  e le tro d u to  p v c  rig id o  e m b u tid o  0  3 /4 V  (n o  p iso ) p t 4 ,0

E le tro d u to  r ig id o  P V C  2 5 m m m 4 0 ,0

L U M IN Á R IA S

In s ta la ç ã o  d e  lu m in á ría s  re tira d a s u n d 6 ,0

F O R R O S

R e a s s e n ta m è n to  d e  fo rro  d e  g e s s o  a c a r to n a d o  rs a p ro v e lta d o m * 1 8 ,3

T R A T A M E N T O S

Im p e rm e a b iliz a ç ã o  d e  á re a  d o  box m “ 0 .8

E S Q U A D R IA S

F O R M . 0 0 1

PuJigo Cardeim&^tío

a í  LC  Al

O CO

A  BUtenttddade desta Certidão pode ser vertficads em: http://sltac.crea-el.org.br/pijt3lico/, com a chave: Z5ay8Z3c332Z7y44AbWy
Impresso em: 08/06/201S ás 14:17:09 por: adapt, Ip: 177J207.137.21

http://sltac.crea-el.org.br/pijt3lico/








Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

r; ART OBRA /  SERVIÇO
Í! N» A L 20150010566

SU BSTITU IÇ Ã O  à 
0 0 0 0 2 0 2 5 0 6 7 0 3 5 0 0 4 6 0 2

IN D IV ID U A L \ Fls ,

P á g in a  8/B

_  1. Responsável Técnico ____ _ .. _____ . __ ___ _ .
CHRIST1ANO UMA SILVA
Titulo profisfilonal: ENGENHEIRO OE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL 
Empreés contratada: ASSISTENCE ENGENHARIA l t d a

RNP: 02Q2SQ6704
Registro: 000000325-0

. 2. Contratante .
Contratante: GéS DE ALAGOAS S/A-ALGá8 
RUA ARTHUR VITAL OA SILVA N<> 04 
Complemento:
Cidade: MACEId 
Telefone Contratante: 32187700 
Contrato: Nâo e^>ecKlcado 
Valor. R tiR .o s i.2i  
Açáo Institucional: Outros

CPF/CNPJ: 68.083.484A)00l-32
N®:

Bairro: GRUTA OE LOURDES
UF: AL CEP: 57052780

Celebrado em: 13/0612013 
Tipo de contratante: Contratante

. 3. Dados da 0bra/6srvlco
Proprietário: GáS DE ALAGOAS S/A-ALGáS 
GALERIA PASSEIO STELA MARIS 
Complemento:
Cidade; MACQò
Coordenadas Geográficaa: Latitude: 0 Longitude: 0
Data de Infcio: 13/08/2013 Previsão de término; 24/07/2013
Finalidsde; SEM DEFINICAo

4. Atividade Técnica ............. .........
1 -ATUACAO

Bairro: STELA MARIS 
UF:AL

CPF/CNPJ: 69.983.484n001'S2
N®;

CEP: 67000000

16 ■ EXECUÇAO > ATMDADES SISTEMA ANTIGO -> #G0106 -  PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
E CATÁSTROFES (NR23)

Quantidade
134,77

Unidade

Após a conclusão das atívfdades técnicas o profíss/onsi deverá proceder a baixa desta A R f

. 6. Observações
Execução de Projeto de Prevenção Contra Incêndio e Pânico. Posto Avançado de Atendimento Algás - Algás Conforto. 

. 6. Declarações - .

_____ 7. Entidade de Classe
SEM INDICACAO

8. Assinaturas _ _ _
Dedaro serem verdadeiras as informações atíma

________de___________________ de„

CHRISTIANO LIMA 8ÍLVA • CPF: 024.698^464^

IA
O
S
S
siO
*c
oxo■D

Local

. 9. Informações 

. 10. Valor . .

OáS DE ALA60A8 S/A • AL66S • CNPJ; 6S.983.484/QQ0142

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: O8/O6/2016

A aulenttoidsde desta ART pode ser verificada enr. hWp://sitBC.creoxiLor9Íy/putifice/. oom a chave: ayS^O 
firipresfioem; 08/06/2015 Ss 1-4:17:00 per adapL 177.207.137.21
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO

ResoluçSo N° 1025 de 3 0  de Outubro de 2009 
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-AL

Pág in a  1/9

CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO COM ATESTADO 

N® 653329/201^1^^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

D ata d e  Emissão: 30 /0 4 /20 1 5  

Vafidade: Indefinida

C E R T IF IC A M O S , p ara  os devidos fins. qu e  consta em  m ^ so s  arquivos o  registro d e  Acervo referente a (s) Anotação(ões) de ResponsabiEdade(s) 
Técnica(s) -  ARTs, constante(s) da Presente C ER TID Ã O , tendo sido conqtrovada a  execução e  conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) Hndicado(s) 
conforme descrição(ães) abaixo.

. D escrição

C E R T ID Ã O  D E  A C E R V O  TÉ C N IC O  C O M  A TE S TA D O  

______ In teressad o (a) ________________________________

Profissional: C H R IS T IA N O  L IM A  SILVA  

Registro: 0 20250670 -3

Endereço. R U A  D O U TO R  IS A IA S FR A N C IS C O  D E  A ND R A D E ., 354. FA R O L. M A C E IÓ . AL. 57050590

Tipo d e  Registro: D E F IN IT IV O  ( P R O FIS S IO N A L D IP LO M A D O  N O  P A lS )

D ata d e  Registro: 28 /01 /2004

______ T ltu lo (s ) ______________________________________________________________________________________

G R A D U A Ç Ã O

E N G E N H E IR O  C IV IL

Atribuição: A R TIG O  7» D A  R ESSCX.UC A O  2 18 /73  D O  C O N FE A .

Restrições: R ES S A LV A N D O  O  D IS P O S T O  N O  A R TIG O  25” D A  M E S M A  R E S O LU Ç Ã O  E A R T IG O  4" D A  R E S O LU Ç Ã O  359/91 A M BA S D O  C O N FE A . 

P Ó S -E N G E N H A R IA  * •

E N G E N H E IR O  D E  S E G U R A N Ç A  D O  TR A BA LH O  

Atribuição: Artigo 4 °  da Resolução 359/91

______ In fo rm açõ es  / N otas  ______________________

- A  Certidão de Acervo Técnico (C AT) â qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técníco-prafissional da pessoa jurídica somente  
se 0 responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao  seu quadro técnico por meio d e  declaração entregue no momento da habifitação 
ou da entrega das propostas.

-  Certificamos que se encontra vinculado â presente C A T  o atestado apresentado em  cumprimento á L a  n ° 8 .666/93 , expedido pela pessoa jurídica  
contratante, a quem  cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de  responsabilidade deste  Conselho a  
verificação da atividade profissional em  conformidade com a Lei n° 5 .194 /66  e  Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e  Agronomia -  
C O N FE A .

•  Esta certidão perderá a validade, caso ocona qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

-  Flca(m ) Exduldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não cw npetom  ao(s) profissionalfls) em  q u es â o .

______ A R T fs) ________________________________________________________________________________________________________________________________________

00002025067035003002

Certidão n° 653329/2015 
05/06/2015,10:35

C h a ve  d e  Im pressão: O Y 1aA x4W b6W W d2Y y8B 16

A  aãenficídade desta Certidão pode ser verilicada em : hllp://sitac.crea-al.arg.tar/publico/. com a chave: DY1aAx4VUb6VM«d2Yy8B18
Impresso em: 05/06/2015 às 10:35:23 por adapt, ip: 179.179.84.127





Página 219

ASSISTENCE ENGENHAR!A LTDA.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Assistence Engenharia Ltda., CNPJ n° 08.898.820/0001'54, 
estabelecida na Travessa Antônio Reinaldo, n° 13, Centro ~ Paripueira/AU 
atesta para os devidos fins gue o Eng* Civil Christiano Lima Silva, portador do 
Registro Nacional n° 020250670-3, esecutou integraimente e com bom 
desempenho a obra de construção do CONSTRUÇÃO DO EDiFíCiO 
RESIDENCIAL MARINA LIMA, situado na Rua em Projeto "Y", no bairro 
Antares, complemento; Loteamento Residencial ‘Monte Verde” -  Quadra ‘Q” -  
Lote n« 03.

Escopo dos Serviços Executados;

PLANimA

Asdstence EngyflHfia ltd a .

Tv. Antônio RonaUa Centro. Ranpuena^AL 

CNPJ;d8.m820Xn01-M

i  cc

OBJETO: Constmçâo do &iifeíoResiclenda^Btenna lim a

ASSISTENCE ENCENHAftIA LTDA 
OIPJ: OaS3&820/OQOl-S4 
CMC2.O0148
tn s c i^o  Estadual: 2 4Z 0 02 (M
Eridoeço: nia tsaias Franó»ode Andrade, 354 -^Farol - Maceió • AL

ITEM DESCRIÇÃO 00 SB^VICO UNID. QUANT.
01 SERVIÇOS PRELIMINARES

0101 Mobílízâ o/desmobilízação de ferramentas e pessoal vb 1.00
0102 Elaboração de Projeto Arquitetônico m= 483.08
0103 Elaboração de Projeto Hidrossanitário m* 483.08
0104 Elaboração de Projeto de Fundação 483.08
0105 Baboração de Projeto Estrutura! 483,08
01(® Eíaboração de Projeto Elétrico baixa tensão m* 483,08
0107 Taxas e emolumailos vb 3,00
0108 Barracão m* 44,00
0109 Muro m* 202.00
0110 Instalares provisórias vb 1,00
0111 Limpeza do terreno m* 600.00
0112 Loca^dai^ra m* 250,00

01113 Administração mês 8,00

KO ,0

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sftac.cre3-el.org.br/publico/, com a chave: OY1aAx4Wb6WiMd2Y’
Impresso em: 05/06/2015 às 10:35:23 por adapt, íp: 179,'"’ ' ' '

http://sftac.cre3-el.org.br/publico/
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certidão n“ 663329/2015 
05/06/2015,10;35

Chave de Impressão; DY1aAx4Wb6WAíd2Yy8816 

lumento neste ato registrado foi emitido em 05/06/2015 e contém 9 folhas

Este documento encontra-se registrado no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de AJagoas, 

vinculado à Certidão De Acervo Técnico Com Atestado 

n" 653329/2015, emitida em 05/06/2015
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Página 9/9

A notação de R esponsabilidade Técnica -  ART '
Lei n ” 6 .4 9 6 , de 7 d e  d e ie m b ro  de 1 9 7 7  r t t .

Conselho R egional de E ngenharia e Agronom ia de Alagoas

A R T  A R T
N ° 0 0 0 0 2 0 2 5 0 6 7 0 3 5 0 0 3 0 0 2

COMPl£MENTAR à 
0 0 0 0 2 0 2 5 0 6 7 0 3 5 0 0 2 4 0 2  

INDIVIDUAL

__1. R espotisáv^ Técnico . .. . ____  ■ --------  — - ■ ---------
CHRISTIANO UMA SILVA
T(tulo praftealonat ENGENHEIRO OE SEGURANÇA OO TRABALHO. ENGENHEIRO CM L 
Empresa contratada: ASasTENCE ENGENHARIA LTDA

RNP: 0202S0670-) 
R eg ís^ : 000000325-0

. 2. C ontratante .

CPF/CNPJ: 08.e98.820fll001-S4
isi":

B a ^ : CENTRO 
U F:AL CEP: 67S36000

ContratarAe: AS«STENCE ENGENHARIA LTOA.
TRAVESSA ANTATUIO REINALO013 
Comî merno:
Cidade: PARIPUEIRA
Telefone Contratante: 91182304
Contrato: Não espociflcado Celebrado em:
Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: C ontrttante

Irfstítucional: Outros
Observação: EXECUCAO E ELABORACAO OOS PROJETOS: ARQUnETONICO, HiDROSAtirrARIO. FUNDACAO, ESTRUTURAL £  EL£TRICO 

DE UM EtMPICO PARA f  WS RESIDENCIAIS MULTIFAMIUAR COM AREA DE CONSTRUCAO REAL DE 483,08 NP E AREA DE 
CONSTRUCAO EOUIVAL04TE OE 380,48 M*.
OBS: PAGA TAXA COMPLEMENTAR CONFORME BOLETO N%300173542.

Situação: BAIXA DE ART
Atendido: SIM
Motivo: CONc LUSAo DAOBRA/SERVICO 
Descrição: Conclufalo

Data da S ^sçã o : 28/03/2015

. 3. Dados da O bra/Servíço
Proprietário: A8SISTENCE ENGENHARIA LTÜA 
LOTEAMENTO MONTE VERDE -  QD Q LOTE 03 
Complemento:
Cidade; MACEtA’
Cobrdmadas Geográficas: La titin ie : UmgitiRieL*
Data de Infdo; OI/D8/2012 Previsão de térm bio: 01/88/2013
Finaidade: SEM OEPINIÇAO

Bairro: SERRARIA 
ÜF: AL

CPF/CNPJ: 08.898.820M001-64
IsP:

CEP: 57050000

4. Atividade Técnica U)

1 -ATUACAO Quanddade Urtidade oCM
• 20 < EXECUCAO E PROJETO >  ATIVIDADES SISTEMA ANTIGO -> «A0106 > EDSFiCKTS DE 

ALVENARIA P/ FINS RESIDENCIAIS
483,08 M2 o>CM

07
20 - EXECUCAO E PROJETO > ATIVIDADES SISTEMA ANTIGO -> #A0106 -  EDIFÍCIOS DE 
ALVENARIA P/ FINS RESIDENCIAIS

463,08 M2 iTi
<o
%

Após a conclusão das ̂ Ividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART S
•c

5. Observações V
ü

EXECUCAO E ELABORACAO OOS PROJETOS: ARQUiTETONICO, HIDROSANITARIO. FUNDACAO, ESTRUTURAL E ELETRICO DE UM 
EDFICO PARA FINS RESIDENCIAIS MULTIFAMILIAR COM AREA DE CONSTRUCAO REAL DE 483,08 M* E AREA DE CONSTRUCAO 
EQUIVALENTE DE 350,48
OBS; PAGA TAXA COMPLEMENTAR CONFORME BOLETO N"8300173542.

s03
B

00 8
>- Ui CM -r~ 
TJ O

t i
â 1
o S•tn â«ft ^«> o
IIC t/i

u o 
a 'S

. 6. Oedaracões

____7. Entidade de Ciasse
SEM INDICACAO

____8. Asainaturas

Declaro serein verdadeiras as Informações adma 

________________,________de_____________

CHRISTIANO UM A  SILVA -C F F ; 024.69&4S4-S7

_dc
Local

. 9. Informações

data ASSISTOiCE SN 08N H A R U  LTD A .-C N PJ: 0& S 9a .a2 (»H K H ^

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: I 6/ I 0/2012

A  ttjter^cMade desta ART pode cer vertücada em: mo>;//sttec.crea-eLcrç Jtdpublh»/, com a chave 1 vâZD7  
frrvirssso em: 05A>6/2l)15 às t0.35:23por. e t f ^  ip: 179.179.84.137





CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO C  A  _
PESSOA JURÍDICA 

Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Página 1/1

N» 656477/2015
Emissão: 0 3 /0 9 /2 0 1 5  
Validade: 0 3 /1 0 /2 0 1 5  

Chave: xzaA0dBWy7C55azxAlu - - ^

F is á s L ,

C E R TIF IC A M O S  que a  Em presa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5 .194/66 , conforme os dados impressos 
nesta certidão. C E R T IF IC A M O S , ainda, que a Empresa não se encontra em  débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia de Alagoas - 
CREA-AL, estando habilitada a  exercer suas atividades, circunscrita á (s) atribulçâo(ções) de seu(s) responsável(vels) técnlco(s)

. D escrição

C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  E  Q U IT A Ç Ã O  P E S S O A  JUR ÍD IC A

. In teressado (a)

Empresa: A S S IS TE N C E  E N G EN H A R IA  LTDA

Nom e Fantasia: A S S IS TE N C E  E N G E N H A R IA  LTDA

C NPJ: 08.898 .820 /0001-54

Registro: 000000325-0

Categoria: Matriz

Capital Sodal: R$ 100.000,00

Data do Capital: 20 /06 /2007

Faixa: 2

Atividades CNAE:

Objetivo Social: C O N S TR U Ç Ã O  DE ED IF iC IO , C O N S TR U Ç Ã O  D E IN STA LA Ç Õ ES E S P O R TIV A S  E R EC R EA TIVA S, O BRAS D E U R B A NIZA ÇÃ O  - 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, O U TR A S  O BRAS D E E N G E N H A R IA  C IVIL , S E R V IÇ O S  DE E N G EN H A R IA  C IVIL, S E R V IÇ O S  T É C N IC O S  DE 
E N G EN H A R IA  C IVIL , C O M O  A  ELABO RAÇÃO  E G ESTÃ O  DE P R O JETO S.

Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz: R U A  A N T O N IO  REINALDO , 13, C EN TR O , PA R IPU EIR A , AL, 57935000  

Tipo de Registro: D E F IN IT IV O  ( E M P R E S A )

Data Inicial: 01 /09/2008

Data Final: Indefinido

Registro Regional: OOQ0003003EMAL

. In form ações /  N otas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro lécnico.

-  Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

. U ltim a A n u id ad e  P aga

Ano: 2015 Quantidade de  Parcelas: 2

. Responsáveis Técnicos
Profissional: C H R IS T IA N O  U M A  SILVA

Registro: 020250670-3

CPF: 024 .698 .454-67

Data Inicio: 03 /09 /2008

D ata Fim: Indefinido

D ata Fim  de Contrato; Indefinido

Titutos do ProBssional:

E N G E N H E IR O  C IV IL

Atribuição; A R T IG O  7» DA R E S S O LU C A O  218 /73  D O  C O N FEA . 

E N G E N H E IR O  D E  S E G U R A N Ç A  D O  TR ABALHO  

Atribuição; Artigo 4 °  da Resolução 359/91  

Tipo de Responsabilidade: R E S P O N S Á V E L T É C N IC O

. S ócios

Sócio: C H R IS T IA N O  L IM A  SILVA
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei N° 5194 de Z4 de Dezembro de 1966
CREA-AL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Página 1/1

NO 656475/2015
EmiSSáo: 0 3 /0 9 /2 0 1 5  
Validade: 0 3 /1 0 /2 0 1 5  

Chave: xBZ9dAAw64axW0<

C E R T IF IC A M O S  que o  profissional m encionado encontra-se rsgistredo neste Conselho, nos termos da Lei 5 .194/66 . d e  24/12/1966 , confomie os 
dados acim a. C E R T IF IC A M O S , ainda, fece o  estabelecimento nos artigos 68 e  6 9  da referida Lei. que o  interessado nâo se encontra em  débito com o  
CREA-AL.

. D escrição

c e r t i d ã o  d e  r e g i s t r o  E  Q U IT A Ç A O  p e s s o a  F iS IC A

. IntMessadoia)
Profissional: C H R IS T IA N O  L IM A  SILVA  

Registro: 020250670-3  

CPF: 024 .698 .454-67

Endereço: R U A  D O U T O R  ISAIAS FR A N C IS C O  D E  A N D R A D E,, 354, FAROL, M A CEIÓ , AL, 57050590

Tipo de Registro: D E F IN IT IV O  ( P R O FIS S IO N A L D IP LO M A D O  N O  P A IS  )

Data de Registro: 28 /01/2004

. T ltu lo ls )

G R A D U A Ç A O

E N G E N H E IR O  C IV IL

Atribuição: A R T IG O  7“ DA R E S S O LU C A O  2 18 /73  D O  C O N FEA .

Restrições: R E SSA LVA N D O  O  D IS P O S T O  N O  A R T IG O  25» D A  M E S M A  RE S C X U C A O  E  A R T IG O  4® D A  R E S O LU Ç Ã O  359/91 A M B A S D O  C O N FEA . 

P Ó S  - E N G E N H A R IA

E N G E N H E IR O  DE S E G U R A N Ç A  D O  TRABALHO  

Atribuição: Artigo 4 ° da Resolução 359/91

. In fo rm ações / N otas

- A  falsificação deste documento constitui-se em  crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a ) autor(a) à  respectiva ação penal.

- C E R TIF IC A M O S  que caso ocorra(m) aiteraçâo(ães) no(s) elemento<s) contidofs) neste documento, esta Certidão perderá a  sua validade para todos 
os efeitos.

-  Esta certidão perderá a  validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elem entos cadastrais nela  contidos.

-  Válido em  todo território n a d o n ^ .

. Ultima Anuidade Paga
Ano; 2015 Quantidade de Parcelas: 1

. Responsabilidades Técnicas
Empresa: A S S IS TE N C E  E N G E N H A R IA  LTDA

Registro: 000000325-0

CNPJ: 08.898 .820 /0001-54

D ata Inicio: 03 /09/2008

D ata Fim: Indefirvido

D ata Fim  da Contrato: Indefinido

A aut^ittcidade desta Certidão pode verificada em: http://̂ tac.aea*al.orB.brfpubrioQ/, com a chave: xBZ9dAAw64axVyÃ)aWbZQB
impresso em: 03/09/2015 ás 10:47:56 pon adapt, 177.158.141.29

http://%5etac.aea*al.orB.brfpubrioQ/
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A SStSIlM C f Ê N < ^ H « 8 A  LIDA

ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA.

Sede; Trav. Antônio Reinaldo, n° 13 -  Centro, Paripueira/AL. CEP. 57.935-000.
Escritório: Rua Silvio Sandes Torres Jímior, n® 220-A -  Barro Duro, Maoeió/AL. CEP. 57.045-260. 
CNPJ. 08.898.820/0001 -54 INSC. EST. 24.200.205-6.

Convite 02/2015 - CASAL

DECLARAÇÃO QUE DISPÕE DOS EQUIPAMENTOS INDISPENSÁVEIS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO

Assistence Engenharia Ltda. - ME, inscrita no CNPJ/MF n® 08.898.820/0001- 

54, sediada à Trav. Antônio Reinaldo, n° 13 -  Centro, Paripueira/AL, CEP. 57.935-000, 

declara que possui, equipamentos indispensáveis a execução dos serviços objeto 

desta licitação.

Maceió, 10 de setembro de 2015.

JSirrEHCE ENOEíMíARlA LTDÂ

S ó c io -A d m ín is t r a d o r ^N P J Õ8.898.820/0001-S4 *
ASSISTENCE EN GENHARIAPA

Tr. Àntonio Reincido, 13 

Centro - CEP 57L.35-000

L _  i  ■ Raripueitvd -  AL— ------ ------------ -
i TêbeliQfiato ds Hotas do 6.Oficio 
i R.Pedro HQnteiror255~Centrs
i ForiSi82 322Í-9061
1REC0HHE90 A firsa POi-aujenticidade de •: 
iCHRISTÍAÜO LIHA 
ÍDQü ré= 'etóro
!Eli TcSTEHüNlC.i UERDADE

—

BAReOSA-TAe= Pü 
LIHA BARBOSA 

STINA BARROS HAIA 
SA COSTA

ATIMA VIEIRA DG8 AilJüS 
VIERA OOS AiíJGS
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
fSSEOKÍ Governo do Estado de Alagoas

JLKXAL
Secretaria de Estado do Planejamento o Desenvolvimento Economico e Turismo - SEDETUR 
Junta Comercial do Estado de Alagoas________________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Pados da Empresa

Nome Empresarial
ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA ME

NIRE
272 222

Último Arquivamento

Numero Protocolo Local, Data
Maceió terça-feira, 23 de junho de 2015

151236470

— 1— »

EDVALDO MAIRANO DE LIMA 
Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de ExpediçSo 
23/06/2015

Hora de Expedição 
14:36:45

Este documento foi assinado digitalmente. em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

Se Impresso, para conferOncia acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opçap Acesso Râptdo »  Autenticidade de Chancela, e informe u número do protocolo._______

http://www.juceal.al.gov.br
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Este documento foi assinado digjtalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, pormeiodoe-CNPJ n® 10.279.310/0001-10-Futido Estadual do Registro e Comércio. 
Se impresso, para conl^ncia acesse o site: www.juceal.al.gov.br - OpçSo Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA ■ 
CNPJ 08.898.820/0001-54 

I • BALANÇOS PATRIMONIAIS 
em 31 de dezembro de 2014 

(em Reais)

ME Folha 42

CONTAS 2 0 1 4 2 .0 1 3 CONTAS 2 0 1 4 2 .0 1 3

ATIVO PASSIVO

359.146.44 129.195.43 Passivo Cjrculante 74.100.98 37.691.89

Disponível
Clientes
Adiantamentos a Sócios 
Estoques de Obras em Andamento 
Materiais de Consumo da Construção 
Terrenos 

Outros Créditos

200.8/4.90

101.331.54
57.000.00

84.279.65

25.200.00

19.715.78

Fornecedores
Obrigações T ributárias
Otv/gaçóes Trabalhistas e Prevldenciárias

Outras Obrtqa£6^

51.825.24

22.275.74

5.321.20
2.836,64

29.534,05

Credores diversos
.

-

Ativo Náo Circulante
OepOsito Judicial -

Passivo N9o Ciiculantg 255.045.46 .

Exiaível a Lcmao Prazo 255.045.48 -

Empréstimo de Sócios 2^ .045 .46

imobilizado Patrtmõnjg,Liquido .10.000.00 91.503.S4

Bens Móveis - • Capital Social Realizado 30.000.00 30.000.00

Lucros ou Praluizos Acumplados 81.503.54

Lucro do Exercício 

Prejuízos do Exercício 
Lucros Acumulados 
Distribuição de Lucros
Lucros Acumulados a ser distriduldo em 2015

184.922.94

126.039.72
(169.533,65)
(141.429,01)

(188.683,34)
250.186.88

TOTAL DO ATIVO 3 5 9 .1 4 6 .4 4 129 .195 .43 TOTAL DO PASSIVO 3 5 9 .1 4 6 .4 4 1 2 9 .1 9 5 .4 3

Livro Diário n* 08 regiatrado am 25/05/2015 Termo de Autenticação n* 15/002325-1 
^ ^ ^ y e x p l lc a t ív a e  s á ^ j^ rte in teg r^ te  das Demonstrações Contábeis

Christiánoüma SÍlva 
.Sócio Administrador 
CPF: 024.698.454-67

i Santos
[.no CRC-AL sob o No.AI-006009/0-0 

CPF;034.806.934-07

http://www.juceal.al.gov.br
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ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ 08.898.820/0001-54

II - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

(Em Reais)
31/12/2014 31/12/2013

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 60S .000.00 19.051,21

Receite de Serviços 60S .000 .00 19.051,21

(-) O eduçO es da  R ec e ita  B ru ta 0,00 0,00
( - )  Cancelam entos e Devoiuc&es 0.00 0.00

(-) IPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS E SERVIÇOS •2 7 .225 .00 -8 5 7 ,3 0

Símpies -27 .22S .00 -8 5 7 .3 0

(-) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 5 77 .77 5 .0 0 18.193 ,91

CUSTOS DOS SERVIÇOS •2 43 .01 6 ,0 4

Gastos Gerais da Construção Civil •8 .753 ,72

Custo de (móveis Vendido -234 .262 .32

(S) LUCRO BRUTO 334 .75 8 .9 6 18.193,91

(-) DESPESAS OPERACIONAIS -1 4 9 .74 9 ,1 2 -1 42 .34 1 ,0 7

Despesas Com Pessoal -122 .786 .18

Despesas Tributárias •2 .2 5 8 .80

Despesas Gerais -24 .7 04 .1 4 -1 42 .34 1 .0 7

(>-) Resultado Financeiro Liquido -6 7 .0 0 0,00
Receitas Financeiras 2 59 .77

Despesas Financeiras -346 .77

(-) RESULTADO OPERACIONAL 1 04 .922 .64 -1 2 4 .1 4 7 .1 6

(=) LUCRO DO EXERCÍCIO 184.922,84 -124.147,16

.ivro Diário n* 08 registrado em 2»OSf3015 Termo de Autenticação n* 1SÍ00232S-1 
As ngias expiicaiivas sáo parte integrante das DemonstraçOes Contábeis

>hrístiano Lima Silva 
Sócio Administrador 
CPF: 024.698.454-67

ruiz RâríiDSTS&rSanfos 
Reg.no CRC-AL sob o No.AI-006009/0-0 

CPF:034.806.934-07



* n Certifico o  Registro em  2 3 /0 6 /20 1 5  Sob N * 20151 23 6 4 70  

Protocolo: 151236470 de 1 8 /0 6 ^ 0 1 5  NIRE-. 27200424222  
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ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA • ME 
CNPJ 08.898.820/0001-54

III - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES 00  PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Folha 44

(em Reais)

o

í

oo
«  oB- o

 ̂ I
tn  OU 3
•e .1
(X, o

«í
s  -s8 u 
o eí

I

Evento Capital Social 
Realizado

Reserva de 
Sobras

Lucros/Prejuizos
Acumulados

Total

SALDOS EM 31IOEZEMBRO/2012 0.00 0.00 0.00

Lucros Acumulados 
Prejuízos de Exercício

250.186.88
-124.147,16

250.186.88

SALDOS EM 31/DEZEMBRO/2013 30.000,00 0.00 126.039.72 156.039.72

Lucro do Exercício de 2014

(-)Dislribuiçao de Lucros em 2014
Lucros Acumulados a ser distribuídos em 2014

184.922,94

-169.533,65
-141.429,01

184.922,94

SALDOS EM 3VDEZEMBRO/2014 30.000.00 0.00 0.00 30.000.00

Uvro Olério if  08 r«gis(rado om 2S«)$/2015 Termo de AuMmleaçto n* 1SKI0232S-1 
As noiuesplicativas são parte intasrante das DemonstrsçOes Conlibeis

nristiano Uma Silva 
Sócio Administrador 
CPF; 024.698.454-67

S s 'e a n to s
'íeg.no CRC-AL sob o No.AI-006009/0-0 

'CPF.034.806.93407
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Este documento foi assinado digitolmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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Mnislério do DMttwoMinoRlo, Inétatrta ft G on^^  
Sov^ailo do Coméido O S «f> ^
Departamŵ to Nodonal do R o ( ^  do C o m ^  
Junta Comerdot do Eslodo do Alooosa • JUCEM.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMEHTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Alagoas • JUCEAL

A Sociedade ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA, com ato constitutivo re^trado na Junta 
Comercial em 80106/2007, NtRE: 27200424222, CNPJ: 0&098.620AMI01-54, estabelecido(a) na 
TRAVESSA ANTONIO REINALOO, 13 , CENTRO, Parípuaira - Alagoas, CEP: 5793S-00Q, requer 
a Vossa Senhoria o arquiv»nento do presente instnjmento e dedara, sob as penas da Let, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complwnentar rfi 123, tte 
14/12/2006.

Código do ato; 315
Descrição do Ato; ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Paripueira • AL, 27/04/2015

lia uso exeluMvo da Junta Comercial:

«TIAhiOUMAStLVA 
IcirAdmlnhurader

DEFERIDO EM __/__/_ Etiqueta de registro

dlli*euiimmibíOw*i»»w«wntollil»AHgaw

JUNTA COMESCIAI. DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2015 17:29 SOB M°
20150081073.
PROTOCOLO: 150Ú81073 DE 29/04/2015. NIRE: 27200424222. 
ASSISTENCE ENGENBARIA LTDA

Edvaldo Maiorano de Lima 
SECRETARIO GERAL 

MACEIÓ, 29/04/2015
A  validade deata documenta, ae xmpceaao, fica aujaita à oon^rovação de aua autenticidade no aite

mra.facilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL1S0081073

J U C E A L
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03/09/2015 001574622

PODERluntriARio
Í)l;A lyU!O A S

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N»; 001574622
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

ASSISTENE ENGENHARIA LTDA - ME, vinculado ao CNPJ: 08.898.820/0001-54 ’

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do ail 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2** Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua vaiidade é de 30 dias.

Maceió, quinta-feira, 3 de setembro de 2015 às 10h14min.

PEDIDO N*:
001574622

llillllllllllllllll
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ia07/2015 Comprovante de Irscrição e de Situação Cadastral -  Impressão

Comprovailte de Inscrição ê de Sttoação Cadas^tral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO
08.898.820/0001-54
•'A TRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/06/2007

J/IE EMPRESARIAL
ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASI/^
ASSISTENCE ENGENHARIA

CÓDIGO E DESCRIç Ao  DA ATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 -  Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAR IAS
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia
42.99- 5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99- 5-99 -  Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIç Ao  DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
TR ANTONIO REINALOO

CEP
57.935-000

BAIRRO/OISTRtTO
CENTRO

ENDEREÇO ELETRONlCO
marquesqueiroz@yahoo.com.br

NTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
* ** * *

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAo  CADASTRAL

NÚMERO 
13

MUNICÍPIO
PARIPUEIRA

TELEFONE 
(82) 3327-0335

COMPLEMENTO

UF
AL

SITUAÇAo  ESPECIAL

DATA DA srrUAÇAO CADASTRAL
20/06/2007

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Nomiativa RFB n“ 1.470, de 30 de maio de 2014.

mailto:marquesqueiroz@yahoo.com.br
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ia07/2015

BRASIL A cesso à inform ação Participe Serviços

Bnissão de 2? via de Certidão

Legislação Canais

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 08.898.820/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabdecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujêto 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//\www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://\AWW.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:03:29 do día 11/05/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2015.
Código de controle da certidão: 836E.3936.47B5.4DAD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar página 
I p ara  im pressão

http;rAvww.reoeita.fazendagov.bf/Aplicacoes/ATSPO/CertidaorCNDConjuntaSegViarResultadQSegViaasp?Origem=1&Tipo=1&N1=08898820000'

http://www.receita.fazenda.gov.br
http:///AWW.pgfn.fazenda.gov.br
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03/09G015 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVEBNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SDFERlNTENDÔtCIA DA RECEITA ESTADUAL 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBOTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão S o c ia l :  ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA 
C N P J  : 08898820000154

M E  -  R E G U L A R

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 1 0 :2 5 :0 2  do dia 0 3 /0 9 /1 5  
Válida até 02/11/2015.

Código de controle da certidão:E F 3A -6 7 2 4 -6 2 7 8 -9 3 8 1

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http! //vMWw. setac. al. gov. br/certidão.

Certidão expedida gratuitamente.

btt(X//3pl03.se^. al.gcN.br/certidac/cettidao.php
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ESTADO DE ALA GO AS
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
VALIDO POR 60 DIAS

BMSBS8BKÍB

CND N  075/2015

CERTIFICO para os devidos fins que a Empresa ASSISTENCE  

ENGENHARIA LTDA localizada na Travessa Antonio Reinaldo, centro 

Paripueira^AL inscrila no CNPJ sob n° 08.898.820/0001-54 cadastrada no CMC sob o 

n° 2.0148 encontra-se quites com a Fazenda Municipal.

Paripueira/AL, 17 de Agosto de 2015

f
í

L.D3

Setor de Arre&dação e T r ib u ta ç ã o

PÊRTIOÀO
i6pllâemo&ngin}ique.
0. Dou fe.

d a  v e r d a d e

SET. 2015
jC naderid Maruii» Bdrduw • («L. Pútiiii»

-----------  ̂ le pélima Uma Barbosa • Tim iís Mstítuu
Q  Célia larbosa Costa >Eicrt«iiitt

Nledip Cristina Banos Rodrigues •Csuxvnie 
N a M d e  Oliveira Moura Barros -Ewrt.tnif 
' "Tria de Fátima Vieira dos Attics ■ tk -v .v ..





03/09/2015 https://www.sifge.cfflxagav.br/Emprraa/Crf/Crf/FgeCFSImpfimirPapel.EBp?VARPessoaMatriz=14793117&VARPessoa=14793117&VARUf= AL&..

IMPRIMIS I  VOLTAR

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0889S820/0001-54
Razão Social: assistence engenharia ltoa 
Nome Fantasia:ASsisTENCE engenharia
Endereço: trav antonio reinaldo 13 /  centro /  paripueira /  al /

57935-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da a tribu ição que lhe confere o 
A rt. 7, da Lei 8.036, de 11 de m aio de 1990, ce rtifica  que, nesta 
data, a em presa acim a identificada encontra-se em situação regu lar 
perante o Fundo de G arantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente C ertificado não serv irá  de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/08/2015 a 20 /09/2015 

Certificação Número: 2015082201541078721990

Inform ação obtida em 03/09/2015, às 10:32:53.

A utilização deste C ertificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://www.sifgecaixa.gow,br/Empresa/Cr̂ Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=14793117&VARPe6soa=14793117&VARUf=AL&VARlns

https://www.sifge.cfflxagav.br/Emprraa/Crf/Crf/FgeCFSImpfimirPapel.EBp?VARPessoaMatriz=14793117&VARPessoa=14793117&VARUf=
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifgecaixa.gow,br/Empresa/Cr%5eCrf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=14793117&VARPe6soa=14793117&VARUf=AL&VARlns
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.898.820/0001-54 
Certidão n°: 132424505/2015 
Expedição: 03/09/2015, às 10:23:18
Validade: 29/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 08.898.820/0001-54, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores ã data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndt®tst.jus.tor

http://www.tst.jus.br
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m u n ic íp io  d e  PARÍPUEIRA - PREFEITURA MUNÍCÍPAL 
D E PA R TA M EN TO  DE A R R E C A D A Ç Ã O .

M Ü Iili léWBBW

AL VARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

CONFORME determinação contida nos artigos 84 e 86 da Lei 

Municipal n° 106 de 20 de Dezembro de 2001 -  Código Tributário 

Municipal expede-se o presente ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO para a empresa abaixo descriminada:

Paripueira/AL, 12 de janeiro de 2015

Abrahão Moura 
Prefeito

Setor de Arrecíádação e Tributaçàa

NOM E: A SSIST E N C E  EN G E N H A R IA  LTDA .
ATIVIDADE; C O N ST R U Ç Ã O  CIV IL  
CNPJ -  08.898.820/0001-54  
CM C: 2.0148
EN DEREÇ O : TR A V . A N TO N IO  R E IN A LD O , 13 C E N T R O  PA R IPÜ E IR A /A L.





^ 3 S m i6

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas 
Superintendência de Receita Estadual -  SRE 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual 
Diretoria de Cadastro Quinta-feira, 28  de M

S li^ m a  de íEmíssão da F idia Cadastral do Cim tilltoifite > FIC OnHine

Comprovante de Inscrição e de S ti^ ã o  Cadaslral

Coa^Hoicaitede Inscrição e deStuaçâo Cadastrai

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade 
dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - DICAD

NÚMERO CACEAL 
242.00205-6
c n p ja :p f

08.898.820/0001-54

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
r ^ A r tA c -r t iA i  24/07/2007U AU Ao I K AL OPTANTE PELO SIMPLES 7

SIM

PATÃrt onf*lAi
ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA -  ME

NOME DE FANTASIA 
ASSISTENCE ENGENHARIA

CÓDIGO -  d e s c r iç Ao  o a  a t m d a d e  e c o n o m ic a  
4120400 •  Construção de edifícios (PRINCIPAL)
7112000 - Serviços de engenharia
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas

c ó d ig o  - d e s c r iç Ao  o a  n a t u r e z a  j u r íd ic a  
15 - SOCIEDADE P/COTAS RESP LTDA

l o g r a d o u r o

TR ANTONIO REINALDO

CEP
57935-000

SITUAÇAO c a d a s tr a l

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NÚMERO 
13

MUNICÍPIO
PARIPUEIRA

COMPLEMENTO

U F

AL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
28/5/2015

Data de Emissão: Quinta, 28  de Maio de 2 0 1 5 , às 12 :36 :51  (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

028'410ó0
C A L L  C O N T O r

SEFAZ

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2 0 0 9  -  2 0 1 5  @CS€II OMmdenadotla Sefcoriad de €e^ ão da Infpnnática e  Informação -  S EFA Z /M .

htlpJ/apKQ.selaz.al.^.tir/ciicad/lic.php
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S e l e t a
,.i ..— C o n s t r u to r a -  .... .
e-mail: seiet3engenharia@hotmail.com

ENVELOPE A - HABILITAÇÃO

Convite n° 02/2015 
CASAL

Razão Social

Endereço 
CEP 
C.G.C. 
TEL/FAX 
E-MAIL :

: SELETA MT CONSTRUTORA LTDA -  EPP - SELETA 
.CONSTRUTORA '< C "
Rua Belém, 858 -  Galeria Pedro Gustavo -  Sala 04 -  Bairro: Prefeito Antonio Lins ■.' ^
57.100-000 - Cidade: Rio Largo - Estado: Alagoas
I2.825.530/0001-58 - Insc. Estad. :242.39646-l ' '

: (82)3352-1161 - TELEFONE : (82) 9922-8790 - ' •
seletamt@gmail.com ' ; '

V V:-'-

CNPJ: 12.825.530/0001-58 "  ̂ ^
Rua Belém, N° 858 - Galeria Pedro Gustavo-S. 04 - Bairro Prefeito Antônio Uns, Rio Largo-ÁL

mailto:seiet3engenharia@hotmail.com
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ASSISTENCE ENGENHARIA LTOA

Envelope A- HABILITAÇÃO.

2̂  Chamada da Licitação do Convite 02/2015 -  CASAL

Contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de serviço de construção de um laboratório de 
química, com fornecimento de material, no bairro do Benedito 
Bentes, Maceió-Alagoas.



1



S e l e t a
...Co n s t r u t o r a  ..........

e-m ail: s e le ta e n 9e n h a r i a @ h o t r t i a i l . c o m p |^ Q ^ | ] ^ J |^ ^ ^ ^ Q

OUTORGANTE: SELETA MT CONSTRUTORA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede e  foro na Rua Belém, 858, galeria Pedro 
Gustavo, sala 04 -  bairro Prefeito Antonio Lins, na Cidade de Rio 
Largo Alagoas, CNPJ: 12.825.530/0001-58, neste ato legalmente 
representada por sua sócia Administradora Sra. MARIA 
TEREZA DE CERQUEIRA, Estudante, RG. 458.373 
SSP/AL, CPF: 339.927.034-87, residente e domiciliado na Rua 
14, Quadra L, n° 25, Village Campestre I, bairro Cidade 
Universitária, em Maceió/AL.

OUTORGADO: CLÁUDIO CRISTOPH DE CERQUEIRA, brasileiro, casado. Contador, 
portador da Carteira de Identidade N®. 1.925.807 - SSP /  AL e do 
CPF N“. 047.758.524-85, residente na Rua 18 quadra *‘N”, N®. 
76 - Village Campestre I, Bairro -  Cidade Universitária, na 
cidade de Maceió, no estado de Alagoas OU ANTONIO  
CLÁUDIO DE CERQUEIRA, brasileiro, casado. Engenheiro 
civil, portador da Carteira de Idratidade N®. 282.842 - SSP /  AL 
e do CPF N®. 284.688.304-10, residente na Rua 14 quadra “L”, 
N°. 25 - Village Campestre I, j&ürro -  Cidade Universitária, na 
cidade de Maceió, no estado de Alagoas.

OBJETO: Representar a outorgante perante C A SA L -  C om panhia d e  
Saneam ento d e A lagoas, nas sessões da Licitação da Convite N® 
02^ 015 a realizar-se no dia 10 de setembro de 2015.

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e  proposta, participar de 
sessões públicas de habilitação e  ju lgam en to d a docum entação e ; 
das propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrên cias, . 
form ular im pugnações, interpor recursos, renunciar ao d ireito de 
recursos, efetuar la n ces, ca so  a  n ossa  p ro p o s^  seja  vencedora o  
m esm o poderá assinar contratos, te im o s a d itiv o s, contratar, 
efetuar distrato, bem  com o assinar to d o s e  quaisquer docum entos 
indispensáveis ao bom  e  fie l cum prim ento d o p resente m andato.

^ t ^ r l u c e  Almeida 
J®-. dâ CPL.cáí.1 secretária da C P L

■ 'O K . ' . - ' ' -
Vw.

Rio Largo/AL, 09 de setembro de 2015 A

C$-í2.
A DE CERQUEIRA

Sócia-Administiadora
RG N® 458.373/SSP/AIr.̂ riôrio d o  R o g . Civil (s N o ia s  d o  Ô* D istrito

Rua 7 da Satambry, 166 -  Tab.ilo Martina-MaceióML

„  CNPJ: 12.825,̂
Rua Belém, N" 858 - Galeria Pedro Gustavo-S. (|IÍf

- i - i -  d a  V ârd iad a ,
o T r c iQ  ;

ti d a  R o c h a  - Oflclala

sáâKíàaa&sí'*'-'--® ® "
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INSTRUM ENTO  PARTICULAR DA SEG UNDA ALTERAÇÃO  
CO NTRATUAL DA SELETA ENG ENH ARIAS E 

CO NSTRUCQ ESLTDA  
2“ ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 12.825.530/0001-58

Pelo presente instrumento particular de constituição de contrato social, DAVID 
ALEXANDRE DE CEROUEIRA. brasileiro, casado, em regime de comunhão de bens. 
Engenheiro Civil, residente e domiciliado na Avenida Pajuçara, N° 08, Conjunto Village 
Campestre II, Bairro - Cidade Universitária, CEP.: 57.073-490, na cidade de Maceió, deste 
Estado de Alagoas, portador do CPF.; N° 030.826.664-18, Registro Geral N° 1.705.273- 
SSP/AL, CREA N° 0208067272, e MARIA TEREZA DE CEROUEIRA. brasileira 
casada, em regime de comunhão de bens. Estudante Universitária, residente e domiciliada 
na Rua 14 Quadra “L”, N° 25, Conjunto Village Campestre 1, Bairro -  Cidade Universitária! 
CEP.: 57.073-020, na cidade de Maceió, deste Estado de Alagoas, portador do CPF.: N°
339.927.034-87, Registro Geral N° 458.373-SSP/AL, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada, sob o nome empresarial de SELETA ENGENHARIAS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Belém, 858, Galeria Pedro Gustavo, sala 04, 
bairro Prefeito Antonio Lins, na cidade de Rio Largo- Alagoas,CEP:57.100-000, Regista 
na JUCEAL sob o n° 27200488247 e CNPJ n° 12.825.530/0001-58, Resolvem de cor' 
acordo , alterar o seu contrato social e sua primeira alteração, mediante cláusula] 
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O Sr. CLÁUDIO MAGNUM DE CERQUEIRA, brasilei 
solteiro, nascido em 30/04/1985, estudante, portador do Registro Geral 
2003006011602/SSP-AL e CPF(MF) n° 069.367.184-00, residente e domiciliado na Rua 
quadra L, n° 25, Conjunto Village Campestre 1, bairro- Cidade Universitária, CEP: 57.073- 
020, na cidade de Maceió -  Alagoas, é Admitido como Sócio Administrador, enquanto que 
0 Sócio Administrador Sr. DAVID ALEXANDRE DE CERQUEIRA, brasileiro, casado 
com comunhão parcial de bens, engenheiro civil, residente e Domiciliado na Avenida 
Pajuçara, n° 08, Conjunto Village Campestre 11, bairro- Cidade Universitária, CEP: 57.073- 
490, na cidade de Maceió -  Alagoas, portador da Carteira do CREA n° 0208067272, 
Registro Geral n° 1.705.273/SSP/AL e CPF (MF) n° 030.826.664-18, Retira-se, cedendo e 
transferindo todas as suas cotas de capital para o sócio ora admitido, ficando o capital social 
assim distribuído:

• CLÁUDIO MAGNUM DE CERQUEIRA: 51% - 127.500 COTAS = R$ 127.500,00

• MARIA TEREZA DE CERQUEIRA: 49% - 122.500 COTAS = R$ 122.500,00

©Anrv'
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CLÁUSULA SEGUNDA:
ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O Capital Social da empresa será aumentado 

para R$ 650.000,00 sendo o valor acrescido R$ 400.000,00 totalmente integralizado neste 
ato, ficando o capital social ora alterado distribuído da seguinte forma;

• MARIA TERZA DE CERQUEIRA: - 51% - 331.500 COTAS .= R$331.500,00
• CLÁUDIO MAGNUM DE CERQUEIRA: -49% - 318.500 COTAS = R$ 318.500,00

B É L E T A  MT

SELETA

CLAUSULA TERCEIRA: A Sociedade passará
CONSTRUTORA LTDA.

Parágrafo Primeiro: A sociedade passará a ter 
CONSTRUTORA.

CLAUSULA QUARTA: _
DO OBJETO SOCIAL: O objetivo social da empresa passará á ser ô seguir rei 
Obras de construção civil em geral; Obras de construção predial (Edificações 
Residencial e demais); Obras dè reforma predial (Edificações Comercial, ResUcSt 
demais); Obras de Construção de Galpões em estruturas pré-moldadas, metálicas e outros 
relacionados a construção civil; Obras viárias de pequeno e médio porte; Obras rodoviárias 
de pequeno e médio porte; Obras de terraplanagem, pavimentação asfáltica, paralelepípedo 
e em concreto armado; Obras de saneamento e urbanização; Obras de impermeabilização em 
geral; Obras de construção e perfuração de poços tubulares e artesiano; Obra civil de 
proteção ambiental, tratamento de esgotos, aterros sanitários e lagoas de oxidação e 
decantação; Gerenciamento de contratos e obras, serviços de consultoria e assessoria técnica 
na área de engenharia civil; Obras de estruturas de coberta metálica, madeira imunizada e 
pré-moldada, inclusive telha cerâmica, amianto, fibrocimento, plástica, alumínio e ferro; 
Comercialização, repre.sentação e distribuição de produtos e materiais para construção civil 
em geral, inclusive materiais elétricos, hidráulicos hidro-sanitários, telefônico, lógico etc; 
Obras dé instalações elétricas de baixa-tensão, iluminação, tomada, on-line, alarme, 
CFTV,telefonia, som, proteção atmosférica, de alta tensão, rede externa, subestação aérea e 
abrigada, alta e baixa tensão e manutenção em geral; Obra de instalação hidráulica, hidro- 
sanitários, rede de capitação e estação de tratamento d’água; Obras de climatização e 
manutenção de ar-condicionado e centrais de ar em geral; Estudo e elaboração de projetos 
civil, e cálculo estruturais; Estudo e elaboração de projetos complementares( elétrico, 
hidráulico, telefonia, on-line, som, CFTV, proteção atmosférica, incêndio, alarme, hidro- 
sanitários); Obras de estrutura de concreto armado em geral; Obra de construção de ponte 
em estrutura metálica, pré-moldada e de concreto armado; Serviços de limpeza e 
manutenção de vias públicas, prediais e industriais( entulhos); Obras de limpeza urbana e 
prediais; Obras de paisagismo em geral; Locação de máquinas e equipamentos de 
terraplanagem; Locação de mão de obra, para construção civil e limpeza urbana e prediais.
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CLÁUSULA QUINTA;

DA ADMINISTRAÇÃO;

A administração da sociedade será exercida pelo sócios: CLÁUDIO MAGNUM DE 

CERQUEIRA E MARIA TEREZA DE CERQUEIRA, conjuntamente ou individualmente.

Parágrafo Único: Ao sócio majoritário Sra. MARIA TEREZA DE CERQUEIRA, cabe 

ainda individualmente o uso da denominação social e a representação da sociedade em 

todos os seguimentos, entidades ou sociedades privadas(Empresas Comerciais em geral), 

órgãos públicos(Federal, Estadual e Municipal), Eutarquias, Empresas de Economia Mista, 

Instituições financeiras e nestas podendo o mesmo prornover aberturas , movimentação e 

encerramento de contas correntes, poupanças, custódia, aplicações, retirar talões de 

cheques, contrair empréstimos financeiros, financiar veículos, utilitários e equipamentos.

fazer aplicações financeiras, enfim promover tudo que necçj5m

sociedade.

CLAUSULA SEXTA;

DA RESPONSABILIDADE;
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A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de su 

solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Único: Os sócios que se retiram, declaram haver recebido neste ato, além do total 

de sua participação no capital da empresa, todos os seus direitos e haveres, junto à sociedade 

e aos seus sócios nela ingressar, dando-lhe plena, gera! e irrevogável quitação.
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CLAUSULA SÉTIMA;

DA DISSOLUÇÃO:

As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social e sua primeira alteração 

não alcançado pelo presente instrumento particular de alteração, segunda alteração, 

continuam em pleno vigor.

E por estarem assim acordados assinam o presente instrumento partícula 

contratual da segunda alteração, em 03(três) vias de igual teor e forma, sendo um das vias 

destinada a Junta Comercial do Estado -  JUÇEAL, para que se produza seu jurídico e legal 

efeito.

RIO LARGO/AL., 25 de Maio de 2012.

ARIA TE R O U E Í R ^DE CERQUEÍRA 

SÓCIA ADMINISTRADORA

c X n o À j jS )  ^
CLAUmO MAGNUM DE CERQUEIRACL

SÓCIO ADMITIDO

DAVID AlW a ^ } ^  

SÓCIO- RETIRANTE

DE CERQUEIRA

A '
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SELETA ENGENHARIAS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ: 12.825.530/0001-58 

V  ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, DAVID ALEXANDRE DE 
CERQUEIRA. brasileiro, casado, em regime de comunhão parcial de bens. Engenheiro Civil, residente e 
domiciliado na Avenida Pajuçara, N° 08, Conjunto Village Campestre II, Bairro - Cidade Universitária, 
CEP: 57.073-490, na cidade de Maceió, deste Estado de Alagoas, portador do CPF: "N® 030.826.664-18, 
Registro Geral N° 1.705.273-SSP/AL, CREA N° 0208067272, e MARIA TEREZA DE CERQUEIRA. 
brasileira, casada, em regime de comunhão parcial de bens, Estudante Universitária, residente e domiciliado 
na Rua 14 Quadra “L”, N° 25, Conjunto Village Campestre I, Bairro -  Cidade Universitária, CEP; 57.073- 
020, na cidade de Maceió, deste Estado de Alagoas, portador do CPF: N° 339.927.034-87, Registro Geral 
N ” 458.373-SSP/AL, únicos sócios da SELETA ENGENHARIAS E CONSTRUÇÕES LTDA. com sede 
na Rua Belém, Galeria Pedro Gustavo, n°. 858, sala 04, Bairro Prefeito Antonio Lins, CEP 57.100-000, Rio 
Largo/AL, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas, sob o NIRE 
27200488247 em 20/10/2010, e inscrito no CNPJ sob n®. 12.825.530/0001-58, resolvem de comum acordo 
alterar o contrato social com as Cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: a sócia MARIA TEREZA DE CERQUEIRA já qualificada, que cede e 
transfere, 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas de capital no valor de R$1,00 (um real) cada uma, 
totalizando o valor de R$ 2.500,00 (dois 
ALEXANDRE DE CERQUEIRA dando 
transferidas e de seus haveres, para mais nad; 
título ou beneficio.

CLAUSULA SEGUNDA; O Capital Social 
Reais), dividido em 250.000 (Duzentas e Ci 
corrente do país, fica distribuído de conformidacfê^nTo^áHro^aBalxo;

em favor do sócio DAVID 
|e l  quitação do valor das quotas 

iro seja por qual o

e Cinqüenta Mil 
izadas em moeda

N O M E D O S SÓ C IO S N °Q U O T A S V A L O R  (R $) PE R C EN TU A L
DAVID ALEXANDRE DE CERQUEIRA 127.500 127.500,00 51%

MARIA TEREZA DE CERQUEIRA 122.500 122.500,00 49%

T otais 250.000 250.000,00 100%

Parágrafo Primeiro; O capital social e dividido em quotas nominais de R$ 1,00 (Um Real) cada uma; 
Parágrafo Segundo: As quotas da sociedade são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros, sem o consentimento de outro sócio que terá sempre, preferência na aquisição das quotas; 
Parágrafo Terceiro; Caso o sócio deseje alienar suas quotas, deverá comunicar previamente por escrito, ao 
outro sócio,'■citandO:.|ia, comunicação o seguinte: a) O valor-por quanto pretende vender cada quota; b) a 
quahüdááe de quotas ,q(ie pretende alienar; c) as condições do negócio. Recebida a comunicação, o outro 
sócio terá 15 (quinze) dias após o recebimento do aviso, para exercer o seu direito de preferência nas quotas 
disponíveis a venda.
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SELETA ENGENHARIAS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

CNPJ; 12.825.530/0001-58 
r  ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA -  Das Demais Cláusulas do Contrato Social

As demais Cláusulas do Contrato Social não modificados pela presente permanecem em plena vigor.
E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
cumprir o presente contrato, assinado-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de achado conforme, 
uma das vias destinadas para registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que 
produza os efeitos legais.

Maceió / AL, 17 de Novembro de 2010.

David Alexandre de Cerqueira 
Sócio - Gerente 

CPF: 030.826.664-18

Martó Tereza de Cerqueíî a 
Sócia-Gerente 

CPF; 339.927.034-87

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
^  CERTIFICO o  REGISTRO EM: 22 /11 /2010 SOB N“: 27600157568  

P ro to c o lo : 10/047797-6, DE 11/11/2010
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SELETA ENGENHARIAS E 
CONSTRUÇÕES LTDA

MÍRIAM FERREIRA TABOZA 
SECRETARIO-GERAL
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CONTRA t o  DE CONSTITUIÇÃO DE SO CIEDADE LTD A

Pelo presente instrumento particular de constituição de contrato social, DAVID ALEXANDRE 
CEROUEIRA. brasileiro, casado, em regime de comunhão parcial de bens, Engenheiro Civil, 

residente e domiciliado na Avenida Pajuçara, N” 08, Conjunto Village Campestre lí. Bairro - Cidade 
Universitária, CEP.: 57.073-490, na cidade de Maceió, dâste Estado de Alagoas, portador do CPF.: N°
030.826.664-18, Registro Geral N° 1.705.273-SSP/AL, CREA N" 0208067272, e MARIA TEREZA DE 
CEROUEIRA. brasileira, casada, em regime de comunhão parcial de bens. Estudante Universitária, 
residente e domiciliado na Rua 14 Quadra “U ’, N“ 25, Conjunto Village Campestre I, Bairro -  Cidade 
Universitária, CEP.: 57.073-020, na cidade de Maceió, deste Estado de Alagoas, portador do CPF.: N°
339.927.034-87, Registro Geral N° 458.373-SSP/AL, resolvem de comum acordo entre si, constituírem de 
uma SOCIEDADE COMERCIAL LTDA. a qual se regerá de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará sob o nome Empresarial de SELETA ENGENHARIAS E 
' CONSTRUÇÕES LTDA.

Parágrafo Primeiro; A Sociedade terá o nome fantasia de; “SECOL ENGENHARIA”:

Parágrafo Segundo: A Sociedade tem sede na cidade de Rio LargeVAL, na Rua Belém - Galeria Pedro 

Gustavo, N° 858 -  Sala 04 -  Bairro -  Prefeito Antonio Lins -  CEP 57.100-000.

Parágrafo Terceiro: A Sociedade tem o foro na Comarca do Município dc Rio Largo, deste Estado de 

Alagoas, renunciando os contratantes a qualquer outí'0 foro por mais privilegiado„aue seja.

Par» .n .fo  Quarto; O prazo de duração é por tempo

CLAUSULA SEGUNDA - O objetivo social da sociedade é expl! 
conforme relacionamos a seguir:

do Ramo da Con|trução Civil em geral, 

0
Obras de construção civil em geral;
Obras de construção predial (Edificações Comerciafc^p |
Obras de reforma predial (Edificações Comercial,
Obras de construção de Galpões em estruturas pré^^^ídadas, metálicas e oigüüMaiiiB^BSUos á 
construção civil;
Obras viárias de pequeno e médio porte;
Obras rodoviárias de pequeno e médio porte;
Obras de terraplanagem, pavimentação asfáltica, paralelepípodo e em concreto armado;
Obras de saneamento e urbanização;
Obras de impermeabilizações em geral;
Obras de construção e perfuração de poços tubulares e artesianos;
Obra civil de proteção ambiental, tratamento de esgotos, aterros sanitários e lagoa.» de oxidação e 
decantação;
Gerenciamento de contratos e obras, serviços de consultoria e assessoria técnica na área de 
engenharia civil;
Obras de estrutura de coberta metálica, madeira imunizada c pré-moldada, inclusive cobertu.-a cni 
telha de cerâmica, amianto, fibrocimento, plástica, alumínio e ferro;
Comercialização, representação e distribuição de produtos e materiais para construção civil em 
geral, inclusive materiais elétricos, hidráulicos, hidro-sanitários, telefônico, lógico, etc.; - .
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•  Obras de instalações elétricas de baixa-tensão; iluminação, tomada, on-line, alarme, CFTV, 
telefonia, som, proteção atmosférica; de alta-tensão: rede externa, substação aérea e abrigada, de 
alta e baixa tensão, e de manutenção em geral;

•  Obra de instalações hidráulicas, hidro-sanitárias, rede de capitação e estação de tratamento d’água;
•  Obras de climatização e manutenção de ar-condicionado e centrais de ar, em geral;
•  Estudos e elaboração de projetos civis, e cálculos estruturais;
•  Estudos e elaboração de projetos complementares; (elétricos, hidráulicos, telefonia, on-line, som, 

CFTV, proteção atmosférica, incêndio, alarme, hidro-sanitários);
•  Obras de estrutura de concreto armado em geral;
•  Obra de construção de ponte em estrutura metálica e pré-moldada de concreto armado;
•  Serviços de limpe2a e manutenção de vias públicas, prediais e industriais (entulhos);

CLÁUSULA TERCEIRA; O Capital Social da firma é de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Reais), 
dividido em 250.000 (Duzentas e Cinqüenta Mil) quotas, totalmente integralizadas neste ato em moeda 
corrente do país, pelos sócios abaixo:

NOM E DOS SÓCIOS N° QUOTAS VALOR (RS) PERCENTUAL
D A V ID  A L E X A N D R E  D E  C E R Q U E IR A 125.000 125.000,00 50%

M A R IA  T E R E Z A  D E  C E R Q U E IR A 125.000 125.000,00 50%

TOTAIS 250.000 250.000,00 100%

Parágrafo Primeiro; O capitai social e dividido em quotas nominais de R$ 1,00 (Um Real) cada uma; 
Parágrafo Segundo; As quotas da sociedade são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros, sem o consentimento de outro sócio que terá sempre, preferência na aquisição das quotas; 
Parágrafo Terceiro; Caso o sócio deseje alienar suas quotas, deverá comunicar previamente por escrito.
ao outro sócio, citando na comunicação o seguinte: a) O v; 
quantidade de quotas que pretende alienar; c) as condi( 
sócio terá 15 (quinze) dias ^ s  o recebimento do avi: 
quotas disponíveis a venda. _

0 5 FÊV. 2015
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CLÁUSULA QUARTA: A Gerência da sociedade será exen ielQS-.sócjos: DAVlDi. 
CERQUEIRA e MARIA TEREZA DE CERQUEIRA. Î ÔNílcyBastosdaJloclia-Oliciabf B

der cada quota; b) a 
Üĵ íèomunicação, o outro 

ro de preferência nas

DE

jnação 
|d ele; 
*rá ser

Parágrafo Primeiro: Compete aos sócios administradoW>r 
social e a representação da sociedade em relações com seus sócios óu com terceiros, 
b) constituir advogado com cláusula "Ad-judicia"; cujo prazo de validade da prodfi^  
indeterminado; c) no exercício de suas atribuições, cabe-lhe a plena administração da sociedade e a prática 
de todos os atos em direito permitido e necessário ao andamento dos negócios da sociedade; d) abertura de 
conta corrente bancária em nome da sociedade; e) endosso de cheques e notas promissórias emitidas em 
fiivor da sociedade, bem como contra-ordem e baixa de contra-ordem em cheques, promissórias, 
duplicatas, etc.

Parágrafo Segundo; Será, hecessáriá sanpre a assinatura em conjunto dos sócios administradores para 
validade plena dos seguintes atos: I - Aquisição,7-alienação ou gravame dos bens móveis da sociedade, 
mediante cauç^, penhora oü. hipoteca; n  - À còrittateção de empréstimos passivos com garantias reais; 
III - Nonteação de pròciir^òrés coini'^détiK 'ge^s nome da sociedade, cujo prazo será sempre

r"' Í  5 ó  O  O  ' '

;  J
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determinado; IV - Emissão de notas promissórias, letras de câmbio e fianças; V -  Conceder avais, fianças 
ou fornecer qualquer tipo de garantia em beneficio de terceiros.

Parágrafo Terceiro; Os sócios no exercício de administrador da sociedade terão direito a uma retirada 
mensal a titulo de pró-labore, que deverá ser determinado no inicio de cada exercício social (dia primeiro 
de janeiro de cada ano), respeitando-se e ressalvando-se a situação financeira da sociedade.

CLÁUSULA OUlNTAt A sociedade somente será dissolvida em comum acordo entre os sócios.

Parágrafo Primeiro; Dissolvida à sociedade, proceder-se-á a sua liquidação, a qual deverá estar 
terminada, no prazo máximo de 03 (três) anos.

Parágrafo Segundo; Os sócios elegem entre se o liquidante dando-lhe a forma de liquidação e fixando a 
sua remuneração.

CLÁUSULA SEXTA! A sociedade poderá a qualquer tempo por determinação dos sócios e mediante alteração 
contratual, abrir ou fechar, filiais, e outros estabelecimentos no país e fora dele.

CLÁUSULA SÉTIMA; No caso de falecimento, impedimento, saída, ou exclusão de sócio, a sociedade não se 
dissolvera.

Parágrafo Primeiro; No mês do evento, será levantado em balanço especi 
obrigações desse sócio, cujo valor será pago em 10 (dez) piêsT 
de juros de 12% (doze por cento) ao ano, contados a parti|
^ s  o levantamento do balanço especial.

Parágrafo Segundo: No caso do saldo ser negativo o de 
contidas no parágrafo primeiro.

Parágrafo Terceiro; Quando se tratar de herdeiros o 
formal de partilha ou decisão judicial. O inventaríante repre^^

Parágrafo Quarto; No caso da sociedade ficar composta de apoias 
180 (cento e oitenta) dias para recompor o quadro societário.

I^apuração dos haveres e 
|l|sucessivas, acrescido 
Ji.í----- 20 (trinta) dias

^  terá

Parágrafo Quinto; Os herdeiros poderão fazer parte da sociedade se assim lhes convier, desde que sejam 
aceitos pelo sócio remanescente.

CLÁUSULA OITAVA; O exercício social será encerrado no dia 31 dezembro de cada ano, data em que se 
procederá, o levantamento do balanço geral da sociedade; podendo so- apresentado e registrado 
oficialmente, até o  dia 30 de Abril do ano subseqfiente.

Parágrafo Prim eiro; Os lucros verificados, respeitando as deduções legais, serão distribuídos com os 
sócios na proporção de suas q u o ^  d e r ^ il^  oti;' serão transferidos, para a "conta do Patrimônio líquido 
para futura distribuição em forma ̂  ^oeda ou de qíàifas dei^^ital e/ou amortização de prejuízos”.

Parágrafo Segando: Os prejuízos verificados serão supòrUidÒis pèlos sócios na proporção de suas quotas 
de capital, ou serão transferidos pará á conta do Patrimônio líquido para amortização em lucros futuros.
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Parágrafo Primeiro: Os lucros verificados, respeitando as deduções legais, serão distribuídos com os sócios 
na proporção de suas quotas de capital ou, serão transferidos, para a "conta do Patrimônio líquido para 
fiitura distribuição em forma de moeda ou de quotas de capital e/ou amortização de prejuízos”.

Parágrafo Segundo: Os prejuízos verificzidos serão suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de 
capital, ou serão transferidos para a conta do Patrimônio líquido para amortização em lucros futuros.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem o comércio 
e a administração de sociedade mercantil em virtude de condenação criminal.

CLÁUSULA DÉC1MA>PRIMEIRA; As divergências, omissões e dúvidas que surgirem na execução do presente 
contrato, será submetido à decisão dos sócios, tomando como base para solução, as normas estabelecidas 
pelo Decreto n® 3.708 de 10 de janeiro de 1.919 e demais disposições legais que r e g ^  os contratos desta 
natureza.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, ambas capazes, e conhecidas dos 
contratantes e que também assinam, destinando-se 01 (uma) via, ao arquivamento da Junta Comercial do 
Estado de Alagoas.

Maceió / AL, 04 de Outubro de 2010 B

^ avid À là ^ d re  de Cetqiieira 
Sódo - Gerente 

CPF.: 030.826.664-18

Maria Tèreza de Cerqueira 
Sócia-Gerente 

CPF.; 339.927.034-87

TESTEMUNHAS

Ass.:
Nome;í/ JOSE ROBERTO FERREIRA Í5ÒS SANTOS JUNIOR 
CPF; ? 055.059.614-36

A s s . : ^

Nome. JOÃO BATISTA DE CERQUÊniA 
CPF; 071.416.104-72

J O O

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
C E R T IF IC O  O  R E G IS T R O  EM: 2 0 /1 0 /2 0 1 0  S O B  N “: 2 7 2 0 0 4 8 8 2 4 7  

P ro to c o lo : 1 0 /0 4 2 0 9 1 -5 ,  D E  1 4 /1 0 /2 0 1 0

SE!,ETA ENCE1'JHAF\IAS E
constriicOes i,n>A “

_  *  , •

MÍRIAM FER R EIR A TA B 02A  

SECRETARIO-GERAL

.i E V
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1" ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIM ITADA.
ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, Sr. 
CHRISTIANO LIMA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, nascido dia 03/12/1977, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade N®. 
98001273907 -SSP/AL, inscrito sob o CPF N®. 024.698.454-67, residente e domiciliado 
em Loteamento Terra de Antares I, n® 87, Lol27, Quadra 36, no bairro Amares, no 
município de Maceió, Estado de Alagoas, CEP 57048-729 e a Sra. SONIA LUCIA 
LIMA SILVA, brasileira, casada sob o regime de comunhão total de bens, nascida dia 
23/08/1952, aposentada, portadora de Carteira de identidade n® 139.876 SSP/AL, 
inscrita sob o CPF N®. 041.905.484-72, residente e domiciliada a Rua Doutor Vicente 
de Paula Costa, n® 354, no bairro Gruta de Lourdes, no município de Maceió, Estado de 
Alagoas, CEP 57052-492, únicos sócios da ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA- 
ME, com sede na Travessa Antônio Reinaldo, n®. 1 3 , CEP: 57.935-000, Paripueira, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas, sob o NIRE 27.200424222, e 
inscrita no C.N.P.J. sob o n®.: 08.898.820/0001-54, resolvem assim alterar o contrato 
social:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1 -  DO OBJETO SOCIAL

1 . 1 -  0  objeto social da empresa que é: Constniçto de imóveis e obras de engenharia 
civil em geral, inclusive por subempreitada. Passará a ser: Construção de edifício. 
Construção de instalações esportivas e recreativas. Obras de urbanização- ruas, praças e 
calçadas. Outras obras de engenharia civil, Serviços de engenharia, serviços técnicos de 
engenharia, como a elaboração e gestão de projetos.

CLÁUSULA SEGUNDA

2 -  DO CAPITAL SOCIAL

2.1- O Capital Social era de R$ 30.000,00(Trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta 
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizadas, neste ato em 
moeda corrente e  legal do país;

ii

Ĵ3 Í-AWt* COWKW. c« ri

JXJNT& COMERCIAL DO ESTADO DE AIAGOAS - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EH 26/0S/2O15 08:10 SOB H° 201S0087543. 
PROTOCOLO; 150087543 DE 26/05/2015. MIRE: 27200424222. 
ASSISTBICE EMGENEARIA LTDA MB

Edvaldo Haioraao de Lima 
SECRETÁRIO GERAL 

MACEIÓ, 26/05/2015

A validade deste doctmento, se impresso, fica sujeita ã con^covaçSo de sua autenticidade
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte cddigo de verificação: AL150087543
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http://www.facilita.al.gov.br
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r  ALTERAÇAO  CO NTRATUAL DA SO CIEDADE LIM ITA DA .
ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-M E

SÓ CIO S P E R C  % VALO R UNIT. R $
CA PITA L  
INTEG RALIZ. RS

Christiano Lima Silva 99% R$ 1.00 R$ 29.700.00
Sonia Lucia Lima 
Silva 1% R$ 1.00 R$ 300.00
TOTAIS 100% - R $30.000,00

Sofre alteração, sendo elevado para RS 100.000,00 (Cento M il reais), Ó sócio  
Christiano Lima Silva subscreve e  integraiiza neste ato RS 69.300,00 em moeda 
corrente do país e a sócia Sonia Lucia Lima Silva subscreve e integraiiza RS 700,00 em  
moeda corrente do país. Ficando assim constituído; V

SÓ CIO S P E R C  % VALOR UNIX. RS
CA PITA L  
INTEG R A LIZ. R$

Christiano Lima Silva 99% R$ 1,00 RS 99.000,00
Sonia Lucia Lima 
Silva 1% RS 1,00 RS 1.000,00
TO TAIS 100% - RS 100.000,00

CLAUSULA TERCEIRA

3 ‘ - As dem ais clausulas constantes do contrato social primitivo que não foram 
atingidas por este instrumento particular de alteração, permanecem em pleno vigor. E 
por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam -se a cumprir a presente alteração, assinando-a em 01-via de igual teor 
e  forma , destinando uma via e  arquivando na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
para que produza os efeitos legais.

JUCEAL

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/05/2015 08:10 SOB N** 20150087543. 
PROTOCOLO: 150087543 DE 26/05/2015. NIR2: 27200424222. 
ASSISTENCE EN6ENBARIA LTDA HE

Edvaldo Malorano de Lima 
SECRETÁRIO GERAL 

HACEIÓ, 26/05/2015

A validade deate documentor se Impresso, fica sujeita à coiq>rovação de sua autenticidade no site
wwH.faclllta.al.gov.br Informando o seguinte código de verificação; AL150087543
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r  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA.
ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME

Maceió/AL, 07 de maio de 2015.

I T^elionato de Notas do ó.Oficio I 
\ t.Peiiro Honteiro«255'Centro 
1 Fone:B2 3221-5061
I  R I |  

iCHRISnANO UNA SIlVí 
iSONlA LÚCIA LIKA SIl< 
IDQU Fé . ftaceio,08 de 
m  TESTOiUHHO

50 A f  iroa de s

de 2015 
^ D A  VERDADE

IDR. J05E ROBERTO HARTINS\BAReOBA-TAB. PI) 
iSUBS. MARIA DE FAHHA Lim  BARBOSA 
lESC. NIEDJA CRISTINA BARROS HAIA 
ÍESC. C a iA  BARBOSA OA COSTA 

0 PORiFATIHA VIERA DOS A

Chrístiano Lima Silva 
RG: 98001273907 SSP/AL 
CPF; 024.698.454-67

Soniá Lucia Umã'Sill 
RG: 139876 SSP/AL 
CPF; 041.905.484-72

JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EH 26/05/2015 08:10 SOB N° 
20150087543.
PROTOCOLO: 150087543 DE 26/05/2015. NIRE: 27200424222. 
ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA ME

Edvaldo Malorano de Lima 
SBCRSTÂRIO 6BRAL 

MACEIÓ, 26/05/2015

A validade deste document.o, se impresso, fica sujeita à comprovaçAo de sua autenticidade no site
www.faclllta.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL150087543

http://www.faclllta.al.gov.br
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S e le ta
' C o n s t r u t o r a

e - m a l l :  s e le t a e n g e n h a r ia @ h o t m a l l .c o m

ENVELOPE B - PROPOSTAS DE PREÇOS

Convite n° 02/2015 
CASAL

R azão Social

Endereço 
C EP 
C .G .C . 
TEL /FA X  
E-M A IL ;

: SELETA MT CONSTRUTORA LTDA -  EPP - SELETA 
.CONSTRUTORA

R ua B elém , 858 -  G aleria Pedro G ustavo -  Sala 04  -  Bairro: P refeito A ntonio Lins
57.100-000 
12.825.530/0001-58 

: (82) 3352-1161 
seletam t@.gmail.com

C id a d e : R io  L argo - Estado; A lagoas 
Insc. Estad. : 242.39646-1 
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ASSiSTENCE ENGENHARIA LTDA

Envelope B -  PROPOSTAS DE PREÇOS.

2̂  Chamada da Licitação do Convite 02/2015 -  CASAL

Contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de serviço de construção de um laboratório de 
química, com fornecimento de material, no bairro do Benedito 
Bentes, Maceió-Alagoas.
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COMPAMfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
CONVITE: 02/2015
DATA: 10/09/2015 -  ÀS 09:00 HORAS.
OBJETO: Execução de serviço de construção de um laboratório de química, com fornecimento de material,

no bairro do Benedito Bentes, Maceio-Alagoas

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir a nossa proposta de preços para os fornecimentos dos serviços de engenharia, com 
fornecimento de materiais e mão de obra conforme especificada no Projeto Básico, Anexo ao Edital em epígrafe e em 
nossa Planilha de Orçamentária

DO PREÇO GLOBAL:
R$ 133.901,56 (Cento e trinta e três mil, novecentos e um Reais e cinquenta e seis centavos);

Declaramos que todas as despesas decorrentes da elaboração da proposta, correrão por conta da licitante não 
cabendo direito de indenização de qualquer natureza;

Declaramos que no valor proposto acima, já estão inclusos todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar 
a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos:

DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias consecutivos, contados do recebimento dos 
envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS;
O prazo de vigência do contrato será de 150 dias a partir de sua assinatura.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 120 (cento e vinte) dias, corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços:

RESPONSÁVEL LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: . .
MARIA TEREZA DE CERQUEIRA Estudante, Sócia-Administradora, RG. N° 458.373 SSP/AL, CPF;
339.927.034-87, residente e domiciliado na Rua 14, Quadra L, n° 25, Village Campestre I, bairro Cidade - 
Universitária, em Maceió/AL.

Para eventuais correspondências e contato o nosso endereço é o seguinte:

Razão Social : SELETA MT CONSTRUTORA LTDA-EPP
Endereço : RUA BELÉM, 858, GALERIA PEDRO GUSTAVO, SALA 04-PREF. ANTONIO LINS
CEP 57100-000 - Cidade: RIO LARGO - Estado: ALAGOAS
CNPJ:. : 12.825.530/0001-58 - Insc. Estad. : 242.39646-1 E-MAIL: seletamt@gmail.com
CONTA CORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A -  AG. RIO LARGO/AL

AGÊNCIA: 2542-9 - C/C 21.228-8

Rio Largo/AL, 10 de setembro de 2015

Rua Belém, N” 858 - Galeria Pedro Gustavo-S. 04 - Bairro Prefeito Antônio Lins, Rio Largo-AL

mailto:seletaengenharla@hotmail.com
mailto:seletamt@gmail.com
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SELETA M T  C O N STR U TO R A  LTDA -  EPP CNPJ: 1 2 .8 2 5 .5 3 0 /0 0 0 1 -5 8  

PLANILHA DE PREÇOS - C O N V ITE  N > 0 0 2 /2 0 1 5

OBJETO : C O N STR UÇ Ã O  D O  N O V O  LA B O R ATÓ R IO  DE ANÃ U SES DE FÍSICO- Q U ÍM IC A  D A  CASAL

C LIE N TE : C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N TO  DE ALAGOAS BDI: 2 4 ,4 3 %  

CO M ISSÃ O  PER M AN EN TE DE LICITAÇÃO DATA: 10/09/2015 

LO CAL: M A C E IÓ - A L .  * » * * . » » • »  GLOBAL 9 :0 0 H

Item código descrição unid quantidade Preço
Unitário Preço Total

1 instalacAo  da  obra
1.1 Mobilização da Obra % 5,00 100.578.35 5.028.92

TOTAL DO ITEM 1.0 5.028,92

2 SERVIÇOS PREUMINARES
2,1 Limpeza e reqularizaçâo do terreno m * 186,44 7,38 1.375,28

TOTAL DO ITEM 2.0 1.375,28

3 FUNDAÇÃO
3.1 Escavação de valas 6,50 29.96 194,74
3.2 Concreto Magro m^ 0,50 362,02 181,01
3.3 Sapata corrida de concreto ciciópico 3,20 455,78 1.458,49
3.4 Alvenaria de embasamento com tijolo maciço 1,60 397,10 635,35

TOTAL DO HTEM 3.0 2.469,59

4.0 SUPER ESTRUTURA

4.1
Impermeabilização da cinta de amarração com argamassa 
polimérica

m» 2,55 162,68 414,84

4.2 Piiares de concreto armado (.20x.25) 0,64 1.410,57 902,77
4.3 Viga de concreto armado (.20x.20) 0,48 1.410,57 677,08
4.4 Cinta de amarração nos pilares m 20,00 30,07 601,46
4.5 Vergas acima dos vãos m 18.00 30,07 541,31

TOTAL DO ITEM 4.0 3.137,45

5.0 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS
5.1 Alvenaria em blocos cerâmicos 254,00 57,72 14.660.47

5.2
Impermeabilização interna e externa das paredes com 
argamassa polimérica

508,00 26,32 13.372,19

5.3 Chapisco 508,00 4,00 2.034,38
5.4 Massa única nas paredes externas 129,70 22,03 2.856,74
5.5 Pintura nas paredes externas 129,70 10,27 1.331,59
5.6 Massa única nas paredes internas 377,90 19,25 7.274,16

5.7 Pintura Epõxi dispersa em água semi-fosca nas paredes internas 377,90 21,87 8.266,42

5.8 Painéis tipo DIVILUX com vidroArisor (ORSE 4067) m= 16,04 157,00 2.518,35
TOTAL DO ITEM 5.0 52.314,30

6.0 PAVIMENTAÇÃO
6.1 Contrapiso m» 9,32 29,51 275,00
6.2 Regularização do piso 18,64 466,09 8.687.95
6.3 Argamassa colante 186,44 16,86 3.143,25
6.4 Piso cerâmica (45x45) branco tipo A, classe 5 m* 186,44 81,00 15.101,70

TOTAL DO ITEM 6.0 27.207,90

7.0 ESQUADRIAS
7.1 Janelas de Alumínio 0,45m x 1,00m und 0,45 302,04 135,92
7.2 Janelas de Alumínio 0.90m x 1,00m und 11,70 302,04 3.533,89
7.3 Janelas de Alumínio 1,80m x 1,00m und 1,80 302,04 543,67
7.4 VidroA/isor DIVILUX 1,80m x 1,00m und 3,60 122,42 440,70
7.5 VidroAAsor DIVILUX 0,90m x 1,00m und 2,70 122,42 330,52
7.6 Porta tipo DIVILUX 0,70m und 3,00 247.79 743,37

CNPJ: 12.825.530/0001-58  ̂ '  Ç\
Rua Belém, N° 858 - Galeria Pedro Gustavo-S. 04 - Bairro Prefeito Antônio Lins, Ri^Largo-AL

mailto:seletaengenharia@hotmail.com
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e-mail: seletaengenhafia@hotmail.com
SELETA M T  C O N STR U TO R A  LTDA -  EPP CNPJ: 1 2 .8 2 5 .5 3 0 /0 0 0 1 -S S  

PLANILHA DE PREÇOS - C O N V ITE  N *  0 0 2 /2 0 1 5

OBJETO : C O N STR UÇ Ã O  D O  N O V O  U B O R A T Ó R IO  DE A NÁ U SES DE FÍSICO- Q U ÍM IC A  D A  CASAL

C LIEN TE: C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N TO  DE ALAGOAS BDI; 2 4 ,4 3 K  

C OM ISSÃO PER M AN EN TE DE LICITAÇÃO DATA: 1 0 /0 9 /2 0 1 5  

LO C A L: M A C E IÓ  -  AL. * . * . . * . * .  GLOBAL 9 :00 H

Hem código descrição unid quantidade
P reço

U nitário
P reço  To tal

7.7 Porta tipo corta fogo em aco 0,70m und 1,00 573,08 573,08
7.8 Porta tipo corta fogo em aco 0.80m  (O R S E 1856) und 3,00 654,95 1.964,86
7.9 Porta em  madeira compensada 0.70m und 3,00 76,38 229,15
7.10 Porta V ai-Vem  1,20m 2 folhas und 1,00 1.108,26 1.108,26
7.11 Porta 2 folhas corta fogo 1.20m und 1,00 3.014,62 3.014,62

TO TA L D O  ITEM  7 .0 12 .618 ,04

8.0 C O B E R TA

8.1 Estrutura de coberta em  madeira e  Telhamento em Fibrocimento m* 58,58 62,30 3.649,49

8.2 Forro de gesso 186.44 83,60 15.585.95
TO TA L D O  ITEM  8 .0 19.235,44

9.0 IN S TA LA Ç Õ E S  ELÉTR IC A S
9.1 Ponto de luz no teto und 25,00 161,89 4.047,18
9.2 Luminária spot p / 4  fluor compacta c/ reator 40 W und 1.00 216,72 216,72
9.3 Luminária spot p/ 3  fluor. compacta cl reator 4 0 W und 12,00 173,97 2.087,61
9.4 Luminária spot p/ 2  fluor. compacta d  reator 4 0 W und 2,00 126,32 252,63
9.5 Luminária spot p/ 2  fluor. compacta d  reator 2 3W und 8.00 116,71 933,69
9.6 Luminária spot p / 1 fluor. compacta d  reator 23 W und 3 ,0 0 71,49 214,47
9.7 Interruptor de 1 seção und 12.00 8,53 102,35
9.8 Interruptor de 2 secâo und 2,00 14,21 28,43
9.9 interruptor de 3 secão und 1,00 19.42 19,42
9.10 Refletor com lâmpada halõgena palito curta de 150W und 3,00 60.11 180,32
9.11 Tom ada hexagonal de uso geral - 20 A und 125,00 26 ,03 3.253,80
9.12 Quadro de distribuição und 1.00 203,80 203,80
9.13 Elaboração de proieto de instalações elétricas und 1.00 2.160,08 2.160,08

TO TA L D O  ITEM  9.0 13 .700 ,52

10.0 IN STA LA Ç Õ ES H ID R A U LIC A S
10.1 Ponto de água und 14,00 179,91 2.518.72
10.2 Ponto de esgoto und 14,00 100.49 1.406,79

TO TA L D O  ITEM  10.0 3.925,51

11.0 LIM P EZA  FINA L DA O B R A
11.1 Limpeza final da obra 186,44 2.00 373,32

TO TA L DO  ITEM  11.0 373,32

TO TA L G E R A L D O S S E R V IÇ O S ] 141.386.28

Im po rta  o  va lo r total da obra o m ontante de cento e quarenta e u m  m il,  trezentos e oitenta e seis reais e v in te  e o ito  centavos

Rua Belém, N° 858 - Galeria Pedro Gustavo>S. 04 - Bairro Prefeito Antônio Lins, Rio Largo-AL

mailto:seletaengenhafia@hotmail.com
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S E L E T A  M T  C O N S T R U T O R A  L T D A  -  E P P  C N P J : 1 2 .8 2 5 .5 3 0 /0 0 0 1 -5 8

C R O N O G R A M A  F iS IC O -F IN A N C E IR O  C O N V IT E  0 2 « ) 1 5  D ATA: 10 /09 /2015

O B R A ; C O N S T R U Ç Ã O  D O  N O V O  LA B O R A T Ó R IO  D E A N Ã L IS E S  D E F ÍS IC O - Q U ÍM IC A  D A  C A S A L  

C L IE N T E : C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N TO  D E  A LA G O A S

LO C A L; M A C E IÓ  - AL. • • • • • • • • •  GLO BAL BDI 2 4 ,4 3%

IT E N S D IS C R IM IN A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S S U B -T O TA IS %
D E S E M B O L S O  M E N S A L

T O T A L
3 0  DIAS % 6 0  D IA S % 9 0  D IA S % 1 20  D IA S %

1.0 IN S TA LA Ç Ã O  DA O B R A R $ 5 .028 ,92 3 ,67% R$ 5.028.92 100,00% RS RS RS RS 5 .0 2 8 ,9 2

2.0 S E R V IÇ O S  P R E LIM IN A R E S R $ 1 .375,28 1 ,00% R$ 1.375,28 100,00% RS RS RS - R S , .  1 .3 7 5 ,2 8

3.0 FU N D A Ç Ã O R $ 2 .469 ,59 1 ,80% RS 1.481.75 60,00% RS 987,84 40,0054 RS RS R S 2 .4 6 9 ,5 9

4.0 S U P E R  E S T R U T U R A R $ 3 .137,45 2 ,29% RS RS 3.137,45 100,00% RS RS R S 3 .1 3 7 /4 5

5.0 A L V E N A R IA S  E R E V E S T IM E N T O S R $ 52.3 14 ,3 0 38 ,16% RS RS 31.388,58 60,00»,4 RS 20.925.72 40,00% R$ R S 5 2 .3 1 4 ,3 0

6.0 P A V IM E N T A Ç Ã O R $ 27 .207 ,90 19 ,85% RS RS RS RS 27.207,90. 10Ò,0054 R S 2 7 .2 0 7 ,9 0

7.0 E S Q U A D R IA S R $ 12 .618 ,04 9 ,20% RS RS 7.570,82 60,00% R$ 5.047,22 40,00% RS R S 1 2 .6 1 8 ,0 4

8.0 C O B E R T A R $ 19.23S A 4 14,03% RS RS 5,770.63 30.00% RS 13.464,81 70,00% RS R S ' 1 9 .2 3 5 /4 4

9.0 IN S TA LA Ç Õ E S  E LÉ TR IC A S R $ 13 .700 ,52 9 ,99% RS RS 4.110.16 30,00% RS 5.480,21 40,00% RS 4.110,16 30.0054 R S 1 3 .7 0 0 ,5 2

10.0 IN S TA LA Ç Õ E S  H ID R Á U LIC A S R $ 3.925,51 2 ,86% RS 1.570,20 40,00% RS 2.355.31 60,00% RS RS RS 3 .925 ,51

11.0 L IM P E Z A  F IN A L DA O B R A R $ 373 ,32 0 ,27% RS RS RS RS 373,32 100,00% R S 3 7 3 ,3 2

TO TA L R $ 137 .087 ,45 100 ,00% R $ 9 4 5 6 ,1 6 6 ,90% R $ 5 5 .3 20 ,7 9 4 0 ,3 5 % RS 4 4 .9 1 7 ,9 6 3 2 ,7 7% RS 3 1 .6 91 ,3 7 3 3 5 ,1 4 % RS 1 41 .38 6 ,2 8

T O TA L A C U M U L A D O  (% ) = R $ 9 .456 ,16 6 ,90% R $ 6 4 .7 76 ,9 4 4 7 ,2 5% RS 1 09 .69 4 ,9 0 8 0 ,0 2% RS 1 41 .38 6 ,2 8 4 1 5 ,1 6 %

S E L E T A  M T  C O N S fR U T O R A L T D A i
------------------  M A R IA  T E R E Z A  D E C E R Q U E IR A

S O C IA -A D M IN IS TR A D O R A  
RG: 458 .373 /S S P /A L

D E  C E R Q U E IR A  
OBRAS" E C O N T R A T O S —  

ÍS P O N S Á V E L  T É C N IC O  
E ng ' Civil C R E A  0208 0 67 3 3 7

mailto:seletaengenharia@hotmall.com
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ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA.

Sede; Ttav, Antônio Reinaldo, n° 13 -  Centro, Paripueira/AL. CEP. 57.935-000.
Escritório: Rua Silvio Satides Torres Júnior, n° 2 2 0 - A -  Barro Ehiro, M a e e i ô / A L .  CEP. 57.045-260. 
CNPJ: 0 8 . 8 9 8 . 8 2 0 / 0 0 0 1 - 5 4  INSC. EST. 2 4 . 2 0 0 . 2 0 5 - 6 .

CARTA PROPOSTA

À Casal
Ref.; Convite n® 02/2015-CASAL

Assistence Engenharia Ltda - ME, inscrita no CNPJ(MF) sob o n.® 
08.898.820/0001-54 e inscrição estadual n.® 242.00205-6, estabelecida na Travessa 
Antônio Reinaldo, n® 13, Paripueira/AL, apresenta esta Proposta de Preço para 
realizar serviço de engenharia conforme detalhamento abaixo:

1 -  OBJETO; Construção de um laboratório de química localizado no bairro do 
Benedito Bentes, Maceió/AL.

2 -  RESPONSÁVEL TÉCNICO: Christiano Lima Silva, engenheiro civil, CREA n® 
020250670-3.

3 -  VALOR DA PROPOSTA: R$ 145.003,48 (cento e quarenta e cinco mil, três reais e 
quarenta e oito centavos).

4 -  SIGNATÁRIO PARA FUTURO CONTRATO; Christiano Lima Silva, engenheiro 
civil, CREA n® 020250670-3, RG 98001273907-SSP/AL, CPF 024.698.454-67, casado, 
residente e domiciliado no Loteamento Terra de Antares I, quadra 36, lote 27, n® 87, 
Antares, Maceió/AL.

Outrossim, declaramos que temos absoluta e total concordânda com todos os termos 
e condições estipulados no Edital de Convite n® 02/2015.

Declaramos, ainda, que no valor global da Proposta de Preços estão incluídas todas 
as despesas com salários, encargos sociais, fiscais e comerdais, bem como despesas 
relativas a impostos, quando aplicáveis.

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
BANCO N.®:104 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGÊNCIA N.®: 0840 (AGÊNCIA CENTRAL)

CONTA CORRENTE N.®; 0300.4120-5 

PRAÇA DE PAGAMENTO: Maceió

Maceió, 10 de setembro de 2015.

Chrístiano Lima Silva
Sôdo-genente -  Resp. Técnico 08 ,89^.82010001-54  *

^R \^  LTDA

ASSISTENjtóOÊNHARlÂ LTDA 
ChriSuano Uma SilvaSÓCtO-AOMIMISTRAOOR

............. . . . . 13

r  FP 57933-000 centro - Lt.v
paripueiia -AL
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ASSISTENCE ENGENHARU LTDA \
ASaS7»«SENG£NHARlAtTDA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  ̂CONVITE 02/2015 - CASAL

OBRA: CONSTRUÇÃO DO NOVO LABORATÚRIO DE ANALISES DE AGUAS LOCAL: MACEIÕ/AL
REFERENCIA MAIO/ 2015 set/16

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

1 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra % 0,05 84.514,65 4.225,73

Total 1 4.228,73

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2,1 5622 + 73948/016 SINAPl Ltmpaza e regularização do terreno m* 186,44 6,20 1,155,93

Total 2 1.165,93

3 FUNDAÇÃO
3.1 2497 ORSE Escavação de valas m* 6,50 25,17 163,61

3.2 96 0RSE Concreto Magro m’ 0.50 304,20 152.10

3.3 94 ORSE Sapata corrida de concreto ciciopico m’ 3,20 382,98 1.225,54
3,4 83519 SINAPl Alvenaria de embasamento com tijolo maciço m’ 1,60 333,67 533,87

Total 3 2.075,12

4 SUPER ESTRUTURA

4.1 83730 SINAPt ImperrrYeabilrzaçâo da cinta de amarração com argamassa poirméríca m® 2,55 136,70 348,59
4,2 6456 ORSE Pitares de concreto armado (0,20 x 0,25) m’ 0,64 1.185,29 758,59
4.3 6456 ORSE Viga de concreto armado (0,20 x 0,20) m* 0,48 1.185,29 568,94

4,4 147 ORSE Cinta de amarração nos pilares m 20,00 25,27 5(fô,40

4.5 147 ORSE Vergas acima dos vãos m 18,00 25,27 454,86

Total 4 2.636,38

5 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS
5,1 87520 SINAPl Alvenaria em blocos cerâmicos 254,00 48.50 12.319,00

5,2 8953 ORSE
Impermeabilização interna e externa das paredes com argamassa 
polimérica m“ 508,00 22.12 11.236,96

5,3 3310 ORSE Chapi^o m® 508,00 3,37 1,711,96
5,4 87864 SINAPl Massa única nas paredes externas m ' 129,70 18,51 2.400,75
5,5 2287 ORSE Pintura nas paredes externas m* 129,70 8,63 1.119,31
5,6 3314 ORSE Massa única nas paredes internas m^ 377,90 16,17 6.110,64

5.7 2326 ORSE Pintura epéxi dispersa em ãgua semi-fosca nas paredes internas m* 377,90 18,38 6.945,80
5,8 4067 ORSE Painéis tipo DIVILUX com vidro/visor m* 16,04 131,93 2.116,16

Total 6 43.960,58

6 PAVIMENTAÇÃO

6,1
73907/003

SINAPl Contrapiso m’ 9,32 24,79 231,04
6,2 83534 SINAPl Laje de piso com impermeabilização 18,64 391,65 7.300,36
6,3 2180 ORSE Regularizado do piso m* 186,44 14.17 2.641,85
6.4 9776 ORSE Piso cerâmica (45 x 45) branco tipo A, classe 5 m* 186,44 68,06 12.689,11

Total 6 22.862,36

7 ESQUADRIAS
7.1 1827 ORSE Janelas de aiuminio 0,45m x 1,00m (1 unid.) m* 0,45 253,80 114,21
7.2 1827 ORSE Janelas de aiuminio 0,90m x 1,0Qm (13 unid) m* 11,70 253,80 2.969,46
7,3 1827 ORSE Jarrelas de alumínio 1,80m x 1,00m (1 unid) m* 1,80 253,80 456,84
7,4 72117 SINAPl Vidro/ Visor DIVILUX 1,80m x I.OOm (2 unid.) e-4mm m* 3,60 102,87 370,33
7.5 72117 SINAPl Vidro/ Visor DIVILUX0,90m x I.OOm (3 unid.) e=4mm m^ 2,70 102,87 277,75
7.6 4068 ORSE Porta tipo DIVILUX 0,70m un 3,00 208,21 624,63
7.7 73632 SINAPl Porta tipo corta fogo em açoQ,70m un 1.00 481,56 481,56
7.8 73632 SINAPl Porta tipo corta fogo em aço 0,80m un 3,00 550,35 1.651,05
7,9 1794 ORSE Porta em madeira compensada 0,70m un 3,00 64,18 192,54

7.10

73910/009 + 
73736/001 

SINAPl Porta Vai • Vem 1,20m com 2 folhas, incluso dobradiças un 1,00 931,25 931,25
7,11 10723 ORSE Porta 2 folhas corta fogo 1,20m un 1,00 2.533,14 2.533,14

Total 7 10.602,76

8 COBERTA

8.1 199 + 235 ORSE Estrutura de coberta em madeira e tethamento em fíbrocímento m“ 58,58 52,35 3.066,66
8,2 7702 ORSE Forro de gesso m* 186,44 70,25 13.097,41

•• Total 8 16.164,07

3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS |  1 CV(1 Í t í t t ) n r i f s - c

9.1 642 ORSE Ponto de luz no teto un
'.J 4/

25,00 136,03 3.400.75
9,2 73953/008 SINAPl Luminária spot p/ 4 flúor. Compacta c/ reator 40W un 1,00 182,11 182,11
9,3 73953/007 SINAPl Lumináriaspot p/ 3fluor. Compactac/ reati5f^C!yV?;»ViT‘ ’ ‘.^t.r ‘ ’ 3 ‘un’-j}’ A  í'',i2,oo 146,18 \ \  1,754,16
9,4 73953/006 SINAPl Luminária spot p/ 2 fluor. Compacta cl reator 40W un 2,00 106,14 K  \  212,28

SóS An°O O CIO-ACM rNISTRAUO P

Tf. Anlonio R.=inaldú, 13 

Centro - CEP 57&3Õ-000 
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A S S I S T E N C E  E N G E N H A M A  L T D A
ASSmBMC£ ENCtMHAKIA LTOA

PLANILHA orçamentaria  • CONVfTE 02/2015 - CASAL

OBRA; CONSTRUÇÃO 00  NOVO LABORATÓRIO DE ANAUSES DE AGUAS LOCAL: MACEIÚ/AL
REFERENCIA MAIO/ 2015 seW16

9,5 73953/002 SINAPI Luminária spot p/ 2 fluor. Compacta c/ reator 23W un 8,00 98,07 784,56
9.6 73953/009 SINAPI Luminárfa spot p/ 1 fluor. Compacta c/ reator 23W un 3,00 60,07 180,21
9.7 3401 ORSE interruptor de 1 seção un 12,00 7,17 86,04
9,8 3402 ORSE Interruptor de 2 seção un 2,00 11,94 23,88
9.9 3403 ORSE Interruptor de 3 seção un 1,00 16,32 16,32

9,10 7722 ORSE Refletor com lâmpada halógerta palito curta de 150W un 3,00 50,51 151,53
9,11 83566 SINAPI Tomada hexagonal de uso geral * 20 A un 125,00 21,87 2.733,75
9,12 484 ORSE Quadro de distribuição un 1,00 171,25 171,25

9,13 MERCADO Elaboração de Projeto de instalação Elétrica un 1.00 1,815,09 1.815,09

Total 9 11.511,93

10 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

10,1 681 ORSE Portto de água un 14.00 151,17 2.116,38
10,2 8342 ORSE Ponto de esgoto un 14,00 84,44 1.182,16

Total 10 3.298,64

11 LIMPEZA FINAL DA OBRA
11,1 9537 SINAPI Limpeza final da obra m ' 166,44 1.68 313,22

Total 11 313,22
TOTAL SEM BDl 118.806.62

BDI BDl 22.05K 26.196,86
TOTAL COM BDl ----------- 1Ã5:ii6'3',4S

R$ 145.003,48 (cento e quarenta e cinco mll, três reais e quarenta e oito centavos)

Fis 3 5 ^ ,

' ‘ Christiaáerljrna bilvn
S Ó C IO -A O M IH lO U V A O O rí r‘ CHPJ 0 8 .8M .S .3 lv3001 .54 '

f:!vGr'-;KA(^'A L': :̂■A

Tr. Aíiíonio i’:,:;.’ ra!do, 13 

Centro - CEP 5793Õ-000 

Paripueh.i - AL
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ASStSTENCf £MGf>iH/UUA ODA

OBRA: CONSTRUÇÁO DO NOVO LABORATÓRIO D£ ANALISES DE AGUAS LOCAL: MACEiÕ/AL 
REFERENCIA MAIO/ 2015

ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA

C R O N O G R A M A  F IS IC O -F IN A N C E IR O  - C O N V IT E  0 2 /2 0 1 5  -  C A S A L

ITEM □ is c r im in a ç Ao P. TOTAL 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DtAS

1 INSTALAÇÃO DA O BRA 5.157,50 100%

I 5.157,50
2 SERVIÇO S PRELIM INARES ■•■^lO.SI 1_______ 100%

I 1.410.81
3 FUNDAÇÃO 2.532,88 l ^ ^ ^ i o o %

I 2.532,68 -

4 SUPER ESTR U TU RA 3.217,70 ^ ^ ^ 1 0 0 %

3.217.70 _

5 ALVENARIAS E R EVESTIM EN TO S 53.653,89 30% 30% 20% 20%

16,096.17 16.096,17 10.730,78 10.730,78
G PAVIM ENTAÇÃO 27.903,51 65% 35%

18.137.28 9.766,23
7 ESQUADRIAS 12.940,67 70% 30%

9.058,47 3.882,20
8 CO BERTA 19.728,25 50% 50%

9,864,12 9.864,12
9 INSTALAÇÕES ELÉTRICA S 14.050,31 30% 30% 40%

4.215,09 4.215,09 5,620,12
10 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 4.025,87 40% 60%

1,610,35 2.415,52
11 LIM P E ZA  FINAL DA O BRA 382,29 100%

382,29
TO TA L 145.003,48

TO TAL SIM PLES 30.025,22 41.649,37 46.829,48 26.499,42
ACUM ULADO 30.025,22 71.674,59 118.504,06 145.003,48

^C N 'P J  0 8 .8 9 8 .8 2 0 /0 0 0 1 -5 4 *  .

líMGENHARIA IJDA —

: . . , = , r u . i . ! o  ' 3  ASSISTácslJoHNHA^lTOA
’ C.hristiano Lima E i ! ' / -  

^ . / r o  -  CEP 57935-000 s ó c ,c -.a „ m . .........

P u r i p u e , , - .  -  AL __|
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C 0S 3 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

T  ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE 02/2015 DA  
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 10 (dez) dias do mês de setembro do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00horas, na sala de 

licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a segunda 

chamada da sessão de abertura dos envelopes “A ” e ”B”, contendo propostas de preços e 

documentos de habilitação das empresas presentes para participarem da sessão pública referente ao 

Convite 02/2015 - CASAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM OBRAS DE ENGENHARIA, PARA REALIZAR SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UM  

LABORATÓRIO DE QUÍMICA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES, 

MACEIO-ALAGOAS , conforme Projeto Básico, constante do Anexo I deste Edital, fundamentado 

na Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar n.° 123/06 e Lei Complementar 147/14.A 

licitação teve origem no Processo Administrativo Protocolo 8948/2014, Cl 55/2014 -  GECPRO. 

Tendo em vista a ausência, por motivos pessoais, da Presidente da CPL/CASAL, Neli Lima Pereira, 

a sessão foi conduzida pela Suplente ILMA AMARAL ALMEIDA, Contador Márcio Xavier dos 

Santos, membro Técnico , Engf Maria de Fátima Prazin das Chagas ,membro Técnico, e Gerluce 

de Fátima Almeida Marques , secretária da CPL/CASAL, devidamente habilitados e nomeados 

através da RD 07/2015, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 14 de maio de 2015, 

com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital também foi 

publicado no site da CASAL -  www.casal.al..gov.br -  , permitindo o acesso via internet de outros 

interessados, bem como publicado nos quadros de avisos da CASAL. Compareceram o Sr. Cláudio 

Cristoph de Cerqueira, RG 1.925.807 -  SSP/AL, CPF n 047.758.524-85, representante da empresa 

SELETA CONSTRUTORA, e o Sr. Christiano Lima Silva, RG 98001273907 -  SSP/AL, CPF n° 

024.698.454-67, representante da Empresa ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA, que foram 

credenciados quando da abertura da sessão, recebidos os envelopes “a” e “b” das empresas 

credenciadas, após rubricados pelos presentes. A o  ser analisado a  docum entação de habilitação, 

a Em presa Seleta Construtora apresentou o s índ ices do item  de qualificação econôm ica  

financeira de acordo com  as ex igências do Edital, exceto  o  índice grau do endividam ento  

geral, porém  o m embro técnico M árcio X avier dos Santos, após calcular o índice de acordo 

com  a fórm ula prevista no Edital o  m esm o satisfaz a ex igên cia  m enor ou  igual a 1.3. D iante  

deste fato, a C om issão achou por bem  habilitar tam bém  a Em presa Seleta Construtora Ltda- 

EPP, p o is a m esm a encontra-se em  boa situação financeira. Tendo em  vista que o  

representante da Em presa A ssitence Engenharia Ltda-M E, abriu m ão de interpor recurso, foi 

dado prosseguimento do feito com a abertura das propostas de preços, envelopes B. Nesta 

etapa constatou-se que a proposta apresentada pela Empresa Seleta  Construtora L TD A -





C aS0IC O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EPP, estava em  disconform e na sua apresentação, na qual o  valor apresentado na proposta 

de R $ .133 .9 0 1 ,5 6  (cento e  trinta e  três m il novecentos e um  reais e  cinquenta e seis 

centavos), não cond izia  com  o valor apresentado na planilha orçamentária, que era de R$ 

141.386 ,28 ,(cento  e  quarenta e um  m il trezentos e  oitenta e se is  reias e  vinte e oito  

centavos), sendo desta forma, desclassifcada pela  C om issão. A  Em presa A ssitence  

Engenharia Ltda apresentou proposta com  o valor de R$ 145 .003 ,48  (cento e quarenta e 

cinco  m il três reais e quarenta e o ito  centavos), sendo esta classificada pela C om issão. 

Diante da m anifestação do representante da Em presa Seleta Construtora L TD A -EPP em  

interpor recurso contra a decisão da C om issão, fica  estabelecido o  prazo de 02 (dois) dias 

úteis, conform e Artigo 109, parágrafo 6° (sexto) da Lei n° 8 .666 /93 . N ada m ais havendo a  

tratar, fo i encerrada a sessão, da qual lavrei a  presente ata que vai assinada por m im  

dU. e  por todos o s presentes. M aceió, 10 de setem bro de 2015.

lima Amaral Almeida 
Suplente da Presidência da CPL

ária
Membro Técnico

fisJ â a ^ S í â a n t i
icnico

dL»̂ t̂ '«JXvA/vSL 
Fatima Almeida Ma

vvv!LXof\ 
arques

tMum^rismjtó^í^C ( 
Empresa Seleta Construtora

'Christiano Lima Silva 
Empresa Assistence Engenharia Ltda
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Casal COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N9 8943/2014
C.l. N9 55/2015-GEOPRO
CONVITE N9 02/2015 -  CASAL (25 CHAMADA)

AASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a contratação 
de empresa de engenharia especializada para execução de serviço de construção de um 
laboratório de química, com fornecimento de material, no bairro do Benedito Bentes, em Maceió- 
AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo I, deste Edital e na Lei n® 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações estabelecidas nas Lei Federa 8.883 de 08,de junho del994 e Lei 
Complementar n® 123 de 14 de dezembro de 2006, para o qual requestamos a homologação pelo 
Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

Empresa vencedora: ASSfSTENCE ENGENHARIA LTDA.
Proposta: R$ 145.003,48 (cento e quarenta e cinco mil, três reais e quarenta e oito centavos).
Em, 15/09/2015

Atenciosamente,

lima Amaral Almeida 
CPL/CASAL





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n® 8948/2014
Interessados: GEPRO
Ref. Convite 02/2015 -  CASAL.

À  Assessora Jurídica,

PROCESSO  ADM INISTRATIVO  REGULAR. CO NVITE N® 
02/2015, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA DE 
EN GENHARIA ESPECIALIZAD A PARA SERVIÇO  DE 
CO NSTRUÇÃO  DO LABORATÓRIO Q UÍM ICO  LO CALIZADO 
NA UNIDADE BENEDIDO BENTES. EM PRESA 
VENCEDO RA: ASSISTENC E EN G ENH ARIA LTDA.
PROPOSTA NO VALOR G LOBAL DE R$ 145.003,48 
(CENTO E Q UARENTA E CINCO M IL REAIS TRÊS REAIS E 
Q UARENTA E O ITO CENTAVOS). ATENDENDO 
INTEGRALM ENTE A  TO DO S OS REQUISITOS 
ESTABELECIDOS NO EDITAL. PELA APROVAÇÃO, 
HO M O LO G AÇÃO  E CO NSEQ UENTE AD JU D IC AÇ ÃO  PELO 
DIRETOR PRESIDENTE.

Veio para análise e parecer dèste serviço juríd ico, lic itação realizada no dia 10 de 
setem bro de 2015, sob a m odalidade de Convite 02/2015 - CASAL, tendo com o objeto a 
contratação de em presa especializada em obra de engenharia para serviço de construção do 
laboratório quím ico localizado no bairro de Benedito Bentes.

O processo encontra-se devidam ente num erado, instruído e protocolado, contendo 
oolicitação de com pras, defin ição de custeio com dotação e c lassificação orçam entárias e projeto 
básico.

Com pareceram  ao certam e as empresas:

1. SELETA CONSTRUTORA; e,
2. ASSISTENCE EN GENHARIA LTDA.

A  CPL/CASAL, após análise na docum entação das em presas par .icipantes, verificou- 
se que a em presa SELETA CO NSTRUTO RA e ASSISTENC E ENGENHARIA LTDA, atenderam  
tota lm ente as condições do edital, estando, portanto, HABILITADAS.

A  Construtora SELETA apresentou a proposta no va lor R$ 133.901,56 (cento e trinta e 
três mil, novecentos e um reais e cinquenta e seis centavos), no entanto, tal proposta 
encontrava-se desconform e com a planilha de preço apresentada, que era de R4 141.386,28, 
sendo desta form a, desclassificada pela com issão. A  ASSISTENC E EN G ENH ARIA Ltda.



i



YCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

apresentou a proposta no valor de R$ 145.003,48 (cento e quarenta e cinco mil, três reais e 
quarenta e oito centavos), sendo esta classificada pela com issão.

Fora dado 02 (dois) dias úteis para a Em presa Seleta Construtora LTDA-EPP interpor 
recurso contra a decisão da Comissão, conform e Artigo 109, parágrafo se>to da Lei 8.666/93. 
Não tendo a citada em presa interposto recurso deu-se prosseguim ento ao fe i o.

Destarte, considerando que os procedim entos adotados pela CPL/CASAL, 
obedeceram  aos princípios que norteiam às licitações públicas, no tocante  a isonomia, 
legalidade, im pessoalidade, m oralidade, vinculação ao instrum ento convocatório, ju lgam ento 
objetivo e publicidade.

Assim , recom endam os a aprovação do procedim ento licitatório, sugerindo a hom ologação e a 
"onsequente adjudicação a ser proferida em ato form al pelo D iretor Presidente.

É o parecer o qual subm eto a sua apreciação.

Em, 17 de setem bro 2015.

EDILSON ALVES V IE IR A 
Advogado O A B ^ L  N° 1.822





Y
Casal

A DP,

Trata-se de licitação sob modalidade Convite de n‘̂02/2015, cujo o obje
to é a contratação de empresa especializada em obra de engenharia para servi
ço de construção do laboratório quimico localizado no bairro do Benedito Ben- 
tes.

Os autos foram devidamente analisados pelo juridico interno da Compa
nhia, com a emissão do correspondente parecer jurídico às fls. 358/359.

Pois beiri, diante da instrução processual e do eiribasamento jurídico a- 
presentado, concordamos com o entendimento exarado, no sentido da aprovação 
do procedimento licitatório, bem como a homologação e adjudicação a ser pro
ferida em ato formal pelo D-iretor Presidente.

Em, de setembro de 2015.

.ais Lima ae bouza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

ClSEPLAN 009-C
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Casal

Protocolos n® 8948
C.l n® 55/2014 - GEQPRO/SUTEC
Convite n® 02/2015 - CASAL

A
C.P.L,

Com fundam ento no Parecer da Assessoria Juríd ica ás fis. 358, HOMOLOGO o 
presente certam e em favor da Em presa ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA., 
com proposta no va lor tota l de R$ 145.003,48 (cento e quarenta e cinco mil, 
três reais quarenta e oito centavos), para execução dos serviços de construção 
do novo laboratório de quím ica, localizado na Estação de Tratam ento de Água 
Pratagy, na Unidade de Negócios do Benedito Bentes, no bairro do Tabule iro do 
com fornecim ento de material, nos quantita tivos e condições estabelecidos no 
Projeto Básico, parte integrante do presente processo. Lavrem -se o com petente 
Contrato. Em: l6  / Q f  /2015.

NCAREng® W ILDE CLECIO 
Diretor Presidente

/acpm.

GEPLAN 021 C





Expressouvre - ExpressoMail

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msg.,

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Christiano Lima" <christianolimaai@hotmail.com>
Data: 22/09/2015 11:02 (23:59 horas atrás)
Assunto: Planilha e Cronograma

Bom dia,

Solicitamos a planilha e o cronograma da proposta do Convite n° 0 2 /20 15  em  
arquivo excel no valor de R$ 145 .003 ,48  (cento e quarenta e cinco mil, três 
reais e quarenta e oito centavos), para dar continuidade ao Contrato com a 
CASAL.

Att,

Ana Camila de Farias Daniel 
Comissão Permanente de Licitação 
(082 )3315  3094 /  3315 3091

CPL

11 de 1 2 2 / 0 9 / 2 0 1 5  1 1 :0 2
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Expressouvre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Christiano Lima" < christianolimaal@hotmail.com>
Data: 22 /09/2015 16:26 (17 minutos atrás)
Assunto: Fw: RE: Planilha e Cronograma
Anexos: planilha casal-CPL.xIsx (171 KB)

Boa tarde, Christiano.

Solicitamos enviar a planilha e o cronograma da proposta do Convite n° 
0 2 /2 0 1 5 , em arquivo Excel no valor de R$ 145 .003 ,48  (cento e quarenta e 
cinco mil, três reais e quarenta e oito centavos), incluindo o valor do BDI nos 
preços unitários, para dar continuidade ao Contrato com a CASAL.

Atenciosa m ente,

lim a Amaral Almeida
Comissão Permanente de Licitação - CPL
(0 82 )331 5  3094 /  3315 3091

— ..........Mensagem encam inhada----------------
Remetente: "Christiano Lima" < christianolimaal@hotmail.com>
Data; 2 2 /0 9 /2 0 1 5  13:57 (0 2 :2 3  horas atrás)
Assunto: RE: Planilha e Cronograma
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.aov.br>
Com Cópia: "audeirpeixoto@gmail.com" < audeirDeixoto@amail.com>

Segue conforme solicitado.

Christiano Lima 
Assistence Engenharia Ltda.
( 8 2 ) 9 9 1 1 8 -2 3 9 4  
( 8 2 ) 3 0 2 3 -5 4 5 0

Date: Tue, 22 Sep 2015 11 :01 :58  -0300  
To: christianolimaal@hotmail.com  
From: cpl@casal.al.Qov.br 
Subject: Planilha e Cronograma

de 2

Bom dia.

Solicitamos a planilha e o cronograma da proposta do Convite n° 02 /20 15  em 
arquivo excel no valor de R$ 145.003,48  (cento e quarenta e cinco mil, três 
reais e quarenta e oito centavos), para dar continuidade ao Contrato com a 
CASAL.

22/09/2015 16:45

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:christianolimaal@hotmail.com
mailto:christianolimaal@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.aov.br
mailto:audeirpeixoto@gmail.com
mailto:audeirDeixoto@amail.com
mailto:christianolimaal@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.Qov.br
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Att,

Ana Camila de Farias Daniel 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(0 82 )331 5  3094 /  3315 3091

de 2 2 2 / 0 9 / 2 0 1 5  1 6 :4 5

http://expresso.al.gov.br/expresso%5eSl%c3%8d'22/index.php




® ,
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Processo Protocolo n° 8948/2014 
C.l. n° 55/2014

Á A S J U R (D E  ORDEM)

Encam inham os o Contrato n° 64/2015, para análise e aprovação deste setor.

M aceió/AL., 28 de setem bro de 2015.

Atenciosam ente,

Estagiária C PL/CASAL





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

P ro ce sso  n° 8948-2014 
In te ressa do ; GEQPRO
A s s u n to : Análise e Aprovação do Contrato n° 64/2015.

À ASSESSORA JURÍDICA.

Veio para análise e aprovação juríd ica, o Contrato n° 64/2015, a ser celebrado 
entre a CASAL e a em presa ASSISTENC E EN G ENH ARIA LTDA-ME., sob adjudicação 
decorrente da licitação na m odalidade Convite n° 02/2015, devidam ente autorizada pelo 
D iretor-Presidente da CASAL, tendo com o objeto a contratação de em presa de 
engenharia especializada para execução dos serviços de construção do novo laboratório 
de quím ica, localizado na Estação de Tratam ento de Água Pratagy, Unidade de Negócios 
do Benedito Bentes.

O instrum ento ora em com ento gera dire ito e obrigações entre os contratantes, 
assim, considerando sua legalidade, concluím os pela aprovação, para tanto rubricam os e 
recom endam os a assinatura das partes, para que surta seus efe itos legais

M aceió/AL, 28 de setem bro de 2015.

EDII^ON ALVES VIEIRA 
Advogado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

RAYANNE SrTOMFIM GUIMARAES. 
Estagiária/ASJUR/CASAL



/



P rõ to c o lo : 8948/2014 
In té ressa do : GEOPRO
A s s u n to : Contratação de em presa de engenharia especia lizada para execução dos 
serviços de construção do novo laboratório de quím ica.

DESPACHO

A C P L ,

Encam inham os o Contrato n° 64 /2015-CASAL, analisado e aprovado pela ASJUR, 

conform e prescrições contidas no Parágrafo Único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Vão os autos à CPL para d iligenciar a assinatura do citado termo.

Maceió/AL, 30 de Setem bro de 2015.

- 4

MARIA DE FATIMA LISBOA DE AMORIM

ADVO G ADA/AS J U R/CASAL 

OAB/AL N° 1413

LTER FIG^Mr EDO DE ALMEIDA
E S TA G IÁ R IO /A S JU  R /C A S A L
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C aS0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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Processo Protocolo n“ 8948 /2014  
C.l n5 55 /201 4

Á VGE ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Contrato n? 64 /2015 , celebrado entre a CASAL e a Empresa 
ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME, para aposição da assinatura e evoluira DP.

Em, 07 de outubro de 2015

V >perluce Almeida
áai'1 Secretária da CPL

E n ^ O s m ^  L is b o a
VicG-Presiaente de Gestão 

dc Engenharia

. ' 'Z X .  'd  s -

P i |siA<5a?'-c<3£̂ /a .

enr?: 0 > j 4 o f ^ { S '

1/ ^ Secretaria da Pl̂ sidència
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N9 64/2015 • CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 

CASAL E A EMPRESA ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHlÁ^iDEiSANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAU Sociedade de Economia Mista Estadual,

vinculada à Secretaria Coordénádòra; de. lnfraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n$. 200, Centro, 

Maceió/AL, doravante, denoifiinada iimpleShiie^ inscritajno-CNPJ/MF sob p-ri?. 12.294.708/0001-81; neste ato,

representada por seu/piretor;̂ Pres;idein:te WÍLbE'CLÉCIO’FALCAb DE ÃLENCAR, braslleiro, engéhheiro civil, casado, inscrito 

no CPF/MF n®. 091.57Í^i573r72>ie.péíaseg Engenharia. OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano,

engenheiro civil, divorciadõî ,inscritp no'ÇPÍ/MF sob,ò:ri® Í0l;6Í6.864T00, árhbosTésidentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: ASSISTENCE ENGENHARÍÃ LTDÂ^MÉ, estáBelécida ha Travessa Antônio Reinaldo, n® 13, Paripueira/AL,

inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 08.898.820/0001-5.4-'̂  erinscriçlò-•estada n® 242.00205-6, doravante, denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato, reprèsejTtãda.pélò;^ LIMA SILV/L, engenheiro civil, casado, CREA n®

020250570-3, portador do CPF n®. 024.698V454Í;67)^R^ri®^80Òl27|907 - SSP/AL, residente e domiciliado no Loteamento 

Terra de Antares I, quadra 36, lote 27, n® 87,WntafeS,rí'feceió/XL. ; ':

-ví; V s
_V;-

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇAO:-A'presentè;adjuaicação decorre da licitação na modalidade Convite n" 

02/2015, devidamente homologada pelo DiretW' P/^sidentè iía Ç̂  ̂ tudo conforrhe consta no Processo Administrativo n® 

8948 /2014 - CASAL, C.l. n® 55/2014 - GEQPRõ'e5;CvN®:Í60à0, p6tiganclo as partes de acordo com as cláusulas e condições 

a seguir expressas;

CLAUSULA p r im e ir a  - DO OBJETO: A contratação dè^empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 

construção do novo Laboratórip.derQuímica, localizado na Exação de Tratamento de Água Pratagy;. na Unidade de Negócios 

do Benedito Bentes.

PARAGRAFO ÚNICO; Pa|a'todo e qualquer ^ejtoJurW ico, coristituem partes integrantes e indissociáveis do presente 

contrato, independentemente de transcrição, õs’ségúintés'jlocunnêhtos;- " ■ ■ '

a) Edital de Convite n® 02/2015 - CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto Básico, e em caso de eventual

contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DÓ VALOR-ErpOS RECURSOS:̂ <yDres^te-contrato.'tem valor total fixadò fem R$ 145.003,48 (cento 

quarenta e cinco mil, três reãiS,'quáréhtá e oito'cehtavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA, incluem todos os 

custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação;

- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA..............................11.302 -GEQPRO.

- GRUPO DE DESPESA....................................... 900.000 - Imobilizado.

- RUBRICA...................................................... 900.953 - Imóveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante 

0 mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente 

conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema 

de controle de pagamento da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, com data de 

validade atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da rnulta 

eventualmente aplicada.

Contrato n® 64-2015 f l  _  _ __

Edils^^ lves Vieira
Ady;O.AB/AL 1.822

■ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO QUARTO: A emissio antecipada do documento fiscal nâo implicará adiantamento para pagamento da 

obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o 

pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

PARÁGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA: 

Banco: ns 104-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 0840 (Agência Central), C/C: 0300.4120-5.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo da vigência do Contrato é de 150 (cento e cinquenta) 

dias, contados a partir da data dá assinatura da Ordem de Serviço. ,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo para a execução dos serviços é de 120'(cento e vinte) dias corridos a contar da data da 

assinatura da Ordem de Serviço.  ̂  ̂ '

PARÁGRAFO TERCEIRO; O acréscimo nos serviços será nos moldes do § is  do artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA; DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO DA OBRA; Os critérios de recebimento da Obra obedecerão ao 

disposto no Alt. 732 da Lei 8.666/1993, o qual se limita a receber provisoriamente em até 15 dias, da solicitação e sendo 

solucionadas as possíveis pendêrícias, e definitivamente, em até 90 dias da solicitação.,. ''

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A Obra será recebida por Comissão designada pela Superintendência de Engenharia, a qual emitirá o 

laudo de recebimento definitivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Entrega definitiv^da obra só poderá ocorrer ápiSs terem sido realizadas todas as apropriações e 

medições inclusive de eventuais acréscimos expressamente solicitados pela CONTRATANTE, e/ou modificações, e observado 

que eventuais defeitos foram absolutamente sanados e fica ékritamente condicionada ao atendimento de possíveis 

pendências que possam constar no Termo de Recebimento Provisório da Obra, conforme o exposto na Lei ns 8.666/1993. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Sendo a obra entregue, a CONTRATADA, terá responsabilidade pela solidez, segurança e qualidade 

dos materiais postos na obra, num prazo irredutível de 05 (cinco) anos, conforme Art. 618, da Lei n® 10.406/2002, a qual 

institui 0 Código Civil Brasileiro. ' /  \

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: Toda e qualquer modificação introduzida nos projetos, detalhes, especificações, 

inclusive acréscimos, somente serão admitidos com expressa autorização da FISCALIZAÇÃO, e prévio conhecimento do autor 

do Projeto Técnico de Engenharia. /

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para qualquer divergência encontrada entre os elementos do PROJETO OU DESENHOS deverá ser 

obedecido o seguinte critério: '

a) Nas divergências éntre os desenhos de ESCALAS DIFERENTES prevalecerão os de MAIOR ESCALA;

b) Nas divergências entre DETALHES E PLANTAS GERAIS prevalecerão os DETÀLHES. ^

c) Nas divergências entre as PLANTAS e as ESPECIFICAÇÕES, prevalecerão as ESPECIFICAÇÕES.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer informação ou item mencionado nas'especificações e não indicado nos desenhos, ou 

indicado nos desenhos e não mencionado nas especificações deverá ser entendido como se fosse mencionado em ambos, 

observando-se o disposto nos critérios acima. - y  /  ^

PARÁGRAFO TERCEIRO; Em qualquer caso de discrepância nos números, cotas, desenhos óu especificações não classificadas 

nos itens supra, o assunto deverá imediatamente ser submetido ao(s) Autor (es) do (s) Projeto (s), ouvida, anteriormente, a 

FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado Eng.s 

ALFREDO BRECHO MONTEIRO, inscrita no CPF sob o n2 525.036.824-72, matrícula 2554, fará a gestão do presente Contrato, 

zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de 

equipamentos de Proteção Individual e Coletiva - EPI.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do 

contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela chefia da SUENG.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O fiscal da obra deverá ser exercido por profissional da área de Engenharia, funcionário da CASAL, 

indicado através de Ordem de Serviço espedida pelo Vice Presidente de Serviços de Engenharia da CASAL.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 

agentes e prepostos.

PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em desacordo 

com os termos do Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUINTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.

PARÁGRAFO SEXTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus propostos, 

os quais será credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA fa^tar-lhes o pleno exercício e suas funções.

Contrato ns 64-2015
O

Edilsor Alves Vieira
Adv. ÓAB/AL 1.822

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS 
C O M PA N H U  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE, prezará pelo perfeito cumprimento do 

Contrato, designando fiscalização, orientando e controlando as etapas da Obra.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE deverá cumprir as exigências contratuais de pagamento e medição, conforme 

prezará as cláusulas contidas no mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE cumprirá todas as premissas constantes na Lei8.666/1993 - Lei de Licitações e 

Contratos da Administração Pública.

PARAGRAFO TERCEIRO: A CASAL exigirá que na execução dos trabalhos, deve haver plena proteção contra o risco de 

acidentes com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independente da transferência desse risco a companhias ou 

institutos seguradores. Para isso a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o.estabelecido na legislação nacional concernente 

à segurança e higiene do trábalho, bem como obedecer todas as normas próprias e especificas para a segurança de cada 

serviço, comprovando a entrega do EPI'S áos seus em pregais quelrabalham na obra.

CLÁUSULA NONA - DaÍ^OBRIGÁCÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL, às 

normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços ora contratados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA executará os serviços para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, 

Especificações, Procedimentos e demais elementos que integrem d presente Projetç independente da transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA>deverÓ ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 

rigorosamente todas as prescrições relativas.àVLeis de Trabalho é da Previdência ou correlata em vigor no País.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A CONTRATADA deverá assegurar- que todjs-ós empregados se apresentem para o trabalho, 

devidamente fardados, portando crachá de identificaçãílcom fotografia. '

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá sínalizar^çom equipamento adequado, os locais de execução dos serviços, 

conforme a exigência do Código Nacional de Trânsito eJNc^mlTntèrna da CASAL.

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 

andamento dos serviços, oficializando no prazo'máxlrijô de 24 (yintè^e quatro) horas.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá W m prir as normas legaii regulamentares e administrativas aplicáveis à 

segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendó aos seus empregados os equipamentos de proteção individual. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA assumirá tpdas às respònsábiliclades quanto a acidentes ambientais provocados por 

falhas em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de trabaího.

PARÁGRAFO OITAVO: Será de inteira responsabilidade da^ONTRATÁDA o cumprimento das obrigações trabalhistas de seus 

funcionários.

PARÁGRAFO NONO; A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e quaisquer fontes de 

informações referentes áos serviços prestados, sempre que solicitada.antecipadamente. .

PARÁGRAFO DÉCIMO': A CONTRATADA tem ia obrigaçãpide .mànter durante toda a execução do Contrato as mesmas 

condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na licitação e por ele assumidas.

PARÁGRAFO déc im o ! PRIMEIRO: A CONTRATADA''é.obrigacla á reparar,.corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas no total ou em parte o objeto do cíntfato em (Jué, se verificarem, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da e 

execução ou de materiais empregados. ^

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADAresponsávelpelPs danos causados diretamente a contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pela contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: A recusa Injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no 

prazo estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-a a suspensão de 

participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos;

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou Inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão 

ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 

pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por 

cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que frustrar ou 

fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com 

o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 

0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além 

da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

PARÁGRAFO QUARTO; Na hipótese de o contratado incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 15 

(quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o 

respectivo valor nos pagamentos vincendos.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 

notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer 

indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 

seguintes hipóteses;

a) Infringêncla de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL.

d) 0 desatendimento total''ou'parcial de normas de segurança e medicina dp.trá'b''ãlho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contràto,poderá ser rescindido quando ocor̂ fer um dos.motivos previstos nos artigos 77, 

78 e 79 da Lei 8.666/93. ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMiSSÒSi O  ̂casos^-órhissoiõu situações não.explicadas serão decididas pelas as 

partes, segundo as dis/bsições contidas nà Léi 8.666/93'e suásialteíráções e demais regulamentos^,normas administrativas 

federais e estaduais, que fazem parte integrante,deste çQntrato indèpendenteménte de,suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Quaisquer, questões decorrentes deste:Còntrato serão dirimidas no Foro da 

Cidade de Maceió - AL, com renúncia expre^a de qualquerbútro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assipàm^ò pfesénte coritratp^em 02 (duas) vias de igual teor e forma juntamente

com as testemunhas a tudo presentes. 

TESTEMUNHAS;

V,.. '

■^l\^éió, 0*VcSc. cÔjl

• i , WlLDECLÉCIOFALqAODfi-AtiN^
V  ' • DIRETOR PRESIDENTE/CASAL
V ^X ;' '

(^JÍa^ ^ boa
Vice-Presidente de Gestão de Serviços de Engenha '

■CTRISTIANO LIMA SILVA___  ̂ :

P/.<^TRATADA/-"'V"^ :

Contrato n® 64-2015
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ANEXO I

CONTRATO NS 64/2015 

PLANILHA DE CUSTOS

OBRA: CONSTRUÇÃO DO NOVO LABORATÓRIO DE ANALISES DE ÁGUAS LOCAL: 
MACEIÓ/AL
REFERENCIA MAIO/ 2015

set/15 BDI = 22,05%

■ ■ ÍB f lH iõ is c R n v i Í N ^ Â 5 H H H H IB ■Jn id v ■ Q UANJil H phunítI I

1 INSTAUÇÃODA OBRA^

1,1 Mobilização da Obra % 0,05
103.150,13

5.157,51

‘ . Total 1 5.157.51
2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2,1

5622+73948/016

SINAPI Limpeza e regularização do terreno 186,44

7,57

1.410.81

Total 2 1.410.81

3 FUNDAÇÃO

3,1 2497 ORSE Escavação de valas * • ' m^' 6,50 30,72 199.68

2 96 ORSE
'

Concreto Magro ' x  \  X  ,, m^ 0,50
371,28

185.64

3,3 94 ORSE
>

Sapata corrida de concreto ciclopico 'v 3,20
467,43

1.495.77
3,4 83519 SINAPI Alvenaria de embasamento com (tijolo maciço \ ^ m» 1,60 407,24 651.59~

Total 3 2.532.68
4 SUPER ESTRUTURA V  '

4,1 83730 SINAPI

Impermeabilização da cinta de amarração com 

argamassa polimérica 2,55

166,84

425.45
4,2 6456 ORSE Pilares de concreto armado (0,20 x 0,25).... 0,64 1.446,65 925.85
4,3 6456 ORSE Viga de concreto armado (0,20 x 0,20) 0,48 1.446,65 694.39

4,4 147 ORSE Cinta de amarração nos pilares m 20,00
30,84

616.84

4,5 147 ORSE Vergas acima dos vãos m 18,00
30,84

555 16

Total 4 3.217.69

5 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS

5,1 87520 SINAPI Alvenaria em blocos cerâmicos m^ 254,00 59,19 15.035.34

5,2 8953 ORSE

Impermeabilização interna e externa das paredes com 

argamassa polimérica 508,00

. 27,00

13.714.71
3 3310 ORSE Chapisco m* 508,00 4,11 2.089.45

5,4 87864 SINAPI Massa única nas paredes externas 129,70 22,59 2.930.11
5,5 2287 ORSE Pintura nas paredes externas 129,70 10,53 1.366.12
5,6 3314 ORSE Massa única nas paredes internas 377,90 19,74 7.458 04

5,7 2326 ORSE

Pintura epóxl dispersa em água semi-fosca nas 

paredes internas m̂ 377,90

22,43

8.477.35
5,8 4067 ORSE Painéis tipo DIVILUX com vidro/visor 16,04 161,02 2 5 R 2  n t

Total 5 53.653.89
6 PAVIMENTAÇÃO

6,1

73907/003

SINAPI Contrapiso m̂ 9,32
30,26

2R1 QQ
6,2 83534 SINAPI Laje de piso com Impermeabilização m’ 18,64 478,01 8.910 08
6,3 2180 ORSE Regularização do piso m̂ 186,44 17,29

6,4 9776 ORSE Piso cerâmica (45 x 45) branco tipo A, classe 5 186,44 83,07 15.487.05
Total 6 27.903.50

7 ESQUADRIAS

7,1 1827 ORSE Janelas de aluminio 0,45m x l,00m (1 unid.) m̂ 0,45 309,76
7,2 1827 ORSE Janelas de aluminio 0,90m x l,00m (13 unid) m* 11,70 309,76 3 67A 73
7,3 1827 ORSE Janelas de aluminio l,80m x l,00m (lunid) m̂ 1,80 309,76 557.57

Contrato n® 64-2015
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7,4 72117 SINAPI Vidro/ Visor OlVILUX l,80m x l,00m (2 unid.) e=4mm m' 3,60 125,55 451,99

7,5 72117 SINAPI Vidro/ Visor DIVILUX0,90m x l,00m (3 unid.) e=4mm 2,70 125,55 338,99

7,6 4068 ORSE Porta tipo DIVILUX 0,70m un 3,00 254,12 762,36

7,7 73632 SINAPI Porta tipo corta fogo em aço 0,70m un 1,00 587,74 587,74

7,8 73632 SINAPI Porta tipo corta fogo em aço 0,80m un 3,00 671,70 2.015,11

7,9 1794 ORSE Porta em madeira compensada 0,70m un 3,00 78,33 235,00

7,10

73910/009 + 

73736/001 

SINAPI

Porta Vai - Vem l,20m corh 2 folhas, incluso 

dobradiças un 1,00

1.136,59

1.136,59

7,11 10723 ORSE Porta 2 folhas corta fogo l,20m ^ un 1,00 3.091,70 3.091,70

/ Total 7 12.940,67

8 COBERTA -

8,1 199 + 235 ORSE

Estrutura de coberta em madeira e telhamento em

fibrocimento m" 58,58

63,89

3.742,86

8,2 7702 ORSE Forro de gesso m* 186,44 85,74 15.985,39

Total 8 19.728,25

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS '

9,1 642 ORSE Ponto de luz no teto > c un 25,00
166,02

4.150,62

9,2

73953/008

SINAPI

/■ v' N.
- /

Luminária spot p/ 4fluor. Compacta c/ reator 40W. un 1,00

222,27

222,27

9,3

73953/007

SINAPI
■’/

Luminária spot p/ 3 fluor. Compacta c/ reator 40W un 12,00

178,41

2.140,95

9,4

73953/006

SINAPI

l’ +.

Luminária spot p/ 2 fluor. Compacta c/ reator 40W un 2,00

129,54

259,09

9,5

73953/002

SINAPI

\

Luminária Spot p/ 2 fluor. Compacta c/^reator23W' un 8,00

119,69

957,56

9,6

73953/009

SINAPI Luminária spot p/ 1 fluor. Compacta c/ reator 23W un 3,00

73,32

219,95

9,7 3401 ORSE Interruptor de 1 seção un 12,00 8,75 105,01

9,8 3402 ORSE Interruptor de 2 seção . ' un 2,00 14,57 29,15

9,9 3403 ORSE Interruptor de 3 seção  ̂ ' '  i v ' un 1,00 19,92 19,92

9,10 7722 ORSE Refletor com lâmpada halógena palito curta de 150W un 3,00 61,65 184,94

9,11 83566 SINAPI Tomada hexagonal de uso geral-20 A > . uri 125,00 26,69 3.336,54

9,12 484 ORSE Quadro de distribuição V , un 1,00 209,01 209,01

°  13 MERCADO Elaboração de Projeto de Instalação Elétrica un 1,00
2.215,32

2.215,32

Total 9 14.050,33

10 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

10,1 881 ORSE Ponto de água un 14,00
184,50

2.583,04

10,2 8342 ORSE Ponto de esgoto un 14,00 103,06 1.442,83

Total 10 4.025,87

11 LIMPEZA FINAL DA OBRA

11,1 9537 SINAPI Limpeza final da obra m̂ 186,44 2,05 382,28

Total 11 382,28 

i4 t  nn^ 4R

R$ 145.003,48 (cento e quarenta e cinco m il, três reais e quarenta e o ito centavos)
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ANEXO II

CONTRATO NS 64/2015 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO p. to tal" 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

1 INSTALAÇÃO DA OBRA 5.157,51 100%

5.157,51
2 SERVIÇOS PRELIMINARES

/

/

/  1.410,81 100% y . .
\ .

i . 4 io ;8 i
3 FUNDAÇÃO /

/
2.532,68 ■ \. . io o % V

\

2.532,68
4 SUPER ESTRUTURA 3.217,69 100%

3.217,69
5 ALVENARIAS E 53.653,89 30% 30% 20% 20%

REVESTIMENTOS

, m 096 ,17 16.096,17 10.730,78 10.730,78
6 PAVIMENTAÇÃO 27.903,50

/

W /

/  /  \  \ ■ 1 65% 35%
/■ \

\\

\ 18.137,28 9.766,23
7 ESQUADRIAS 12.940,67 i

1

70% 30%

9.058,47 3.882,20
8 COBERTA 19.728,25 ---- 50% 50%

9.864,13 9.864,13
9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ' 14.050,33- 30% 30% 40%

"■i ' 4.215,10
1 i ' 1

4.215,10 5.620,13
10 INSTALAÇÃO HIDRAu LICA y 4.025,87 J  1 40% , 60%

- 1.610,35 2.415,52
11 LIMPEZA FINAL DA OBRA 382,28 100%

TOTAL 145.003,48

TOTAL

SIMPLES
30.025,21

41.649,38 46.829,48

26.499,42

ACUMULADO

30.025,21

71.674,59 118.504,07

145.003,48
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Protocolo n“ 7787/2015 -  CASAL- C.IN° 27/2015-D P  
Autorizamos a elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em: 06/08/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

M

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Vde Tratamento de Água Pratagy, na Unidade de Negobios4e*Bénedito Bentes. 
Data de assinatura: 07 de outubro de 2015.
Protocolo n° 8948/2014 -  CASAL-C.I. N° 55/2014-GEOPRO.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 64/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 18.09.2015

EXTRATO DO CONTRATO N° 60/2015.
Protocolo n» 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMIC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032,981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: ESSA-EMPRESA DE SANEAMENTO E SOLUÇÕES AM
BIENTAIS LTDA, estabelecida na Rua 8 de Dezembro, 579-B°, Caucaia do Alto, 
Cotia/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.070.562/0001-90, doravante, denomi
nada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por DIRLEI FERREI
RA, portador do CPF n°. 087.004.488-50, residente e domiciliado à Rua Terceiro 
Sargento João Soares de Faria, N° 50, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP, CEP: 
07096-230.
OBJETO: A aquisição de porcas e tubetes para a instalação de hidrômetros em 
todas as unidades dos sistemas de Maceió e interior do Estado.
Data de assinatura: 06 de outubro de 2015.
Protocolo n» 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMIC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 60/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA ESSA-EMPRESA DE SANEAMENTO E SOLUÇÕES AMBIEN
TAIS LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em : 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 11/2015.
Protocolo n“ 8437/2015 -  CASAL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Rua do Comércio, S/N, bairro Centro, CAMPESTRE/AL, 
CEP 57.986-000, inscrito no CNPJ/MF n°: 01.631.604/0001-07, neste ato repre
sentado pelo Prefeito Municipal AMARO GILVAN DE CARVALHO, inscrito no 
CPF/MF n° 135.624.104-25, residente e domiciliado na Rua Epitácio Pessoa, n" 
63, Campestre-AL.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio o estabelecimento de cooperação mútua, 
visando a implementação do controle operacional da Companhia no MUNICÍPIO. 
Data de assinatura: 09 de setembro de 2015.
Protocolo n“ 8437/2015 -  CASAL.
Autorizamos a elaboração do convênio n° 11/2015, celebrado entre a CASAL e o 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE/AL, observando a legislação vigente. Autorizado 
em: 11.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO N° 61/2015.

Protocolo n° 2972/2015 -  CASAL-C.I, N° 15/2015-SUPMIC,
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n“ 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. estabelecida na Avenida Maestro Lisboa, n° 400, José de Alencar, Fortale- 
za/CE, inscrita no CNPJ/MF sobon°. 71.629.928/0002-88, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por MARCOS BATISTA 
REVELIN portador do CPF n°. 024.509.498-95, residente e domiciliado à Rua das 
Poncianas, n° 194, apto 61, Jardim São Paulo, Americana/SP, CEP: 13468-180. 
OBJETO: A aquisição de anel de vedação de borrachas para hidrômetro de 14” de 
diâmetro em todas as unidades dos sistemas de Maceió e interior do estado.
Data de assinatura: 06 de outubro de 2015.
’’rotocolo n° 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMIC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 61/2015, celebrado entre a CASAL e a 
ÍMPRESA DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. observando a 
legislação vigente. Homologado em : 25.08.2015

EXTRATO DO CONTRATO N° 64/2015.
Protocolo n“ 8948/2014 -  CASAL-C.I. N° 55/20I4-GEOPRO.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia 
OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, engenheiro civil, divorciado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n” 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA:A EMPRESA ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME, esta
belecida na Travessa Antônio Reinaldo, n” 13, Paripueira/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n°. 08.898.820/0001-54 e inscrição estadual n° 242.00205-6, doravan
te, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. 
CHRISTIANO LIMA SILVA, engenheiro civil, casado, CREA n° 020250670-3, 
portador do CPF n”. 024.698.454-67, RG n° 98001273907 -  SSP/AL, residente e 
domiciliado no Loteamento Terra de Antares I, quadra 36, lote 27, n° 87, Antares, 
Maceió/AL.
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução 
dos serviços de construção do novo Laboratório de Química, localizado na Estação

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
031/2013.
Protocolo n» 07821/2015 -  CASAL-C.I. N “ 278/2015-SUPBES.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inserito no CPF/MF 
sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE UR
BANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ- SINTURB/MAC, 
estabelecida na Rua Buarque de Macedo, n° 549-A, Centro, Maceió-AL, inscrita 
no CNPJ sob o n° 04.866.725/0001, neste ato representada pela Sra. ANA LÚ
CIA MARTINS DA COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n° 
294.357.360-04, residente e domiciliada na Rua Carlos Silva Nogueira, n° 916, 
apt. 1002, Jatiúca, Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta 
do contrato original, fica prorrogado por mais um período de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar de 25 de maio de 2015 a 25 de maio de 2017. Por força deste ins
trumento fica autorizada a aplicação de reajuste em 23,46% (vinte e três vírgula 
quarenta e seis por cento, passando o valor global de R$ 1.021.498,40 (Um milhão, 
vinte e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta eentavos) para R$ 
1.261.104,72 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil, cento e quatro reais e 
quarenta centavos).
Data de assinatura: 25 de Maio de 2015.
Protocolo n° 07821/2015 -  CASAL-C.I. N° 278/2015-SUPBES.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 031/2013, 
celebrado entre a CASAL e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPOR
TE URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ- SINTURB/ 
MAC, observando a legislação vigente. Autorizado em : 12.05.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 60/2011. 
Protocolo n° 8889/2015 -  CASAL-C.I. N° 52/2015-SUPTRA.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n“ 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 185.381.854-20, ambos residentes e




